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Política Editorial 
Nação e Defesa é uma Revista do Instituto da Defesa Nacional que se 
dedica à abordagem de questões no âmbito da segurança e defesa, 
tanto no plano nacional como internacional. Assim, Nação e Defesa 
propõe-se constituir um espaço aberto ao intercâmbio de ideias e 
perspectivas dos vários paradigmas e correntes teóricas relevantes para 
as questões de segurança e defesa, fazendo coexistir as abordagens 
tradicionais com problemáticas mais recentes, nomeadamente as 
respeitantes à demografia e migrações, segurança alimentar, direitos 
humanos, tensões religiosas e étnicas, conflitos sobre recursos naturais 
e meio ambiente. 
A Revista dará atenção especial ao caso português, tomando-se um 
espaço de reflexão e debate sobre as grandes questões internacionais 
com reflexo em Portugal e sobre os interesses portugueses, assim como 
sobre as grandes opções nacionais em matéria de segurança e defesa. 

Editorial Policy 
Nação e Defesa (Nation and Defence) is a publication produced by the 
Instituto da Defesa Nacional (National Defence Institute) which is 
dedicated to dealing with questions in the area of security and defence 
both at a national and internationallevel. Thus, Nação e Defesa aims 
to constitute an open forum for lhe exchange of ideas and views of the 
various paradiglns and theoretical currents which are relevant to 
malters of security and defence by making traditional approaches co­
exist wilh more recent problems, namely those related to demography 
and migratory movements, the security of foodstuffs, human rights, 
religious and ethnic tensions, conflicts regarding natural resources and 
the environrnent. 
The publication shall pay special altention to the portuguese situation 
and shall become a space for meditation and debate on the broad 
choices which face Portugal in terms of security and defence as well as 
on important international malters which reflecl on Portugal and on 
portuguese interests. 
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EDITORIAL 

No horizonte do século XXI, a água e o desafio das águas serão, sem 
dúvida alguma, um desafio estratégico, um desafio onde se jogará, 
simultaneamente, o desenvolvimento e a segurança. Durante a Guerra 
Fria a segurança e a defesa eram praticamente uma e a mesma coisa, o 
risco político e a ameaça militar eram coincidentes. A consequência é que 
todo o sistema de segurança, se organizava em torno da defesa militar, 
contra a ameaça que era a ameaça Soviética. A noção de ameaça era única, 
clara e definida, isto é, uma ameaça inscrita, política e territorialmente. 
Quer isto dizer, que existia um inimigo: concreto e visível. A segurança 
era portando, basicamente uma questão de estratégia, uma questão de 
análise estratégica, uma questão de "expertise" militar e isso transpor­
tava-nos a uma concepção e a um conceito de segurança com carácter 
eminentemente nacional e fundamentalmente voltado para o self illterest. 
Numa palavra, uma noção de segurança nacional e competitiva. 
No mundo do pós-Guerra Fria tudo ou quase tudo mudou, neste cená'!io 
internacional e, consequentemente, muito mudou também na ideia e na 
própria realidade da segurança. Vivemos hoje um mundo, provavel­
mente, menos perigoso, mas muito mais complexo, muito mais incerto e 
por isso mesmo, não é certo que seja mais seguro. Em primeiro lugar, não 
há uma ameaça única, clara e definida. Há ameaças múltiplas, difusas e 
polimorfas. Continuam, naturalmente, as tradicionais ameaças de tipo 
militar centradas nos Estados. Mas, a estas juntam-se hoje, um senl 
número de outras ameaças de natureza diferente. Por um lado, as amea­
ças infra-estatais, como os conflitos étnicos e religiosos, a luta em torno da 
escassez dos recursos, entre os quais a água, a sobrevivência alimentar, a 
estabilidade social- e porque não dizê-lo? - os próprios direitos humanos 
são hoje urna questão de segurança. Por outro lado, ameaças de tipo 
transnacional, que atravessam a fronteira, escapam ao controle dos 
Estados e afeclam a segurança dos indivíduos e das colectividades: o 
crime organizado, o narcotráfico~ o terrorismo, e naturalmente, os riscos 
e as catástrofes ambientais. Estas ameaças transnacionais obrigam-nos, a 
repensar o conceito de segurança e conduzem-nos a uma noção de 
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segurança mais lata, não Só para além do estritamente militar, mas, 
igualmente, para além do estritamente nacional. Obriga-nos a pensar o 
carácter de interdependência da segurança e a passar de urna noção de 
segurança competitiva a um conceito de segurança cooperativa. Neste 
quadro, a questão ecológica é sem dúvida um dos exemplos mais evi­
dentes. Ora, é neste quadro de segurança e é para este quadro de 
segurança, que o IDN gostaria de contribuir e tem tentado contribuir com 
a sua reflexão. Numa obra que é hoje um dos clássicos da segurança no 
pós-Guerra Fria "People, States, Fear", de Barry Buzan o conceito de 
segurança é encarado a partir de cinco eixos: o eixo militar que é o nosso 
eixo de reflexão tradicional, o eixo político, o eixo económico, o eixo social 
e o eixo ambiental. E é sobre este último que esta reflexão se situa: no 
campo da segurança ambiental. 
Mas porquê a questão das águas? Porque como se viu, constituem um dos 
grandes problemas e um dos grandes desafios do futuro. Na cimeira da 
Terra do ano passado em Nova Iorque, advertiu-se para urna série de 
crises regionais da água que poderiam, eventualmente, anunciar uma 
crise global da água. Ora, o problema é que a água está a tornar-se um 
bem raro e como tal um factor estratégico. A procura aumenta 
exponencialmente, fruto por um lado de um aumento do crescimento 
demográfico, por outro da política de consumos da água que cresce a unl 
ritmo duas vezes superior ao da própria população, enquanto a oferta da 
água se mantém estável. Mas, às questões da quantidade sobrevêm, as da 
qualidade, ou melhor, da falta de qualidade e da degradação da água, 
fruto de múltiplos factores de poluição. E finalmente, uma terceira ques­
tão não menos relevante, se impõe: a da desigual distribuição da água, 
quer por razões naturais, quer por razões de natureza econónlica e sociaL 
Um simples exemplo significativo: um americano gasta hoje 600 litros de 
água por dia, enquanto um africano gasta apenas 30 litros no mesmo dia. 
Rarefacção, poluição e desigual distribuição, vão naturalmente multi­
plicar as dificuldades de acesso a este recurso precioso de que tao tarde 
a humanidade se deu conta de que era insubstituível para a saúde 
humana como para o desenvolvimento económico e sociaL A água é já 
hoje um factor estratégico e sê-lo-á, seguramente, para o Século XXI. A 
água coloca às Nações e à comunidade internacional grandes desafios. 
Vai a humanidade, e vão os países disputar a água até à violência e ao 
conflito? Ou, pelo contrário, encontrarão fornlas pacíficas e cooperativas 
de dividir a água? Vai a comunidade internacional conseguir constituir 
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um direito e fazer respeitá-lo? Um direito que protega o recurso e que 
institua os mecanismos da gestão desse recurso? 
São estas algumas das questões em debate, abordadas por especialistas de 
diferentes campos teóricos que se reúnem neste número da Nação e 
Defesa, com uma certeza: a de que, a água será um factor fundamental 
quer do desenvolvimento duradouro, quer da segurança internacional, 
ou dito de outro modo, um factor fundamental da prosperidade e da paz. 
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Resumos 

Segurança Ambiental e Gestão dos Recursos Hídricos, Luís Veiga da 
Cunha, pp. 27-50 

Apresenta-se uma breve perspectiva histórica do conceito de "segurança 
ambiental", um conceito crescentemente utilizado, mas ainda não suficien­
temente clarificado. A segurança ambiental está directamente relacionada 
com os conflitos ambientais, que são também objecto de análise no texto, 
pois as tensões ambientais podem exacerbar as situações de tensão entre 
os Estados. Discute-se também a relação entre sustentabilidade e segu­
rança ambiental. A primeira parte do artigo encerra-se com a apresen­
tação de definições de segurança ambiental. 
Na segunda parte do artigo considera-se o caso particular dos recursos 
hídricos no contexto da segurança ambiental, caracterizando-se as situa­
ções de escassez hídrica e de stress hídrico. Faz-se referência à eficiência 
e à equidade relacionadas com a utilização dos recursos hídricos. As 
mudanças climáticas e os seus impactos sobre os recursos hídricos são 
também consideradas numa perspectiva de segurança ambientaL 
Considera-se o caso dos recursos hídricos luso-espanhóis e as possíveis 
situações de insegurança ambiental que se poderão potencialmente 
desenvolver. Conclui-se que embora os recursos hídricos partilhados por 
Portugal e Espanha tenham potencial para gerar conflitos, têm tamb.érn 
potencial para induzir a cooperação entre os dois Estadosf devendo 
procurar-se que a água seja uma fonte de vida e de desenvolvimento 
sustentável e não uma fonte de conflitos sustentados e de guerras. 

o repto lançado ao Direito Internacional: é a água que desafia a soberania 
ou a soberania que desafia a realidade?, Jutta Brunnée, pp. 51-66 

o Direito Internacional da Água continua a ser influenciado pela persistência 
duma concepção tradicionalista de soberania sobre a água f que vê nela, um 
recurso que pode ser destacado do ambiente em que se insere para utilizar 
ou alocar, conforme as circunstâncias. Para responder capazmente ao "desa­
fio das águaso f o direito internacional tem que traduzir a realidade da 
interdependência, entre Estados ribeirinhos e não só, em toda a sua complexi­
dade. As normas do Direito Internacional do Ambiente e do Direito Interna­
cional da Água terão que ser compatibilizadas com uma dupla finalidade: 
por um lado, perspectivarem a água como um elemento integrante do am-
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biente; e por outro, darem expressão a um conceito de soberania que reflicta, 
em vez de desafiar, uma realidade ambiental desenhada em função de prin­
cípios destinados a proteger o ecossistema e o desenvolvimento sustentado. 
Este artigo propõe-se enunciar as reais linlitações do Direito dos Cursos 
de Água Internacionais. Em seguida, com a finalidade de averiguar se 
estão sendo feitos esforços no sentido de encontrar uma concepção mais 
apropriada para a soberania sobre a água, apreciará alguns desenvolvi­
mentos recentes, incluindo a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito 
dos Usos Diversos da Navegação nos Cursos de Agua Internacionais, bem como 
as decisões do Tribunal Internacional de Justiça relativas ao caso Gabcikovo­
-Nagymaros. O ênfase do artigo é colocado no direito internacional dos 
recursos de água doce, mas não deixará de ser feita uma breve referência 
ao interface entre a água doce e os oceanos. 

A Água desafiando a Soberania, Paulo Neves Coelho, pp. 67-83 

o autor expõe em primeiro lugar, e sob uma perspectiva geográfica, onde 
se exerce a soberania do Estado; e em segundo lugar, indica 05 órgãos ou 
entidades que têm por atribuição o exercício dessa soberania. 
Assim refere as águas situadas no interior do território e os espaços maríti­
mos sob jurisdição nacionat caracterizando as diversas "intensidades" com 
que a soberania é exercida nestes espaços. São objecto de referência especial 
o Mar territorial, a zona contígua e a zona económica exclusiva. 
Aborda por fim as questões ainda pendentes na delimitação dos espaços 
marítimos nacionais. 
Conclui apresentando as diversas entidades a quem conlpete o exercício 
da soberania. 

A Água entre a soberania e o interesse comum, José Manuel Pureza! 
IPaula Duarte Lopes, pp. 85-99 

A unidade física e a sensibilidade económica e ecológica da água como 
recurso têm sido importantes estímulos a uma reconfiguração do conceito 
de soberania. Pelos sistemas regulatórios que se lhe aplicam passa hoje 
boa parte da crítica ao territorialismo em favor de uma óptica centrada 
sobre o bem comum e a equidade. 
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Neste artigo, estudamos as duas etapas de evolução desta transformação. 
Na primeira a consciência da unidade física não teve correspondência em 
unidade de gestão, corno demonstram designadamente os regimes de 
vários rios internacionais. Na segunda sobressai esse princípio de gestão 
partilhada, consagrado quer em convenções sucessivas sobre cursos de 
água internacionais quer no regime da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar de 1982, tendo corno matriz o regime de patri­
mónio comum da humanidade. 

Sinais de (nova) Modernidade no Direito Internacional da Água, Paulo 
Canelas Castro, pp. 101-129 

o artigo refere as evoluções mais recentes no tratamento jurídico interna­
cional e, em particular, no Direito Internacional da Água, partindo da 
situação tradicional em que o Estado de montante se permitia não fazer 
qualquer concessão ao de jusante (que teve a sua máxima expressão na 
doutrina Harmon), passando pela chamada solução moderna, onde já se 
esboçam elementos de cooperação, e culminando nas soluções 
pós-modernas que põem a tónica na comunidade de interesses (Jlcommon 
interests") e preocupações comuns ("common concem"). 
Verifica-se tambénl o gradual desaparecimento da alusão ao conceito de 
soberania, substituído por referências a "direitos soberanos" agora en­
quadrados e mesmo subordinados às políticas anlbientais e à preocu­
pação de que as actividades exercidas no espaço jurisdicional não causenl 
dano ao ambiente de outros Estados. 
Conclui afim ando que apesar dos progressos evidentes verificados re­
centemente na área da jurisprudência internacional na regulação do relacio­
namento Homem-Ambiente há ainda muito caminho a percorrer envol­
vendo os cidadãos, as ONG's, e diversas organizações internacionais. 

o novo entendimento acerca do Direito dos Usos Diversos da Nave­
gação nos Cursos de Água Internacionais: Implicações para Portugal, 
Patricia Wouters/Sergei Vinogradov, pp. 131-145 

As Nações Unidas aprovaram em 21 de Maio de 1997 uma Convenção 
sobre o Direito dos Usos Diversos da Navegação dos Cursos de Água 
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Internacionais. Apesar de trinta anos de trabalho nesta temática, a solu­
ção atingida nesta Convenção não é adoptada por todos os países. A 
tensão entre os interesses de países a montante e a jusante continua a ser 
fonte de controvérsia. Os países europeus têm demonstrado con10 os 
arranjos regionais podem resolver com êxito os usos múltiplos relacio­
nados com o desenvolvimento e gestão dos cursos de água internacionais. 
Portugal, como estado a jusante em alguns cursos de água transfronteiriços, 
deve estar a par dos regimes legais que o podem apoiar na resolução de 
quaisquer potenciais disputas sobre os seus recursos hídricos partilhados. 

Gestão dos Recursos Hídricos no Limiar do Séc. XXI, António Pinheiro, 
pp. 147-156 

O autor faz uma análise comparativa das disponibilidades e usos da água 
em Portugal e em outros países da União Europeia, demonstrando que o 
nosso país não é, por norma, carente em recursos hídricos, embora em 
certas ocasiões e zonas tenham surgido problemas quer com a quantidade 
quer com a qualidade destes recursos. 
O autor apresenta três razões para este tipo de situações e aponta as 
medidas que em seu entender deveriam ser tomadas para as pre\4enir 
através do desenvolvimento de urna política nacional de gestão de 
recursos hídricos em cujos processos de decisão sejam envolvidas as 
populações e os utilizadores da água. 

A Defesa dos Interesses Nacionais no Domínio do Abastecimento de 
Água para Consumo Pú.blico e do Saneamento de Águas Residuais 
Urbanas, Mário Lino, pp. 157-180 

No mundo actual a água assume uma elevada in1portância estratégica 
dada a sua progressiva escassez face às necessidades crescentes da sua 
utilização. O artigo foca o abastecimento de água para serviço público que 
exige rigorosos padrões de qualidade. 
É apresentada a Política da União Europeia relativa aos serviços públicos, 
particularizando e desenvolvendo para o caso do mercado da água. 
Em Portugal, no quadro da Política do Ambiente definida pelo Governo, 
foi criada em 1993 a empresa IPE - Águas de Portugal, com capitais 
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inteiramente públicos, para melhorar, em quantidade e em qualidade, os 
níveis de atendimento da população portuguesa em termos de abasteci­
mento e de saneamento de águas residuais urbanas. 

Política da Água em Portugal - Uma perspectiva comparativa entre o 
Rio e Amesterdão, Virato Soromenho-Marques, pp. 181-194 

o autor faz uma reflexão crítica sobre a política hídrica em Portugal 
baseando-se por um lado no capítulo 18 da Conferência das Nações 
Unidas sobre Ambiente, do Rio de Janeiro, e por outro, na Directiva-Quadro 
da União Europeia para a Política da Água em fase de ultimação. 
Após uma breve descrição do Capítulo 18, o autor identifica oito princí­
pios e normas de referência e elabora para cada um deles um comentário 
para a situação portuguesa. 
Seguidamente faz uma análise das possíveis consequências para Portugal 
da aprovação da futura Directiva-Quadro da União Europeia conside­
rando a grande diversidade de situações que se verificam nos países 
membros, entre as quais deve ser referida a necessidade de um rigoroso 
ordenamento territorial e a adopção de planos de gestão de Bacia 
Hidrográfica e de programas de acção ambiental. 
Por último faz um balanço das dificuldades e carências com que Portugal 
se irá debater para dar cumprimento em tempo útil às directivas e 
recomendações europeias e indica algumas medidas a tomar para reduzir 
o atraso em que o país se encontra no domínio da gestão racional e 
integrada dos recursos hídricos. 

Proposta de Directiva do Conselho que estabelece o Quadro de Acção 
para a Política da Água da União Europeia - Síntese dos principais 
aspectos, António Gonçalves Henriques, pp. 195-217 

A Proposta de Directiva do Conselho que estabelece o Quadro de Acção 
para a Política da Água da União Europeia, é um instrumento de impor­
tância primordial para assegurar as utilizações de água em boas con­
dições de quantidade e de qualidade, pelas gerações actuais e pelas 
gerações futuras da União Europeia. 
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A Proposta de Directiva-Quadro da Água tem por objectivo estabelecer 
um quadro comum para a protecção das águas interiores, de superfície 
e subterrâneas, e dos estuários e águas costeiras da União Europeia, 
visando: 

- prevenir a degradação da qualidade das águas e proteger os ecossiste­
mas aquáticos e os ecossistemas terrestres deles directamente depen­
dentes, no que respeita às respectivas necessidades de água; 

- promover a utilização sustentável da água, de forma equilibrada e equi­
tativa, por forma a assegurar a provisão de água nas quantidades e com 
a qualidade necessária para satisfazer o consumo humano e as necessi­
dades das outras actividades sócio-económicas, com base na protecção 
a longo prazo das águas; 

- contribuir para mitigar os efeitos das cheias e das secas. 

A Proposta de Directiva-Quadro da Água tem ainda por objectivo prote­
ger as águas marinhas, de acordo com a legislação comunitária e a 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 
A estratégia adoptada na Proposta de Directiva-Quadro é fundamentada 
nos princípios ambientais estabelecidos no Tratado, designadamente o 
princípio da precaução e o princípio da redução da poluição na origem, 
bem como no princípio de que as condições ambientais próprias das 
várias regiões da Comunidade têm de ser devidamente consideradas nas 
políticas de ambiente. 

Problemas de Contaminação na Zona Costeira - Os Desafios do Século 
XXI, Maria João Bebianno, pp. 219-233 

No artigo são enunciados alguns dos desafios que o século XXI apresenta 
em termos da poluição dos oceanos, muito em particular da zona costeira. 
São referidas algumas fontes de contaminação das águas, que constituem 
outras tantas ameaças: lançamento ao mar de metais pesados, acidentes 
com petroleiros, acidentes em centrais nucleares. 
São igualmente mencionados os efeitos de grandes perturbações ambien­
tais, o desenvolvimento industrial e correspondente aumento populacional 
nas zonas costeiras. O homem é o responsável pela situação de poluição 
com mercúrio, cobre, cádn1io e essa substância terrível que é o TBT, 
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apresentando exenlplos conlO o da Ria Fornlosa e outros locais da costa 
algarvia onde se verificam níveis superiores aos nornlais. 
Por fim refere algumas lnedidas para a eliminação das substâncias noci­
vas do ambiente aquático, apontando a necessidade de coordenação dos 
vários organismos responsáveis ou rnesnlO da sua fusão para conseguir 
uma maior eficácia de actuação. 

As Zonas Costeiras Portuguesas e a Actividade Humana, Maria José 
Costa, pp. 235-242 

No artigo são descritos os principais ecossistemas costeiros portugueses: 
praias rochosas, praias arenosas, estuários, sistemas lagunares, sapais, 
dunas e as principais ameaças a que estão sujeitos. 
São apresentados alguns mecanismos para a sua protecção, cmno os 
Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC), planos de Bacia, 
criação de reservas marinhas e costeiras, fiscalização das pescas e 
ambiental, gestão integrada dos estuários. Ao mesmo tempo são referidas 
as principais dificuldades na aplicação destas medidas. 

NAÇÃO 
e:DEFESA 





~ o Desafio das Aguas 





Introdução: 

Verão 98 
ND 86 _ 2. a Série 

21-26 

Segurança Internacional e 
Desenvolvimento Duradouro* 

Armando Marques Guedes 
Professor, Lb1iversidade de Lisboa, Universidade Católica . 

.. Palavras introdutórias ao Seminário Internacional: "O Desafio das Águas: Segurança 
Internaci011al e Desenvolvimerzto Duradouro", organizado pelo Instituto da Defesa Nacio­
nal, em Lisboa, em 30 e 31 de Março de 1998. 

III NAÇÃO 
eDEFESA 





Segurança Internacional e Desenvolvimento Duradouro e!:'.~l!Wm _____ ~.,. __ ~ ____________ ®,_~. ==_. _____ _ 

É bem pouco - começo por acentuá-lo - é bem pouco aquilo que me resta 
para dizer depois do que o Sr. Doutor Nuno Severiano Teixeira, em boa 
hora designado para a direcção deste prestigiado Instituto, em termos 
globais àcerca do tema deste Seminário acaba de referir. Ajudou-nos, 
como o faria um cartógrafo, a reconhecer o terreno e a demarcar nele a 
posição em que o tema que nos ocupa se inscreve. Não posso por isso 
senão fazer minhas as palavras que a esse respeito proferiu. Nomeada­
mente quanto àqueles que, ainda que apenas de passagem, identificou. 
Todos são em verdade relevantes. Nenhum pode deixar de ser tido em 
conta, mesmo que tão só pontualmente e mesmo apenas de modo gené­
rico mostrem conexão com o que hoje se denomina a Ecologia. Ou 
porventura com uma pontinha mais de precisão, se chama equilíbrio 
ecológico. Com o que a este domínio, para muitos virtual, diz respeito se 
preocupam uns quantos havidos como inoportunos, se não como particu­
larmente maçadores, que se intitulam "ecologistas" ou lias verdes". E 
todavia, à medida que o tempo vai correndo, começam a ser tomados a 
sério - como a sério começam a ser aceites a Ecologia e a defesa do 
equilíbrio do ambiente por que pugnam. A palavra Ecologia é um neolo­
gismo nascido da conjugação de dois vocábulos, tirados do grego clássico: 
oikos e logos. Oikos significava a "casa": a casa em que nós vivemos é o 
meio natural deste mundo. Casa que deve ser bem arrumada e não 
maltratada ou até destruída ou usada por forma a que não seja uma ruína 
o estado em que a legaremos aos que vierem depois de nós. É isso o que 
exige o logos, que ao oikos vem unir-se. A Ecologia requer uma gestão 
ponderada. E tanto mais ponderada, e cuidada, quanto o progresso 
científico e o conhecimento sempre mais esclarecido que proporciona vai 
mostrando o que deve, e como deve, ser feito; e, em contraste, o que não 
deve ser feito ou os modos de fazer que não devem ser praticados nem 
consentidos. Sobretudo em razão dos riscos que uma aplicação nunca 
antes posta à prova comporta, e que são o lastro negativo (neste último 
século e meio de efeitos altamente perniciosos e cuja neutralização cons­
titui por ora uma incógnita) que tem quase invariavelmente sido o 
resultado final de um avanço tecnológico espicaçado pelo lucro imediato 
ou brandido como prova, obtida por qualquer preço, de superioridade 
nacional ou ideológica. 
O mundo, a casa em que vivemos, merece melhor sorte. Se a vida existe 
e persiste na Terra, não pode tal como é e com as exigências que lhe são 
próprias não ser nas suas singularidades respeitada. A Terra é um planeta .. NAÇÃO 
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vivo. Não fora isto e as formas de vida que numa cadeia ininterrupta nele 
se têm urnas às outras desde a sua aurora sucedido, não teriam surgido 
nem teriam evoluído. 
A vida que hoje conhecemos, e a que como simples segmento dela 
enquanto seres humanos pertencemos, procede do mar. O próprio ar que 
respiramos não é senão o produto do metabolismo de seres microscópios 
que ao longo de milhões de anos foram exalando o oxigénio que se 
misturou com outras entidades químicas e forma a atmosfera. 
Inadvertidamente, estamos a malbaratar o maravilhoso equilíbrio, numa 
evolução a cada instante recomeçada, de que tudo isto é a consequência. 
O Seminário que hoje se inicia representa uma aproximação mais em 
relação ao complexíssimo conjunto de problemas envolvido. Problemas 
que dizem respeito a nós próprios, àquilo que somos, àquilo de que 
dependemos, mas de igual modo dependerão aqueles que seguirem. 
Nesta nova aproximação, do que se falará é do desafio das águas; e, 
inclusivanlente, do conflito aparente que em relação às exigências que 
brotam da sobrevivência existe entre os dados e conhecirnentos cientí­
ficos, por um lado, e aquilo que o direito prescreve, pelo outro. Se há 
domínios em que o direito corre atrás dos factos este é, por certo, um 
deles; e até, neste momento, um daqueles que de nlaneira mais evidente 
mostra carecer de adequado tratamento jurídico. A ambiguidadt:- de 
certas disposições jurídicas é, enl verdade, deliberada; e constitui a arma 
que até aqui tem permitido a acomodação do juridicamente estabelecido 
àquilo que debaixo dos nossos olhos corre. Para defesa dos equilíbrios 
ecológicos inerentes aos sisten1as, aos eco-sistemas e (em geral) aos 
modos de concatenação entre eles e as diferentes formas de vida que à 
face da Terra existem. Repito: se há domínios em que o direito se revela 
atrasado em relação aos factos, este é fora de dúvida Uln deles. 
Da designação genérica por que é identificado o terna deste Seminário 
decorre debruçar-se ele sobre o regime jurídico destinado não apenas às 
águas dos mares mas, de igual forma, às que são denominadas 
epicontinentais. Ou seja, às águas interiores na parte em que correspondem 
os mares ditos interiores, os lagos, e as bacias hidrográficas. Com todas as 
ambiguidades ligadas a cada uma destas figuras, e em especial às duas 
primeiras. Mesmo para a geomorfologia, a distinção entre "mares" e 
"lagos" não é possível a não ser numa base quantitativa, seja em função 
dos limiares de salinidade Uá que água sem salinidade alguma não ocorre 
na natureza) seja em atenção à ordem de grandeza da superfície líquida 
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que estiver em consideração, A verdade, no entanto, é que o Mar Morto 
é bem menor em área do que muitos lagos naturais ou albufeiras criadas 
pelo homem; e que o Mar Cáspio, sendo mais vasto, não é todavia maior 
do que o Lago Vitória e menOr (em área) do que o Lago Superior. Passa-se 
aqui o mesmo que a propósito da distinção entre "ilha" e "continente". Na 
definição aceite na geomorfologia, e consignada no art. 121 da Convenção 
de Montego Bay que constitui presentemente o código do direito do mar, 
uma "ilha" é uma formação natural de terra cercada de água por todos os 
lados e que se mantém a descoberto mesmo na preia-mar. Sem embargo, 
a mesma diferença específica (pedaço de terra emersa a descoberto 
mesmo na preia-mar) é de igual modo aplicável ao continente euro-asiático 
ligado ao continente africano, ou à massa continental constituída pelas 
Américas do norte, central e do sul: uma como a outra, as enormes massas 
terrestres em causa são rodeadas por águas marítimas que as emolduram 
e as deixam a descoberto mesn10 nas fases de maré alta e, inclusivamente, 
nas das marés equinociais. Em relação a duas das maiores formações 
terrestres acima do nível das águas se coloca, nomeadamente, a questão 
de saber se são verdadeiramente "ilhas" de grandes din1ensões ou "con­
tinentes": a Austrália e a Antártida. Mais do que tern1inologia que numa 
base taxonón1ica procura caracterizar, distinguindo-os, os "continentes" 
e as "ilhas", o que ünpera (mesmo no ân1bito das ciências geográfica6) é 
a tradição reflectida pelos usos linguísticos. Não nos atardemos, por isso, 
com estes particularismos nelTI assaquemos quanto a aspectos desta 
natureza à regulan1entação jurídica duplicidades de sentido e modos de 
dizer incertos, já que por eles não pode ser tida conlO responsável. 
Nas quatro sessões pelas quais vai alargar-se o presente Seminário, 
ocupar-se-á um prin1eiro painel do traçado do pano de fundo da disci­
plina jurídica aplicável genericamente às águas - sejam elas, ou não, 
epicontinentais. Particular ênfase será dado às águas marítimas, sendo 
este ano de 1998 como é o Ano dos Oceanos. Num segundo painel, a 
focagem passará a incidir sobre os cursos de água e as áreas hídricas 
de carácter internacional. Seln excluir os mares interiores e os mares 
fechados, ou semi-fechados, que desse mesmo carácter participasse. Um 
terceiro painel será dedicado ao desenvolvimento, em termos dura­
douros, das políticas de água previstas para o nosso País. Num quarto 
painel, por fim, tratar-se-á das condições requeridas pelo desenvolvi­
mento do interface terra-n1ar, nos Inúltiplos aspectos biológicos impli­
cados; das ameaças que sobre tais aspectos impendem pelo uso menos 
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atento e cuidadoso, ou pelo total descaso, de produtos e de técnicas que 
modificam (quando não mesmo em termos negativos destroem) o equi­
líbrio ecológico próprio do ambiente marinho; e da poluição decorrente, 
sobretudo, de efluentes agrícolas, industriais e urbanos -além da implicada 
pela própria navegação. 
Como jurista, ávido de poder compreender as razões dos atrasos reve­
lados pela regulamentação estabelecida pelo direito, é com a maior 
aplicação que vou procurar aprender não apenas com os especialistas 
cujas conferências vamos ouvir, mas também com as intervenções de 
todos V. Exas que nos períodos de debate terão ocasião de chamar a 
atenção para tudo aquilo que mereça esclarecimento ou reparo e que por 
isso mesmo (para o dizer em linguagem de jurista) não deva ser deixado 
passar em julgado. 
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1. BREVE PERSPECTIVA HISTÓRICA DO CONCEITO DE 
SEGURANÇA AMBIENTAL 

Nos últimos anos têm vindo a aumentar as referências à "segurança 
ambiental" como um dos componentes da segurança em sentido amplo. 
O conceito de segurança ambiental parece ser bem aceite tanto nos meios 
académicos como nos meios políticos, mas, não tem sido suficientemente 
clarificado, em particular no que toca ao seu relacionamento com a 
sustentabilidade ambiental, um conceito também recente mas de acei­
tação mais generalizada. Considera-se, por isso, interessante começar por 
procurar esclarecer neste texto a evolução e a percepção actual do con­
ceito de "segurança ambiental". 
O termo "segurança ambiental" surge com o alargamento do conceito de 
segurança no início dos anos 80. A primeira vez em que a noção de 
segurança ambiental emerge como um novo conceito é num relatório 
publicado em 1982 pela Comissão Independente sobre Questões de 
Desarmamento e Segurança presidida por Olaf Palme (ICSDI 1982). Neste 
relatório faz-se uma distinção entre "segurança colectiva" e "segurança 
comum". A segurança colectiva tem a ver com a segurança ao nível do 
relacionamento entre os Estados e abarca conceitos como os de aliança e 
dissuasão. A segurança colectiva tem a ver com a cooperação para fazer 
face aos problemas globais e aos problemas relacionados com o futuro da 
humanidade e a sua sobrevivência. O relatório da Comissão Palme 
considerou as várias ameaças à segurança comum que incluem, além das 
ameaças militares, diversos tipos de ameaças não militares, como as 
relacionadas com os problemas económicos e a escassez de recursos, o 
crescimento demográfico e a destruição do ambiente. 
Em 1985 a expressão do Novo Pensamento Político de Gorbachov lança a 
noção de "segurança ampla" (cornprehensive security), cujo objectivo foi 
definido como sendo a sobrevivência da humanidade. As ameaças à 
segurança considerada nestes termos incluíam não apenas as ameaças 
militares, com destaque para as ameaças nucleares e a guerra generali­
zada, mas também as ameaças económicas e as ameaças ambientais, 
especialmente as relacionadas com as questões ambientais globais. 
O relatório Brundtland, publicado há uma década (WCED 1987), faz 
referência às tensões ambientais corno fontes de tensões políticas e de 
conflitos militares, ou seja como uma questão de segurança. Devido à 
crescente escassez de recursos ambientais e à progressiva degradação da 
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sua qualidade, a relação entre a gestão dos problemas ambientais e a 
segurança nacional e internacional passa a ser aceite e o ambiente a ser 
considerado como urna preocupação de segurança. O relatório Bnmdtland 
defende urna completa integração das perspectivas ambientais num novo 
entendimento dos factores económicos, sociais e políticos e argumenta 
que a noção de segurança no sentido tradicional, isto é, em termos de 
ameaças políticas e militares à soberania nacional, deve ser alargada por 
forma a incluir os impactos das tensões ambientais aos níveis local, 
nacional, regional e global. Como é sabido os problemas de segurança 
ambiental não encontram frequentemente solução dentro dos limites das 
fronteiras dos Estados, por estas não corresponderem normalmente a 
fronteiras ecológicas. O ambiente e a ecologia atribuem normalmente 
prioridade ao conceito de interdependência sobre o conceito de indepen­
dência. 
A queda do muro de Berlim, e a tornada de consciência da herança 
ambiental da Guerra Fria viriam a favorecer um crescente interesse pelo 
conceito de segurança ambiental. 
Um caso exemplar é a dramática situação gerada na bacia do Mar de Arai 
que tem sido objecto de amplas referências, entre as quais a do autor 
(CUNHA 1996a). 

2. OS CONFLITOS AMBIENTAIS 

o conceito de segurança ambiental está directamente relacionado com 
o de conflitos ambientais, conforme tem sido destacado por diversos 
autores. Assim, por exemplo, OPSCHOOR 1989 refere que as tensões 
ambientais e as suas consequências podem exacerbar as situações de 
tensão entre os Estados. Na mesma linha LODGAARD 1992 afirma que 
a degradação ambiental e a acentuada escassez de recursos vitais 
podem gerar situações de guerra. HOMER-DIXON 1994 refere-se ao 
tema "segurança ambiental" corno englobando três fontes de escassez 
de recursos naturais - mudanças ambientais, crescimento demográfico 
e desigual distribuição dos recursos - e considera, que a escassez 
ambiental pode ser a causa de conflitos violentos. Estes conflitos 
tenderão inicialmente a ser difusos, mas a sua frequência pode vir a 
aumentar rapidamente nas próximas décadas, por as situações de 
escassez de recursos ambientais tenderem a agravar-se rapidamente 
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em muitas regiões do mundo. Homer-Dixon refere como situações 
mais preocupantes as relacionadas com a água, a terra arável, as 
florestas e as pescas. 
Alguns autores consideram que a degradação ambiental embora não seja, 
em si mesma, uma causa de conflitos violentos, pode ter o efeito de 
exacerbar ou acrescentar novas dimensões aos conflitos violentos. Na 
realidade tem sido identificado um efeito de feedback positivo: a degra­
dação ambiental e a escassez de recursos podem ser geradoras de con­
flitos, e até de guerras, que ao eclodirem agravam a delapidação ambiental 
e a destruição dos recursos (Me MICHAEL 1993). De um modo geral tem 
sido considerado que este tipo de posições maximalistas se revestem de 
um certo carácter alarmista (um exemplo de uma posição ainda mais 
extremista é a expressa por KAPLAN 1994 que prevê uma situação de 
anarquia mundial desencadeada, em larga medida, pela degradação 
ambiental). 
Actualmente parecem afastadas as ameaças das guerras nucleares e das 
suas consequências ambientais. Mas as ameaças ambientais relacionadas 
com as armas convencionais continuam bem presentes, tanto em tempo 
de guerra como de paz. Para além disso é possível falar também de 
"armas ambientais", como é o caso, por exemplo, da destruição de 
barragens como um acto de guerra, ou do incêndio de campos de petról€o 
como aconteceu na Guerra do Golfo em 1991. Analogamente os conceitos 
de "crimes ambientais", "terrorismo ambiental" e "refugiados ambien­
tais" começaram recentemente a ser utilizados. 
Os refugiados ambientais podem ser definidos, em termos gerais, 
como refugiados cuja deslocação se deve a causas de natureza 
ambiental. Num esforço para limitar o âmbito da definição, tem sido 
feita uma distinção entre migrantes e refugiados ambientais (SUHRKE 
1993 e VLACHOS 1997). Um "migrante ambiental" é aquele que 
abandona uma determinada região na sequência de uma decisão 
racional e voluntária, tomada quando a situação ambiental se agrava 
(é o caso, por exemplo, da erosão do solo arável), podendo a deterio­
ração ambiental ser apenas um entre vários factores condicionantes. 
Um "refugiado ambiental" é forçado a deslocar-se em resultado de 
urna mudança ambiental súbita, drástica, e normalmente não rever­
sível (é o caso, por exemplo, do alagamento de uma região em conse­
quência da construção de uma barragem ou da subida do nível do mar 
relacionada com mudanças climáticas globais). 
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A relação entre degradação mnbiental e conflitos violentos tem sido 
posta em questão por alguns autores, tais como Deudney e Levy. 
DEUDNEY 1991 defende que a probabilidade de ocorrência de guerras 
ambientais diminui com a existência de sistemas comerciais robustos 
e com a possibilidade de substituição das matérias primas. Em relação, 
por exemplo, aos recursos hídricos Deudney argumenta que os con­
flitos com eles relacionados podem conduzir n1ais facilmente a uma 
exploração conjunta dos recursos e a uma rede de interesses comuns 
do que a situações de guerra, LEVY 1995, considera que a argumen­
tação de Homer-Dixon corresponde a meras constatações de bom 
senso, susceptíveis de ser atingidas, independentemente do trabalho 
de investigação levado a cabo, Esta posição de Levy desencadeou, 
aliás, uma controvérsia interessante com Homer-Dixon (HOMER­
-DIXON e LEVY 1996), 
O termo "conflitos an1bientais" não pretende sugerir a existência de 
um tipo especial de conflitos atribuíveis exclusivamente, ou sequer 
principalmente, à degradação ambiental. Existe, na realidade, um 
razoável consenso entre os diversos autores, no que toca a considerar 
que a escassez ambiental não é, normalmente, a única causa de um 
conflito nem sequer a mais importante causa de conflito. Assim, por 
exemplo, GLEDITSCH 1997, considera que um conflito ambiental é 
aquele em que a degradação ambiental pode ser considerada como 
tendo, pelo menos, um papel importante, Estes conflitos podem ser 
nacionais ou internacionais assumindo, na sua forma violenta, o carác­
ter de guerra civil ou de guerra entre Estados. Gleditsch identificou os 
recursos pelos quais se considera, correntemente, valer a pena lutar: o 
território, incluindo a zona económica exclusiva da plataforma conti­
nental; as matérias primas estratégicas; as fontes de energia; a água; e 
os alimentos, incluindo os cereais e as pescas. 
De acordo com LONERGAN 1996 os conflitos ambientais estão rela­
cionados com Ulll ou mais dos seguintes três factores: (i) utilização 
excessiva dos recursos renováveis; (ii) sobrecarga da capacidade de 
auto-depuração do ambiente (poluição); e (iii) empobrecimento do 
espaço vital, LODGAARD 1992 indica que os conflitos ambientais 
podem envolver dois tipos de situações diferentes: (i) os seres huma­
nos contra a natureza, o que é uma questão de sustentabilidade; e os 
seres humanos contra outros seres humanos, o que é uma questão de 
desenvolvimento. 
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3. SUSTENTABILIDADE E SEGURANÇA AMBIENTAL 

A chave da resolução dos conflitos seria, assim, de acordo COTI1 Lodgaard, 
o desenvolvimento sustentávet conceito que foi introduzido pelo rela­
tório Brundtland e que tem sido amplamente utilizado e divulgado na 
sequência da Conferência sobre Ambiente e Desenvolvimento (Rio de 
Janeiro, 1992) e, em particular, do documento programático da Confe­
rência, a Agenda 21 (UNCED 1992). Como é sabido, desenvolvimento 
sustentável define-se como o desenvolvimento que satisfaz as necessi­
dades da geração presente, sem comprometer a capacidade de as futuras 
gerações fazerem também face às suas próprias necessidades. 
Como o autor referiu anteriormente (CUNHA 1992a) "o desenvolvimento 
sustentável" pressupõe uma eficiente utilização dos recursos naturais. 
AssÍln, por exemplo, a circunstância de o ar, a água e o solo terem 
capacidades limitadas de absorção da poluição, implica que urna boa 
política ambiental deva assegurar que não sejam ultrapassados determi­
nados níveis de rejeição de poluição no an1biente O processo de desenvol­
vimento implica sempre uma certa utilização do ambiente, mas uma boa 
gestão ambiental deve garantir que o ambiente não seja "consumido", 
assegurando-se a preservação do potencial ambiental para as futuras 
gerações. O desenvolvimento sustentável pressupõe que a consideração 
dos aspectos anlbientais deve estar perfcitalllente associada ao processo 
de decisão económica, sendo esta associação assumida desde o início 
daquele processo e não apenas a posteriori e de forma insuficiente, como 
acontece em diversos países. 
Deve ter-se presente que existe uma clara relação entre os conceitos de 
sustentabilidade ambiental e de segurança ambiental. OPSCHOOR 1996, 
por exemplo, afirma que os processos econólnicos, incluindo o comércio, 
em particular em condições de desigual poder entre os parceiros, podem 
agravar as incompatibilidades entre a economia e a sua base ambiental de 
apoio. A falta de sustentabilidade, se não for contrariada de fonna 
apropriada por aqueles que são afectados ou pelas instituições que os 
defendem, é susceptível de provocar insegurança. A circunstância de o 
processo de insegurança ambiental ser alimentado pela falta de 
sustentabilidade e de a falta de sustentabilidade ser provavelmente 
alimentada pela insegurança é particularnlente preocupante, porque as 
várias ameaças à segurança podem ser cumulativas e produzir efeitos 
susceptíveis de desencadear novos mecanismos e novas dinâmicas. 
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4. DEFINIÇÕES DE SEGURANÇA AMBIENTAL 

Para facilitar a compreensão das questões que têm vindo a ser analisadas 
parece ser útil propôr, nestil altura, uma espécie de definição de segu­
rança ambiental, dizendo que o objectivo da segurança ambiental é 
limitar os riscos dos impactos negativos sobre o ambiente e as reservas de 
recursos naturais. De forma mais afirmativa e de acordo com uma 
definição próxima da que é proposta por MYERS 1993, pode dizer-se que 
a segurança ambiental visa a protecção do ambiente e do stock de 
recursos naturais, por forma que possam ser garantidos alimentos, água, 
saúde e segurança pessoal, tanto aos indivíduos como às comunidades. 
OPSCHOOR 1996 refere que a noção de segurança ambiental supõe a 
existência de an1eaças ambientais, as quais estão relacionadas com mu­
danças ambientais de consequências adversas, frequentemente na se­
quência de problemas ambientais internacionais, tais como a poluição de 
águas internacionais, acidentes industriais - corno o de Chernobil - e a 
sobre-exploração de recursos comuns. A insegurança ambiental 
manifestar-se-ia, assim, quando ocorresse desequilíbro entre a população 
e as suas actividades económicas por um lado, e as reservas de recursos 
ambientais e o habitat por outro lado. 
De acordo com PERELET 1994 a segurança ambiental pode ser vista como 
a capacidade dos sistemas sociais se opôrem a ameaças de: (i) escassez de 
bens ambientais; (ü) riscos an1bientais ou alterações ambientais adversas; 
e (iii) tensões e conflitos relacionados com o ambiente. O mesmo autor 
considera seis níveis de segurança ambiental: global, internacional, nacio­
nal, comunitário, individual e intergeracional. 
A propósito da definição de segurança ambiental deve notar-se que a 
literatura anglo-saxónica faz referência aos conceitos de safety e de secl/l'ity 
que estão relacionados entre si e não são sempre objecto de uma distinção 
clara Tal como BOSNjAKOVIC 1996 esclarece o termo secL/rity é normal­
mente entendido como estando relacionado com conflitos, enquanto o 
termo safety é mais amplo e refere-se à limitação dos riscos ambientais até 
um nível aceitável. 
A dificuldade de distinguir entre os dois conceitos está, em parte, relacio­
nada com o facto de, em certas línguas, não existirem dois termos 
diferentes para fazer a distinção entre safety e secL/rity. Na tradução para 
as línguas latinas a distinção é possível nalguns casos como no francês 
("safety" é traduzido por "sureté" e "security" por "seeL/rité") mas não 
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noutras línguas como o português (em que os dois termos são traduzidos 
por "segurança"). Em português não é fácil, por exemplo, a distinção entre 
a segurança ambiental ("erwironmental safety") de uma unidade industrial 
que visa garantir uma operação que seja segura para o ambiente e a 
segurança ambiental ("environme11tal security") de uma região que visa 
tornar essa região menos vulnerável ou sensível a efeitos adversos das 
alterações ambientais. 

5. RECURSOS HÍDRICOS E SEGURANÇA AMBIENTAL 

Entre os exemplos de situações de insegurança ambiental mais frequen­
temente referidos destacam-se os ligados aos recursos hídricos, nomeada­
mente em certas regiões particularmente afectadas pela escassez da água. 
Na realidade, embora à escala mundial a água seja abundante, em certos 
contextos regionais ela é escassa e encontra-se mal distribuída, sendo a 
eficiência e a equidade da sua utilização pouco satisfatórias. 
As referências às "guerras da água" como as guerras de um futuro próximo 
têm-se multiplicado nos últimos anos. Assim, por exemplo, Seragaldin, 
com o peso que lhe dá a circunstância de ser o Vice-Presidente do Banco 
MWl.dial com a responsabilidade das questões ambientais, não hesita em 
afinnar que "as guerras do próximo século serão por causa da água" 
(SERAGALDIN 1995). A realidade, porém, é que as guerras por causa 
da água ou, pelo menos, só por causa da água não tênl vi.ndo a eclodir. 
A história regista, contudo, exenlplos de situações conflituosas ligadas 
aos recursos hídricos, desde conflitos relacionados com o acesso às fontes 
de abastecimento da água, a ataques nülitares a barragens e outros órgãos 
de sistemas hídricos que ocorreram em situações de guerra. O acesso a 
recursos hídricos partilhados por vários países tem também sido, nalguns 
casos, impedido por razões políticas e por meios militares. Estes conflitos 
tenderão a continuar em certas regi.ões e a intensificar-se noutras, à 
medida que a população aumenta e o desenvolvimento sacio-económico 
se processa. LOWI 1995, por exemplo, indica que cerca de 10% das águas 
subterráneas de que Israel depende, e mais do que um terço da produção 
total anual de água do país, têm origem nos territórios ocupados durante 
a guerra de 1967. Na realidade a quase totalidade do acréscimo de 
utilização de água em Israel, desde 1967, provém dos recursos hídricos da 
margem oeste e das cabeceiras do rio Jordão. 
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Corno exemplos de regiões afectadas pelos problemas de insegurança 
hídrica referem-se, além do Médio Oriente (por exemplo, as bacias 
hidrográficas do Jordão, do Nilo, do Tigre e do Eufrates), o Sudoeste 
Asiático (Mekong), a Ásia Central (Mar de AraI e Mar Cáspio) e a América 
do Norte (Colorado e Rio Grande). Mais próximo de nós têm sido objecto 
de preocupação as bacias do Mediterrâneo e do Mar Negro e certas bacias 
hidrográficas, como por exemplo a do Danúbio (exemplo de urna situação 
critica é a relacionada com o aproveitamento de Gabcikovo-Nagyrnaros 
entre a Hungria e a Eslováquia). 
Em 1990 cerca de 300 milhões de pessoas viviam em regiões com escaSsez 
de água. Porém alguns autores, corno por exemplo FALKENMARK e 
ROCKSTROM 1993, prevêm que no final do primeiro quartel do próximo 
século as situações crónicas de escassez de água venham a afectar mais de 
cinquenta países e cerca de três biliões de pessoas, ou seja um terço da 
população mundial. 
As regiões de insegurança ambiental de origem hídrica virão no futuro a 
corresponder, fundamentalmente, a países em desenvol vimento sujeitos 
a forte crescimento demográfico, mas poderão também corresponder a 
países desenvolvidos. Assim, por exemplo, na Europa poderão agravar-se 
os problemas hídricos em certas bacias internacionais, entre as quais se 
incluem as bacias luso-espanholas e isto face à previsível cres(!ente 
utilização da água na Península Ibérica, sobretudo para abastecimento à 
agricultura, e tambélTI aos expectáveis impactos das mudanças climáticas 
globais que se admite possam vir a ser particularmente gravosos sobre­
tudo nas regiões a Sul do Tejo. 

6. ESCASSEZ E STRESS HÍDRICOS 

Para caracterizar as relações entre as situações de escassez de água e 
de insegurança anlbiental é necessário começar por procurar escla­
recer o que se entende por escassez de água. Certos autores, como por 
exemplo FALKENMARK 1986 e WB 1993 consideraram que a situação 
é de stress hídrico numa detenninada região se o escoamento per 
capita for inferior a 1700 m3/ ano e é de escassez hídrica se for inferior 
a 1000 m3/ano. De acordo com este critério, diversos países do mundo 
já se encontrariam actualmente numa clara situação de escassez, como 
é o caso de diversos países do Médio Oriente. Noutras regiões, como 
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por exemplo na maior parte da Europa, a situação actual é bem mais 
favorável. 
Note-se, contudo, que, tendo em conta a diversidade das condições 
climáticas e de utilização sectorial da água que condicionan1 a oferta e a 
procura da água, não parece inteiramente razoável associar um valor fixo 
das disponibilidades de água à situação de escassez hídrica, julgando-se 
ser lnais defensável considerar que ocorrem situações de escassez de água 
quando a procura da água excede a oferta. 
Nesta perspectiva, a escassez de água pode resultar de uma diminuição 
da oferta de água, de um aumento de procura de água ou de limitações 
da acessibilidade à água disponível. A diminuição da oferta de água está 
normalmente associada a derivações de água, a mudanças climáticas ou 
à degradação da água relacionada, nomeadamente, C0111 a poluição. O 
aumento da procura de água está frequentemente associado a um cresci­
mento demográfico, a um crescimento económico ou a Ullla deficiente 
gestão de recursos hídricos, incluindo o desperdício de água As limi­
tações da acessibilidade à água disponível, frequentemente ligadas a 
situações de falta de eficiência e de equidade na utilização da água, 
deterfi1inam muitas vezes condições de escassez de água apenas para 
certos tipos ou extractos de utilizadores e podem ocorrer nlesmo em 
regiões onde não exista uma escassez global de água. 
A eficiêllcia de utilização da água tem a ver com a eficácia na utilização da 
água e é uma medida da forma de alcançar determinados objectivos sem 
usar filais água do que a necessária. A equidade na utilização da água 
refere-se à fonna de distribuição da água entre sectores, actividades, 
regiões e grupos sociais, por forma a conseguir tuna utilização global da 
água que seja o mais vantajosa possível para a sociedade no seu conjunto. 
LUNDQVIST e GLElCK 1997 designam a equidade na utilização da água 
por "eficiência de atribuição da água" que distinguem da "eficiência de 
utilização de água" acima referida. Estes autores salientam que é conce­
bível aumentar a eficiência dentro de um deternlinado sector ou activi­
dade, como por exemplo a agricultura, senl beneficiar significativamente 
a eficiência global. ASSinl, se forem atribuídos grandes volumes de água 
a sectores cuja produção tenha benefícios reduzidos, o valor total gerado 
para a sociedade é também reduzido. 
A equidade na utilização da água só pode ser alcançada com instituições 
políticas e sociais que estejam em posição de estabelecer equiltbrios 
apropriados entre os vários grupos e actores envolvidos na utilização da 
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água. Como o autor referiu noutro contexto (CUNHA 1992a) "o processo 
de implementação de uma política de recursos hídricos deverá ser um 
processo amplamente participado que assegure a indispensável inter­
venção dos vários agentes económicos e sociais, cujos interesses e actua­
ções mais decisivamente condicionam o estado dos recursos hídricos ou 
são por ele condicionados. As autarquias, os industriais, os agricultores, 
as associações e os cidadãos deverão ser parceiros privilegiados na 
definição e implementação de uma política de recursos hídricos". 
Por isso as estratégias de gestão da água devem não só atender aos 
condicionamentos físicos e sócio-económicos existentes, mas também 
assentar em órgãos de consulta e concertação que permitam facilitar a 
negociação entre os diversos actores interessados na utilização dos recur­
sos hídricos. O sucesso de uma estratégia de gestão de recursos hídricos 
requer, entre outros aspectos, uma clarificação dos papéis e das responsa­
bilidades dos vários actores e uma definição do quadro de ordenamento 
jurídico e dos mecanismos financeiros, de incentivo ou de penalização. 
As políticas de gestão da água devem, também, prever a equilibrada 
intervenção dos diferentes actores, tanto do sector público como do 
privado. Quando se tratar da política de gestão da água a nível interna­
cional, os órgãos de conciliação dos vários actores e interesses devem, 
obviamente, ter uma dimensão internacional. 
Para além da escassez de água, a que se fez referência, outras circun'stân­
das podem contribuir para o desenvolvimento de tensões regionais 
ligadas à água. Assim, por exemplo, a ausência de sistemas satisfatórios 
de água e saneamento têm repercussões sobre a saúde humana que são 
susceptíveis de criar penosas situações de sofrimento das populações e 
determinar encargos financeiros que frequentemente não são 
contabilizados no passivo ambiental como o deveriam ser. Apesar do 
esforço feito durante o Decénio Internacional de Abastecimento de Água 
e Saneamento promovido pelas Nações Unidas durante os anos 80, a 
realidade é que, no início da década de noventa, 1,3 biliões de pessoas não 
tinham ainda acesso a água de boa qualidade em boas condições de 
segurança e mais de 1,7 biliões não tinham acesso a sistemas de sanea­
mento apropriados (CHRISTMAS e ROOY 1991). Prevê-se que, no final 
do milénio, mais 900 milhões de pessoas tenham nascido em regiões sem 
estes serviços de água e saneamento, devendo estas condições ser direc­
tamente responsáveis pela incidência e pelas graves consequências das 
doenças relacionadas com a água que estão em crescimento acelerado em 
muitas regiões do mundo. 
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A relação entre as situações que foram referidas e a possibilidade de 
ocorrência de conflitos é óbvia. Em muitos casos as situações de ausência 
de equidade na fruição dos recursos conduzem a um agravamento das 
situações de pobreza e de din1inuição da esperança de vida, lllas não a 
conflitos violentos. Noutros casos, porém, estas situações aumentarão a 
possibilidade de tensôes internacionais, determinarão o aparecimento de 
refugiados ambientais e diminuirão a capacidade de certos Estados 
resistirem às pressões económicas e militares dos Estados vizinhos. 
A legislação internacional e as instituições internacionais podem ter um 
papel importante na redução dos riscos de conflitos relacionados com os 
recursos hídricos. Não parecendo justificar-se neste texto referir indivi­
dualmente a legislação interrtacional relacionada com os recursos hí­
dricos, já analisada pelo autor noutras publicações (ver por exemplo 
CUNHA 1994a e CUNHA 1996b), faz-se apenas uma referência à Con­
venção relativa à Lei sobre as Utilizações de Cursos de Água Internacio­
nais não Relacionadas com a Navegação, cujo texto foi finalizado recen­
temente pela Comissão de Legislação Internacional das Nações Unidas na 
sequência de um trabalho que se prolongou por cerca de Ufll quarto de 
século. Os princípios gerais desta Lei incluem a utilização equitativa dos 
recursos, a obrigação de não causar prejuízos significativos a outros 
Estados interessados nos recursos, a obrigação de trocar informações e'de 
notificar sobre acções a tomar, a obrigação de cOlllpartilhar dados e a 
cooperação na gestão de rios internacionais. 
Na actual situação de crescente escassez de água de qualidade adequada 
para satisfazer os diversos tipos de utilização, não parece satisfatório 
assumir uma perspectiva sectorial e fragmentada de utilização da água, 
sendo indispensável pôr em prática uma gestão integrada dos recursos 
hídricos. Aceitar que a água possa ser considerada como um bem comum 
que se pretende gratuito ou fortemente subsidiado, é Ulna perspectiva 
contrária à boa gestão de um recurso finito e vulnerável. Um sistema 
eficaz de gestão dos recursos hídricos não pode deixar de considerar a 
água como um recurso ou como um ben1 económico. Tal implica a não 
aceitação da utilização irresponsável e pernüssiva da água que ocorre em 
certos países e, em particular, impõe a aceitação do princípio do utilizador­
-pagador que engloba como caso particular o do poluidor-pagador. 
É indispensável que a gestão dos recursos hídricos reconheça o custo real 
da água, incluindo os custos externos e os custos de oportunidade, e 
aceite as tarifas por consumo de água, as taxas pela rejeição de efluentes 
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e os mercados da água como instrumentos indispensáveis para promover 
que a utilização da água se faça COlll eficiência económica e sustentabilidade 
e segurança ambientais. 

7. MUDANÇAS CLIMÁTICAS E SEGURANÇA AMBIENTAL: 
IMPACTOS RELACIONADOS COM OS RECURSOS HÍDRICOS 

Recentemente têm surgido, com frequência crescente, referências às mu­
danças climáticas globais corno efeito e causa de uma degradação ambiental 
com possíveis consequências para a segurança ambiental (ver, por exem­
plo, HOMER-DIXON 1991, SWART 1996 e MARTENS 1996). 
Obviamente os problenlas de segurança ambiental relacionados com 
as mudanças climáticas globais serão tanto mais significativos quanto 
maiores forem os impactos das mudanças climáticas. Para avaliar estes 
impactos é necessário esclarecer a forma como as mudanças climáticas 
afectam os sistenlas sócio-económico-anlbientais e o grau de adaptabili­
dade dos vários tipos de actividades afectadas corno, por exemplo, a 
agricultura, a silvicultura, a utilização das águas, a indústria, a energia e 
as actividades turísticas e de lazer. 
Há alguns anos, na sequência do primeiro relatório do Painel Int~rgo­
vernamentalsobre Mudanças Climáticas (IPCC 1990) o autor analisou 
a questão dos impactos das mudanças climáticas sobre os recursos 
hídricos, considerando os efeitos sobre as disponibilidades e a procura 
de água e os aspectos relacionados com a subida do nível do mar 
(CUNHA 1992h). 
As mudanças climáticas que podem ocorrer em consequência do efeito de 
estufa são susceptíveis de condicionar significativamente a gestão e o 
planeamento dos recursos hídricos. A avaliação dos impactos das mudan­
ças climáticas é normalmente feita por comparação das situações sem e 
com consideração das mudanças climáticas. Deve-se notar que as incer­
tezas associadas aos inlpactos das mudanças clinláticas futuras são ainda 
consideráveis, impedindo estimativas precisas das consequências nega­
tivas ou positivas que lhes possam estar associadas. 
As previsões do primeiro relatório do IPCC foram actualizadas recente­
mente (IPCC 1996a), considerando-se que as modificações previstas entre 
1990 e 2100 serão urna subida da temperatura média da ordem de 2°C e 
urna subida do nível do mar de cerca de 50 cm. Continua também a 
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aceitar-se que as mudanças climáticas associadas a causas antropogénicas 
possam ter impactos significativos nas disponibilidades e na procura de 
água. Mas a qualificação desses impactos e a sua evolução temporal estão 
associadas a incertezas significativas. 
O segundo relatório do Grupo de Trabalho do IPCC sobre as dimensões 
sociais e económicas das mudanças climáticas (IPCC 1996b) preocupou-se 
com o controlo das emissões de gases geradores do efeito de estufa, na 
medida em que as estratégias alternativas de gestão de recursos hídricos 
podem ser afectadas, e considerou as regras e critérios de decisão para a 
avaliação de medidas alternativas de ajustamento das emissões. 
Parece importante que a metodologia de planeamento dos recursos hídri­
cos preveja orientações sobre os factores relacionados com o clima que 
devem ser tomados em consideração, sobre as situações em que as 
mudanças climáticas devem merecer consideração especial e sobre as 
modalidades de adaptação das estratégias de gestão dos recursos hídricos 
para ter em conta os efeitos das mudanças climáticas. 
As alterações do ciclo hidrológico relacionadas com a ocorrência de 
mudanças climáticas podem condicionar significativamente a 
vulnerabilidade hídrica de certas regiões e países, sobretudo em casos de 
países com uma dependência acentuada da agricultura irrigada ou da 
energia hidroeléctrica. 
A vulnerabilidade hídrica depende de muitos factores, incluindo as 
disponibilidades da água, os tipos de utilizações da água e certas con­
dições económicas e políticas. GLEICK 1990 propôs indicadores de 
vulnerabilidade, entre os quais se destacam os seguintes: (i) o volume 
anual de água disponível per capita, já referido no inicio da secção 6; 
(ii) a relação entre os volume anuais de água captada e disponível; 
(Iii) a percentagem do escoamento fluvial originário de países a montante; 
e (iv) a dependência de energia hidroeléctrica expressa em percentagem 
do abastecimento total de energia. A consideração adequada destes 
quatro indicadores permite ter uma percepção da vulnerabilidade hídrica 
de um determinado país ou região. 

8. OS RECURSOS HÍDRICOS LUSO-ESPANHÓIS 

A concluir a análise feita da segurança ambiental relacionada com os 
recursos hídricos, faz-se referência ao caso particular dos recursos 
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hídricos luso-espanhóis. Como o autor referiu noutro contexto (CU­
NHA 1994b) as disponibilidades de água dos dois países ibéricos 
correspondem a cerca de 6700 m3/hab.ano em Portugal e 2900 m3/ 
/hab.ano em Espanha, valores estes que estão claramente acima dos 
1700 m3/hab.ano e 1000 m3/hab.ano que, como se indicou na secção 
6, se consideram, respectivamente, corresponder a situações de stress 
hídrico e de escassez hídrica. Se se considerarem apenas os escoa­
mentos gerados em cada um dos dois países, o valor correspondente às 
disponibilidades em Espanha permanece praticamente inalterado, mas 
o valor correspondente a Portugal reduz-se substancialmente para 
cerca de 3400 m3/hab.ano (CUNHA 1994b), ou seja um valor que 
tende a aproximar-se do correspondente à Espanha. Mesmo assim este 
valor é ainda cerca de duas vezes superior às condições de stress 
hídrico e três vezes e meia superior às condições de escassez hídrica, 
de acordo com os critérios anteriormente referidos. Os valores estão 
pois, em qualquer caso, longe de corresponder a situações de insegu­
rança ambiental, sendo cerca de dez vezes superiores, por exemplo, 
aos dos países do Médio Oriente. 
Mas corno se referiu anteriormente, tem normalmente mais sentido pro­
curar caracterizar as situações de escassez hídrica não apenas a partir dos 
valores absolutos das disponibilidades de água, mas a partir da compa­
ração entre a procura de água e as disponibilidades. Tomando por base os 
valores calculados pelo autor numa análise que realizou dos recursos 
hídricos das três principais bacias hidrográficas luso-espanholas (CU­
NHA 1996b), conclui-se que a procura média de água é, nos três casos, 
sempre inferior às disponibilidades, tanto na situação actual como na 
futura, isto considerando que as disponibilidades se mantêm invariáveis 
no tempo, ou seja na ausência de possíveis impactos das mudanças 
climáticas. 
No caso de se entrar em linha de conta com o decréscimo do valor das 
disponibilidades futuras, em consequência das mudanças climáticas (de­
créscimo este que CUNHA 1996b estimou em 13% no caso do Douro, 17% 
no Tejo e 35% no Guadiana), já teriam lugar algumas situações de escassez 
de água, sobretudo no caso da região de jusante da bacia do Guadiana. O 
autor fez anteriormente urna análise dos impactos das mudanças climá­
ticas na região geográfica em que Portugal se insere (CUNHA 1992b) 
concluindo que, dado que os recursos hídricos da Europa meridional 
aparentam poder ser particularmente afectados pelas mudanças climá-
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ticas? não parece aceitável que se deixe de lado em Portugal a conside­
ração destas mudanças no planeamento e gestão dos recursos hídricos. 
É também importante considerar as aIterações que os valores das dispo­
nibilidades médias dos recursos hídricos podem sofrer no caso de 
fenómenos extremos corno são as cheias e as secas. Situações particular­
mente nefastas são, por exemplo, as correspondentes à ocorrência de 
situações de seca em anos consecutivos, como foi o caso da primeira 
metade dos anos 90 na Península Ibérica. Situações deste tipo podem, na 
realidade, ser geradoras de condições de insegurança ambiental. 
LLAMAS 1995 e 1996 referindo-se às consequências para Espanha do 
recente período de seca acima referido, indica que entre oito e doze 
milhões de espanhóis (20 a 30% da população) foram afectados por 
situações sérias de falta de água nas zonas urbanas. Llamas indica ainda 
que os responsáveis pela gestão dos recursos hídricos em Espanha atri­
buíram à "Mãe Natureza" a responsabilidade desta situação embaraçosa 
para um país desenvolvido. Porém a realidade teria sido diferente, pois, 
segundo Llamas, a causa mais significativa das faltas de água foi tão 
somente uma deficiente gestão dos recursos relacionada? por exemplo, 
com uma subutilização dos recursos hídricos subterrâneos, com fugas nos 
sistemas de distribuição e com preços demasiadamente baixos da água 
urbana. 

9. POSSÍVEIS SITUAÇÕES DE INSEGURANÇA AMBIENTAL 
RELACIONADAS COM OS RECURSOS HÍDRICOS 
LUSO-ESPANHÓIS 

Parece oportuno, nesta altura, levantar a seguinte questão: Existem ou 
não riscos de desenvolvimento? na Península Ibérica, de situações de 
insegurança ambiental ligadas aos recursos hídricos luso-espanhóis que 
sejam susceptíveis de envolver conflitos violentos? A resposta mais ade­
quada parece ser: Não, necessariamente. Isto é, depende, como é o caso 
em n1uitas outras situações. 
Em particular, como se referiu acima, os valores relativos às disponibili­
dades hídricas, tanto em Portugal como em Espanha, parecem estar longe 
daqueles que normalmente se consideram como sendo de escassez hídrica 
ou de stress hídrico. Além disso diversos autores como, por exemplo, 
SWAIN 1997, referem que se bem que os rios internacionais tenham 
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estado na origem de conflitos entre os Estados que os partilham, eles têm 
igualmente sido, em muitos casos, instrumentos de cooperação. Tênl sido 
feito progressos significativos no sentido de uma melhor utilização da 
água e numa crescente consciêncialização da necessidade de controlar a 
água. Em muitos casos, têm sido desenvolvidos acordos de cooperação 
visando uma melhor utilização dos recursos hídricos disponíveis. Estes 
acordos têm favorecido a integração dos grupos políticos e sociais. Como 
afirma Swain "os tratados celebrados entre países europeus relativa­
mente ao Reno e ao Danúbio lançaram bases para a integração adnlinis­
trativa nas regiões em causa Assim, os rios internacionais têm potencial 
para gerar conflitos, mas também para induzir a cooperação entre os 
Estados ribeirinhos. Num mundo com uma crescente escassez de água é 
necessário não desperdiçar as oportunidades de alcançar resultados 
positivos. A solução pode passar pela implementação de estratégias de 
desenvolvimento integrado de recursos hídricos baseadas nas bacias 
hidrográficas num contexto de cooperação regional". 
O autor (CUNHA 1996b) defendeu que para que se conseguisse um 
progresso na gestão dos recursos hídricos luso-espanhóis seria desejável 
que um novo convénio a ser negociado entre Portugal e Espanha, não 
fosse um mero acordo de partilha como o foram os convénios anteriores. 
Na realidade, é importante que se tenha presente que s6 será posSível 
encontrar uma solução válida para os problelnas dos recursos hídricos 
luso-espanhóis se ela passar por uma estratégia de relacionanlento com a 
Espanha que não se assuma como antagónica, mas, pelo contrário, seja 
cooperativa. 
Como o autor referiu "considera-se indispensável que seja posta enl 
prática, em cooperação com Espanha, urna estratégia regional para a 
gestão da água nas bacias hidrográficas dos rios luso-espanhóis. Só assiIn 
será exequível garantir que, a longo prazo, a estratégia seja realista, eficaz 
e sustentável, por forma a permitir enquadrar e orientar as acções capazes 
de assegurar urna efectiva gestão dos cursos de água transfronteiriços. 
A estratégia da gestão regional dos recursos hídricos luso-espanhÓis deve 
reconhecer plenanlente a realidade essencial de que un1a parte ilnpor­
tante do território de cada um dos dois Estados corresponde a um mesmo 
conjunto de sistemas hídricos, constituídos pelas bacias dos rios 
transfronteiriços. Porém, tal não deve implicar que a estratégia regional 
não reconheça também que cada um dos Estados é soberano e que, como 
tal, deva avaliar a estratégia de gestão da água à luz dos seus próprios 
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interesses e prioridades. Por um lado, a estratégia regional só terá signi­
ficado se reflectir os interesses de cada um dos Estados e, por outro lado, 
as estratégias nacionais de recursos hídricos só terão sentido se forem 
consistentes COD1 os objectivos e as medidas regionais. Tem, pois, de ser 
encontrada a forma de procurar conciliar os objectivos nacionais e regio­
nais. É indispensável que a estratégia regional de gestão da água seja 
parte dos processos de desenvolvimento dos dois países, devendo os 
políticos e os cidadãos participar no processo de avaliação da relevância 
e dos benefícios da estratégia regional". 
As negociações sobre os recursos hídricos luso-espanhóis têm-se arras­
tado há décadas num processo que, pelo menos no que toca a Portugal, 
parece ser insuficientemente focalizado, com objectivos mal definidos e 
prejudicado por urna lentidão para o qual não se encontra facilmente 
justificação. 
A fase mais recente das negociações, que tem sido caracterizada por um 
ambiente considerado por alguns corno de injustificado secretismo, 
baseia-se en1 parte, ao que parece, nUll1 texto proposto por Portugal que 
tem sido referido como exemplar no campo dos princípios e da definição 
de doutrina, mas que é prejudicado pelo senão de ignorar que do outro 
lado da mesa das negociações esta o os espanhóis. A Espanha tem, obvia­
mente, interesses contraditórios aos de Portugal, mas beneficia de um 
factor favorável de enorme importância: é que a passagem do tempo 
favorece os interesses dos espanhóis, pela simples razão de que os rios 
corren1 de Espanha para Portugal e não em sentido inverso. 
Não parece haver indícios que se tenha progredido significativamente 
nas negociações luso-espanholas O passar do tempo sem que nada, ou 
quase nada, se faça, afigura-se preocupante. A liberdade de movimentos 
que Portugal tem consentido a Espanha permitiu que, ao longo das 
últimas duas ou três décadas, se criassem nefastas situações de facto 
consumado que nos colocam, sem dúvida, perante um futuro que se 
afigura recheado de dificuldades, pois muito do que Portugal já perdeu 
não parece ser facilmente recuperável. 
Como o autor tem, por vezes, afirmado, a gestão dos recursos hídricos 
deveria consistir em pensar nas secas quando ocorrem cheias e em pensar 
nas cheias quando se enfrentam situações de seca. No caso dos recursoS 
hídricos luso-espanhóis, após dois anos de "águas gordas" (1996/97 e 
1997/98) parece já estar esquecida a prolongada seca da primeira metade 
dos anos 90, atravessando-se actualmente um período que parece ser de 

NAÇÃO 
eDEFESA 



Luís Veiga da Cunha 
-'~I"''''~'=»I$O''_W1~mm'Mwwm. _____ H_lllj'~~M!!mlM~'I."''Mw ____ ~=''''''''F.,...''''''''''''_10~~-~ 

uma certa letargia no que toca à renegociação dos Convénios 
luso-espanhóis. É difícil de compreender que Portugal e Espanha não 
trabalhem mais activamente, e em conjunto, na gestão dos seus recursos 
hídricos. 
Como o autor referiu noutra ocasião (CUNHA 1992a) a gestão do 
ambiente e, em particular, a dos recursos hídricos, é um excelente 
campo para avaliar do bom funcionamento da democracia e para 
testar a autenticidade democrática. GLEDITSCH 1997 afirma que a 
democracia favorece políticas ambientais mais esclarecidas através 
dos seguintes mecanismos: 

- liberdade de informação e expressão que permite a formação de grupos de 
pressão ambientalistas e favorece a inovação tecnológica; 

- pluralismo que torna possível a mobilização de esforços contra as polí­
ticas de destruição ambiental; 

- políticas pragmáticas encorajando uma abordagem experimental dos 
problemas que facilitam uma aprendizagem ambiental; 

~ cooperação internacional que favorece a celebração de tratados ambien­
tais e o aperfeiçoamento das normas estabelecidas pelas organizações 
internacionais; 

~ economia de mercado que permite associar custos aos valores ambientais 
e facilita as negociações ambientais; 

~ respeito pela vida humana que assegura a intervenção nos problemas 
ambientais antes que eles assumam proporções susceptíveis de an1ea­
çar a vida. 

Seria, certamente, desejável que Portugal e Espanha se envolvessem 
plenamente no exercício democrático que a aplicação das políticas am­
bientais possibilita, assegurando assim a consolidação de uma situação 
de segurança ambiental na Penfnsula Ibérica. 
É indispensável assegurar que a água seja não só uma fonte de vida, mas 
também de sustentabilidade e de segurança ambiental e não se transfor­
mei como prevêrn alguns cenários mais pessimistas, numa fonte de 
conflitos sustentados e de guerras. É necessário também desenvolver 
mecanismos de cooperação entre Portugal e Espanha capazes de enfren­
tar as situações de escassez ambiental e de prevenir os conflitos violentos. 
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É sempre preferível prevenir do que remediar, pois remediar tende, 
normalmente, a fazer face aos sintomas dos problemas e não às suas 
causas e implica normalmente procedimentos rnais dispendiosos e menos 
efectivos do que prevenir. 
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INTRODUCTION' 

"Water defying sovereignty". Wilh lhese three words, the organizers of 
lhis meeting captured the essence of the challenge lhat internationallaw 
faces in dealing wilh water resourees. One dimension of this challenge is 
immediately obvious. II we proceed from lhe assumption lhat sovereignty 
means full and exclusive control over territory', we see that water delies 
sovereignty in several respects. First and foremost, it moves and thus 
eludes "full and exclusive" control. It follows that quality and quantity of 
water within the territory of one state are affected by activities in olhers, 
and vice versa. This interdependence exists not only between states that 
physically share a watercourse, but extends to non-riparian states in lhe 
sarne basin and even to marine area5 beyond the jurisdiction of any state. 
And, as we are beginning to acknowledge, impacts on water quality and 
quantity are intertemporal, affecting the availability of water and 
environmental condition5 in the future. 
AlIof this leads to a second dimension to the challenge highlighted by the 
panei title. Indeed, it may be said lhat the challenge to intemationallaw 
is not 50 much rooted in "water defying sovereignty" as it is rooted in 
"sovereignty defying reality". I put lhis in deliberately provoca tive terms, 
but we are here at the core of the difficulties intemationallaw encounters 
in dealing with shared water resources. For a variety of reasons, states 
have permitted intemational law to reflect only a limited range of the 
environrnental, spabal and temporal interdependencies mentioned ahove. 
International water law remains driven by the jealous guarding of 
sovereignty over water, and defined by a perception of water as a 
resource to be used and allocated, and as separable from lhe environment 
in a larger sen5e. 
My contention is simple: international water law, and states, will not meet 
the "challenges of the water" until the reality of interdependence is 
addressed in its full complexity. This means that international 
environrnentallaw and international water law must become integrated 
to treat water for what it is: a component of the environrnent. From this 

1 Associate Professor, Faculty of Law, University of British Colurnbia, Vancouver, Canada. The 
author would like to thank Shannon Keehn, LLB. 99, for heI excellent assistance in the preparation 
of this paper. 

2 For a discllssion srr S.M. McCaffrey, "The Harmon Doctrme One Hundred Years Later: Buried, Not 
Praised" 36 Natuml Rcsol.lrccs !ollrnal549 at 550-551 (1996) [hereinafter McCaffrey, Harmotl DoctrineJ. 
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integration, ln tum, rnust emerge a concept of sovereignty that reflects 
rather than defies environmental reality. ln brief, I will argue that 
sovereignty over water must be shaped by principies that promote 
ecosyslem orientation and sustainable development. I will skelch the 
limitations of the classicallaw of international watercourses. To explore 
whelher a more appropriate conception of sovereignty over water is 
developing, I will then survey recent developments, including the 1997 
United Nations Convention on the Law of Non-Navigational Uses of 
International Watercourses (Watercourses Convention)' and lhe 1997 decision 
of the International Court of Justice (ICJ) in the Gabcíkovo-Nagymaros 
casé. 

LIMITATIONS OF THE CLASSICAL LAW OF 
INTERNATIONAL WATERCOURSES 

As already suggested, international watercourse law is caught in a paradoxo 
Conceptually, it is built upon an assumption of sovereign rights over 
water while, in reality, water eludes sovereign contraI. This tension has 
shaped the evalution of international water law. To be sure, absolute 
notians af sovereignty have long since been abandoned 5• From its earliest 
days, the approach of international water law has been to deal wilh the 
reality of interdependence through concepts articulating the mutual 
limitation of sovereign rightsb

• These limitations grew ln response to the 
emergence - or recognition - of areas of interdependence. For example, 
initial limitations to the sovereignty of riparian states were imposed to 
allow for the freedom of navigation7 Early on, the concept of lhe 

3 UN Doe. A/51/869, Aprilll, 1997. Reprinted in 36 I.L.M. 700 (1997). 
4 Case C01lCernil1g the Gabcikovo-N!lgymaros Projcct (Hunganj/Slovakiai, Judgment of 25 Septernber 1997, 

reprinted in 37 I.L.M. 162 (1997) lhereinafter GabcíkovoJ 
5 MeCaffrey, Harn/Oll Doclrinc, supra note 1, at 51:18-590, commenting on lhe United States' repudiation 

of absolute sovereignty as expressed through lhe Harmon Doctrine. The general rejection of this 
doctrine notwithstanding, several upper riparian stateS continue to rely upon absolute sovereignty 
arguments. See e.g. J.P. Dellapenna, "Surface Water in the Iberian Peninsula: An Opporlunity for 
Cooperation or a Source of Conflict?" 59 Terrnesset' Law Rer..jew 803 at 821 (1992). 

6 See J.P. Dellapenna, "Treaties and Instruments for Managing Internationally-Shared Water Resources: 
Restricted Sovereignty vs. Comrnunity of Property" 26 Case Westem Reserve foumal of Intemationlll 
WW 27 ai 36-37 (1994) Ihereinafter Dellapenna, 1994]. 

7 See L.A. Teclaff, "Evolution of the River Basin Concept in National and Intemational River Law" 
36 Natural Resources fOl/nlal 359 at 364 (1996) 
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"community af interest" in a river as giving rise to "a cammon legal 
rights" was recognized, albei! only in the context of navigable Tivers8

• The 
argument that such community concepts should have broader relevance 
and application was made over the years', but has not fundamental1y 
altered the approach of intemational water law. Indeed, concepts designed 
to express the unity of shaTed fTeshwater, such as "shared natural resource" 
or "drainage basin", have met with the resistance of stateslO. Rather than 
define sovereignty in light of environmental unity and as subordinate to 
the "community of interest", intemational water law relies upon the 
balancing of competing interests. 
All core rules of international water law can be traced back to such 
balancing and mutuallimitation of sovereign rights. This approach is at 
the root of lhe rule that a state's right to use its territory is limited by the 
duty not to cause significant harm to another stateU It also grounds the 
rule that each state is entitled only to a reasonable and equitable share in 
the beneficial uses of a transboundary water resource12

• Finally, it finds 
expression in various procedural rules, requiring riparian states to consider 
each others' interests and to provide for information and consultation 
regarding potential transboundary impacts13 When seen Irom this 
historical perspective, water law has been reasonably successful in adapting 
sovereignty to a changing reality. An expanding range of interdependem;ies 
has come to be reflected in the balancing Df a progressively broader range 
of sovereign interests, such as those in navigation, variousnon-navigational 
uses, and the need for harm prevention14

• Even environrnental interests 
found some expression in this framework, albeit only to the extent that 
pollution or environmental degradation af!ected the sovereign interests 

8 Territorial !lIrisdicli(m vftlle lnlemathma! Cmilmission (~f fhe Riper Odcr, Judgment No. 16, 192Q, ECL}., 
Series A, No. 23, at 27. 

9 But seI.' iufm note 42 and accompanying text on the broad application of lhe concept by the IC] in 
the Gaberkovo case. 

10 See e.g. S.M. McCaffrey, "An Assessment of the Work of the lnternational Law Commission" J6 
Natllml Resvurces foumal 297 aI 305 (1996) [hereinafter McCaífrey, TLC]; J.L. Wescoat, "Beyond the 
Rh"er System: The Changing Gcography af Tnterniltional Water Problems and lnternatitmal 
Watercourse Law" 3 Colorado fOI/ma! of Intanationa/ f.nvironmenfal úrw and Policy 301 (1992). 

11 J. 8runnée & S.J. Toope, "Environmental Security and Freshwater Resourccs: ACase for Tnternational 
Ecosystem Law" 4 Yearb(Jok af IntertJalional LUllIronmel1tal Law 41 at 53 (1994) [hereinafter Brunnée 
& Toape, 1994]. 

12 Ibid. at 53-5-1. 
13 lbid. at 54. 
14 SeI.' Teclaft, suprll note 6, at 364-365. 
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of other riparian states as protected by the equitable utilization ar no 
harm rules. 
This latler aspect points to severallimitations inherent in lhe focus of the 
conceptual framework just described on competing sovereign interests. 
To begin with, environmental harm is not legally relevant as such, but 
only where it also constitutes injury to sovereign rights!'. Only then can 
constraints be placed upon a state's right to use its resources. Secondly, to 
preserve maximum sovereign freedorn of action, international water law 
has retained a narrow focus on water, avoiding obligations relating to its 
interaction with the surrounding environment16. States' reluctance to 
embrace the aforementioned concepts of shared natural resouree or 
drainage basin illustrates the point. The narrow foeus on the watereourse 
not only holds in check sovereignty limitations imposed on riparian 
states, but also limits the range of players to whom any obligations could 
be owed. Legal interests of non-riparians, whelher located in lhe drainage 
basin or eoncemed with pollution of marine areas beyond the jurisdiction 
of states, are not recognized by water law. A third limitation of the 
established conceptual framework results from lhe fact that the mutual 
limitation approach is premised upon a balancing Df contemporary 
interests17

. There are no intertemporal rights and obligations to constrain 
the exercise of sovereign rights to use water where there are impacts OTI 

future interests. 
This framework no longer reflects environmental reality, neither in space 
nor in time. The question thus becofl1es whether international water law 
can evolve from a system of mutual limitation of competing sovereign 
rights into one of sovereignty limitation in the common environrnental 
interest. I would argue that lhe approach that must emerge is not as 
radically different from the current paradigm as it might appear at first 
glance. II would not involve a denial of sovereignty ove r water, ar 
assertion of its "common property" status'B. Rather, it would extend the 
existing framework of linlitations on sovereign resource use rights and 
would broaden the range of interests giving rise to limitations, 50 as to 
keep international water law in step with growing interdependence. 

15 Ser E Bimie & A.E. Boyle, lntemational ÜIU' ali.! the EnvirUllmcllt at 230-232 (1992). 
16 Brunnée & Toope, 1994, supra note lO, at 59 
17 lbid. at 55. 
18 Sec /lerc Dellapenna, 1994, sI/pra note 5, at 40-41, 52. 
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Thus, what is required is not a qualitative change in sovereignty lirnitations, 
but a quantitative one. Clearly, this "quantitative" change is a significant 
onerrneeting with predictable resistance. Howeverr few sovereign interests 
in water can be secured in the longer term without regard for common -
or at least shared - interests in holistic protection of aquatic environrnents. 

AN EMERGING NEW FRAMEWORK FOR 
INTERNATIONAL WATER LAW 

ln recent years, intemational environrnentallaw and policy have produced 
various concepts that reflect contemporary environrnental reality and our 
growing understanding of ecological interdependence. Of particular 
interest to the defence community, I presume, is the concept of 
environmental security. It is a hatly debated cancept", criticized by some 
as risking to harden sovereign postures and escalate environrnental 
disputes and conflicts by recasting them as strategic issues20

• However, 
whether we like it or not, water is a strategic resourcé1

. Ecological, 
economic and hurnan survival are all dependent upon access to water in 
suflicient quantity and quality22. An appropriate understanding af the 

19 Influential discussions oI the concept include: R. Ullman, "Redefining Security" 8 hltcl"/wtllluaJ 
5/.'euri/y 129 (1983); J. Mathews, "Redefi.ning Security" 63 Foreigl1 Affairs 162 (1989); D. Del.ld.ney, 
"Environment and Security: Muddled Thinking" 47 Bullrli11 (if Atomie Scit'lIlists 22 (1991). ln the 
legal literature, the concept has been discussed by e.g. G. Handl, "Environrnental Security and 
Global Change: Th!'" ChaUenge to Tntemational Law" 1 Yrarbuok of IlItt'rl1atiOlwl EI!P;rollmollall.aw 
3 (1990); S. Vinogradov, "Intemational EnvirorunentalSecurity: TheConcept and its lmplementation" 
ln Perl!~troika and InlcmaliOllal Law 196 (A. Carter & A. Danilenko, eds., 1990); A. Timoshenko, 
"Ecological Security: Global Change Paradigm" 1 Colorado fmmla/ Df Inl/'Tl1alional Ellvirollmcntal Law 
[.,. Policy 127 (1990). 

20 See D. Deudney, "The Case Against Linking Environmental Degradanon and National Security" 
19 MiIknium 461 (1990); S. Saad, "For Whose Benefit? Redefining Security" 2 Ecodecision 59 (1991). 

21 Sec r.g. Anderson, "Water: The Next Strategic Resource" in The Polities of Scarcify: Water i/l lhe Midd/e 
Erlsl 2 U. 5tarr & D. 5to11, ecis., 1988); P. Gleick, "Water and Conflict: Fresh Water Resources ilnd 
lnternational Security" 18 hllernatiotla/ Security 79 (1993); S. Chou ef ai., "Water Scarcity ln River 
Basins as a Security Problem" 3 ElIvirolllllelltal Change Ill1d Securi/y ProjecJ Report 96 (1997). 

22 This is highlighted in UN General Assembly, Resolution A/RES/S-19/2 of the Nineteenth Special 
Session OTI Progress Towards Meeting Objectives of the Earth Summit With Annex on a Programme 
for the Further Implementation of Agenda 21, June 28, 1997, reprinted ln 36 I.L.M. 1639 (1997) at 
1650 (para. 34) [hereinafter UNGA Res. 5-19/2]. Seealso P. LeRoy, "Troubled Waters: Population and 
Water Scarcity" 6 Colorado 'oumal of In/ernatiollnl Enviranmental Llw & Policy 299 (1995), who 
provides severa! tables listing countries facing water scarcity or water stress in 1990 and 2025 

respectively (at 307-309). 
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concept of environmental security serves to highlight the linkages between 
human, environnlental, economic and strategic issues. I have argued 
previously for a broad conception af environmental security, one that puts 
into locus the need lor coopera tive rather than competitive behaviour13. 

It is important to understand that a meaningful concept 01 "envirorunental 
security" must encompass more than prevention af canflict over 
environmental degradation. II it is understood that security in the more 
conventional strategic sense cannat be ensured without security in the 
environrnental sens€, the concept of environmental security facuses 
attention on maintaining the ecological systems human societies depend 
upon. ln other words, priority must be accorded to achieving 
environmentalsustainability. 
The notion of sustainable develaprnent has gained great currency in 
international environmentallaw and policy circles. Despite the concept's 
ambiguities and problems, it signals at least the beginnings of a significant 
shilt in approach. The ecological context in which human activity occurs 
is acknowledged, and so is the need to consider the long-term consequences 
01 human actions. While no single understanding 01 the concept has 
established itself, a number 01 legal principIes are emerging that flesh out 
the cancept and allow international enviranmental Iaw to capture a 
braader range af enviranmental interests, present and future. Relevant 
legal principIes include intergenerational cquity, common cancern af 
humankind, the precautionary principIe, and the requirement 01 
enviranmental impact assessrnent24 • It has been argued that what is 
needed, and what these principIes pramote, is an ecosystenl orientation 
of internatianal enviranrnental law2

'i. I noted earlier that internationaI 

23 Brunnée & Toope. 19<.)4, s1/pra note 10. at 46 & 52. Aml see W Lang. "Negotiation in the Face of lhe 
Future" 38 Amaiclln Be//Ilvinuml Scic/ltisl 830 at 8:\2 (IY95), who uses lhe concept oi "global security" 
to make this point". 

24 A detailed discussion is beyond the scope of this paper. It is provided in Brunnée & Toope, 1994, Slll'nl 

note 10 at 65-75. Sl't'I1/.';(l P. Sands. "Intemational Iaw in the Field ofSustainable Development: Emer~,'ing 
Legal Principies" in 511~taáw/1h;, Df7.,e/IJI'I1It'111 mui [Il/mll/fimw! La11' (W. Lang, ed., 1995) 53, Whll lists 
integration, precaution, intemational equity and ('quit}' as principies t)f sustaini1bll' development 

25 For <1n expliGllinking oE suslainable development and t'cosystem nrientation see B. Sadler. "Shared 
Resources, Common Future: Sustainable Management of Canada-United Stales Border Waters" 33 
Na/lira! Resoufces foumal 375 at 391 (1993); M.H. Helsky, "Using Legal Principies to Promo!e lhe 
"Health" of an Ecosystem" 3 Tu/sa laf/mal 01 Comparalil'c & [Illfnw/iunal l~w 183 aI 2UO (1996); 
D. Tarlock, "Jntemational Water Law and lhe Protection oí Riv('r System Ecosystem lntegrity", 
10 Brigham Ymlllg l(ll/mal 01 ru/o/ic Law 131 aI lR5 (1 9%). See IIlso J. Brunnée, & s.J. Toope, 1994, sI/pra 
note 10; and "Environmental Security And Freshwater Resources: Ecosystem Regime I3uilding" 91 
Ameriwl1 ]ollnwl o! JI11emalitma/I.JHt' 26 (1997). 
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environrnentallaw and international water law must evolve from systems 
01 "mulual limilation of cornpeling sovereign righls" inlo syslems 01 
sovereignty limitation in the common environrnental interest. An ecosystem 
orientation of intemational environmental law promotes this evolution: 
righls and obligations are delined in environmenlally meaningful ways, 
sovereignly finds ils limilations nol only in slales' righls, bul also in whal 
the environment can actually sustain26• 

Unlortunalely, lhe conceptual developrnenl Ihal is reshaping inlernalional 
environrnenlallaw has nol been embraced with lhe sarne enlhusiasm by 
inlemalional waler law. Although bolh ultimalely deal with lhe sarne 
subject matter, human use of an environmental resource, the two bodies 
af law have remained remarkably separate27

• The resistance of intemational 
waler law lo principIes 01 inlernalional environmenlal law and lo 
ecosystem orientation is, of course, to be seen very much in the context of 
concerns over sovereignty lasses. Nonetheless, some tenta tive shifting of 
conceptual boundaries can be observed. 
Non-binding policy documenls such as Agenda 21, adopled aI lhe 1992 
Rio Conlerence on Environment and Developmenl, have emphasized lhe 
need for integrated approaches to sustainable water management, and for 
nalional and inlernationallegal inslrumenls lo lurlher Ihese goals. Indeed, 
chapler 18 01 Agenda 21 relies upon mos I 01 lhe suslainable developroenl 
principIes rnentioned above and makes Irequenl mention 01 lhe need lor 
an ecosystem approach to water managen1ent2S

• 111is perspective was 
reconfirmed by lhe UN General Assembly aI lhe 1997 "Rio plus Five" 
review 01 lhe implemenlation 01 Agenda 21. The General Assembly stressed 

26 A helpful sketch, transferable to international watercourses law, of Wh,1t an ecosystem ap~~roilch 
would require is provided by C. Payne, "The Ecosystem Approach: New Departures for Land and 
Waler, Foreword", 24 Ec%gy l.ar!' QUllrtf'"dy 619 (1997): 

( ... ) first, and mosl obviously, taking the ecosyslem as the uni! lo be mill1i1ged ,md regulated; second, 
using multiparty negotiations lo involve a broader group of stakeholders thal1 is Iyplcal of normal 
regu[atory activihes; third, intergrahng an iHJaptive management element, which addr€sses the 
dynamic biological and physiscal e1ements of natural systerns; and fomth, creating <ln dfort lo 
create new regulatory tools better able to balance public and private rights ( ... ). 

27 On Ihis point, and on theneeded integration of the two fields, sec]. Brunnée, "Pushing lhe Margms: 
Bringing Ecosystem Orientation ln International Environmental Law into the LilW of Intemational 
Watercourses", in S. Vinogradov and r. Wouters, eds. Suslai/wblr.' Management of Tral1sbolllldary 
Watercol/rses: Theory and Practicc ([as/em IIIrd Westem Paspectii.lt's) [forthcoming]. 

28 Agenda 11, eh. 18 on "Protection of the Quality and Sllpply of Freshwaler Resources: Appli<:ation 
oflntegrated Approaches lo the Developrnent, Managernent and Use of Water Resources", UN Doe. 
A/CONF.151/26 (Vol. 2) (1992). 
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the urgent need for "integrated watershed management", eonsidering 
"pollution and waste, the interrelationship between water and land, 
including mountains, forests, upstream and downstream users, estuarine 
environments, biodiversity and the preservation of aquatic ecosystems, 
wetiands, climate and land degradation and desertification"". 
Not surprisingly, the 1997 United Nations Convel1tion on the Law of 
NOI1-Navigatiol1al Uses of Internatiollal Watercourses, intended to provi de 
globally binding rules, is much more reticentlO

• Its firm grounding in the 
muluallirnitation paradigm is reflected in the core principies of equitable 
utilization (Art. 5) and no harm (Arl. 7), and the foeus on the international 
watercourse (Arl. 2 (a)&(b» and lhe interests of riparian states (Arl. 2 (c)). 
Yet, the language of ecosystem-orientation and sustainability has made 
inroads into this framework. First, the right to reasonable and equitable 
utilization of a watercourse has been placed in the context of sustainable 
use and "adequate protection" of lhe watercourse". ln light of the foregoing 
discussion of 'ecological reality' and its implications for international 
water law, Art. 5 of the Watercourses Convention nonetheless faUs short of 
what is required. Neither the sustainable use nor the adequate protection 
criterion is phrased 50 as to impose obligations upon states31

• The latter 
criterion is further limited by the very use of the word "adequate", and 
by the fact that protection of the "water resources of the watercoursa" is 
merely one of several factors to be weighed in determining reasonable 
and equitable shares in the use of a watercourse (Arl. 6). Although 
ecological concems are among these factors, environmental con5iderations 
are accorded no priority and can be outweighed by other types of 
concerns. This approach is entirely consistent with the convention's 

29 Sec UNGA Res. 5-19/2, srlprn nole 21, at lfi50 (pari!. 3·1Ú)). "StraLegic Approilches Lp Freshwiller 
Management" \\lere put on the agenda for lhe first year of the Multi-VeM Work Programme ior lhe 
Commission on Sustainable Development, 1998-2002. The work programme is containcd ln "n 
appendix to Resolution 5-19/2. 

30 lndeed, the convention's very mandate - to pwvide global rules - arguably placed severe 
constraints on ils abiHty to promote "progressiv€ development" of intemi1tional water law. 

31 The reference to sust"ainable use was inserted mio Art. 5 dllring the Sixth Commitlee processo The 
final version of lhe Draft Arfides mI fhe lAw uf "Ie NOII-Nal'igationalllst"s of lflferrratimwl Walan)!/r~t"~ 
submilted by the ILC to the UN General Assernbly in 1994 did nol contain this term. The lLe offered 
merely a eryptie referenee to sustainable development in lhe commentary to Ar!. 5. Ser fLC, Repor! 

of file Inferl1ational lAw Commissioll ali lhe Wark af its Forty-SlXth Scssiol1, UN GAOR, 49th 5ess., Supp 
No. 10, UN Doe. A/49/1O at 219 (1994) [hereinafter nx, Report). 

32 A1though lhe facl lhal lhe convention distinguishes between equitable and Sllstainable use, a 
distinction lhat may gain in significance. 
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mutuallimitation approach - on a logic of competing sovereign interests 
there is indeed no reason to prioritize environmental interests over others. 
The convention's approach to the no harm rule is similariy ambiguous. 
The long-standing debate about its relationship to the equitable utilization 
rule has arguably not been resolved. The convention enshrines a 
compromise solution. The no harm rules takes priority to the extent that 
states are barred from justifying a violation of the due diligence obligation 
to prevent significant transboundary harm by recourse to the equitable 
utilization principie (Art. 7 (1». However, where harm is caused despite 
the exercise of due diligence, it appears that such harm is justifiable where 
it results from activities remaining within a state's right to reasonable and 
equitable use (Art. 7 (2». Although many had argued that significant 
environmental harm should not be justifiable in this fashion33

, the 
Watercourses COl1ventúm chose to apply the sarne approach to cases 
involving pollution or other environmental degradation34

• 

That said, the convention does contam a number of provisions on the 
protection and preservation of watercourses that elaborate upon the 
general regime outlined by Arts. 5 and 7. Article 20 requires watercourse 
states to "protect and preserve the ecosysterns of international 
watercourses", an obligation intended as a "specific application" of the 
requirement to use and develop the watercourse "in a manner consistent 
with the adequate protection thereof" in Ar!. 5". It is noteworthy that the 
ecosystem protection obligation is not dependent upon a significant harm 
threshold". Yct, it is I10t quite as powerful as it may appear at first glance. 
By virtue of its connection to Ar!. 5, it is arguably affected by the 

33 Srr r,g. G. Handl, "The lnterniltional Law Commission's Oraft Arlicles on lhe Law of Intemational 
Watercourses (General PrincipIes J.nd Planned Me,1sures): Progressive Ocveloprnenl or Rctrogressive 
Development of lnternational Law?" 3 Colorado {mmwl of Internaliullal Envirollmenlal I.nw & Policy 
123 at 131"132 (1992); J. Lammers, "Commentary on Papers Presenled by Charles Bourne and 
Alberto Székdy" 3 Colori/do JOJ/rIl/l1 af Illternali(!/1fI/ Ellvirmmlcllta[ Laro & Policy 103 at 107-108 (1992); 
A. NolIkaemper, The Legal Regillu'for Tra/lsboundary Water Po!lllfioll: BetWt't'1I Diseref;oll /lnd COl1str/lint 
at 68 (1993). The opposite view is held by an equally Jarge number of commentators, induding f.g. 
e. Bourne, 3 "The International L.1W Commission's Oraft Articles on lhe Law of lnlemational 
Walercourses: PrincipIes and Planned Measures, Co/arado fOi/mal of Infrrrwtiol1/11 bwiromllrlltal f..mo 

& Policy 65 at 92 (1992). 
34 For an overview sec McCaffrey, [LC, supra note 9, aI 307-312. 
35 ILe, Report, 5upm nole 30, at 282 (commenlary to Art 20). 
36 According lo McC<lffrey, [Le, SI/pra note q, ai 3D, lhe eCllsystem proteclion duty in Art. 20 might 

emerge as one of the most significanl conlribulions lo lhe law of inlernational watercourses. He 
does allow, however, tha! lhe pro\'ision "fairly cries oul for further elaboration." 

.;:;;--
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aforementioned limitations of the "sustainable use" and "adequate 
protection" language in that provisiono What is more, being deliberately 
limited to lhe "ecosystems of the watercourse", Ar!. 20 introduces at best 
a "truncated" ecosystem approach, ignoring the interrelationship between 
water, air and land recognized as essential in Agenda 21 37 • 

Article 21 elaborates upon the general no harm rule and requires 
watercourse states to "prevent, reduce and control the pollution of an 
international watercourse lhat may cause significant harm to other 
watercourse States or to their environment". The word "may" arguably 
incorporates the precautionary principIe into the Watercourses Conventíon38

• 

For the most part, however, the provision serves to integra te already 
established requirements of lhe customary no harm rule expressed il1ter 
alia in principie 21 of the Stockho/m Dec/atio" on the Huma" Environment 
into the conventionJ9

. Article 22 is a further variation on the no harm rule 
and requires states to prevent the introduction into an international 
watercourse of alien or new species which may detrimentally affect 
watercourse ecosystems or cause significant harrn to other watercourse 
states. With respect to the thTeshold of harm, Ar!. 22 straddles the 
approaches Arts. 20 and 21 respectively. While ecosystems are to be 
protected against all detrimental effects, significant harm is required to 
trigger obligations vis-à-vis other riparians. Finally, Ar!. 23 focuses on 
land-based marine pollution through international watercourses and 
requires watercourse states to take all nleasures necessary to protect and 

37 See al50 UN General Assembly Resolution $-19/2, .'ll~'ra note 21, at 1650 (para. 34.), emphasizing the 
essential role of water in the "preservation of ecosystems", thus endorsing a much broader 
conception of the term "ecosystem". And Economic Commission for Europe, Prafer:fiem nf Wllln 
ResoUl're~ a/!d Aqualic Ecosystems, Pari 0111': Gmddil1es [ll1 lhe Ewsysfem Approarh iII Walcr ManaXOlIt'llf, 

UN Doe. ECE/ENVWA31 (1993) at § 1, recommending that the natural uni! for integrated 
ecosystem oriented water management be the entire catchment area. By contrast, in the commentary 
to the Draft ArticIes adopted in 1994., the ILC e"pldined that the term 'ccosystem' was chosen over 
'environment' because "the latter term could be interpreted quite broadly. to apply to arcas 
"surrounding" the watercoursc thathave minímal bearing on the protection and preservation of the 
watercourse itself" (p. 280). This statement fits uneasily wíth the ILC's otherwisc enlightened 
understanding of the term 'ecosystem' as um ecological unit consisting of living and non-Living 
components that are interdependent and function as a community" (p. 280-281). Ser ILC, Report, 
supra note 30. 

38 Similar wording is used in Art. 22, 
39 Reprinted in 11 I.LM. 1416 (1972). The nlle is also reiterated in principie 2 of the Rio Declaratioll 011 

Enviromnent and Dct1dapmnll, reprinted in 311.LM. 876 (1992). ln its 1996 AdvÍsory Opinion On the 
Legality [lI lhe TIlreat 01' Use of Nuclear Weapons, I.Cr Reports 1996, para. 29., the ICJ confirmed that 
this rule constitutes a general obligation of states under international environmentallaw. 
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preserve the marine environrnent. Here too, the states' protective duties 
are therefore more stringent lhan the general obligation to prevent 
signifieant transboundary harm. Article 23 is also the only provision in 
the eonvention that aeknowledges lhe impaet of watereourse activities 
beyond the intemational watereourse and beyond the territories of 
watereourse states. 
What is perhaps most remarkable about the proteetion and preservalion 
provisions is that, albeit tentatively and subjeet to the aforementioned 
qualifieations, they move lhe eonvention beyond lhe "mutuallimitation" 
paradigm. The eeosystem proteelion dulies in Arts. 20 and 22, and the 
duty to proteet the marine environrnent in Ar!. 23, eaeh arise irrespeetive 
of interferences with another riparian's sovereign rights'\o. They are 
imposed above and beyond the classical obligalion, triggered by signifieant 
transboundary harm, as enshrined in Ar!. 21. Articles 20 and 22 therefore 
seem aimed at protecting a eommon interest of a11 watereourse states, 
while Ar!. 23 may even be said to proteet the interest of the larger 
intemational community in marine environrnental protection41

• However, 
it is not clear to whom the ecosystem and marine environrnental protection 
obligations are owed. It may be said that at least the obligation in Ar!. 23 
must be owed erga on111es to all nlembers of the international community. 
Yet, the eonvenlion stops short of explicitly ereating rights to mirror lhese 
obligations. Thus, given the fDeus Df the convention on international 
watercourses, states other than watereourse states are clearly not entitled 
to demand compliance. 
Given the constraints under which the International Law Cornmission 
and the UN General Assembly's Sixth Committee operate, it is hardly 
surprising that the Watercourses Convention is cautious in reorienting 
international water law. A saber reading of the convention leads to the 
conclusion that it may nol succeed in pushing intemational waler law 
lowards meeting lhe "ehallenges of lhe waler" as outlined earlier. The 
convention's efforts to integra te the reguirements of sustainable 

40 Note lhat Art. 22 contains oblig.ltions vis-à- ..... is other watercourse states alongside the ecosystem 
protection obligations. 

41 Note, however, tha! this expansian af pratective duties is no! radically new. Already the wording 
ofprinciple 21 af the 1972 Stock/101m Declaration included duties to protec! areas beyond jurisdiction 
of s!ates fram harm recognized. The ICJ confirmed the existencc of such dubes in its 1996 Nuclear 
Weapolls Advisory Dpinion, supm note 38. The relevant passage of the opínion is reproduced inlm 
at note 44. 
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developrnent and ecosystem orientatian into water law remain tentative42. 

As a result, the convention risks being outpaced by current developments 
in customary and treaty law even before its entry into force. Perhaps the 
best hope far the convention is that the relatively narrow new language 
it introduces might suppart increasingly powerful arguments and broa der 
interpretations as ecasystem-orientation in international law gains 
acceptance. 
Indeed, the Intemational Court of Justice, in its 1997 Gabcíkovo­
-Nagymaros decision, sketches out the broad features of the needed 
reorientation of international law. First, the court underscores that 
any differences as to the uses af shared watercourses must be 
addressed cooperatively. It rejects outright the view that any state 
could "unilaterally assume control of a shared resource" and points to 
the concept of "community of interest" as conceptual underpinning 
for cooperative approaches to non-naviga tional uses of shared fresh 
water43

, Secondly, the court places international water law firmly in 
the context of international environmentallaw, thereby rejecting the 
notion that the two fields are separate". Thirdly, the ICJ quotes the 
following passage Iram its earlier Advisory Opinion on nuclear 
weapons: 

The environment is not an abstraction but represents the living space, the 
quality of life and the very health of human beings, including generations 
unbarn. The existence Df the general obligation Df States to ensure that 
activities within their jurisdiction and control respect the environrnent af 
other States ar of areas beyond national control is now part of the corpus 
of internationallaw relating to the environment45

• 

42 Thus it is not dear Ihat lhe convention's provisions can actually promute lhe environmental 
goals e.xpressed in its pn?'lmble. The preamblc recalls the principies élnd recommendations 
adopled in lhe 1992 Rio Dedaratio/1 (17/ üJ"irOllment aud DC'1.e1opllli:nl and in Agenda 21. The 
(future) pi'lrties to the convenlion a150 express "the conviction tha! a framework convention 
wiJI ensure the utilization, development, conservation, management and protection of 
inlemational watercourses and the promo!ion of lhe 0plimal and sllstainable lllilization thereof 
for present and future generations". 

41 Gabcíkovo, slIpra note 3, ai para. 85. 
44 Although treaty issues are ultimately decisivc in the case, various passages in the )udgment (and 

lhe majority of separalc and dissenting opinions written by lhe judges) make reference to 
intemational environmentaIlaw and the court 1eave5 no doubt as to tts applicabdity to intemational 
walercourses. 

45 Quoted in Gabcíkovo, supra note 3, at para. 53. 
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This passage confirms that contemporary internationallaw limits states' 
freedom of action not only to safeguard immediate sovereign interests of 
other states, but also their interest in the protection of the commons. 
Fourth, while the court does not endorse Hungary's argurnent that there 
were peremptory norms of international environmental law that could 
override the treaty arrangements with Slovakia regarding the dam", 
various passages in the judgment suggest that certain principIes of 
international environmentallaw have erga omnes effec!s. For example, the 
!CJ emphasizes "the great significance that it attaches to respect for the 
environment, not only for States but also for the whole of mankind"". The 
court further consideres the safeguarding of ecological balance to be 
among the "essential interests" of states". Most notably, in putting the 
spotlight on the concept of sustainable development as an overarching 
principIe, the!CJ implied that the balancing of interests must go not only 
beyond territorial interests of states, but also beyond present interests: 

Throughout the ages, mankind has, for economic and other reasons, 
constantly interfered with nature. ln the past, this was often done without 
consideration of the effects upon the environrnent. Owing to new scientific 
insights and to a growing awareness of the risks for mankind - for present 
and future generations - Df pursuit af such interventions at an unconsidered 
and unabated pace, new norms and standards have been developed, set 
forth in a great number of instruments during the last two decades. Such 
new norms have to be taken mto consideration, and such new standards 
given proper weight, not only when States contemplate new activities but 
also when continuing with activities begun in the pasto This need to 
reconcile economic development with protection af the environment is 
aptly expressed in the concept of sustainable development". 

ln this passage, the!CJ acknowledges that the environrnent has becorne a 
central feature of the reality that shapes the development of international 
law. What is more, the court emphasizes that environmental interests 
must be considered alongside, and balanced with, developmental and 

46 Ibid, at para. 97. 
47 Ibid. at para. 53. And see the Separa te Opinion of Vice President Weeramantry, ibid. ai pp. 215-217, 

which explores the role of erga omnes obligations in inter partes proceedings in some detail 
48 This was io the context of Hungary's argument, rejected 00 the facts, that "ecological necessity" 

justified its unilateral termination of the tteaty. See ibid. at paras. 39-59. 
49 Ibid. at para. 140. 
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other interests. It indicates that the attendant reorientation of international 
law, and of the sovereignty limitations it imposes, find expression in the 
concept of sustainable development. While the ICJ merely hints at the 
legal effect the concept may have, the Separate Opinion of Vice-President 
Weeramantry takes this point considerably further. He refers to sustainable 
development as "more than a mere concept, but as [sic] a principIe with 
normative value", and one "likely to play a major role in determining 
important environmental disputes of the futureso. 

CONCLUSION 

Rather than reflect the growing range of common environmental interests, 
the law af international watercourses continues to rely prirnarily upon 
competing sovereign rights of riparian states as conceptual devices for the 
limitation of sovereignty. If internationallaw is to meet the challenges of 
the water, the principIes of ecosystem orientation and sustainable 
development cannot remain at the periphery, but must move to the 
conceptual core of international watercourse law. The nature of the 
challenge is neatly summarized by Christopher Weeramantry, 
Vice-President of the International Court ofJustice, in his Separate Opinion 
on the Gabcíkovo-Nagymaros case: 

We have entered an era af internationallaw in which international law 
subserves not only the interests of individual states, but looks beyond 
them and their parochial concems to the greater interests of humanity and 
planetary welfare. ( ... ) International environmental law will need to 
proceed beyond weighing the rights and obligations of parties within a 
closed compartment of individual State seH-interest, unrelated to the 
global concems of humanity as a wholesl . 

50 Ibid. at p. 204. He then explains in some detail how the concept might operate to accomplish this 
and observes, ibid. at p. 206, that "it has been recognized that development caTInot be pursued to 
such a pomt as to result in substantial damage to the environment ín which it is to occur. Therefore 
development can only be prosecuted in harmony with the reasonable demands of envlIonmental 
protection." 

51 lbid., at pp. 216, 217. 
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A Água desafiando a Soberania 

Foi na época dos descobrimentos que Portugal mais se preocupou em 
reivindicar o domínio das águas, nomeadamente, das rotas marítimas que 
conduziram às longínquas terras do oriente. 
Tal preocupação reflectiu-se na esfera interna, através da criação de 
instrumentos jurídicos de controlo pelo Estado da navegação dos súb­
ditos portugueses e, na ordem externa, através de intensa actividade 
diplomática, tanto junto do Papa para o reconhecimento desses domínios, 
como através da celebração de tratados com Castela, a potência que, à 
época, se afigurava como mais directamente concorrente. A intervenção 
papal justificava-se como líder espiritual da Respublica Christiana e tinha 
por finalidade a garantia do monopólio internacional das rotas marí­
timas. 
Os c1ireitos exercidos por Portugal, concedidos por doações pontíficas, 
viriam a ser cada vez mais contestados aquando do domínio espanhol, 
culminando com o apresamento da carraca portuguesa Santa Catarina 
pelo almirante holandês Jacob Van Heemskerk, no estreito de Singapura 
em 1603. 
Com o intuito de conferir legitimidade à captura, a questão foi submetida 
ao Conselho do Almirantado holandês, tendo os interessados na defesa 
da propriedade da Santa Catarina sido citados por edital o que, logica­
mente, originou a não comparência das entidades portuguesas. O julga­
mento realizou-se então à revelia, a sentença veio a ser proferida em 1604, 
tendo o navio sido declarado "boa presa" e vendido, juntamente com a 
sua carga, em hasta pública. 
No entanto, a sentença não pôs termo à inquietação dos accionistas, pelo 
que a companhia resolveu solicitar a um jurisconsulto um estudo jurídico 
da questão, não só sobre o caso concreto como também sobre a Índia em 
geral, designadamente o roteiro Linschoten, que tinha tornado acessível 
aos holandeses as rotas do Oriente' . O jurisconsulto foi Gracills, impulsio­
nador da tese do Mare Liberllm que marcou definitivamente o Direito do 
Mar. 
Presentemente a realidade mundial é bem diferente mas o acesso e o 
dominio do mar continuam a ter valor estratégico fundamental para a 
maioria dos Estados, sendo quantas vezes objecto de disputas e conflitos 
internacionais. 

1 RIBEIRO, Manuel de Almeida - A Zona Económica Excll/siva, LISBOA, 1992. 
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No âmbito do tema do presente painel, 
propomo-nos caracterizar a relação do 

Estado português com as suas "águas" bem como determinar as enti­
dades ou órgãos do Estado que têm a seu cargo o exercício desses poderes. 
Assim, apontaremos primeiramente, sob uma perspectiva geográfica, 
onde se exerce a soberania do Estado, ficando para um segundo momento 
a indicação dos órgãos ou entidades que têm por atribuição o exercício da 
soberania naqueles espaços. 

ONDE SE EXERCE A SOBERANIA 

Águas situadas no interior da linha da costa 

Iniciando a apresentação das" águas" 
onde Portugal exerce soberania, 

começamos por indicar aquelas que se situam no interior da linha da costa 
e que incluem os rios, as bacias hidrográficas e demais águas interiores, 
presentemente incluídos no domínio público hídrico, e que constituíam 
os tradicionais domínios público fluvial e lacustre2

• 

2 CAETANO, Marcelo - Manual de Direito Administrativo, Coimbra, 1980. 
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Os poderes do Estado relativamente a estas "águas" em nada se distingue 
dos exercidos em terra firme, constituindo apenas caso especial relativa­
mente a esta regra os rios Minho e Guadiana, na parte delimitada pela 
fronteira com a Espanha. 

Espaços marítimos sob jurisdição nacional 

Relativamente às "águas" que se situam fora da orla costeira, normal­
mente designados por espaços marítimos, a soberania do Estado não se 
exerce em todos com a mesma intensidade. 

Os regimes referentes aos espaqos 
marítimos foram codificados pela 

primeira vez em 1956 pela Comissão de Direito Internacional, reunindo 
num só texto os princípios fundamentais de Direito do Mar então reco­
nhecidos. Deste texto resultaram as quatro Convenções votadas em Abril 
de 1958, e que versavam, a primeira sobre o Mar Territorial e Zona 
Contígua; a segunda, sobre o Alto Mar; a terceira sobre a pesca e a conser­
vação dos recursos biológicos do Alto Mar, e a quarta sobre a Plataforma 
Continental. 
A recente entrada em vigor, em 16 de Novembro de 1994, da Con­
venção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, de 1982 - Con­
venção de Montego Bay (CMB) - (ratificada por Portugal em 14 de 
Outubro de 1997), veio culminar um longo processo de assimilação 
pela comunidade internacional de todo um conjunto de regras que 
alteraram de forma significativa o normativo global das Convenções 
de Genebra de 1958. 
Esta Convenção concretiza, num único instrumento, normas interna­
cionais de fonte consuetudinária, definindo conceitos e regimes que as 

-
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complementam ou ainda totalmente inovadores, como sejam a protecção 
e preservação do meio marinho, a largura das 12 milhas do mar territorial, 
a institucionalização da Zona Económica Exclusiva e a Área, espaço 
marítimo abrangendo os fundos marinhos e respectivo subsolo situado 
além dos limites das jurisdições nacionais e cuja riqueza constitui patri­
mónio comum da humanidade. 

Mar Territorial 

Assim, relativamente aos espaços 
marítimos adjacentes aos Estados 

ribeirinhos dispõe a convenção que a soberania de um Estado se esrende 
além do seu território e das suas águas interiores a urna zona de mar 
adjacente designada por mar territorial. 
O Estado é livre de estabelecer a largura do mar territorial, tendo como 
limite as 12 milhas marítimas contadas a partir da linha de baixa­
-mar ao longo da costa (normalmente designada por linha de base 
normal). 
Quanto à natureza jurídica dos poderes exercidos pelo Estado ribeirinho 
relativamente ao respectivo mar territorial poder-se-á dizer que estes são 
de domínio soberano, limitado apenas pelo dever de permitir a passagem 
inofensiva a navios de Estados terceiros, bem corno a jurisdição penal e 
civil a bordo dos navios mercantes, cuja bandeira nâo seja a do Estado 
costeiro. 
A soberania do Estado exerce-se não só sobre a coluna de água anterior­
mente referida, abrangendo, de igual modo, o espaço aéreo suprajacente, 
o leito e o subsolo daquele mar, competindo-lhe legislar e regular todas as 
actividade relacionadas com o aproveitamento económico, bem como 
todo o tráfego marítimo e aéreo que nele transite. 
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Zona Contígua 

A CMB concede a faculdade de, 
numa zona adjacente ao mar terri­

torial mas que não poderá estender-se para além das 24 milhas, desig­
nada por «zona contígua», o Estado costeiro tomar medidas de fiscali­
zação necessárias a evitar infracções em matérias de índole aduaneira, 
fiscaL imigração ou sanitária. A remoção, dos fundos marinhos, de objec­
tos arqueológicos ou históricos achados na área correspondente à Zona 
Contígua sem a necessária autorização e em violação das leis e regula­
mentos, permitirá ao Estado ribeirinho presumir que tal actividade cons­
titui uma infracção cometida no seu território ou mar territorial. 
A Convenção de Genebra de 1958 relativa ao Mar Territorial e Zona 
Contígua definia esta zona como pertencente ao «alto mar», cujo 
conceito e regime se poderá considerar transposto para a versão de 
1982. Assim, todos os navios gozarão, na zona contígua, das liberdades 
de navegação previstas para o alto mar excepto quando estejam em 
causa violações às leis e regulamentos dos Estados costeiros referentes 
às matérias anteriormente indicadas e ainda as respeitantes à Zona 
Económica Exclusiva. 

Zona económica exclusiva 

A Zona Económica Exclusiva constitui, certamente, um dos institutos 
fundamentais do novo Direito do Mar. Fisicamente, corresponde-lhe a 
coluna de água limitada horizontalmente pelo limites exterior do Mar 
Territorial e das 200 milhas contadas a partir da linha de base. Vertical­
mente, limitam-na a camada superficial do fundo do mar e a camada 
aérea suprajacente. 
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Em termos gerais, neste espaço 
marítimo estão adstritas ao Estado 

costeiro apenas as liberdades referentes à pesca, à apropriação dos recur­
sos vivos e não vivos, à implantação e utilização de ilhas artificiais, de 
instalações e estruturas, à investigação científica e ao aproveitamento das 
capacidades energéticas das águas, das correntes e dos ventos. 
Apesar de a CMB expressamente especificar que a Zona Económica 
Exclusiva inclui também o leito e subsolo recobertos pela citada coluna de 
água, não parece poder coadunar-se com o âmbito da Plataforma Conti­
nental (PC). 
Tal corno defende o Prof. Dr. Marques Guedes3, propõe-se urna interpre­
tação ab-rogante daquele preceito porque é impossível considerar o 
mesmo âmbito material sujeito, simultaneamente, a regimes de soberania 
e de mera fruição preferencial. 
Assim, a natureza dos poderes do Estado costeiro neste espaço são 
qualificados como de mera jurisdição e fiscalização, configurando uma 
situação de instrurnentalidade face aos poderes previamente caracteri­
zados que visam a fruição preferencial pelo país. 
A Parte XII da Convenção, sobre a protecção e preservação do ambiente 
marinho, tem plena aplicação na Zona Económica Exclusiva e fundamen­
ta-se no princípio segundo o qual cada Estado tem o direito de explorar 
os recursos naturais respectivos de acordo com os seus próprios interes­
ses, no respeito das normas internacionais sobre a protecção e preser­
vação desses recursos. 
A designação de "Zona Económica Exclusiva" foi consagrada na decla­
ração de Adis-Abeba, por influência dos países africanos, pese embora a 
sua designação mais correcta fosse a de "Zona Económica Preferencial", 

3 GUEDES, Armando Marques - Direifo do Mar, LISBOA, 1989 
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como foi defendido por vanos autores portugueses participantes na 
3" Conferência. De facto, não existirá exclusividade na exploração dos 
recursos vivos e não vivos correspondentes àquele espaço marítimo se o 
Estado costeiro não tiver capacidade para efectuar a totalidade da cap­
tura ou aproveitamento permissíveis, devendo, nesse caso, dar a outros 
Estados acesso ao excedente dessa captura. 

Plataforma continental 

Durante parte dos trabalhos da 3" 
Conferência sobre o Direito do Mar, 

o instituto da PC correu o risco de desaparecer, absorvido pela Zona 
Económica Exclusiva. No entanto, não foi essa a ideia que prevaleceu, 
fundamentada na razão de que os dois regimes não coincidem nem se 
sobrepõem. 
Para evitar situações de desigualdade entre os Estados, na determinação 
do limite externo da PC, resultantes de diferentes configurações 
geomorfológicas a CMB adopta como regra base o critério da distância. 
Assim, se a orla exterior da margem continental ocorrer aquém das 200 
milhas, contadas a partir da linha de base a partir da qual se procedeu à 
demarcação do Mar Territorial, a Plataforma considera-se como indo até 
esse limite. 
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No entanto, se se verificarem de­
terminadas condições geológicas 

tais como o pé do talude continental situar-se para lá das 200 milhas ou 
se a espessura da camada sedi­
mentar for pelo menos 1 % da dis­
tância entre cada ponto e o pé do 
talude continental, o seu limite ju­
rídico poderá ir até 350 milhas ou, 
em alternativa, 100 milhas a contar 
da isobatimétrica dos 2500 metros. 
O limite horizontal interno da PC é 
a orla exterior do leito e subsolo do 
Mar Territorial. O limite vertical 
superior é a superfície do fundo do 
mar em contacto com a base da coluna de água sobreposta. O limite 
inferior é o próprio subsolo. 
No caso do seu limite externo coincidir com as 200 milhas a contar da 
linha de base, a Plataforma Continental ficará subposta à Zona Econó­
mica Exclusiva mas com regimes e âmbitos diferenciados. Se esse limite 
se estender para além daquela distância, no excedente a PC terá como 
limite superior o Alto Mar. 
Na Plataforma Continental o Estado exerce direitos soberanos, relativa­
mente ao fundo do mar e respectivo subsolo, independentemente de 
qualquer ocupação efectiva, fictícia ou de proclamação expressa, ficando 
ainda sujeitos a este regime os organismos vivos sedentários ou em 
permanente contacto com o fundo. 
No entanto, o Estado costeiro não pode opor-se ao direito de outros 
Estados assentarem cabos ou duetos submarinos. 
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A delimitação dos espaços marítimos nacionais - questões pendentes .. -. 

.:::: .. ::::-: ~1 I Como .o" fu. ... p~~""o d. _ .. __ '_'- Y parte referente ao espaços geográ­
ficos onde o Estado exerce a soberania, poderá referir-se que a entrada em 
vigor da CMB e a recente ratificação de Portugal poderão vir a suscitar 
algumas dúvidas relativamente à regularidade internacional do diploma 
legal em vigor, o DL 119/78, de 1 de Junho, que estabelece a Zona 
Económica Exclusiva na sub-área do Continente, relativamente aos limi­
tes frente aos rios Minho e Guadiana e na sub-área da Madeira, mais 
propriamente nas Ilhas Selvagens. 
A CMB dispõe que apenas terão o estatuto de "ilha" as formações natur,ais 
de terra, rodeadas de água, que fiquem a descoberto na preia-mar e que 
se prestem à habitação humana ou a vida económica. Se não estiverem 
reunidas estas duas últimas condições estaremos perante "rochedos" que, 
segundo a Convenção, não devem ter zona económica exclusiva nem 
plataforma continental. 
Sobre esta matéria pronunciou-se a CDMI em Novembro de 1978 (parecer 
n° 36, de 13 de Novembro de 1978), propugnando que bastaria a «possi­
bilidade de na ilha se instalarem actividades produtivas capazes de 
economicamente justificar a presença humana}) para que o estatuto se 
aplique integralmente. E prossegue: «(00') No caso concreto, a ilha Selva­
gem Grande oferece condições suficientes para a fixação da habitação 
humana e recursos naturais, designadamente, em terra e na zona econó­
mica exclusiva, mais do que suficientes para justificar essa fixação ( ... )>>. 
Parece, assim, importante retomar negociações com Espanha sobre este 
aspecto por forma a que se consiga, com eficácia internacional, delimitar 
o flanco sul da Zona Económica Exclusiva, reforçando, entretanto a prova 
de que as Selvagens "de per si", se prestam a habitação própria ou a vida 
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económicar através de um eventual reforço de meios humanos e materiais 
da sua Reserva Integral, dos quais alguns constituiriam a prova da 
habitabilidade continua e intrinseca da ilha. 
Relativamente à delimitação da Zona Económica Exclusiva no continente, 
seria ainda importante a fixação definitiva, por acordo com a Espanha, 
dos respectivos limites frente aos rios Minho e Guadiana. Presentemente, 
no respeitante a esta matériar apenas existe com validade internacionaL 
um Tratado de 27 de Março de 1893 que define os limites do mar 
territorial na desembocadura do Rio Minho estabelecendo como fronteira 
o paralelo de 41 0 51' 57" N. 
Posteriormente, em 12 de Fevereiro de 1976, foram subscritos dois acor­
dos (acordos da Guarda) sobre delimitação dos espaços marítimos, um 
sobre mar territorial e zona contíguar outro sobre a plataforma conti­
nental, que nunca entraram em vigor por falta de ratificação portuguesa. 
A indefinição daquelas fronteiras marítimas causa problemas acrescidos 
quanto ao exercício da fiscalização dos respectivos espaços marítimos 
pelas autoridades dos dois países. 
Relativamente à PC, foi recentemente aprovada uma Resolução do Con­
selho de Ministros que visa a criação de um grupo inter-ministerial com 
o objectivo de apresentar à Comissão de Limites da Plataforma Conti­
nental estudos que possam fundamentar científica e tecnicameI\te a 
extensão daquele espaço marítimo do limite-regra das 200 milhas para 
outros internacionalmente previstos. 
O sucesso desta iniciativa estarár num primeiro momento r dependente da 
verificação na costa portuguesa das condições excepcionais anterior­
mente referidas que habilitem a extensão da PC para lá das 200 milhas. 
Haverá, depois, que averiguar se existe riqueza que justifique tal empreen­
dimento, sob pena de se alargar ainda mais os já grandes espaços marí­
timos nacionais numa área distante da costa implicando uma redefinição 
do esforço de fiscalização, designadamente no tipo de meios a empregar, 
sem o consequente benefício económico. 
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QUEM EXERCE A SOBERANIA 

Águas situadas no interior do território 

Com a aprovação da lei orgânica 
do Ministério do Ambiente e Re­

cursos Naturais, em Maio de 1993, passou a caber a este órgão a política 
integrada relativa ao ambiente, designadamente, a tutela sobre as águas 
do domínio público hídrico em geral, passando a incluir algumas áreas 
tradicionalmente sob alçada do dominio público marítimo. 
A prossecução das políticas nacionais no domínio dos recursos hídricos, 
através do Ministério do Ambiente, cabe ao Instituto da Água (INAO). 
Assim, estão sob a jurisdição do INAG não apenas as correntes de água, 
lagos, lagoas, com os seus leitos, margens e zonas adjacentes, o respectivo 
subsolo, espaço aéreo e águas subterrâneas, como também os terrenos das 
faixas da costa e demais águas sujeitas às influências das marés. 
Os títulos de utilização que venham a ser concedidos para uso privado ou 
público dos espaços sob a alçada do INAG terão sempre subjacente a 
rigorosa abstenção da prática de actos ou actividades que causem a 
exaustão ou a degradação dos recursos hídricos e outros impactos nega­
tivos sobre o meio hídrico que possam inviabilizar usos alternativos 
considerados prioritários. 
Quando esteja em causa a exploração privada em área de paisagem prote­
gida em ou zonas portuárias, têm também intervenção no processo de 
licenciamento o Instituto de Conservação da Natureza e a Direcção Geral de 
Portos Navegação e Transportes Marítimos, respectivamente. No entanto, os 
troços navegáveis das águas interiores, designadamente nos rios Minho, Tejo 
e Sado, estão ainda sob a alçada do Sistema de Autoridade Marítima quando 
estejam em causa matérias respeitantes à segurança da navegação. 
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Espaços marítimos sob jurisdição nacional 

A defesa militar dos espaços marí­
timos nacionais, compete, nos ter­

mos das respectivas leis orgânicas, à Marinha e à Força Aérea. Aqueles 
diplomas prevêem ainda a possibilidade de aqueles ramos das forças 
armadas desempenharem também missões de interesse público. 
O desempenho de missões de interesse público pela Marinha está em 
estreita consonância com o Sistema de Autoridade Marítima em virtude 
de este se encontrar, até à publicação do respectivo diploma regula­
mentar, integrado na sua estrutura orgânica e na directa dependência do 
Chefe do Estado-Maior da Armada. 
De acordo com a respectiva lei orgânica, compete ao Sistema de Autori­
dade Marítima o cumprimento da lei nos espaços marítimos sob juris­
dição nacional. 

São áreas de intervenção do Siste­
ma de Autoridade Marítima a se­

gurança marítima, a protecção e preservação do meio marinho, dos 
recursos vivos e não vivos do mar, incluindo o fundo e subsolo, policia­
mento e fiscalização das suas áreas actuação, sem prejuízo das competên-
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das genéricas ou específicas de outras entidades e da competência gené­
rica da Marinha e ainda protecção civil. 
Pela sua natureza e para a prossecução das respectivas competências, o 
Sistema de Autoridade Marítima tem uma área de intervenção vasta e 
interligada com outros ministérios e departamentos do estado, designa­
damente: 

• Ministério do Equipamento, Planeamento e da Administração do 
Território (MEPAT): 

Inspecção e certificação técnica de embarcações nacionais, Flag /Port 
State Control, registo/inscrição do pessoal marítimo, fiscalização da 
Marinha de recreio, processamento de ilícitos contra-ordenacionais; 

• Ministério do Ambiente (MA): 
Vigilância e defesa do litoral, delimitação de terrenos do Dominio 
Público Marítimo, promulgação de editais de ordenanlento das zonas 
balneares, certos licenciamentos precários em zonas balneares, combate 
à poluição marítima (Plano Mar Linlpo), processanlento de ilicitos 
contra-ordenacionais; 

• Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
(MADRP); 

Fiscalização da actividade da pesca, registo e inscrição do pessoal que 
labora nesta actividade, processarnento de ilícitos contra-ordenacionais 
e aplicação de medidas cautelares/ sanções acessórias; Este rninistério é 
a autoridade nacional no âmbito das pescas e o responsável nacional 
pela execução das políticas comunitárias no sector; 

• Ministério da Cultura: 
Preservação e protecção do património subaquático; 

• Ministério da Administração Interna (MAl): 
Policiamento geral nos espaços sob jurisdição do Sistema de Autori­
dade Marítima (questão da concorrência e da complementaridade/ 
/cooperação da GNR/PSP), participação na protecção civil; 

• Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE): 
Pareceres e fiscalização das actividades científicas por navios estran­
geiros, participação (eventual) na Comissão de Limites entre Portugal e 
Espanha; 
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• Ministério da Economia (ME): 
Preservação e protecção dos recursos do leito do mar e do seu subsolo; 

• Ministério da Justiça (MJ): 

Registo patrimonial das embarcações, mediação prévia de acordo com 
a lei dos tribunais marítimos, assistência ao Ministério Público (a PM é 
órgão de polícia criminal), articulação com a Polícia Judiciária; 

• Ministério para a Qualificação e o Emprego (MQE): 
Participação nos processos de acidentes de trabalho a bordo; 

• Ministério da Solidariedade e da Segurança Social: 

Participação no processo do regime de actividade laboral e de protecção 
social aplicável a inscritos marítimos. 

• Com vista a reestruturar o acervo de competências acima descritas, 
tendo por objectivo optinüzar a razão custo/ eficácia do sistema, encon­
tra-se presentemente constituído um grupo inter-ministerial para a 
reformulação e reenquadramento do Sistema de Autoridade Marítima. 

Corno conclusão poder-se-à dizer que os espaços marítimos sob jurisdição 
nacional, com Ulna área total de um milhão seiscentos e oitenta e três 
mil quilómetros quadrados, constituem uma superfície superior a dezoito 
vezes o território continental, pelo que Portugal, para estar à altura do 
desafio permanentemente lançado pelas suas "águas", terá de encontrar a 
solução mais adequada para a organização e gestão dos recursos financeiros, 
humanos e materiais, com vista a afirmar cada vez mais a multisecular e 
internacionalmente reconhecida tradição de Nação marítima. 
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A Água desafiando a Soberania 

1. A regulação jurídico-política internacional sempre foi habitada por um 
confronto intenso entre a água e a terra. 
Um confronto que marcou, desde logo, iJ Sua génese. Quando a 
pulverização de territórios e de poderes políticos, siInbolizada na Paz 
de Westphalia, chamou o Direito Internacional a acompanhar e conso­
lidar a fragmentação, o mar veio desafiar o mesmo Direito Interna­
cional a ser um reservatório de unidade e de abertura ao universal, de 
que o triunfo do mare liberum sobre o mare clausum foi expressão maior. 
Este primeiro episódio haveria de ser repetido e retocado ao longo de 
cinco séculos. Um percurso que revela uma lllarca de permanência: o 
vento da terra, como lhe chama Renê-Jean Dupuy (Dupuy e Piquem a!, 
1973: 112), mesmo quando soprou sobre os lllares, veio com correntes 
de apropriação e de segmentação; ao invés, da água vieralll invariavel­
mente dinâlllicas de unidade e de integração, sobre as quais assentou 
boa parte da transformação e mesmo contestação dos pilares ideoló­
gicos do sistema inter-estatal moderno. 
À lógica divisora de origem telúrica, a água contrapôs frequentemente 
a primazia da comunidade de interesses. Palco constante das cons­
truções segmentadoras típicas do sistema político moderno, a água 
constituiu um lugar de pennanente desafio à soberania. 

2. O princípio da territorialidade é o santo-e-senha das relações interna­
cionais e do Direito Internacional modernos (Shaw, 1982: 61). A paisa­
gem internacional da modernidade é caracterizada pela multiplicação 
de unidades territoriais, politicamente autónOInas entre si, em cada 
uma das quais o Estado exerce de modo pleno, exclusivo e absoluto, 
os poderes soberanos. COlllO lembra Prosper Weil, II! territoirf e'est le 
pOl/voi .. (1991: 502). E nesse entendimento vai transportada a configu­
ração da soberania territorial corno Ulna espécie de ampliação estatal 
da propriedade, ou seja, um jus utel'ldi, frul!l1di et abLltendi à escala 
nacional. 
Em boa verdade, esta absolutização da soberania como pilar do 
sistema inter-estatal moderno é uma corruptela do pensamento dos 
seus pais fundadores. Bodin, nos Seis Livros sobre a República de 1576, 
embora perfilhasse um conceito forte de soberania - S1I111rna in cives ae 
sllbditos legibusqlle solula polestas - não concebia o Estado como uma 
realidade sem limites. Da centralidade do relacionanlento entre Es­
tados, Bodin tirou consequências claras: a submissão de cada Estado 
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a regras de direito divioo e de direito das gentes (Carrillo Salcedo, 
1991: 21). 

3. É esta genealogia relativizadora da soberania que o tempo de 
globalização e de crise ecológica em que vivemos faz reactivar com 
redobrado vigor. Não a relativização-aniquilamento a que a 
globalização dos mercados, das redes de empresas e das comunicações 
condenam a soberania, sobretudo dos países periféricos do sistenla 
mundial. O regresso ao Bodio genuioo ganha sentido acima de tudo 
como significando uma reconfiguração da soberania, o ganho de 
novos contornos e de novos conteúdos e não do seu esvaziamento. 
Unla soberania agora chamada a ser mais serviço do que poder, mais 
administração do que propriedade. 
A aquisição da consciência da finitude dos recursos naturais - com a 
água à cabeça - e, portanto, do carácter estratégico que eles assumem 
para as conlunidades humanas, para mais potenciada pela experiência 
de "estreitanlento" ou de "encolhinlento" do mundo, conferiu uma 
densidade inédita aos "interesses comuns" como referência da 
regulação jurídica e política internacional. Conlo acentua Jutta Brunnée 
(1989: 794), se a noção de interesses comuns começou por ser 
identificada com a realidade empírica dos interesses coincidente's, ela 
tem vindo a ganhar uma intensidade cada vez nlaior, projectada enl 
formas de cooperação e de partilha que vão muito além da tradicional 
coexistência negativa. 
A velha lógica territorialista - que teve na doutrina Harmon sobre os 
rios internacionais ou na prática reiterada do first COfne first served as 
suas concretizações canónicas (Pureza, 1995: 251) - era não apenas um 
corolário jurídico-político do "sistema internacional de Estados civili­
zados" dos primeiros anos deste século (no quadro do qual se presu­
mia uma idêntica capacidade factual de todos no acesso à fruição dos 
espaços e recursos), como, além do mais, radicava no pressuposto da 
inesgotabilidade dos recursos e da limitação das respectivas utili­
zações. 
Ora, toda esta constnlção está elTI ruína. O desenvolvimento tecnológico, 
em articulação com o crescimento demográfico, revelaram a limitação 
trágica dos recursos. As utilizações dos espaços e recursos comuns ou 
partilhados são cada vez mais multifuncionais (da comunicação ao 
aproveitamento económico, militar, científico, etc.). A igualdade for-
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mal do mundo eurocêntrico de outrora era urna ficção frágil, cada vez 
mais contraditada pela assimetria de poder e de capacidades que 
marca o sisten1a mundial e mesmo as relações regionais no nosso 
tempo. 

4. Neste novo cenário, a territorialidade perde o privilégio de princípio 
regulador incontestado face à emergência da equidade como novo 
eixo estruturador dos regimes internacionais. 
Não tanto a equidade correctiva, da justiça para o caso concreto, a 
equity legada pela COnlnlOI"l law e que o Direito Internacional incor­
porou, entre outros dominios, na jurisprudência de delimitação de 
espaços de jurisdição marítima. Esta equidade que guia muitos dos 
regimes inten1acionais contem porâneos funda-se naquilo a que Thomas 
Frank (1993: 72) chamou a C0111111011 heritage equit.'!, suporte da justiça 
distributiva e integrativa na afectação dos espaços e recursos. 
Nada de novo, afinal. A preocupação pela equidade ocupou o coração 
do pensamento regulador internacional desde o século XVI, quando 
Serafim de Freitas apontava o bem da espécie humana como única 
finalidade do direito das gentes, Suarez fazia radicar no bonum COmIl11C 

generis }wmanÍs a fundamentação do jus inter omnes gentes e Vitória 
propunha o totus orbis como instância de sentido do Direito Interha­
cional nascente (Pureza, 1995: 265). 
Neste telnpo de globalização e de crise ecológica, a água é um dos 
elementos propulsores de unla dinâmica de duplo reencontro. Reen­
contro, em primeiro lugar, com a consciência da interdependência que 
o próprio Bodin assumiu con10 baliza da sua (então) inovadora leitura 
do mundo moderno. Reencontro, em segundo lugar, com o bem 
comum e a equidade como critérios estruturantes da regulação inter­
nacional. 

5. Durante as últimas duas décadas, a água ten1 animado essa dinâmica 
de confronto da soberania com as exigências da eqUidade. E tem-no 
feito de um modo simultaneamente espartilhado e evolutivo. Progres­
sivamente, têm vindo a afirmar-se pequenas nascentes localizadas de 
integração e equidade num território que continua arreigado à lógica 
reguladora de segmentação. 
Essas nascentes vêm associadas aos recursos hídricos partilhados, 
desde logo. 
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Um olhar cauteloso sobre a sedimentação do respectivo regime revela 
que não houve uma brusca ruptura, mas sim um processo de aprendi­
zagem e de construção progressivas que conduziram gradualmente da 
ênfase do território e da reciprocidade ao imperativo do desenvolvi­
mento comum e sustentável. Poder-se-ia argumentar, seguindo a 
construção proposta por Veiga da Cunha (1992: 338), que nos recursos 
hídricos internacionais foi o próprio conceito de equidade que foi 
ganhando contornos mais densos, através de sucessivas consagrações 
práticas: da "equidade-compensação" à "equidade horizontal", à "equi­
dade vertical" e finalmente à "equidade entre gerações". 
Sugerimos que este século foi atravessado por duas grandes etapas 
neste processo evolutivo. Na primeira, a consciência da unidade física 
não se prolongou em unidade de gestão. Já na segunda, em afirmação 
progressiva no nosso tempo~ esse primado da unidade integradora do 
recurso projecta-se no plano normativo e institucional. 
Alguns importantes exemplos ajudam a ilustrar aquela desconfor­
midade que marcou a primeira fase de evolução: 

a) O primeiro é o do rio Yarnlllk, situado na bacia hidrográfica do rio 
Jordão. No acordo celebrado em 1953, a Síria e a Jordânia estabele­
ceram que 7/8 da água do rio Yarrnuk seriam afectados à Jordânia 
em troca de 2/3 da energia hidroeléctrica produzida na Barragem 
Maqarin, a construir. No entanto, desde 1967, após o abandono do 
plano de construção da Barragem Maqarin, a Síria iniciou UlTI 

projecto de construção de pequenos diques a montante, aUll1en­
tando a sua capacidade de armazenamento para cerca de 250 
milhões de m' por ano, havendo planos para atingir os 366 milhões 
de m 3 até ao ano 2010. Estas actividades estão em total contradição 
com o acordo de 1953, não tendo havido quaisquer contactos no 
sentido de se alterarem os valores previstos no acordo no sentido 
de reflectirem a alteração do contexto envolvente verificada (Lopes, 
1996). 

b) Um outro exemplo relevante é o do acordo relativo ao próprio rio 
Jordão, o qual foi alvo de intensas negociações, no âmbito das quais, 
várias propostas para a 'divisão equitativa (horizontal) das águas' 
foram apresentadas. No início dos anos 50, o enviado americano 
para o Médio Oriente, Eric Johnston, apresenta o Plano Main, cujo 
principal objectivo era a obtenção de um acordo eficiente para a 
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utilização das águas da bacia hidrográfica do rio Jordão. Israel 
apresentou uma contra-proposta, o Plano Cotton, que incluía o rio 
Litani na bacia passando também a abranger o Líbano no plano de 
afectação dos recursos hídricos da bacia do Jordão e a regular as 
transferências para fora da bacia. Em 1954, o Líbano, a Síria e a 
Jordânia, liderados pelo Egipto criaram um Comité Técnico da Liga 
Árabe e conceberam o Plano Árabe. O Plano Árabe diferia do Plano 
Main apenas nas quantidades afectadas a cada estado-ribeirinho. 
Finalmente, em 1955 Johnston apresentou o Plano de Unificação 
que tenta conciliar as várias propostas e respectivas expectativas e 
interesses de cada estado envolvido na bacia hidrográfica em 
causa. Israel concordou com a não inclusão do rio Litani e os árabes 
concordaram em serem consideradas as transferências realizadas 
para fora da bacia hidrográfica. Apesar de este Plano de Unificação 
nunca ter sido ratificado pelas partes, todos tênl genericamente 
seguido as indicações técnicas e os montantes nele definidos, 
embora prosseguindo com planos de desenvolvimento unilaterais 
(Wolf, 1994). Obviamente que este processo de negociação e de 
definição de necessidades não se pode dissociar do contexto polí­
tico em que o ,Médio Oriente se insere, en1bora o princípio de 
equidade e razoabilidade se tenha imposto como uma constante, 
ainda que call1 interpretações particulares de cada estado ou grupo 
de Estados. 

c) O rio Nilo insere-se num outro contexto, onde a afectação da água 
foi acordada COil1 base nas necessidades e características dos dois 
Estados a jusante, Egipto e Sudão, não incluindo os restantes 
Estados-ribeirinhos nas negociações e consequente tratado. No 
acordo de 1929, 4000 milhões de m' por ano foram afectados ao 
Sudão, e o Egipto, para além da totalidade da água entre 20 de 
Janeiro e 15 de Julho, recebia ainda um montante anual de 48.000 
milhões de mO. No início dos anos 50, o Egipto requereu a alteração 
dos montantes acordados em 1929, reservando-se 62.000 milhões 
de m 3 por ano, com base nas 'necessidades primárias' da sua muito 
maior população e na inexistência de quaisquer outros recursos a 
que pudesse recorrer. Após um período de negociações intenso, o 
Egipto e o Sudão assinaram um acordo em 1959, onde ficaram 
definidos os direitos à água por parte de cada estado, respectiva­
mente, 55.000 e 18.500 milhões de m'. Este acordo previa ainda que 
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a utilização das águas do Nilo por parte dos restantes Estados­
-ribeirinhos não deveria ultrapassar os 1000-2000 milhões de m' 
por ano, no seu total. Até à data, apenas a Etiópia contestou a 
validade jurídica deste acordo, informando da sua intenção de 
utilizar até 40.000 milhões de m' por ano para satisfazer as suas 
necessidades de irrigação (Wolf, 1994). 

d) Onde, porventura, a lógica territorialista tradicional foi mais salva­
guardada foi na solução formulada para o rio Indus, nas nego­
ciações entre a Índia e o Paquistão (Alam, 1997). O acordo conse­
guido em 1960 resultou de um longo processo de negociações e do 
'patrocinio' do BIRD. As principais decisões acordadas foram as 
seguintes: (i) afectação dos rios orientais à Índia; (ii) afectação dos 
rios ocidentais ao Paquistão; (iii) pagamento por parte da Índia de 
62 milhões de dólares, em 10 prestações constantes, para o Fundo 
de Desenvolvimento da Bacia do Indus; (iv) troca de informação 
hidrológica entre a Índia e o Paquistão; (v) futura cooperação 
Indo-Paquistanesa; (vi) criação de uma Comissão Permanente para 
o Indus; (vii) estabelecimento de um mecanismo de resolução de 
disputas e diferendos; (viii) definição de um período de transição. 

Nestes quatro exemplos há algumas constantes que devem ser retidas 
como notas paradigmáticas do que atrás designámos por "primeira 
etapa" do regime regulatório dos recursos hídricos internacionais. Em 
primeiro lugar, a permanência do primado da segmentação territorial 
que, no caso do acordo sobre o rio !ndus passa mesmo por urna divisão 
geográfica da bacia hidrográfica em causa. Em segundo lugar, uma 
construção contratualista dos regimes concretos, isto é, numa lógica de 
reciprocidade de vantagens e de obrigações entre os Estados abran­
gidos. Enfim, em terceiro lugar, uma evidente fragilidade dos regimes 
regulatórios, facilmente substituídos por práticas unilaterais de afir­
mação da soberania territorial de cada país confinante com uma bacia 
hidrográfica trans-nacional. 
Este modelo tem, pois, visíveis limitações. Nas décadas mais recentes, 
tem-se desenvolvido uma nova etapa, com diferentes experiências de 
regulação de recursos hídricos internacionais a conferirem maior 
intensidade à ligação entre unidade ecológica e respectivo sistema de 
gestão. As Regras de Helsinquia, adoptadas em 1966 pela Associação 
de Direito Internacional, abriram o caminho que foi oficializado na 
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Convenção de Espoo de 1991 sobre Avaliação de Impacte Ambiental 
no Âmbito Transfronteiriço e na Convenção de Helsínquia de 1992 
sobre Protecção e Utilização dos Cursos de Água Transfronteiriços e 
dos Lagos Internacionaisf e foi posteriormente prolongado nos traba­
lhos da Comissão de Direito Internacional das Nações Unidas 
conducentes ao projecto de convenção sobre utilizações extra-navegação 
dos cursos de água internacionais. 
Nestes documentos, a riqueza inovadora do conceito jurídico-político 
de bacia hidrográfica vai, porém, além desta dimensão física. Ela 
situa-se também na ultrapassagem da natureza estritamente 
sinalagmática, recíproca, da regulação. O do ui des (dou-te isto se me 
deres aquilo) cede, nos planos substancial, procedimental e 
organizatório, a um imperativo de "exploração judiciosa" que, por sua 
vez, apela a um "desenvolvimento comum" e à partilha equitativa de 
benefícios. Assim se dá concretização forte à noção de "comunidade 
de interesses" dos Estados ribeirinhos que já o Tribunal Permanente de 
Justiça Internacional (no caso da jurisdição sobre o Rio Oder) havia 
sublinhado como característica dos cursos de água internacionais. 
Qual o alcance do desafio que estas outras experiências lançam à 
soberania? Acima de tudo, deve sublinhar-se que nelas não está em 
causa a formação de instâncias de poder superiores aos Estados. O que 
dá vida a esta segW1da etapa é uma rede descentralizada de meca­
nismos institucionais e normativos de desenvolvimento comum de 
recursos hídricos internacionais que, embora procurem corresponder 
às exigências pluri-nacionais, inter-sectoriais e inter-disciplinares da 
gestão destes recursos, não se pretendem expressões de um governo 
internacional verticalmente disciplinador dos Estados. Se há matéria 
em que a expressão governance without government tem sentido, esse é 
o da gestão dos recursos hídricos internacionais. 
Um excelente exemplo deste tipo de mecanisnlos institucionais é a 
Comissão Conjunta Internacional (CC I), criada para aplicar o tratado 
entre o Canadá e os EUA relativamente aos recursos hídricos situados 
na fronteira entre aqueles dois países (Valiante, 1997). Trata-se de uma 
comissão conjunta bilateral com competências de apreciação das ac­
ções ligadas à utilização, obstrução ou desvio das águas, que têm 
origem ou atravessam a fronteira, quando as mesmas impliquem 
alterações no fluxo ou nível dessas mesmas águas. Mais precisamente, 
o seu papel envolve a recolha de dados e a sua análise, a avaliação de 
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programas nacionais, a definição de políticas, e a divulgação da 
informação ao público. A aplicação dos acordos, no entanto, é da 
exclusiva responsabilidade dos dois governos nacionais, sendo que os 
governos estaduais e provinciais embora não sejam signatários dos 
acordos, constituem também actores no sistema em funcionamento, 
nomeadamente como fontes de informação e agentes subsidiários de 
aplicação. 
Progressivamente, a CCI estabeleceu um método de actuação próprio 
e ganhou credibilidade em ambos os lados da fronteira. Um gabinete 
de estudos foi criado com um igual número de especialistas técnicos 
de cada país. As respectivas conclusões e recomendações são posterior­
mente incorporadas, por vezes com algumas modificações, nos rela­
tórios da Comissão para ambos os governos. A investigação e análise 
conjuntas desenvolvidas acabaram por se impor nas actividades diá­
rias da Comissão, tornando-se esta numa das características mais 
importantes do seu desempenho. A CC! toma as suas decisões por 
consenso, e raranlente surgenl divergências baseadas na nacionali­
dade, funcionando deste nlodo numa base verdadeiramente 
'binacional'. Embora não tenha poder executivo, ainda assim, as suas 
recomendações têm sido seguidas na grande maioria dos casos. Com 
o decorrer do tempo, outros acordos foram sendo integrados na 
organização institucional da CCI, determinando a criação de outros 
orgãos binacionais para assessorar o seu trabalho. 
Deste modo, a CCI tornou-se unla instituição de referência pelo seu 
longo período de existência e funcionamento efectivo, pelo seu carác­
ter binacional, e pela sua natureza generalista, que é complementada 
pelas estruturas que funcionan1 sob a sua égide. 
Apesar das alterações que foram ocorrendo neste sistema gerido pela 
eCI, a sua estrutura inicial não perdeu actualidade e o seu funciona­
mento ao longo de várias décadas permite-nos identificar alguns 
factores que podem constituir um ponto de partida para outras insti­
tuições 'pluri-nacionais' de gestão de recursos hídricos. Primeiro, uma 
equipa 'pluri-nacional' de estudo e análise da informação relativa à 
bacia hidrográfica e mesmo ao próprio ecossistema. Segundo, a pros­
secução de objectivos flexíveis e inovadores, mas substantivos e firme­
mente prosseguidos. E, por finl, um processo que permite a partici­
pação e fomenta o desenvolvimento de um sentido de comunidade 
associada ao ecossistema em causa, desenvolvendo estruturas de 
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gestão informais, não subtraindo, no entanto, o poder executivo dos 
governos nacionais envolvidos ou da administração local, regional ou 
estadual da área (Bernauer, 1997: 182). 

6. Mas não é apenas numa óptica local/regional que a água suscita uma 
reformulação de regimes e de instituições. Também os oceanos têm 
sido uma fonte persistente de desafio ao reforço do princípio da 
equidade como pilar da sua governação. 
A consciência, hoje generalizadamente interiorizada, de que os ocea­
nos são um recurso comum, directa ou longinquamente partilhado por 
todos, veio de par com a percepção de um conjunto de factores - a 
multiplicação de utilizações dos oceanos e a potenciação da sua 
intensidade, a sobreexploração dos recursos vivos e não vivos, a 
sobre-concentração populacional nas zonas costeiras (60% da popu­
lação mundial numa faixa de 60 km de litoral) - que têm imposto um 
stress insustentável sobre a capacidade de carga dos oceanos. 
Por isso, a assimilação da natureza comum/partilhada dos oceanos 
impõe também uma reconfiguração das expressões tradicionais da 
soberania estatal nos mares. Eis algumas das vias por onde se insinua 
hoje essa reconfiguração: 

• relativização dos direitos de exploração económica, nomeadamente 
pesqueira, das zonas económicas exclusivas, impostas pela apli­
cação do princípio da precaução e do primado da "pesca respon­
sável" acolhido no Código de Conduta sobre a matéria adoptado no 
quadro da FAO e concretizado também nos acordos internacionais 
sobre espécies trans-zonais e altan1ente migratórias (Cooke e Earle, 
1993: 252) e já anteriormente posto em prática pela Comissão de 
Conservação dos Recursos Marinhos Vivos da Antárctida; 

• incorporação nas legislações e práticas nacionais das obrigações e 
recomendações contidas no capítulo 17 da Agenda XXI sobre "inten­
sificação da cooperação e coordenação internacional e regional" em 
matéria de protecção dos oceanos, de todos os mares e das zonas 
costeiras e de aproveitamento racional e desenvolvimento susten­
tável dos respectivos recursos vivos; 

• desenho de urna perspectiva mais equilibrada entre direitos e deve­
res dos Estados no Alto Mar, cuja qualificação como public trust hoje 
propugnada em inúmeros fora, desde logo a Comissão Mundial 
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Independente sobre os Oceanos, o aproximaria desejavelmente do 
regime de património comum da humanidade aplicável aos fundos 
marinhos que lhe subjazem. 

Matriz de todas estas vias é precisamente a qualificação dos fundos 
oceânicos e respectivos recursos situados para lá das jurisdições 
nacionais como património comum da humanidade (Pureza, 1995: 
415), formalizada na Parte XI da Convenção das Nações Unidas 
sobre o Direito do Mar, de 1982. Para lá do seu imenso valor sim­
bólico, esta positivação jurídica do regime de património comum 
da humanidade na Convenção sobre o Direito do Mar convoca a 
diferentes formas de transformação do velho ideá rio das soberanias 
nacionais. Primeiro, em si mesma, ao incorporar traços de regime 
como o da reserva para fins pacíficos, o da protecção dos direitos 
das gerações futuras ou o da utilização regulada em benefício de 
toda a humanidade, e em especial dos países em desenvolvimento. 
Segundo, pelas suas implicações institucionais: apesar do retroces­
so pretendido pelo Acordo sobre a Aplicação da Parte XI, aprovado 
quando da entrada em vigor da Convenção em 1994, o regime de 
património comum da humanidade desta convenção vem intima­
mente articulado com a criação de uma organização internacional 
de perfil supra-nacional, a Autoridade Internacional para os Fun­
dos Marinhos (Paolillo, 1984, 150) com poderes nâo apenas de 
regulação mas também de exploração directa dos recursos da Área 
e com funções de redistribuição equitativa dos resultados (Treves, 
1981,70). Enfim, em terceiro lugar, este regime nascido do mar tem 
revelado uma incrível capacidade de irradiação não só no espaço 
exterior mas em terra, assumindo-se aí como um perturbante desa­
fio à dessacralização das soberanias individuais em vista da comu­
nidade internacional no seu conjunto, como o conlprovam as prá­
ticas fundadas na Convenção da UNESCO de 1972 sobre protecção 
do património mundial natural e cultural ou aquelas que mate­
rializam no domínio ambiental o conceito de common concern of 
humankind. 

7. O nosso tempo parece estar a assistir ao despontar de uma nova etapa 
do desafio que a centralidade da água impõe ao tradicional entendi­
mento da soberania. Talvez melhor, ao mesmo desafio mas com uma 
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nova escala, não fosse o seu suporte o binómio princípio da precaução­
-princípio do patamar de solução geograficamente nlais apropriado. 
O que está em jogo é afinal a evidente indissociabilidade entre graves 
problemas atentatórios do uso duradouro dos mares e oceanos e a sua 
origem telúrica. Vejam-se os fenómenos de eutrofização de mares 
fechados ou semi-fechados, provocados pelo uso desregulado de 
agro-químicos trazidos aos mares pelos rios. Veja-se o processo de 
erosão da costa, em relação directa com as substanciais alterações no 
transporte de sedimentos pelos rios induzidas pela artificialização do 
seu curso ou até do seu leito. 
a desafio a uma regulação em cOl1tinuutn destes fenómenos, que não 
segmente artificialmente os resultados off-sllOre das suas causas ol1-shore 
e vice-versa, está a ter respostas jurídico-políticas que radicalizam 
ainda mais a perda de exclusivismo e até de centralidade da 
territorialização. Pioneiro nesta nova etapa foi o já referido capítulo 17 
da Agenda XXI, ao trazer para o campo da regulação internacional o 
princípio da gestão integrada e do desenvolvimento sustentável das 
zonas costeiras e do ambiente marinho, incluindo as zonas econólnicas 
exclusivas. 
Sinais recentes de que este primeiro passo está a ter continuidade são, 
entre outros, os programas operacionais da Global EIlviroH111eHtal Facility, 
criada no âmbito da Convenção Quadro sobre Alterações Climáticas. 
É significativo que o Progran13 Operacional n" 2 seja dedicado aos 
ecossitemas costeiros, marinhos e hídricos e que o Programa Opera­
cional n" 9 incida sobre a "integrated land and water mllltiple focal area". 
Enfim, a Declaração de Potomac, adoptada na Conferência sobre 
Oceanos e Segurança II1_temacional organizada pelo Advisory Comittee 
on Protection of the Sea (ACOPS) em Maio de 1997, agregando 189 
participantes de 30 países, entre os quais Portugal (representado pelo 
Ministro da Defesa) e de diferentes ONG's, recomenda "uma gestão 
dos ecossitemas marinhos e costeiros, praticada no quadro da gestão 
integrada das áreas costeiras e das bacias hidrográficas, baseada na 
escrupulosa aplicação do princípio da precaução e da abordagem por 
ecossitemas ( .. .)". 
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CONCLUSÃO 

o desenvolvimento progressivo e a ampliação espacial de regimes inter­
nacionais sobre os espaços e recursos aquáticos denlonstra, quer na sua 
vertente normativa quer na sua vertente institucional, que o lugar­
-comum que é a designação "planeta-água" vem ganhando dignidade de 
filosofia regulatória. Os sistemas de governação e regulação estão a 
enfrentar aí o desafio de urna profunda transformação. Aquela que vai do 
primado da segmentação territorial e do exclusivismo de poderes ao 
primado da equidade e da aplicação geograficamente adequada da pre­
caução e, portanto, à centralidade de uma soberania de serviço. 
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INTRODUÇÃO: O PROBLEMA 

Do ponto de vista do Direito, e do Direito internacional em especial, a 
década em que vivemos, é um tempo deveras interessante! 
Praticamente iniciada COlU o desmoronar do opressivo mundo dito 
"bipolar", ela pôde olhar mais serenamente para outros problemas que a 
afligiam já, mas que o ambiente político dominante não permitia afrontar 
de forma consequente. 
Um desses problemas foi a crise da Terra ou do Ambiente. Ao encará-lo, 
o Homem descobriu-se na necessidade de indagar do seu lugar perante 
a Natureza ou dos meios de realização da sua ambição de desenvolvi­
mento e qualidade de vida que logo viu ser também uma função do seu 
relacionaluento eOil1 o Ambiente circundante. 
De entre os chamados "componentes ambientais", a água tem sido um 
dos que, sobretudo nos últimos tempos, tem merecido alguma atenção 
privilegiada por parte do Direito. E relativamente à água, os cursos de 
água, particularmente os internacionais, também têm sido foco de espe­
cial atenção, seja no plano doutrinal, seja nos planos "legislativo"l, ou 
jurisprudenciaP. 

No plano lmiyersal é de de~tac,,]'.1 adüpçi10, em M,1i(l de 1997, dit COl1v\'l1çfio d,l~ Nitçôes UnidilS 
sobIT' o direito dos usos diver~os clil llilvegilção doI:' C1.lrsos de AgUA tnternilclOllais. O facto é tilllto 
mnis a5binnl,h·d qUnnto isto ocorreu depois de milis de cinco lustros de ,Hllfôdas refl(')l.OeS]lll SCll) 

da Comissão de Direito Internadonal, di! mudança, pl1r cinco vezes, de relalores especiais, de dllAS 
muito animadits sessões do Gnlpo de Trab<llho Plenário da 6·' Coml.<;são ,·Ol1\··ocildu para apkúM 
itqucla que eril já it segunda versão do Pwjecto de Artigos da Comissâo de Direito InternacionAl e 
da sua ndopção por maioria, aindil que muito expressiva, contrariando a tendênciu de ilproVil\ão 
por consenso deste tipo de projecto:-=:. (Sobre este longo e acidentado processo, poder-se-iÍ ver o 
1l0S~O ~O regime jllfldico das utilizaçôes dos cursos de águil rnternilciollillS no Projecto d,1 Comi%tio 
de Direito Internacional", RfUA, 19%, N"s 5/6, pp. 141-199) No plano regional europeu S,ôlll de 
destacar as convenções "sobre il protecção e uso de cursos de água tritnsfrontelriç05 e lagos 
internitcionai~" e "sobre avaliaçi10 de impilcte ambiental num contexto tmnsfronteiriç\)", cun­
clufdas, respectivamente, em 1992, em Helsínquia e em 1991, em Espoo, ambas sob os auspício!' da 
Comissão Económica para ii Europit. Ainda no plano regional europeu, mas no contexto comuni­
tário, merece notn o termo do processo de adopção das Directivas ditas de seg1.lndil gerilçân, 
nomeadamente a Directiva 91/271, relativ<'l aolratamento de águas residuais urbitnas, a Directiva 
91/676, sobre a proteC!.;ão das água~ contra ,1 po!uiçào causada por nitratos de origem agrícola \' it 
Directiva 96/61, sobre a prevenção e controlo integrados dn poluiçao, normalmente conhecida 
como a Directiva IPPC, bem como n retlexão sobre o projecto de Directiva sobre a qualidade 
ecológica das águas. Sucedeu-lhe, em 1996, uma Comunicacào da Comissão ao Conselh(l e ao 
Parlamento E1.1rOpeU sobre uma Directiva-quadro sobre política comunitária da aguil e uma 
posterior Propostn de "Directiva que e~tílbelece um quadro para a acção da Comunidade no 
domínio da Política da Água" que se admite poder ser adoptada ainda em 1998. 
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Ao que pensamos, é muito apropriado e compreensível que assün seja. A 
água nas suas múltiplas hmções" é sempre essencial à vida. Assim é, 
desde logo, à vida humana, em que a água é decisiva seja para assegurar 
as condições vitais mínimas, seja a uma vida rnais desafogada, quando 
associada a processos agrícolas ou industriais capazes de gerar riqueza e 
bem estar material. Ela é também essencial à vida da fauna e da flora que 
dela dependem igualmente para sobreviver e avançar no seu processo 
próprio de evolução. 
Acontece, porém, que se a água é vital e mesmo não substituível, ela 
também é finita. Apesar de o Planeta abundar em água, aquela que é 
imediatamente utilizável, porque doce, é uma ínfima percentagem desse 

Os trabalhos já realizados permitem aventar que ela importará uma profunda reforma daquele 
que ti ü muito fragmentário direito comunitário aplicável ao sector, mesmo se também ja não 
tão ousada como se pensou no inicio do processo e, nomeadamente, quanto à disciplina das 
relaçôes entre \'izinho5 e dos impactes transfronteiriços. (Sllbre este processo, veja-se o também 
nosso "Novos Rumos do Direito Comunitário da Água: a caminho de lima revolução (tTan­
quila?). Primeiras reflexôes sobre a Proposta de "Directiva que estabelece um quadro para a 
ilcção da Comunidade no domínio da POlitlCiI di! Água'''', RfJ:'I,11I do CEDOUA, n"1. lY98, 
pp_ 11-36). Esta ebuliçi'w nl.lrmadoril é ainda v'lsível, por fim, mesmo mim plano local, com o qlle 
se cumprem, consciente ou Inconscientemente, as r~'comendaçõcs neste sentido formuladas 
pelos já referidos instrumentos - "qll2ldro", universal Oll regiunais No âmbito europeu, merece 
nota, pela qualidade das suas sohlções normativas e pelo seu carácter pioneiro, a COJllvenção 
sobre a cooperação para a protecçilo e a utilização sustentc'n'el do Danubio, adoptada em Junho 
de 1994, Ue refeTir ainda as mtensas negoôações que, desde 1993, Portugal e a Espanha, tém 
vindo ii prosseguir no sentido de rever l' "actualizar" o regime jurfdicn encetado com os, agora 
já parcialmenle ',tél/iodés', Convénios de 1964 e 1968. respectlvamelltl' sobre o DOUTll e seus 
afluentes (' :;obre os rios Minho, Lima, Tejo, Guadiana e Chança e seus afluentes. (Sobre o terna, 
com a indicação da bibliograf!a nacional e internacional relativa li matéTia, l'ide raulo Canelas 
de Castro, "Para que os rios unam: um projecto de Convenção sobre a cooperação para a 
protecção e a utilização equilibrada e duradoura dos cursos de água luso-espanhóis", iII UAL, 
COlJferéncill Por! ugal-bpallha. Lisboa, 1997, pp_ 56-90 e ainda" A legal regime on LOoperation for 
the protection ilnd Silstilinable use ai the Luso-Spanish nver basins: Looktng ahead", comuni­
cação ao Congresso SI/s/alllavle De"!,dopmenl (~f Intertrlltiollal BI/sinoS, promovido pelo Comité 
Cientifico da NATO e realizado em Moscovo no ano de 1997, a publicar bTevemente). 

1 O Tribunal Internacional de Justiça fez a sua estreia na resolução de uma acção rontenCÍosa sobre 
ambiente, e águas cm particular, com o Caso do Projecto GabcJkovl)-Nagymaros, cujo julgamento 
ocorreu em 15 de Setembro de 1997_ A sentença (para ° texto ('ide lTJv1, 1997, voL 37, pp. 162, ss_), 
ansiosamente esperada pela doutrina, ioi, tudo ponderado, uma muito boa surpresa, pelo que 
representa de aberhlTa e atenção interessada do Tribunal Mundial à problemática ambiental e até de 
apoio a soluções que, apesar de razoáveis, vínham merecendo uma reacção, por vezes estranhamente 
combativa, de alguma doutrina visivelmente impermeável às mudanças q\le o sector tem vivido. 

3 M. Falkenmark discrimina ,1$ funções de saúde, de habitat, de transporte e de produção, tanto de 
biomassa {"água verde"),como social ("água azul")'cfr. M. falkenmark, "Watí'r Scarc-Lty - Challenges 
for the Future", ln E.H,r. Brans, EJ- de Haan, A Nollkaemper, J. Rizema (eds.), TIIe Smrcity ofWaler. 
Emagil1g Legal Glld Ptllicy RespOI1St:~, London, 1997, p_26 
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total'. Assim é, desde logo, porque a maior parte está indisponível, 
encontrando-se congelada nas calotes polares ou em aquíferos extrema­
mente profundoss. Acresce que, se a quantidade de água do Planeta, em 
termos absolutos, não varia, já a água disponível por indivíduo, que é 
uma função de factores geográficos e de muitos outros de vária índolé, 
tem conhecido profundas alterações, mas sempre globalmente num sen­
tido descendente e mesmo acentuadamente descendente. A tendência 
para se reconhecer a escassez do bem decorre, desde logo, do exponencial 
aumento da Humanidade7

: se até meados do nosso século a aventura 
humana nunca contou mais de dois biliões e meio de seres humanos, em 
quarenta anos viu-se duplicar a população mundial, estimando-se que o 
possa fazer de novo em menos de cem anos. O panorama agrava-se se nos 
lembrarmos que a maior parte dos locais onde o Homem mais dela 
necessita, são justamente aqueles onde ela menos chega em termos 
percentuais, ou porque se trata de países do Terceiro Mundo, ou porque 
aí se regista urna elevada densidade populacional, ou porque as regiões 
em causa são áridas ou semi-áridas, ou porque aí se verificam fenómenos 
de megalómana urbanização, não raro acontecendo até a coincidência de 
todos estes factores. Há ainda uma tendência global para que a acção do 
Homem diminua a quantidade da água disponível, tantas vezes por força 
de consumos excessivos ou simplesmente pouco razoáveis, sendo que, 
neste caso, nem são apenas os países mais pobres que são passíveis de 
crítica. Para tornar o cenário ainda mais problemático, a acção humana 
tem ainda vindo, progressivamente, a alterar e a degradar a qualidade da 
água, por vezes em termos que a tornam mesmo inaproveitável. 

4 Menos de 3'Y." de acordo com vária5 obras cientificas_ Cfr. Peter Gleick, "An Introduction to Clobal 
Fresh Water Issues", in r. Gleick (ed.), Water iI/ Crisis, 1993, p. 3. 

5 Cfr. P. Gleick, "An Introdllction to Global Fresh Water lssucs", i/1 P. Gleick (cd.), Waler i/1 Cri5is, 1993, 
p.3. 

6 Sobre esses factores de promoção de insegl.l rança ambiental, l'ide, numa perpectiva geral, J. Brunnée e 
S. Toope, "Environmental Security and Freshwater Resources: ACase for lntemational Ecosystem Law", 
YBIEI-, 1994, vol. 5, pp. 48·52 e, numa perspectiva mais dirigida à questão específica da água, H.L.F. 
Saeijs, M.J. van Berkel, "The Global WaterCrisis:The Majur lssueof the Twenty-First Century,a Crowing 
and Explosive Problem" e S. McCaffrey, "Water Scarcity: lnstilulional and Legal Responses", ambos iII 
E.H.r. Bram, E-J. de Haan, A. Nollkaemper, J. Rizema (cds.), The Scnrcity (lI Wnter. Emergillg Legal and 
Pvliclj Re.spol1ses, London, 1997, especial e respecti\.-'amente a pp. ]-17 e 44-49. 

7 Sobre o seu efeito multiplicador de possibilidades de conflitualidade, vide C. Widstrand, "Conflicts 
over Water", in C. Widstrand, Water COl/fiicts a'ld Researcl! Priorities, 1978, pp. 121,55, especialmente 
p. 139 e A. Utton, "The Development of Intemational Groundwater Law", iII L. Teclaff e A. Utton 
(eds.), ll/terna/ional GrOlmdwater UlW, 1981. 
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Acresce que a água doce, em casos muito numerosos e significativos~, se 
localiza ou tem percursos que a fazem atravessar ou servir de fronteira a 
Estados vários - os cursos de água internacionais (rios, lagos, águas 
subterrâneas), sucessivos ou contíguos. Ora, estes Estados ribeirinhos, 
por razões de prestígio, ou rivalidade político-estratégica, por razões de 
inconfessável psicologia colectiva no relacionamento com o vizinhoq

, ou 
ainda, de forma mais positiva, por desejarem satisfazer os legítimos 
desejos de desenvolvimento da sua população, por vezes alteram o seu 
curso, canalizam-na, retêm-na em albufeiras ou barragens, perturbam o 
seu fluxo natural, também assim a alterando e concomitantemente pertur­
bando a relação, por vezes de séculos, que as comunidades ribeirinhas 
vizinhas se haviam habituado a ter com esse curso de água. Fazem-no até, 
por vezes, em termos que bastantes observadores vaticinam justificar o 
desencadeamento de guerras - as guerras da água 10 ou, mais generica­
mente, os eco-conflitos - e que sublinham seguramente o seu valor 
estratégico e a sua relevância para a problemática de segurança moderna, 
urna segurança cada vez mais aberta às virtualidades do conceito de 
segurança ambiental ll , seja na sua dimensão nacional, seja na dimensão 
internacional. 

H Eles rondarão ,'oS duas centffias e mela. 

9 Sobre estes factores, qualificados de "f,lCtores políticos e de êltitude", dr J. 13runnée e S. Toupe, 
"Environmental Security and Freshwater Resources: A Case for (nternatipnal E«(lsystem L'IIv··, 
YBI[L, 199-t, vo!. 5, pp. 50-51. 

10 efr. J.H.. Starr, "Water Wars", Fur..:iSII Policy, Washington, nc., 1991, vaI. R2, pp. 17-~6; D. Hillel, 
Rii'ers of Edell: TlIr SITIIgglr for Watl'r and lhe Qucslfor Pellcl! iii tire Middlt· Easl, Oxford, 1994; J. fh1l1och 
e A. Darwisch, \tVI/ler Wars Coming COllflicls irJ lhe Mil/ti/(' Eas!, London, 1996. 

11 O que este conceito traduz é a ideia de que a degradação do ambiente e a escassez de recursos 
ambientilis são cada vez milis um problema com (1 qual os Estados, se prt'ocupam internamente ou 
nas suas relações internacionais, e que deles tilmbém depende a paz dentro de cada comuntdade e 
no relacionamento entre comunidades. Os factores ecológicos tornam-.se pois urna importêlllte 
dimensão das mais modernas políticas externas e de segurança. A mais moderna literatura de 
ciências políticas e de relações intefllacionais é já abundantemente permeada por este discurso qlle, 
entretanto, também "contaminou" o direito internacional. Uma "biblioteca básica" da temáticil 
deve hoje incluir 05 seguintes títulos: H. Sprout e M. Sprout, The Ecological Pt:'r~pl'cti·l.'t' 011 l-ltwulII 
Affllirs ruilh Specil11 R~fl!mll:t' to IlIfl'matiollal Poli/ies, 1965; R. Ullman, "Rcdefining Securily", 
Internallonal SeCliri/y, 1983, pp. 129, 5S.; Brown, "An Untraditional View of National Security", III 

J. Reichart e S. Sturm, Amaimll Defence Policy, 1984; Wesnng, "The Environrnentêll Component of 
Comprehensive Security", Blll/dil! of Peace Proposals, 1989, vai. 20; Mathews. "Redefining 5ecurity", 
Fnreigll Affairs, 1989, voL. 68; Myers, "Envuonrnent and Security", Forcigll Policy, 1989, val. 74. 
pp. 41. S5; G. Handl, "Environmental Security and Clobal Change: The Challenge to International 
Law", YB1EL. 1990, vo!. 1, pp. 3, 55; P. Gleick, "Em'ironment, Resources and lnternational Security 
and Palitics", il1 E. Arnctt (ed.), Scicncc alld Inferlla/imlal S!'curi/y: RC5pondillg to a C/lIl11gil1g Wilrld, 
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Em qualquer caso, a água coloca um sério problema de disciplina social 
e portanto, também, um problema jurídico. Quer ao nível nacional, quer 
ao nível que sobretudo aqui nos interessa, o nível internacional, e desde 
logo o da relação entre os sujeitos primários das relações internacionais, 
os Estados. 
Mas, justamente, como disciplinar, coordenando, Estados que tradicio­
nalmente se vêem como soberanos12, ou seja como senhores de uma 
"suprema potes tas" (Bodin) e que tradicionalmente se entendem mesmo 
como "comr11lmitates perfectae" e, por isso, como entidades "superiorem l10n 
recognescentes" (Suarez), ou seja, como instâncias omnipotentes e livres na 
resolução das questões que se colocam no seu território? Con1o, nomea­
damente, se pode evitar que dois Estados vizinhos procurem explorar 
conflitualmente as possibilidades de usos destas águas? O problema do 
Direito internacional da água começa tradicionalmente aqui13

, num mero 
esforço de regulação jurídica para diminuição das possibilidades de 
conflitualidade grave. 

1990, pp_ 501, ss; A, Timo!:'chenko, "Ecological Sccurity and Global Chan~e Paradig111", CJIELP, 
19':10; 5, Vinogradl1\', "TnternatiOIli1ll:n\'Íronmental 5ecurit~ .. The Conct'pt and it:'> lmplemcntation", 
itl A Carter e G. Oanilenko (cds.), Perestrcllka alld Il1lcmalwJ'lal Luil', 1990, pp, 1%, ss,; D. Deudney, 
"The Case Againsl Linking EnvironrnentallJcgradation and Natiunal Security", Millcllllun, 1991. 
\'01. 1'::1, pp. 4111. 55,; P. (;Ieick, "Environment ilnJ Security:Clear Connections", Bllllctll1 ,~f Arall/i, 

Scimtist.', 1991. vaI. 47, pp. 17, S5; Saad, "For Whose Bem-fi!? Redefming Scctlrity", Ecodrcl.-;wl1, 1991, 

vaI. 2, pp. 59, ss,; S. Dalby, "Security, Modernity, Ecology: lhe Dilemmas oi Post-Cold W<lr 5ecurity 
Discourse", Altrmlltri)e~, 1992; Frédérick, "La sécurité environnementale: éléments dc eléfinition", 
Eludes IrJlt'nJlllimllllf~, 1993, pp. 753, SS.; P. Gleick, "Water and Conflict: f.resh Waler Resources anel 
lntcmational Sccurity", 11111'/"I1ali011(11 St'writy, 1993, vol. 18, pp. 79, S5,; N, :--.iyer:'>, Ultimale Sccuri/y: 
Thc [n"irml11lClllal Basls af Politicai SlabIlity, 1993; J. Brunnée e 5, Toopt:', "Environmcntal Secun!y and 
Frcshwater Resourccs: a Casc for lnternatlOnal Ecosystem Law", YB1EL, 1994, vol. 5, pp . .,11, 55; 
G. DabC'lko c D. DilbC'lko, "Environmentill 5ecurity: }s'mes of Confllçt i1nd Redcfinition", 
iII Wooclrow Wilson Center, f111'1r(ll'llIlCI1/Il/ Changc flrld Sfmrity Pmject Rt?por!, 1995; D. Deudney, 
"The limits oI Environmental Security" e M. Scully Granzeier, "Linking Environment, Cl1lture and 
Security", ambos, iII S. Kamieniecki, G.A, Gonzalez, R.O. Vos (eds.), flaslJl'0in/5 iJ1 [llvirolllllCnlal 
P(l/icYI/l(lking. C(llltro,'er~ic~ il1 }\chicnilll[ SlIsfainal>ilily, Albany, N.Y., 1997, respectivilmente a 
pp. 281·310 e 311·333; J. Brunnêe e 5. Toope, "Environmental 5ecurity anel Freshwater Resource,,: 
Ecosystem Regime Building", lI/lC 1997, vaI. 91, pp. 26·59. 

12 Sobre o sentido e conteúdo deste conceito nuclear na org,1nização da sociedade internacional, 
dr. Otto Brunllcr, 1.11.11.1 1I1ld Herrsclli1{f, 1959, 4"' cd., Ql1aritsch, Slalll 1/111/ SlIIwcriil1rliit, vo!. 1. 1970; 
A, Bleckmann, "Das SOU\'eranitatsprinzip im Volkerrecht", AVR, 1985, pp 450-474. 

13 Em sentido idêntico, Hrll1speter Neuhold, Hummer, Schrcuer (cds,), Oeslfrr('Í5chic!ies H!IIldbllch des 
VólkcrredJl~, Wicn, 1991. 2'. cd., p_ :'175 
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I. A solução tradicional ou clássica 

A equação resolveu-se tradicionalmente de forma simples, e de uma 
forma que permaneceu válida essencialmente até já muito próximo dos 
nossos dias. 
Enquanto se admitiu que o princípio da soberania era inquestionáveL só 
haveria visões compósitas de interesses em UTI1a de duas situações típicas: 
a optimista, quando as soberanias se auto-limitassem celebrando acordos 
de autocontenção pelos quais os Estados Partes aceitassem seguir um 
programa de comportamento que, em todo o caso, era normalmente 
mínimo e referido às meras águas fronteiriças, secção de um curso de 
água bem mais vasto. Era a lógica da coexistência, em que o Direito é 
fortuito, esporádico, mínimo, abstencionista, ou demissionista perante o 
altar sagrado da soberania do Estado, senhor todo poderoso". 
Esta era, ainda assim, a lógica menos má. Porquanto também havia a 
outra, em que o Direito não "falava", ou então era concebido como 
mero instrumento de ratificação da força de factos impostos. As pri­
meiras doutrinas que se conceberam a propósito do problema, só 
cosmeticamente são jurídicas, e exprin1iarn isto mesmo. Assim era, 
desde logo, e de forma mais notória, com a "doutrina da soberania 
territorial" em que o Estado de montante se permite tudo fazer' sem 
qualquer concessão aos interesses do Estado de jusante. Na sua expres­
são particular no domínio do direito das águas, ela também é conhe­
cida por doutrina Harrnon 15, do non1e do procurador-geral 
norte-americano que a defendeu quando se tratou de saber se os EUA, 
a montante, tudo podiam fazer com as águas do Rio Grande, impedin­
do o pobre vizinho de jusante, o México, de fruir das águas com que 
a Natureza o tinha originariamente bafejado. Justamente em nome da 
soberania, Harmon não hesitou em responder positivamente. Assim 
era também, por outro lado, com a doutrina que se quis urna espécie 
de resposta ou contraponto da primeira. Na verdade, é também em 
nome da soberania que a teoria da integridade territorial ou do "fluxo 
natural"exigia do Estado vizinho que nada fizesse que pudesse preju-

14 Sobre as propriedades do direito internacional tradicional l.ide os meus Mufações t' COIrstâllCl/js da 
Neutralidade, Coimbra, 1990, Policopiado, publicação para breve, e "Mutações e Constâncias do 
Direito lntemacional do Ambiente", RJUA, 1994, nO 2, pp.149-160. 

15 Cfr. S. McCaffrey, "The Harmon Doctrille Cne Hundred Years Later: Buried, Not Praised", NRJ, 
1996, voI. 36, pp. 549, S5 .. 

--------------------------------------_._-@---NAÇÃO 
eDEFESA 



Sinais de (nova) Modernidade no Direito Intemaciollal da Água 

dicar a relação tradicional de urna comunidade com o espaço geográ­
fico em que a Mâe-Natureza inscrevera ou fizera correr parte de um 
lago ou de determinado rio. Historicamente, a primeira mereceu a 
simpatia de Estados de montante mais belicosos ou simplesmente mais 
ambiciosos, que, em alguns casos, nâo hesitaram sequer em a executar 
(assim o fizeram, nomeadamente, os EUA, a Índia e a Áustria 16

). Não 
estranhamente, já da segunda doutrina, bastião teórico de defesa dos 
Estados de jusante, não há, nas obras de referência, qualquer memória 
de exemplos de execução. 

II. Sinais de alteração de rumo: a solução IImoderna" 

o problema teve contudo uma dimensão sobretudo teórica enquanto as 
preocupações dos Estados e os limites da tecnologia e da ciência resu­
mianl a questão à dimensão política de delimitação de fronteiras ( de que, 
no contexto da Península Ibérica, são exemplo os tratados de 1864 e 
Anexos de 1866, 1893, 1906 e 192617

) ou as íntervenções económicas 
mínimas como as de navegação (de que são exemplo paradigmático os 
regimes do Danúbio e do Reno logo da metade do século transacto) ou 
mesmo esporádicos aproveitamentos hidroeléctricos (pense-se, no qua­
dro luso-espanhol, nos Convénios de 1927 sobre o Douro, de 1964, sobre 
o Douro e seus afluentes, e de 1968, sobre os restantes rios internacionais, 
principais ou afluentes]"'). 
Não assim contudo quando, sobretudo já bastante depois da II Guerra 
Mundial, um pouco por todo o Mundo, e por força, em boa medida, do 
salto tecnológico que aquela envolveu, a paleta de usos se tornou mais 
complexa, agudizando UUl problema de conflitos de utilizações, na ver­
dade desde sempre presente. 

16 É no mínimo legítimo perguntar se muitas das acções da Espanha se não podem explicar por uma 
visão das coisas recondutível a esta perspectiva, apesar de ser hoje certo que ela est<1 'démodée' e 
que é mesmo "atrasada" de um ponto de vista cjvilizacionaL Sugere-o, de forma muito clara, 
lP. Dellapenna. "Surface Water in the Iberian Península: An Opportunity for Cooperation ar a 
Source of Contlict?", Tenl!essee Law Rl'<liew, 1992, p. 821. 

17 Sobre estas convenções, com a indicação das fontes em que podem ser colhidas, vide Paulo Jorge 
Canelas de Castro, "Para que os rios unam: um projecto de Convenção sobre a cooperação para a 
protecção e a utilização equilibrada e duradoura dos cursos de âgua luso-espanhóis", iII UAL. 
Conjf!rência Porlugal-EspanlU/. Ac/as da UAL, 1997, pp. 58-59. 

18 Idem, pp. 61-fi2. 
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Logo então se começou a perceber quão desajustada era a anterior visão. 
Sobretudo porque não atendia à unidade fundan1ental do recurso, que 
por isso, num primeiro esforço de adaptação conceptual e normativa, se 
passou a dizer compartilhado19

. Insensiveln1ente por vezes, foi-se insi­
nuando uma nova percepção fundada nUIU outro conceito, correspon­
dente a feliz obiter dictum do Tribunal Permanente de Justiça Internacio­
nal, e que é uma proposta nova de tratamento de problemas de usos: o 
conceito de "comunidade de interesses" ou de "comunidade de preocu­
pações". No desfrute das potencialidades de usos - e a questão colocou-se 
cada vez mais neste plano, que não no plano "proprietarista" da determi­
nação do conteúdo de um título de soberania20 

-, os Estados, devem 
esforçar-se realmente por concertar os seus interesses, encontrando um 
equilíbrio de "aproveitamentos" em que também se minimizem os custos 
ou danos potencialmente daí decorrentes. Foi nesse sentido que foram 
muitas propostas doutrinais dos anos 60 e 70 com realce para as 
corporizadas nas Regras de Helsínquia de 1966 propostas pela Asso­
ciação de Direito Intemacionapl. É esta, ainda assim, uma assumpção de 
interdependência ainda muito estreita, desde logo no plano geográfico ou 
subjectivo dos centros de imputação dos interesses acautelados, já que 
essencialmente estes se resurnen1 às colectividades estaduais vizinhas. O 
direito daqui resultante é, por isso, um direito essencialo1ente "bilateral" 
e sinalagmático (U01 direito de vizinhança), quando não mesmo o escasso 
produto da soma de direitos de base essencialmente unilateral e de um 
grau de cooperação também mínima2~. E seguramente que então ainda se 
não questionam minin1amente os postulados centrais e estruturais do 
período anterior que são simultaneamente antropocêntricos - a água só 
releva na medida em que é mediatizada pelo e para o homem -, 
economicistas ou utilitaristas - ela só tem valor instrumental, na medida 

19 No plano da doutrina jurídica, uma obra de refercnCla continuil ser a de Bill"beri:>, L05 I"rCllr.'i05 

nafl/rales compartidllS el1tre Estados y e/ derec/w interuacional, Madrid, 1979. 

20 Sobre este debate, em geraL J.P. Dellapenna, "Treaties and Instruments for Mal1aging 
InternationaJly-Shared Water Resources: Restricted Sovercignt,V VS. Community of Propert)''', Case 

Western Resen't' fOl/rnal (lf ll/temafioual Law, 1994, pp_ 27,55 .. 

21 International Law Association, Report (~fthe 421ld Ctll~fm:l1cl' IIcld at Helsillki, 1967, pp, 477-522, 

22 b isto que o Tribunal arbitral que se pronunciou sobre o ,aso Lanoux exprime quando prevê que, 
na falta de obrigações especificas imposta.s por tratado, tudo o que o direito internacional reqUEr 
é que se tome em conta os interesses de outros Estados ribeirinhos. Ctr. lntcmati<l/wl Legal Rcports, 
1957, vol 24, pp. 138-139. 
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em que aparece conlO recurso passível de "aproveitamentos", sem os 
quais ela é desprovida de valor ou resulta mesmo num desvalor23 -, e de 
manutenção do reconhecimento da prioridade estaduaL De progresso em 
relação ao regime anterior apenas há uma preocupação, sem dúvida 
importante, de se prescrever como princípio geral a fruição igualitária por 
parte dos entes jurídicos soberanos, ainda que esta igualdade fosse tantas 
vezes sobretudo proclamatória e formal. 

III. Apreensões (pós) modernas: apelo à mudança de paradigmas 

Acontece porém que a experiência normativa e prática correspondente 
tem vindo,contudo, desde então, e de forma particularmente acelerada 
nos últimos anos, a realçar os limites da fórmula e a operar a transição 
para um modelo em que os Estados aparecem mais constrangidos pela 
evidência ou verdade insofismável de uma realidade que os transcende e 
que é complexa e em que, por outro lado, se corresponsabilizam num 
programa de cooperação que cresceu e se desmultiplicou, comportando 
agora, para além dos "velhos" direitos e deveres contratualmente estabe­
lecidos, outros decorrentes de soluções regionais e globais informados 
por opções axiológicas e teleológicas que os princípios do Direito Interna, 
cional do Ambiente recolhem e exprimem juridicamente. 
O que a prática tem progressivamente demonstrado é que se torna 
lnesnlO imperioso encarar o salto de paradigmas que alguma teoria 
reclama24 e outra chega mesmo a anunciar como já iniciado. Que o 
programa do pós-guerra, por mais moderno que então parecesse, não 
chega, resulta, desde logo, do facto de depender de um equilíbrio de 
base entre os parceiros, sem o qual esse Direito não é justo. Não chega 
também porque assenta ainda numa razão ampla de soberania. Ainda 
que reciprocamente respeitosa e limitadora, a concepção continua a ser 
exclusivista e absolutista na visão dos poderes de utilização, fruição e 
mesmo disposição COln que lida com os recursos do território de cada 

23 É esta visão das coisas que se exprime, por exemplo, na observação, tão divulgada quão incorrecta, 
segundo a qual a água de um Tio que corre sem impedimentos para o mar, é água desperdiçada. 

24 Clr. A Timo$chenko, "Ecological Security and Global Change Paradigm", C!IELP, 1990 e Ellen Hey, 
"Sustainable Use oE Shared Water Resources: The Need for a Paradigmatic Shift in lnternational 
Watercourses Law", i/J G.H. Blake, w.J. Hildesley, M.A. Pratt, R.J. Ridley, CH. Cholield (eds.), 
Tlle PrucefuI Managenu:n/ ofTransbolludllry Resources, 1995, pp. 127-152. 
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Estado, chegando mesmo, por isso, a lembrar a maXlma 'ius utendi, 
frllel1di et ablltel1di' do, contudo bem velho, direito romano. Daí que tal 
Direito não assegure, seguramente, que essa disciplina seja uniforme, 
quer num plano global- que, a bem ver, nunca verdadeiramente entra 
no círculo dos problemas da época - quer num plano regional - só 
acidentalmente o faz -, quer mesmo ao longo de um rio que o tenha por 
referência (pense-se nas soluções "truncadas" para o Rio Nilo25 ou 
para o Rio Mekong", em que, ainda hoje, os tratados apenas unem 
alguns dos Estados ribeirinhos). A própria doutrina desta época resis­
te, vincando, como se imperioso fosse, o carácter bilateral e relativo 
deste direito, duvidando, sente-se, que sequer seja oportuno fazê-lo 
num âmbito mais vasto27• Um tal Direito não chega, sobretudo, agora 
numa acepção mais prática, porquanto não resolve os problemas da 
vida, quer ela seja representada no Homem, na dimensão de qualidade 
de vida (ainda muito restritamente vista no quadro temporal da 
geração presente), quer na própria Natureza (ainda mediada por este 
Homem). Os choques entre Estados não foram minorados, antes ten­
dem a aumentar de número e frequência e a agravar-se de conteúdo e 
de sentido2s • Por fim, este Direito não é suficiente porque ignora ou só 
nominalmente dá resposta a uma preocupação cada vez mais 
avassaladora: a preocupação ambiental que, numa aproximação mais 
directa e superficial, exprime apreensões quanto à quantidade e qua­
lidade de um bem definitivamente percebido como finito e degradável 
e que porventura é mesmo já insuficiente para acorrer às esperanças de 
utilização com que se satisfazem as necessidades e legítimas expecta­
tivas que nele se centram. 
O que esta nova ideia denota é, pelo contrário, a insatisfação perante o 
que considera urna errónea colocação do problema da harmonização dos 

25 o Tratado de 1959, alegadamente "para a completa utilizaçii{l das águas do Nilo" foi, de facto, 
apenas ..:oncluldo entre a República Árabe Unida e a República do Sudão e encerra mesmo um 
regime correspondente ao que se poderia qualificar como um pacto leonino favorecendo as 
pretensões egípcias, dr, United Natiolls Legislative Series, Legislative Texts and Treaty Provisions 
Concerni/Ig the Utilízation of 1I1temutioual Ripcrs far Otlla Purpo5es tllan MlVigatiO/I, (ST /LEG/SERB/ 
/12),1964, p. 143.0 Nilo tem, contudo, como ribeirinhos nove Estados. 

26 Na verdade, o Tratado apenas tem por Partes os quatro Estados ribeirinhos do baixo Mekong, ou 
seja, o Laos, a Tailândia, o Vietname e o Camboja. 

27 Cir. Sette-Câmara, "PoHution of lntemational Rivers", RCADI, 1984, vaI. ITI, pp. 125-217. 

28 Cfr. S. McCaffrey, "Water, Politics and rntemational Law", ln PeterGleick (ed.), Wllter 111 Crisis, 1993, 
pp. 92-97. 
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valores em presença, contestando que ele se restrinja a uma dimensão de 
partilha de águas ou de possibilidades de usos ainda orientados para a 
obtenção de um desenvolvimento global máximo, dito óptimo, e de um 
muito vago compromisso de acautelamento de produção de dano. Isto 
explica o velho debate doutrinal, penoso e mesmo um pouco 
"esquizofrénico", pelo menos aos olhos do tempo presente, se não mesmo 
um debate mal colocad029

, sobre a relação entre os princípios materiais 
tradicionais, o princípio dito do uso razoável e equitativo e o princípio 
dito do não dano. Ela revela ainda a consciência de uma espécie de estado 
de necessidade ambiental próprio da "sociedade de risco" em que vive­
mos30 e a convicção de que este se tem vindo a agudizar. 

IV. Um início de resposta? 

A verdade é que se olharmos ao Direito filais recente, na sua forma mais 
plural, podemos dizer que se tem vindo progressivalnente a encontrar 
uma resposta que, mau grado algumas inconsequências e um progresso 
nem senlpre unívoco, legitima a interrogação sobre se, de facto, numa 
observação de longo prazo, nâo estamos a presenciar já, pelo nlenos, o 
início de urna transição de paradigmas, na senda do que recomendam a 
reflexão filosófica e moral sobre o Mundo, o Homem, a Ciência e a Técnica 
quando clamam para que, tambénl no plano normativo, se encontre uma 
forma menos antropocêntrica de lidar com, a Natureza, UIlla forma menos 
desrespeitosa e por isso menos comprometedora do bem estar do Homem 
do futuro, ou, se se preferir, e pela positiva, uma forma simultâneamente 
mais ecológica e mais Humana (num sentido temporal mais vasto) de 
estar e ser parte do Ambiente. No fundo, aquilo para que este Direito 
aponta é para que o Homem assuma a sua responsabilidade:'!l para com a 

29 Tínhamos aventado esta hipótese - dizendo que nos fundá\"i'Il1WS em rMões de lógica e de análise 
temporal - nos debates no Grupo de Trabalho Plenário da ó" Comissão que em 1\)96, primeiro, c 
depois, no início de 1997, C0nduzirdm ,'I adopção da Convenção das Naçoes Unidas sobre o uso do 
direito dos usos diversos da navegaçào dos Cl1f50S de água internadonais, [t'ndo colhido alguma 
simpatia pela ideia junto dos delegados d~ Hol~nda, ltãlia e Canõdá. Verificamos agora que ela 
começa a fazer algum curso na doutrinn. eh. A Boyle, "The G<1bcikuHl·N,lgyrnaw.s C<"lse before the 
ler, YBIEL, 1997, no prelo. 

30 Estamos, naturnlmente, a aludir à tese fundamental de Uirich Becker, desenvol\"ida no seu Risk 
Society: Tmuards a Nl'w Modemity, 1992 

31 Assim se eVOCil umd das obras mais influentes neste debate: ],)J1,1S, Da5 Pmcip VCI"IIIl/wor/lIl1g. 
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própria Hun1anidade, feita também de gerações futuras3
2., e para con1 a 

Natureza, desde há algum tempo sujeita a verdadeiro estado de 'stress'''. 

Esta tendência para uma progressiva mudança de paradigmas pode 
detectar-se e apreender-se na consideração de diversos sinais e factores. 
Mais genericamente, ela obedece f na nossa perspectiva, a duas ideias 
fundamentais, sendo que uma tem índole mais vincadamente substantiva 
- assumpção dos ditames da realidade ("amizade ambiental") -, en­
quanto que a outra aparece sobretudo como de natureza metódica -
prescrição de formas de cooperação. Na impossibilidade de abordar 
todos os factores relevantes, tentaremos apreender o essencial destas 
mutações referindo-nos aos sinais de novas opções, filosóficas, axiológicas 
e políticas, às mutações de natureza conceptual que indiciam outras de 
índole substantiva, ao variado aspecto da paisagem normativa, à diversi­
ficação dos personagens relevantes nesta "cena", à transformação do 
factor tempo. Tem-se ainda assim boa consciência de que outros impor­
tantes temas também eram merecedores de tratamento, como acontece, 
nomeadamente, com a problemática do novo figurino de gestão ou a das 
relações entre a ordem jurídica interna e a ordem internacional. 

1. Opções axiológicas e políticas 

Não parece desadequado, mesmo no contexto de um trabalho essencial­
mente dirigido a captar as principais mutações que vão animando o direito 
internacional da água, uma referência às n10tivações políticas, filosóficas 
e morais que estão na base da substância e estrutura dos novos princípios 
e normas que povoam este domínio do Direito. Assim é, desde logo, 
porque, mesmo aquém dos confins da teoria do Direito ou da filosofia 
jurídica, se afiguram já superadas as veleidades de construções puras do 
Direito. Acresce que esta tendência se vê decididamente cohonestada pela 
mais moderna epistemologia e sociologia do pensamento que apontam 

32 Sendo que são estas gerações futuras aquelas que mais afectadas podem ser pelos usos inerentes à 
sociedade de risco contemporânea. 

33 De 'stress' hIdrico falam, por exemplo, Sandra Pastel, Water: Rethinking Mnnagnnent in an Age of 
Scarcity, 1984, p. 18 e John Robbins, Dlel for a New America, 1987, pp. 366-371, apontando como seus 
sinais a poluição crescente das águas superficiais, a diminuiçâo quantitativa das águas subter­
râneas, a rarefacção dos lençóis freáticos, os danos crescentes a outros sistemas ecológicos 
transmitidos pelas águas. 
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para a desterritorialização dos saberes e para a divulgação do que Geertz 
chama "géneros mistos", caracterizados por as ciências não mais se 
poderem arrunlar numa teia intelectual feita de estancidades 
pretensamente definidas por uma unidade de objecto e método. Acresce 
que, num tempo de profunda transformação de referências, como é 
aquele que caracteriza o nosso fim de século e milénio, se torna mesmo 
imprescindível ser mais exigente, mesmo quando se tem plena cons­
ciência de que os resultados a obter serão necessariamente imperfeitos. É 
a própria vontade de apreender aqueles que, neste tempo de transição, 
pelo contrário aconselha um olhar sobre as motivações filosóficas e 
morais determinantes, desde logo do an mas também do conteúdo, de tais 
regras34

• 

Este olhar não deixará de apreender que várias obras recentes se têm 
vindo a referir ao surgimento de uma nova ética ambientaP5 que 
alegadamente estaria, aos poucos, a renovar o círculo e conteúdo dos 
valores determinantes ou de referência da acção das sociedades humanas 
e a transformar o processo decisório internacional relativo aos fins a 
prosseguir na relação do ser humano com o ambiente. O sentido desta 
evolução poder-se-ia resumir numa imageln: as sociedades interrogam-se 
cada vez mais sobre se não será melhor ter dois pássaros a voar que um 
na mão. Algun1as há que não têm nlesmo dúvidas, respondendo positiva­
mente àquela interrogação. Num caso ou no outro, com doses variáveis 
quanto às questões particulares da presença efectiva dos valores ambien­
tais, ao seu conteúdo e à sua medida ou peso, o que estas observações 
anunciam configura uma nova revolução coperniciana, desta feita do fim 
dos nossos século e milénio. Na verdade, tal con10 no passado se desco­
briu, com fragor e não pouca resistência, que a Terra não era o centro de 
um conjunto de planetas, mas que estes, e a Terra com eles, antes 
gravitavam à volta do Sol, assim constituindo um sistema que, ele 
próprio, não mais era que uma parcela de um Universo mais vasto, 
também hoje se vai crescentemente insinuando unla profunda mutação 
filosófica, moral e cultural que tende a aceitar que o Homem não é o 
centro do Mundo enl que vive. 

34 No mesmo sentido M. Bowman, "The Nature, Development and Philosophical Foundations of the 
Biodiversity Concept in International Law", iiI M. Bowman and C. Reedgwell (eds.), lntcml/tin/lal 
ÚlW and the CUI1SrTi.lrltÍtm (lf BlOlogical Diverslty, 1996, p. 16. 

35 Vide, por exemplo, Alexander Gillespie, lntl'rl1rlliollfll Ellvir(lllmell1111 Law, Policy alld EtIJic.', Oxford, 
1997. 
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Significa isto que crescentemente se atribui (mio,. à Natureza. Significa 
também que este valor não é apenas mstrunlental e determinado por uma 
visão utilitarista dessa Natureza, filas também um valor inerente ou 
intrínsec036, UIll valor moraP7 na sua contínua existência, se se quiser, 
erigindo-a assim em objecto de urna protecção idêntica, no sentido, na 
estrutura normativa, nos efeitos jurídicos, à dos Direitos do Homem3

i!. 

Deste postulado fundamental decorre depois um conjunto importante de 
consequências igualmente estruturantes da nOva atitude das comuni­
dades humanas relativamente à Natureza e ao meio enl que vivem: a 
necessidade de prevenir danos em vez de os reparar, o que se pode revelar 
impossível e é, de qualquer forma, já de valor menor, a necessidade de o 
fazer mesmo na ausência de certeza científica quanto à causalidade de 
certos danos - o mero risco em si já é desvalioso - e a necessidade de 
harmonizar economia e ecologia. 
São estes valores filosóficos, nlorais, mas tanlbénl sócio-políticos que o 
Direito vai colher sob a forma de enunciados normativos mais ou menos 
abstractos e densos, os princípios fundamentais do direito internacional 
do ambiente. Estes princípios são ainda fundamentais por lhes caber um 
papel decisivo na ordenação do universo das regras relativas à problenlá­
tica; é a eles, de facto, que cabe dar unidade de conteúdo e sentido e 
sistematicidade a este universo de regras. 
Assim, princípios como o da prevenção e da precaução exprimem o valor 
que se reconhece às comunidades sistémicas (Haas) e ao seu saber, para 
além de traduzirem cepticisrTIo e desvalor nas fOfInas tradicionais de 
reparação de prejuízos ou danos. 
O princípio do desenvolvimento sustentável não só traduz um valor na ideia 
de justiça distributiva, num determinado quadro temporal intrageracional, 
como tarnbénl no valor humanidade, num quadro temporal intergeracional. 
Todos eles, individualmente ou ern conjunto, implicam opções por vezes 
inversas das que o passado, durante tanto tenlpo, assullliu por boas. 
Assim é, por exemplo, enl relação a transvamentos, não nlais admitidos 
genérica e irrestrita e incondicionalmente como urna solução de gestão 

36 efr. F Matthews, Tllr ECiJ/ogiCII/ Sr/f. 199'1, çapítulos 3 l'..1. 

37 Assim, distinguindo-o do valor próprio das coisas úteis, fornecedoras de "comodidades" ou 
utilidades - "cOmmOCÜll€S" -, B. Nortl'l1, "Commoclity, Amenily and Morality: The limits uf 
Quantification in Valuing f3iOclIVf'fsily" iII LO. Wilson, Birldic·ersi/y. 1988. 

38 Cfr_ A. Boyle e M. Anderson ('cls_), HllmJlI1 RISht~ A/!/'I'ouchvs (lI/ Em'irmmlt'lllal PnJlt'c/iOIl, Oxford, 
1996 
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óptima num quadro de crença cega nas virtudes do Homo faber ou de 
euforia relativamente às possibilidades técnicas e tecnológicas de domí­
nio da Natureza pelo Homem. Hoje, sem os rejeitar linünarmente, eles são 
olhados desfavoravelnlente e condicionados tanto num plano 
procedimental, por avaliações de impactes (que o Tribunallntemacional 
de Justiça, em acórdão recente entendeu mesmo, algo surpreendente­
mente, deverem ser" contínuas"), como, num plano material, com o princípio 
da não introdução de espécies exógenas nUlll curso de água receptoy39. 

2. Novos conceitos 

Colocar a questão nestes ternl0S é, fundamentalmente, fazer passar a 
mensagem normativa de que o factor Natureza terá que ter um outro 
relevo (predominante ou idêntico aos factores de natureza económica na 
definição das políticas que tenham a Natureza por objecto). 
Concomitantemente, esta assumpção da Natureza envolve a redução da 
prioridade estadual na determinação conceptual do conteúdo e sentido 
do regime que se vai gizar. Em terceiro lugar, esta mutação reflecte-se 
ainda numa lllutação conceptual que assinala uma compreensão lnenos 
absolutista de fazer direito para estas matérias. Tudo isto se exprime num 
acervo conceptual novo que denota soluções nornlativas substanciàis 
também caracterizadas por não poucas novidades. 
A primeira grande transformação, já o djssemos, revela-se na assumpção 
da realidade ou no apelo à cabal integração desta. É élssun que nasce o 
conceito de "recurso cOlllpartilhado", dupla constatação de que a Natu­
reza, nas suas diversas expressões - lITn rio internacional, por exemplo -, 
é una, apesar de a História político-administrativa, por vezes, a fazer 

coenvolver comunidades diversas·lI). Dá-se depois um passo Inais quando 
se começa a falar de "conlunidade de interesses", ou de "preocupações 
comuns" - "commoll ceJ/1cen-z", "CO/1/11I01l illterests"41- ideia que, noutros 

~<;.I Cfr. Artigo 22 da Convenção das Nações Unidas sobre (l direito dos usus di\'ersos da navegação dos 
cursos de água internaCIonaiS. 

-1,0 Cfr. H. Hohmann, Príir.'f:)ltil,e Rechtsl'fln·htl'l! WJd - Pr!ll:ipifl! dfS nloJdancn UIII,{'dlr,U!kJ:flwhts, 1992, 
p.75. 

41 Assim aconteceu primeiro com um o/rltt'r diclulII no julgamento de 192<;.1 do Tribun"ll'crmanente de 
Justiça Internacional no Caso dito do Ri" Oder. Cir. Tfrritnrial Jurisdictilm 0/ tllc Intrnllllio/Jal 
ClJmmissiol/ of lhe Ri ... ,t'r Oda, Jl1dgement N° 16, rCI}, Sairs 11, N" 23, p. 27. VIde ainda a Arbitragem 
do Lago Lanoux, tal' La/wllx ArbltratinTl (France v Spilin), RIAA, 1957, vol. 12, P 281. 
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contextos, se exponencia l11esnlo no conceito de "patriInónios comuns"4Z. 
É que estes conceitos já enunciam uma tomada de posição de valor, para 
além do que ainda era, fundamentalmente, mera constatação: a de que, se 
não a titularidade, seguramente a gestão do bem unitário deve ser objecto 
de esforços de real cooperação e concertação para que, tanto quanto 
possível, em comunhão de ideais, se definam as suas formas recomen­
dáveis de exploração e protecção. A evolução acentua-se, mais perto do 
presente, com o aparecimento daquilo que genericamente se designa por 
uma "abordagem holística"43 ou que poderíamos também qualificar de 
"integrada" ou "omnicompreensiva"H e que, do ponto de vista do con­
teúdo, é mesmo "ecossistémica"-t5. O que esta moderna terminologia 
canvola, é a necessidade de os quadros jurídicos e institucionais 
préexistentes se abrirem a critérios ecológicos, em nome das necessidades 
de preservação dos ecossistemas, cada vez lnais sujeitos a pressões 
crescentemente complexas por força da desmedida acção humana e, por 
outro lado, a necessidade de tal se fazer de forma integrada. É em nome 
desta transição que se tem, depois, progressivamente, advogado e consa­
grado que a wlidade física ideal para uma gestão "realista" das águas, 
enquanto componente ambiental, é, já não apenas o rio, sequer o curso de 
água internacional, mas a bacia hidrográfica ou de drenagem~6f a que se 
agregam mesmo, para efeitos de uma disciplina mais eficaz e integrada, 
sobretudo de luta contra a poluição, parcelas marítimas cada vez mais 
significativas, na busca, a médio prazo, de uma integrada "revolução 

42 Vide W. Riphagen, "The lnlernational Concem for the Fnvironment, as Expressed in the CCIl1..:epts 
of 'Common Heritage of Mankind' and 0f 'Shared Natural Resources''', iII M. Bolhe (ed.), Trmd~ /li 
EIll'irol1melltl7/ PolicYl7l1d LIIW, 1980, pp. 34J, S5 .. 

43 Cfr., por exemplo, McCafire}'~ "lnternalion,ll Organizàtions and lhe Hulisti..: Approach to Water 
Problems", NRJ, 1991, pp. 139-165 

44 A Propostil de Directh'a-Quildro fala hoje também de "abordagem combinada" Sem o fi'lzer 
expressamente, o Capítulo lR3. da Declaração do Rio supõe-na, qllando apontil paril uma gestão 
baseada numa abordagem que, por exemplo, combiJw ü trat.-lmen!u da gue5t.'io da quanlid,llie e da 
qualidade 

45 É esta lima das ideias· força tradicionais da acção e diplomacia do Canadâ reh1ti\'amente a esta 
matéria. f ela também que, seguramente por via desta posição geral, veio a informar aquele que 
porventura é o primeiro tratado "ecossistémico", o Acordo sobre a Qualidade da Água dos Grandes 
Lagos, celebrado em 1972 e revisto diversas vezes 

46 Merece nota o facto de o Tribunal Internacional de Justiça também, aparentemenLe, a ela se render, 
quando fala e cuida da "área rípicola" no Caso Gabcikovo-Nagymaros. Sobre o conceito e a sua 
acidentada história jurídica, ·"ide, por todos, L.A. Teclaff, "Evolutinn of the River Basin Concep! in 
Nationa! and lntemational River Law", NRI, 1996, V{ll. 36, pp 359, -'iS. 
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azul", e na impossibilidade de olhar imediatamente a todo o ciclo da 
água, para nem falar já em todo o ecossistema de que a água é mero 
"componente"; mas vejam-se as propostas doutrinais de defesa da adop­
ção de uma visão sistémica de todos os sub-sistenlas traduzida numa 
gestão multilmédia" e a prática de relação das políticas da água e do ar 
dos Estados Unidos e do Canadá, convencionalmente regulada pelos 
Tratados sobre a Qualidade da Água dos Grandes Lagos e da Qualidade 
do Ar e institucionalmente enquadrada pela Comissão Conjunta Interna­
cional, competente para supervisionar, de forma integrada, as acções 
neste domínio. Como é nela ainda que vão colher inspiração os esforços 
doutrinais, e também normativos, de reconhecimento das conexões da 
água com as espécies, fauna e flora, e, em ambivalência, destas com os 
seus ambientes físicos - a Proposta de "Directiva-Quadro" sobre a Política 
da Água, por exemplo, toma por objecto da disciplina jurídica a água, os 
ecossistemas aquáticos e os ecossistemas terrestres delas dependentes. 
Como é ainda nela que se fundam todos os cuidados com as chamadas 
"integridade ecossistémica"48 e a usaúde ecossistémica"49, fundadoras de 
imposições normativas de obrigações e restrições à actuação dos Estados. 
São eles que, por exemplo, no dorninio particular da gestão dos aquíferos 
e das águas subterrâneas lhes pedem não só atenções para que se não 
ultrapasse a ucapacidade de carga"50 dos sistemas, capacidade que é 
crescentemente à prova pela imprevidente ou demasiado ambiciosa acção 
humana, como até acções positivas de melhoria da sua condição, por 
exemplo através da recarga desses aquíferos. 
A este apelo fundamental à assumpção da realidade corresponde, quase 
paradoxalmente, uma visão algo idealista das novas condições ou poderes de 
intervenção dos Estados, Num tal contexto, de facto, já não é o conceito de 
"soberania", sequer o de "'soberania relativa" - que, de qualquer forma, se 

47 TecJaff, "The River Basin Concept and Global Climate Change", PaCl' Envmmmen/al LatI' Rcview, 
1991, vol. 8, p, 173; Francis, "EC0system M<lnagement", NRI, 1993, vo1. 33, p. 328. Vide aindil as 
propostils de artigos da Associação de Direito lnternadonal sobre as relações entre água, outros 
recursos naturais e o ambiente in ILA, Rrport 01 tire Flfty-Nin/h CP1~fcn!llCI!, 1980, pp. 374, ss .. 

48 Uma das primeiras expressões históricas desta fórmula numa convenção internacional é o artigo II 
do Acordo que Estados Unidos e Canadá celebraram, em 1978, sobre a Qualidade da Água dos 
Grandes Lagos. 

49 Or. T. Caibam elal. (eds.), Grml Lakt'5 -Grea/ Legae.'!?, 1990, pp. 15-.30 e "Work Group 011 Ecosystem 
Health", ln Great Lakes Science Advisory Board, '1993 Reporl to lhe Inlcnwlional loin! Commission, 
1993, pp. 33-39. 

50 Veja-se um exemplo deste conceito no Capítulo 18.2 da Agenda 21. 
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não pretende pôr em causaSI - ou mesnlo o de "soberania permanente sobre 
os recursos naturais", de algum modo sucedâneo daqueles e promovido, nos 
anos 60-70, sobretudo pelos países em vias de desenvolvimento resultantes 
das sucessivas vagas descolonizadoras, que detennina as soluções normativas 
mais recentesS2

. Antes o fazem os conceitos-chave de "responsabilidade" e de 
"cooperação", É por aqui, na realidade, que conceptualmente têm passado os 
esforços mais recentes de denotação desta transição real ou anW1ciada. 
Sintomático desta evolução é ainda o facto de, cada vez mais, a doutrina se 
interrogar sobre os constrangimentos que os Estados reconhecem53 , ou se 
preocupar em frisar que à doutrina "Hannon", definitivamente enterrada e 
mesmo, segundo alguns, sem qualquer reconhecirnento54

, sucedem agora 
esforços de estabelecimento da "harmonia" na relação com a água, seja na 
relação humana em geral, seja na relação entre comunidades estadualmente 
organizadas. Como o é, no plano nOffilativo, em docwnentos mais recentes, 
o desaparecimento de alusão ao conceito de soberania. Sucedem-lhe apenas 
referências a "direitos soberanos", que, desde logo, com aquele não devenl 
ser confundidos, e que, de qualquer forma, aparecem conjugados, enqua­
drados e mesmo subordinados às politicas ambientais e à responsabilidade 

51 1\ necessária nssumpçào da reaHdade, slmultane<lmente de unidade física e interdependpncia 
politico-administrativa, a percepção até de que ela é objecto de umil preocupnção hmdamentàlrnente 
comum ndU signiIicil, de facto, uma n€l'e~san,l "inten1ê\cion,111zação" dl·ssa realidade, como bem 
advertem J. J3rurmé€ e S. Toape, "Envjronnwn[<J1 Se..:urity anel Fr~'shwater ReSlJllfce.,.: a Case for 
lnternational Ecnsystem [.aw", YBIEl., 1994, vol.."i, pp 71e 73. Niio está em callsa C]tldlquer veleidade 
de alteração da tituland.'lde do bem, de Slla encapotada "expropriaçào", se quisermos colocar o 
problema - correspondente inega\."elmente cI receios norm"Imenle aventados em alguns círculos de 
poder - de uma formn mnis dramática. Erra. ilJÚ'iS, por subestimar as forças poderosas em senlido 
contrário, qUilJquer estratégia de promoção de uma visão ecossi..stémica que pretendn singrar por tal 
caminho. Na mesma linha, A. Boyle, "The Convention on l3i.ological Diversity", iII L. Campiglio ('/ aI. 
(Eds.), The EIH,inmmcllf a.ffcr Rio: lntc/"IIdliO/wIl.1w mid LCllIlOIIII(~, 1994, p. II 7. 

52 Note-se, contudo, que llem sequer é nC'ce-ssârio obliterar o conceito de soberania do discurso modemo 
do direito intemaciúnal da água. Bastaria emprestar-lhe um outro selllido, seja o de "soberaniil de 
serviço", 5ejn o de "sobernnia funcional" (de ill).,'Ufll modo glosildo por Ellen Hey, "Sustainable Use of 
Sharcd Water Resources: The Need for a Paradigmiluc Shift in tntemational Watercourses L1W", iII C.H 
Rlilke, W.]. Hildesley, M.A. Pratt, R.J. Ridley,C.H Choficld (eds.J. Til!' Peaceflll Mmragenrent ofTrarr~m)rll1dl1,""!/ 
RlOsmrrce~, 1995, rr()liu~ pp. 128-130, na secção sobre "o papel fundonnl dos EstadDs"). Acrescente-se qUI', 
nallOS5a llpinião, faria illiás todo o sent:ido optar por esta estratégia. Não só porque ela deve ser tida por 
viável, já que corresponde a evoluções genéricas do direito internacional que alguma doutrina tem 
evidenciado, mas também porque, cremos, assim se potenciariam globalmente as possibilidades de 
eficáda na aplicaçào deste direito, ainda muito razoavelmente dependente do "braço" estadual. 

53 CEr. A. Nollknemper, TIU' Legal Regime for Trmrs/J01mdmy Wl1tcr Pol/llliOI1: Bctwem DiscretiO/1 and 
G1I!~lruilll, Dordrecht, 1993. 

54 Ctr. S. McCaffrey, "The Hnrmon Doctrine One Hundred Years Later Buried, Not Praised", NR], 
1':196, v01. 36, pp. 549, 55 .. 
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de assegurar que as actividades desenvolvidas no espaço jurisdicional não 
causem dano ao ambiente de outros Estados ou mesmo de áreas fora dos 
limites da jurisdição nacionals:;. Para nós, esta noção-chave de "responsabi­
lidade na actuação" tem um conteúdo que se não restringe ao, incontestavel­
mente importante, plano substantivo. Pelo contrário, visando a acção, ela 
implica também todo um conjunto de acções e abstenções de carácter 
procedimental e organizatório e mesmo de natureza logística, vera condição 
prática daquelas outras", que se abarcam genericamente por um 
conceito-chave ao qual se vão referindo, com progressivamente maior insis­
tência, quer convenções - veja-se a Convenção do Danúbio, num plano 
subregional57, ou a das Nações Unidas, num plano global" -, quer, de uma 
forma muito determinada e enfática, o Tribunal Internacional de Justiça no 
primeiro caso em que teve oporhrnidade de se pronunciar sobre a matéria 
ambiental e das águas em particular59

: o conceito de "cooperação". 
Esta evolução conceptual, contudo, também permite detectar o seu con­
teúdo ou, se se preferir, os seus limites. Perante opções de grau diverso, 
o direito positivo, a maior parte da doutrina, e, seguranlente, a jurispru­
dência internacional preferiram uma solução de evolução que, embora 
aceitando a directiva genérica que decorre daquelas motivações filosó­
ficas, morais e políticas, a nâo leva às "últimas consequências" de alq:u­
mas propostas mais extremadas, como, por exemplo, as ditas da ecologia 
profunda60 ou do ll10vimento "Terra, Primeiro!"bl ou até, num plano mais 

55 Cfr Princípio 21 da Declaração de Estocolmo e Princípio 2 da Declaração do Rio. 

56 Sejam obrigações de informação regular, notificação, consultas e negociações, no primeiro caso, 
obrigações de criaçãu c manutenção de instituições adequad,1s, no segundo, de disponibiliZnç,'I.O de 
dados e produção de inventários e registos no terceiro. 

57 A designação oficial da Convençào é "Convenção sobre a Cooperação paril a Prott:'CÇãlll' Utllização 
Sustentável do Danúbio". Cfr. lOCE, L 342, de 12 de Dezembro de 1997, pp. 18-43 

58 Cfr. Artigo 8". 

59 Cfr., por exemplo, paráhrrafos 112, 137, 142 da Sentença. 

60 O termo "ecologia profunda", mais tarde também identificado como "ecocentrismo" (Eckersley), 
foi primeiro utilizado por Naess, no início da década de 70. Os postulados fundamentais desta 
teoria são quatro: todos os seres, humanos ou não humanos, têm valor intrínseco; todos os seres têm 
valor igual; todos os seres estão interrelacionados; a Terra tem Utrul capacidade de carga filllta, 
havendo demasiadas pessoas no Planeta. 

61 Fundado em 1980 por David Foreman, este movimento nrnbientalista propõe uma doutrmil 
apocalfptica que não admite qualquer compromisso na defesa da Terra e que, pelo contrário, 
advoga o biocentrismo e ii igualdade biocêntrica redundando numa provocante contra-cultura 
apostada na ruptura com ti civilização industrial e que passa por acções espectaculares, perigosas 
e, muitas vezes, ilícitas ("eco-sabotagem"). 
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humanista, mas não menos radical, as da II ecologia social" também 
conhecida por "eco-anarquismo"62. Pelo contrário, antes lhe prefere uma 
visão, que, noutro local, já chamámos "moderadamente humarusta­
-ecoamiga"6J

, uma solução que, no fundo, se caracteriza pelo compromis­
so e pela adopção de uma via de progressiva introdução de reformas, 
procurando assegurar as condições de uma integração harmónica do 
Homem e da Natureza e aceitando que a (necessária) valorização desta 
última não significa a subvalorização das capacidades de intervenção do 
Homem, como que votado ao retorno à imobilista condição de "bom 
selvagem". Di-lo de forma clara, por exemplo, um princípio do desenvol­
vimento equilibrado e duradouro, que não nega, note-se, esse desenvol­
vimento, embora o condicione seriamente nas formas e conteúdos. 

3. Pluralização normativa, ordenação e sistematização 

Onde antes os princípios, senão as próprias regras individuais, eram raros 
e a ordem jurídica da água avulsa, acidental e lacunar, configurando uma 
paisagem normativa que se poderia comparar com uma espécie de 
planície cheia de soluções de continuidade, ou com a superfície lunar, ela 
aparece crescentemente como um conjunto rico e ordenado, com escalões 
diversos, de que o cume é constituído por princípios fundan1entais, a 
lembrar uma pirâmide normativa à Ia Kelsen ou Merkl ou, se se preferir 
uma imagem nlais "geográfica" e idiossincraticamente próxima, a paisa­
gem dos socalcos durienses. 
Ela é, desde logo, muito mais numerosa. Porque o são também os instru­
mentos que carreiam esse Direito, mas também porque estes contêm 
muito n1ais regras e regras de natureza diferente. 
A nova paisagem normativa começa pois por se caracterizar por uma 
crescente pluralidade normativa, sendo que esta é apreensível em diver­
sos planos: o plano instrumental, o plano substantivo, o plano subjectivo. 
No plano instrumental, já não há só esparsos tratados, mas toda uma teia 

62 Os "sacio-ecologistas", cuja figura de proa e lider do movimento é Murray Bookehin, procuram, no 
essencial ideiais, conciliar ecologia e anarquismo. Os seus princípios fundamentais podem ser 
resumidos a quatro: abolição do Estado-nação; oposição a todas as formas de domínio, humano ou 
não humano; defesa de acções extraparlamentares; coerência entre meios e fins. 

63 Cfr. Título III do nosso "The Judgement ai the Case Concerning the Gabcíkovo-NagYlIlaros Projcct: 
Positive Signs for lhe Evolution of Inlernational Water Law", YBIEL, 1997, no prelo. 
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ou nebulosa de instrumentos convencionais que, para além de tratados 
propriamente ditos, incluem também as actas ou minutas das Comissões 
Mistas ou Conjuntas que, de facto, através destes actos normativos 
individuais ou gerais, se encarregam, não só de aplicar tais instrumentos 
de base, mas também de os desenvolver64

• Estes actos têm vera valor 
convencional, constituindo acordos em forma simplificada nos quais se 
fundam tantos dos mais relevantes actos de gestão das águas de uma 
bacia - uma construção de uma barragem, um desvio de águas. Da 
mesma forma o fazem os planos de gestão conjunta que crescentemente 
se vão advogando ou praticando para definir as principais estratégias de 
cooperação relativas a bacias partilhadas (v.g. artigo 16." da Directiva­
-Quadro) ou os programas de medidas mais virados para o enquadramento 
da aplicação prática dessas opções fundamentais (acções em matéria de 
prevenção, controle e mitigação da poluição, de entre as quais programas 
e acções de monitorização, por exemplo). Estes conjuntos de actos con­
vencionais e mesmo nacionais agregam-se depois no que a teoria das 
relações internacionais mais modema, mas também, crescentemente, o 
universo do Direito65 vão identificando como os "regimes das águas". 
Estes traduzem a unidade fundamental destes actos, indissociavelmente 
imbrincados entre si, mas também a menor soberba de um Direito que 
sabe não poder resolver os complexos problenlas com os quais tem que 
lidar66 por uma vez só, nlas antes por tentativas sucessiva e diversamente 
aperfeiçoadas. Acresce que o Direito neste domínio, decidido a cumprir, 
com eficácia, a sua missão de regulação de uma problemática que exige 
a confluência de muitos saberes e técnicas, muitos deles, claramente, de 
índole não humanista, não hesita em recorrer a soluções que, em bom 
rigor, não parece adequado qualificar como jurídicas. Assim é com os 
'standards' técnicos, tão relevantes por exemplo no dominio da luta contra 

64 Cfr. a expericncia normativa correspondente à actuação da Comissão dos Rios Internacionais no 
contexto das relações luso-espanholas e também os problemas que, aqui e ali, ela envolve. 
Referimo-nos a uns e a outros iI! "A legal regime on cooperation for the protection and $ustainable 
tlse of the blso-Spanish river basins: Looking ahead", comunicação ao Congresso SlIstairHlb/r 

Devdop"II"1I1 of lllternatiollal BIlSÍ715, promovido pelo Comité Cientifico da NATO e realizado em 
Moscovo no ano de 1997, a publicar brevemente. 

65 Vidr, na doutrina, paradigmaticamente, J. Brunnée e S. Toare, "Environmental Security and 
Freshwater Resources: Ecosystem Regime Building", ArlL, 1997, vo1. 91, pp. 26, ss, especialmente 
pp. 29-37. 

66 A sucessâo de tratados e outros acordos que o Tribunallnternacional de Justiça consegue identificar 
no Caso Gabcikovo-Nagymaros é ilustrativa. Cfr. parágrafos 112, 137, 142 da sentença. 
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a poluição, por substâncias perigosas ou não~)7. E COIno, por outro lado, se 
poderia esquecer o contributo, verdadeiramente decisivo para a criação 
deste Direito, dado pelo Capítulo 18 da Agenda 21 intitulado "Protecção da 
Qualidade e Fornecimento de Recursos Hídricos: aplicação de abordagens 
integradas no aproveitamento, gestão e uso dos recursos hídricos"? Apesar 
de se não tratar de um documento jurídico, o facto de ter sido unanimemente 
adoptado por mais de 180 Estados comparticipantes na Conferência das 
Nações Unidas sobre o Ambiente e Desenvolvimento confere-lhe uma auto­
ridade que se comprova ainda no facto de ser mais consequentemente 
aplicado que bastantes tratados internacionais e até legislações nacionais. 
Não deixa de ser significativo que, no seu primeiro caso em matéria ambiental, 
o Tribunal Internacional de Justiça não tenha tido pejo em reconhecer e 
valorizar esta dimensão do mais moderno "direito" da água, naquilo que é 
também a sua primeira admissão da valia do que tradicionalmente se 
designa por "50ft law"". 
No plano substantivo, começa por merecer a pena notar-se que 
crescentemente se abordam. hoje zonas do normativo que antes tinham 
uma importância menor ou eram Inesn10 malditas, justamente porque 
davam a dimensão visível e útil dos constrangimentos a urna concepção 
ainda optimista de "soberania", como as nonnélS definidoras de obriga­
ções logísticas, procedímentais6

<l e organizatórias7ilJ1
, no pritneiro caso, ou 

67 efr. rrecht Fischer, Umwdlschu/: dllrell fc,'llnlschc RegdllJlgl'll_ LilI' Bcdfll1HIIS dl'rGrfl/:iurrtll'stsct:UIISt'JI 

IIlrd Verfllhll'llswsclrreilJwrgt'1I des rlllnll.~si(llL~ - IIlId AtP1Il1n-I/I.<, lkr!w, 19S'l. 

68 Chamamos a atenção para o facto III Paulo Canelas de Castro, "lhe Judgement {li the Case 

COIICl'ming file GabcíkovtJ-Nasymal'os rroJ~ct: Positive Slgns lor the Evolution of lnternatiomli W,lter 
Law", YBl[L, 1997, no prelo, título V. 

69 Veja-se, por exemplo, o relevo que elas adquirem no contexto da Convenção dns Nnçoes Unidas, em 
que constituem toda a Parte TIl, de carácter aliás profundamente regulamentador. Sobre a maténa, 
na doutnna, vide, nomeadamente, Chnrles Bourne, "l'rocedurc in the Devclopment of lntcro<ltronal 
Drainage Basios: The Duty to Consult and to Negotlate", CYBIL, 1972 pp_ 212-2:'14 c, do mesmo 
Autor, "The lnternational Law Commisssion's [)raft ArlKles on th/;.' LflW of International 
Watercourses: Principies and Planned Measures", Cj[LI', 1992, pp 65·':)2 e Phoebe N. Ukowa, 
"ProCl'dural Obligations in International Environmenlal Agreements'·, [;YBIL, 1996, PJ.'. 275-336. 

70 No quadro da Convenção das Nações Umdas sobre o direito dos u.-:os diversos da navegação dos 
("ursos de água internacionais, veja-se o importante artigo tl. 

71 A dimensão procedimental e organizatária deste Direito constitui até, aparentemente, aos olhos dos 
Juízes do Tribunal MWldial, a "chave" da proveitosa superação do impasse cm que havia cafdo o debate 
doutrinal e normativo à volta dos velhos princípios substantivos da utihzação equitabva e do não dano. 
Aventamo-lo e procuramo-lo e.xplicar, através da identificação de passagens relevantes que parecem 
indiciá-lo, no nosso artigo "The Judgement of the C.aSl' Ctlllcemmg tire Gahákm.)(I-Nagylllflms Projl'cJ: 

Positive Signs for the Evolution of lntemational Water Law", YB/[L, 1997, no prelo. 
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a problemática espinhosa da responsabilidade72, e se dotem mesmo insti­
tuições/ bilaterais, regionais, mas tan1bém, crescentemente/ universais/ de 
competências e poderes crescentes. 
Acresce que nesta paisagem se podeln já identificar normas de densidade 
normativa muito diversa/ como sejam uns quantos "princípiosu e //nor­
masu73

• É este um importante indício de que a produção normativa é 
agora muito maior/ como aliás os números não deixam de renovadamente 
demonstrar. Para além de uma maturação fundamental de um domínio 
que cresceu em termos exponenciais em tempos recentes/ acompanhando/ 
no fundo, a necessidade de resposta para apreensões cada vez mais sérias 
e generalizadas/ esta evolução traduz tan1bém, pensamos/ a necessidade 
de dar ordem e coerência interna a este segmento do Oireito/ o que 
justamente vai também ser tarefa daqueles princípios. Para além desta 
função/ eles têm ainda, como se disse/ a missão de traduzir, de forma 
enquadradora, as mensagens axiológicas e teleológicas dos outros univer­
sos normativos em que o mundo do Direito vai colher inspiração. 
No plano subjectivo, há que destacar o facto de estas convenções e os 
regimes que elas fundam ou em que se conglobam não serem já partici­
pados, modelarmente, por Estados ribeirinhos, num exercício normativo 
estritrunente bilateral ou de essência bilateral, mas o serem crescentemente 
a uma escala regional. Esta surge, aliás, cada vez mais, como a dimensão 
adequada de afrontamento e resolução de problemas que são vastos e 
complexos. Significativamente também, algumas destas convenções não 
tên1 apenas os Estados por partes/ mas também Organizações Interna­
cionais (v.g., parad,igmaticam,ente, a Convenção do Danúbio74

). Acresce 
que até o nível mundial/ através da tão penosamente projectada e adop­
tada Convenção das Nações Unidas, hoje consta desta paisagem normativa. 
Pode-se, portanto, dizer que, nesta matéria/ o Direito é hoje feito de 
círculos concêntricos correspondentes a associações diversas de partici­
pantes e também a Direito de generalidade vária. É este um relevante 
facto que comprova que o probema da água transcende os limites da 
geografia mais estreita e os condicionamentos relativistas que durante 

72 Das dificuldades remanescentes, na dirnensiio específica da responsabilidade internacional, diz 
exemplarmente o silêncio de tantas convenções e a vácua remissão do artigo 7 da Convenção de 
I-ldsínquii'l 

73 No mesmo sentido, o Tnbunill lntertl<lcional de Jtlstiçil no Caso Gabcikovo-Nagymaros 
Cfr. parágrafos 112, 132 

74 Ch. artigos 25" e seguintes 
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tanto tempo alguns doutrinadores glosaram. Verifica-se pois, afinal, que 
nela não há nada de "congenitamente" especial a justificar um 'modus 

iuris' particular. O denodo posto, até à última hora, na celebração e 
também na determinação de UTIl conteúdo "conveniente" da Convenção 
das Nações Unidas, comprova-o sobejamente. 

Esta pluralidade e mesmo pluralização do Direito da Água faz-se acom­
panhar de uma progressiva ordenação da paisagem. Esta é, desde logo, de 
índole lógica, como já deixámos compreender quando nos referimos ao 
facto de ele comportar regras de generalidade e abstracção diversa. Mas 
é também uma vera ordenação substantiva ou material. Suspeitamos 
mesmo que ela comporta a definição de regras de valor e força jurídica 
diversas. Na verdade, temos para nós que, embora, para já, seja pouco 
realista tentar fazer vingar contenciosamente a ideia da força normativa 
superior de alguns dos princípios deste direit075 não é menos certo que os 
princípios que vão povoando esta paisagem não o são apenas por força da 
sua generalidade ou determinação de conteúdo. Julgamos, por exemplo, 
que é esta a mensagem normativa profunda que se deve retirar do artigo 
3 da Convenção das Nações Unidas, embora ela seja formulada em 
termos "envergonhados" e temerosos, que bem traduzem o espírito de 
compromisso de que foi necessário dar prova aquando da sua adopção. 
Urna outra consequência, de índole sistemática agora, temos por certa: é 
esta uma das missões que se pedirá aos princípios anlbientais que hoje, 
não mais se deve duvidar, fazem parte integrante e determinante do 
edifício do direito das águas.Com isso, opera-se uma translacção rele­
vante do velho direito internacional das águas. O direito da água deixa de 
ser independente, subordinado a considerações económicas e utilitaristas, 
visando apenas acautelar e prevenir conflitos de usos entre comunidades 
humanas para aparecer cada vez mais como segmento do direito interna­
cional do ambiente, em que esses usos serão ou não lícitos em função de 
considerações em que se integra a própria capacidade de carga do bem 
água e dos ecosistemas dependentes, em função de uma protecção global 
do ambiente que é a própria 'conditio sine qua 11011' das suas utilizações 
futuras. Assim se esclarece também a dúvida sobre se direito interna-

75 Referimo-nos ao problema, que chegou a ser posto ao Tribtmal Internacional de Justiça, embora de 
forma inconsequente, no caso Gabcík.ovo-Nagymaros, no nosso "The Judgement of the Case 
Concerning lhe Gllbcíkot'o-Nllgymaros Pro}ect: Positive Signs for the Evolution of lnternational Water 
Law", YBIEL, 1997, no prelo, no título VI. 

_____________________ m'~'~®_I((~ ___ ~ ___ ~ ___ _ 

NAÇÃO 
eDEFESA -



Sinais de (nova) Modernidade no Direito Internacional da Água 

cional da água e direito internacional do ambiente podem colidir e se 
até são corpos jurídicos autónomos, Doravante, ela não faz sentido: o 
direito da água está profundamente ancorado neste 'locus" sistemático e 
conceptuaF6, 

4. Diversificação subjectiva 

As dramatis personae desta "cena", sejam elas os velhos actores principais 
da sociedade internacional, os Estados, senhores de personalidade jurí­
dica geral, sejam elas as personagens (Umenores"') que, mais recente­
mente, têm vindo a adquirir um direito de cidade e mesmo importância 
crescente, como acontece com as Organizações Internacionais, sejam até 
os simples centros de imputação de interesses, ainda assim tidos em conta,. 
como vai acontecendo com as "gerações futuras", também se multi­
plicam. Com esta multiplicação, a questão jurídica deixa de ser uma 
questão eminentemente bilateral77

, relativa a sujeitos de natureza exclusi­
vamente estadual, para, virtualmente, poder contender com indivíduos, 
associados ou não em ONGs, organizações internacionais, gerações pre­
sentes e até futuras, ou, mais globalmente ainda, como o Tribunal Inter­
nacional de Justiça, aliás, deixou dito em laudo recente, toda a Humani­
dade78 , Todos têm um interesse juridicamente relevante e mesmo direitos 
que se exprimem até, por vezes, no plano processual. 
Acresce que, mesmo quando os direitos ainda se restringem aos Estados, 
se pode constatar que o círculo daqueles aos quais os direitos são reconhe­
cidos se alarga, para doravante representar, por vezes mesmo em termos 
convencionais, a muito plural comunidade de interesses própria das 
coisas ambientais, Bastará, para demonstrar tal ideia, recordar o processo 
dito da Convenção de Helsinquia, em cuja Primeira Reunião tiveram 
assento tanto Estados Partes como Estados não Partes ou atentar-se na 
crescente imbricação entre a problemática fluvial e a problemática maríti-

76 Defendêmo-lo também iII Paulo Canelas de Castro, "The Judgement oE the Case COllcerning fite 
Gabdkovo-Nllgymaros Project: Positive Signs for the Evolution of lnternational Water Law", YBIEL, 
1997, no prelo, titulo IV. 

77 Repare-se que mesmo quando dantes se celebrava um tratado multilateral num contexto geográfico 
da bacia de um rio que atravessasse vários Estados (o Danúbio, por exemplo), a disciplina 
substantiva ainda justificava que se analisasse a convenção numa mirlade de relações binárias entre 
as Partes e nomeadamente aquelas que fossem vizinhas. 

78 Parágrafo 53 da sentença no Caso Gabcíkovo-Nagymaros. 
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ma que tende a redundar no reconhecimento de interesses a Estados que, 
embora não ribeirinhos, são, por força das afecções repercutidas no mar, 
também interessados nas actuações sobre o rio, Assim é tanto mais 
quanto, progressivamente, se vai aceitando que, em muitos domínios da 
luta contra a poluição e de protecção do ambiente, a escala adequada de 
acção é a escala regional. Parecem por isso amplamente justificadas as 
reflexões em volta da alegada natureza erga O111nes dos direitos ou obri­
gações ambientais. 
Um outro significado deste desenvolvimento parece imperioso relevar: é 
que, ao assim conceber-se, o direito internacional da água está a dar um 
poderoso contributo, no seu âmbito próprio, para a desejável "demo­
cratização" da sociedade internacional. 

5, A 'Variável tempo 

A única certeza agora, é que as não há, A Ciência tende aqui a reconhecer 
os seus limites, admitindo que ela própria está, por vezes, a dar os seus 
primeiros passos. Por outro lado, tem-se noção também crescente que os 
efeitos adversos de tantas acções sobre o ambiente só se evidenciam em 
escalas temporais que dificilmente se contênl no tempo de uma geração 
só - pense-se nos efeitos cumulativos, quase insidiosos, de tantos quími­
cos - como precisam também de longos anos os remédios que se lhes 
querem trazer - pense-se na recarga de alguns aquíferos ou na recupe­
ração da condição de qualidade boa das suas águas. 
Significa isto que há que lidar dinamicamente com a realidade, aplicar os 
regimes com a flexibilidade exigida perante a necessidade de integrar 
situações parcial ou radicalmente imprevistas, Expressão desta tendên­
cia, começámo-la já a ver, é a voga que no mundo do Direito internacional 
do Ambiente ou no da teoria das relações internacionais sobre esta 
matéria estão a ter os conceitos de "regimes" que, diversanlente das 
convenções, se vão constituindo ao longo de um tempo longo, ou as 
"convenções-quadro", convenções que, à partida, se reconhecem limi­
tadas e votadas à necessidade de elaboração de novas regras e mesmo 
novas convenções, muitas vezes em função do ritnlo das descobertas de 
soluções mas também de novos problemas por parte das ciências. 
Mas isto coloca também questões interessantes aos juristas, questões 
pouco comuns no domínio do Direito internacional: qual o valor e a 
eficácia de regras novas do ambiente sobre o velho direito da água? O 
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Tribtmallnternacional de Justiça deu recentemente algumas indicações 
preciosas. Não afrontando a questão relativa ao eventual valor impera­
tivo de normas e princípios ambientais, até porque a tanto não ficou 
obrigado pelos termos elTI que as partes puseram as suas questões, nen1 
por isso foi menos útil quando, relativan1ente à questão do direito 
intertemporal, ousadamente estatuí que os princípios devem ser levados 
em conta mesmo na aplicação a convenções antigas anteriores à sua 
formação e pede mesmo que sejam elaboradas novas convenções que Os 
traduzam, numa solução que lembra, mas também ultrapassa, a já de si 
temerária (mas também timorata) norma do artigo 3 da Convenção das 
Nações Unidas. 

OBSERVAÇÕES FINAIS 

Todos estes sinais representam, inquestionavelmente, uma significativa 
evolução no tratan1ento jurídico-internacional das comW1idades huma­
nas COTI1 a Natureza e das comW1idades humanas entre si. Podem por isso 
constituir prova de vontade da cOlnttnidade internacional de aprofunda­
mento da revisão da modernidade em curso, senão mesmo de ensaio de 
uma nova modernidade, preocupada COil1 os riscos que impendem sobre 
o Homen1 e o An1biente. ASSll1 se aprofunda tambén1, seguramente, o 
processo de evolução, nun1 sentido mais comunitarista e justo, da socie­
dade internacional e do Direito que a rege. Seria contudo ilusório pensar 
que é est4. urna evolução unidireccional e uniforme. À luz dos dados 
preocupantes que a Ciência vai acumulando, parecem existir menos 
dúvidas sobre a sua necessidade .. Na sua ingénua (ou genial?) sabedoria, 
o Princípezinho já o havia proclamado, quando, em diálogo com 
Saint,Exupéry, lhe dizia: "É uma questão de disciplina ( .. ,), Depois de 
terminar a nossa 'toilette', ternos de fazer, cuidadosamente, a do Planeta". 
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1. INTRODUCTION 

Following close to the three deeades of study on the topie, the General 
Assembly of the United Nations on 21 May 1997 adopted the Convention 
on the Law of the Non-Navigation Uses of Intemational Watereourses'. 
Containing 37 articles with a 14 article Annex, the instrument was 
adopted by a vote of 104 States in favour, 3 against (Turkey, China and 
Burundi) and 26 abstentions. The importanee of this doeument for States 
sharing international watereourses eannot be underestimated. Despite 
the remaining controversy regarding interpretation of certain eonventional 
provisions, the UN Watercourses Convention has achieved a very 
important objective: it has clarified the normative content of the rules of 
eustomary intemational law that govem the non-navigational uses of 
international watercourses. 
This paper will examine current developments in the law of international 
watercourses, focusing on the new UN Watercourses Convention. Several 
case studies have been selected with a view to elaborating some f the 
important issues that arise in this field. Reference will also be made to the 
recent Danube case decision by the International Court of Justice. The 
paper will examine finally tWD regional instruments that may be 
particularly relevant to Portugal: the 1992 Helsinki Convention and tlie 
proposed European Water Framework Directive. 

2. THE SCARCITY OF WATER AND THE POTENTIAL 
FOR DISPUTES 

The scarcity of fresh water poses a threat to many regions of the 
world'. Although 97% of the world's surface is covered by water, 94% 
of this water is contained in the wDrld's oceans, and therefore Df little 
use for drinking, agricultural or industrial utilisation. Of the remaining 
3% of fresh water, over 2% is locked away in the polar ice caps, glaciers 
ar undergraund aquifers, and is therefore inaccessible. It is estirnated 
that only 0,36% of the world's water contained in rivers, lakes and 

1 UN Oco. A/SI/L. 72. 
2 S. McCaffrey, "Water Scarcity: Institutional and Legal Response" in E.H.P. Brans et ai (ed.). The 

Scarcity of Water. Emerging Legal and Policy Responses 43 (1997). 
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swamps is sufficiently accessible to be considered as a renewable fresh 
water resource3• 

The distribution of water around the world is also very uneven. The 
World Bank has identified 20 countries with chronic water shortages'. lt 
is interesting to note lhat China, with over 25% of lhe world's population, 
can daim only 8% of its fresh water resources'. Alternatively, rnany 
developed countries world have an abundance of freshwater supplies 
compared to their population. Hence lhe world is not faced wilh a global 
water shortage per se, but instead a series of chronic regional and local 
water shortages. This sets lhe stages for possible "water wars". 
"Ready lo fighl lo lhe lasl drop"'. This recent news headline is echoed in the 
following statement issued at lhe UN Conference on Managing Water 
Resources for Large Cities and Towns convened in Bejing in March 1996: 
"Inereasing concern [is] being voiced that lhe next century may be scarred 
by wars over water, even as this century has beens devastated by wars 
ove r Oil"7. Are "water wars" an imminent threat? 
A report by lhe United Nations claims lhat some 3.000 of lhe world's 
interregional and transnational river basins are the scenes of current conflicts8

• 

Often water scarcity is complicated by olher factors such as politicaI, ethnic 
or religious tensions. The nurnber of existing and potential water disputes is 
not deereasing. They oeeur in different regions of the world and involve 
different States. However, lhe predominant paltem seems to be repeated 
from case to case: controversy between upstream and downstream States 
over increased or new uses of fully exploited shared water resources. The 
following examples will serve to illustrate lhis paltem. 

2.1. The Nile 

The Nile river basin is shared by ten eountries'. Egypt, the lowest 
downstrearn and most economieally developed State, depends on the 

3 K,H. Butts, The Strategic lmportallce of Waler, 27 Parameters 65 (1997), at 67. 
4 ld. at 68. 
5 Id. 
6 J. Vidat "Ready to fight to the Last Orop", Guardian Weekly, 20 August 1995 
7 Statement by Wall N'Dow, Secretary-General of Habitat n, UN Centre for Human Settlernenls, cited in 

C. Aldinger, "World Facing Water Crisis in 21st Century", Reuters, 19 March 1996 (on file with authors) 
8 T. Swartzberg, The World's Freshwafer SZlpplies; The Crzmel! is Here, LHT, 30 Septo 1997, at 13. 
9 The Nile is comprised af two main systems, the Blue Nile (Eritrea, Ethiopia, Sudan, Egypt) and the 

White Nile (Burundi, Congo, Egypt, Kenya, Rwanda, Sudan, Tanzania, Uganda). 
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river for 97% of its water supplies, yet contributes virtually no water to 
the Nile lO

• ln lhe 1950's, disputes between Egypt and Sudan over water 
allocation led to lhe bilateral 1959 Nile WatersAgreements, which allocated 
water quantities to each State ll

. Notably, this treaty is binding only on the 
two States party to iI: Egypt and Sudan. 
Whereas the upstream basin States of the Nile have concluded a number 
af cooperative arrangements, the current controversy over the Nile relates 
primarily to the Blue Nile system. Ethiopia, the uppermost basin State on 
the Nile is attaining the politicaI stability and capacity necessary to start 
developing the Nile headwaters wilhin its territory. IIs plans of providing 
food security and enhancing socio-economic development in lhe region 
are based upon the use of water for irrigation and hydro-electric power 
prod uction. 
Since any new uses of the Blue Nile may adversely affect downstrearn 
basin States, Ethiopia has been prevented from proceeding with its plans, 
primarily as a result of objections by Egypt. The World Bank and other 
lenders are reluctant to invest money in water developrnent projects 
where the basin States have not agreed upon utilisation of their shared 
waters12. 111e lack of funding however may soon no longer be the 
preventative factor for Elhiopia to press ahead wilh its development 
schemes, and Egypty may find itself facind such a prospect in the very 
near future. The strength of Egypt's resistance to upstream development 
is quite significant, and there are indicatians that it will not hesitate to use 
force to preserve its "acquired rights" ove r the waters af the Nile13. 
Elhiopia and Egypty have exchanged diplomatic notes on the malter, and 
negotiations are currently continuing. 

10 Id., at 77. 
11 Agreement between the Republic of the Sudan and the United Arab Republic for the Full Utilisation 

of the Nile Waters, 8 Nov. 1959. 
12 The World Bank is precluded Irom Jending where the development may "appreciably harm" other 

riparian States (under its Operational Directive 7.50). Sinee building dams in Ethiopia wClUld 
adversely aifect Egypt's existing uses, the 8ank would not proceed until Ethiopia and Egypt 
reached agreement on their respective rights of allocation of the Nihilic waters. One may question 
whether the World Bank's policy operates as a veto on development. 

13 M. Falkenmark & G. Lindh, Waler and Economic Deve/oprnent, in P. Gleick (ed.), Wllter ÍI! Cm;s (1993), 
at 86. 
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2.2. The Mekong 

Despite the recent agreement between the Lower Mekong basin States, 
Cambodia, Laos, Thailand and Vielnam 14, there remains the potential 
for disputes over the shared walers. The agreement is based upon lhe 
principie of reasonable and equitable utilisation 1ô . An international 
body, the Mekong River Commission, was established to implemenl 
the terms of the agreement. However, the main shorlcoming of lhis 
"model" agreement is the absence of lhe lwo upstream States: Myanmar 
(Burma) and China. Wilh secured sources of independenl funding, 
China has commenced construction of a series of dams on the upper 
strelches of the Mekong. This will adverseJy aflect lhe supply to 
downslream States. ln this situation the polential for future disputes 
over lhe Mekong is evident. 

2.3. The ICJ Danube Decision 

The Danube, the second longest river in Europe, rises in Germany and, 
over the course of some 2,850 kilorneters, passes through a number of 
Central and Eastern European States before emptying into the Blac)< Sea. 
fts basin stretches over the territories of Germany, Auslria, the Czech and 
Slovak Republics, Hungary, Serbia, Croatia, Bosnia Herzegovina, Slovenia, 
Bulgaria, Romania, and Ukraine. A number of treaties have refined the 
legal regime applicabJe lo the Danube. The most recent is lhe Convention 
on Cooperation for the Prolection and Sustainable Use of the Danube 
River (Danube TZiver Protection Convention) signed by nine of the Danube 
Basin States in Sofia on 29 October 19941°. 

14 Agrecmcnt ('11 lhe Co-opcr<ltion for the Suslain?ble Development of lhe Mekong River Basin, 5 
April 1995, repril/ted in 34 [J.M 864 (1995). 

15 Sec O. Woulers, Ati Assessmellt uf Rt'l"Cllt Dr·l't"llIpmcllts iII brtt"rIlalirmal Waterwurse fAW tl-lrollsh the 
Prism o[ tlle Subst/wlive Rides Govenlillg Use Allocatioll, 36 NRJ 417 (1996). 

16 Convenlion on Cooperation for the Prolection and Suslainable Use af the Danube River, Bundesrat, 
Drucksache 268/95, 12.05_95 (Danube River Prolection Convention). The signatories included: 
Austria, Bulgaria, Croatia. Germany, Hungary. Moldava, Romania, Slovak Republk, Ukraine, and 
the European Community. The Covernments of the Czech Republlc and Slovenia informed the 
Conference of their willingness to sign the Convention as soon <IS possible; paragraph 9 of lhe Final 
Act, i/lid., at 34. 
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Despite this history of cooperation, Hungary and Slovakia had a dispute 
over the Danube, recently decided by the lCP'- The controversy arose 
over the joint construction of the Cabcíkovo-Nagymaros barrage system, 
agreed to by Czechoslovakia and Hungary under the 1977 Budapest 
Convention18.ln May 1989, Hungary, pressured by a strong environmental 
lobby, unilaterally suspended construction at Nagymaros and proposed 
that joint studies be undertaken regarding lhe ecological risks arising 
from the project. All attempts to resolve the malter on a diplomatic leveI, 
including involvement of the European Commission, failed. 
Towards lhe end of lhe 1992, Slovakia unilaterally adopted a "provisional 
solution", by which it diverted most of lhe water of the Oanube into a 
canal constructed to feed lhe Cabcíkovo hydroelectric project which, 
when completed, could satisfy up to 12% ofSlovakia's energy requirements. 
This unilateral action resulted in immediate and significant water 10s5 to 
Hungary, where the Danube was used for domestic and agricultural 
purpose. ln March 1992, lhe Hungarian Parliament voted to termina te the 
1977 treaty. On 23 October 1992, Hungary instituted proceedings against 
Czechoslovakia before lhe lCJ. Following the dissolution of Czechoslovakia, 
negotiations between Hungary and Slovakia led to lhe conclusion Df a 
Special Agreement which brought lhe dispute before the lCJ. 
The lCJ decided that Hungary and Slovakia were obliged to imple",ent 
the 1977 Budapest Convention. The Court reject Hungary's assertions 
that peremptory norms of international environmentallaw permitted it to 
terminate the treaty. Further, the lCJ made reference to the principie of 
equitable and reasonable utilisation and stated: 

Modem developrnent of international law has strengthened the 
principie expressed in the River Oder case lhat "the community of 
interest" in a navigable river becomes the basis of a common legal 
interest for non-navigational uses of international watercourses19

• 

17 "Hungary-Slovak Republic: Special Agreemcllt for the SUbffilssion to lhe lntemational COtlrt af 
Justice of the Difference Between Them Concerning the Gabcikovo·Nagymaros Project", J3russels, 
7 Apri11993, entered into face 28 Jllne 1993,32 ILN11293 (1993). 

18 Details of the history can be found in the presentation by Professor L. Valki to the IC) "Olltline of 
the History and Lhe Current Status of the Project", reproduced at <http.//www.meh.hu.80/kum/ 
/Haga/Day1/2.htm> pp. 1-5. See aIso overiew in McCaffrey, S.c., "Fresh Water" Repart, 3 YBIEL 
1992,233-240,234. 

19 Case conceming the Gabcíkovo-Nagymaros Project (Hungary /Slovakiaj, lCJ Decision, 25September 
1997, para 85, found at <http://www.icj-cij.org/idocket/ihs/ihs/ihsjudgement/ihsjudcontent.htm> 
[hereafter, Danube caseI. 
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The Cour!'s rulling conlains a very imporlanl reference lo Hungary's 
righl lo "an equilabel and reasonable share of the nalural resources of lhe 
Oanube"20 and ciles Article 5 (Equilable and Reasonable Utilisation) of 
the 1997 UN Walercourses Convention21. This validalion of lhe principie 
of equilable and reasonable ulilisation is nolable especially given the facl 
thal Hungary based so much of its case on lhe principie of noenvironrnental 
harm. At presenl, Hungary and Slovakia conlinue lo attempl lo reach 
agreement on implemenlalion of the 1977 Budapesl Convention in 
accordance wilh lhe Cour!' s decision. 

3. RESOLVING INTERNATIONAL WATER DISPUTES: 
LEGAL RESPONSES 

3.1. The 1997 UN Walercourses Convention 

The adoption of lhe UN Walercourses Convenlion was preceded by 
extensive negotiations in the UN's Sixth Cornrnittee (convened as a 
Working Group of lhe Whole) which revealed lhe exlent of conlroversy 
Ihal existed on key issues". At the end of ils firsl session in Nove",ber 
1996, iI was questionable whelher States could agree on a texl and some 
even believed lha agreement would bever be reached. AI lhe second 
two-week session (March/ April 1997), following rnuch debate, rnany 
proposals and inevilable compramise, the Working Group of the Whole 
took lhe unusual step of voting on a revised draft texto By a vole of 42 
Slales for, 3 againsl and 18 abstentions, a final texl was adopled by the 
Working Group of lhe Whole". Following is a summary of lhe voling 
record on that documenfZ4. 

20 Danube case, para. 86. 
21 Id. 
22 See discussíon in P. Wouters, Rivers of r/u Warld, PH. D. Dissertation, lHEI, Geneva (1998). 
23 UN Doe, A/51/869. 
24 Source of Table, Wouters, Rivers Df lhe World, supra note 28. See a1so UN Doe. A/C.6/51/NUW 1L.3 

Add. 1/CRP.94; Sixth Committee Meeting #62, 4 April1997. 
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TABLE 1 - Voting Record I Working Group of the Whole I Text as a Whole 

FOR (42) AGAINST (3) ABSTAINED (18) 

AIgeria, Austria, Bangladesh, Belgium, China, France, Argentina, Bolivia, 
Brazil, Cambodja, Canada, Chile, Turkey Bulgaria, Colombia, 
Czech Republic, Denmark, Ethiopia, Equador, Egypt, 
Finland, Germany, Greece, Holy See, India, Israel, Japan, 
Hungary, Iran, Italy, Jordan, Lebanon, Lesotho, 
Liechtenstein, Macedonia, Malawi, Mali, Pakistan, 
Malaysia, Mexico, Mozambique, Russia, Rwanda, 
Namibia, Netherlands, Nigeria, Slovakia, Spain, 
Norway, Portugal, Romania, South Tanzania 
Africa, Sudan, Switzerland, Syria, 
Thailand, Tunisia, UK, USA, ( .. 130 S/ates did lIot 

Venezuela, Vietnam, Zimbabwe vole) 

The issues central to lhe controversy in the Working Group arose in three key 
areas: (i) to what extent did States have to comply wilh lhe provisions of lhe 
Convention in existing and future watercourses agreernents; (ü) what was to 
be lhe substantive content and relationship between the principies of equitable 
utilisation and no significant harm (Articles 5 and 7); (iii) to what extentwere 
States to be bound by dispute settlernent mechanisrns provided for in' the 
draft Convention25? The comprornise reached in each of these areas reveals 
a central ground acceptable to lhe majority of States concemed. 
On lhe first issue, lhe final text allows States a substantial degree of flexibility 
with respect to existing and future watercourse agreements. States are free to 
"adjust lhe provision" of lhe Convention to the particular characteristics of 
lhe watercourses involved, 50 long as lhe rights of olher watercourse States 
are not a!fected by the Convention. The revised text of Article 326 was 
endorsed by 36 States, rejected by 3 States, wilh 21 States abstaining fram 

25 See Wouters, Rivers of lhe World, supra note 29. 
26 Article 3(1) 1997 UN Watercourses Convenhon provides: "ln the absence of an agreement to the 

contrary, nothing in the present Convenhon shall affect the rights õnd obligations of a watercourses 
State arising fram agreements in force for it 00 the date 00 which it became a party to the present 
Convenhon". Artide 3(2): Notwithstanding the provision of paragraph I, parties to agreements 
referred to in paragraph I may, wheIe necessary, considere harmonising 5uch agreements with the 
basie principles af the present Convenhon" [emphasis added]. Article 3(3): "Watercourses States 
may enter lnto one or more agreements, hcreinafter referred to as 'watercourse agreements', which 
apply and adjust the provisions of the present Convention to the characteristics and uses of a 
particular international watercourses ar part thereof" [emphasis addedJ. 
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voting in lhe WorkingGroup of the Whole. Wilhrespect lhe dispute settlement, 
once again States are afforded ample latitude, allhough the revised text is 
stronger lhan its predecessor and calls for compulsory fact-finding which, 
upon scrutiny, reveals a procedure eloser to a compulsory conciliation. 
On the most important issue - lhe substantive content and inter-relationship 
belween Artieles 5 and 7 - lhe Working Group made considerable revisions 
to lhe formulation of lhe no-significant-harm rule contained in the ILC' s 
Draft Article 7. The result makes lhe principIe of equitable and reasonable 
utilisation lhe goveming rule of lhe Convention". The no-significant-harrn 
principIe, susbtantially changed Irom its former versions contained in lhe 
1991 and 1994 ILC Draft Articles, can be interpreted as subsidiary to lhe 
principIe of equitable and reasonable utilisation contained in Article 5". 
However, lhe final texts of Articles 5, 6 and 7 were not acceted by alI States". 
The practical application of the substantive rules of lhe Convention is 
achieved in accordance wilh Article 6 which lists the factors to be taken 
into account when deciding what an equitable and reasonable use of an 
international watercourses actually is. These include, luter alia: geographic, 
hydrographic, climatic, ecological and other natural factors; the social 
and economic needs Df the watercourses States concerned; the population 
dependant on the watercourses; the effecls of the use of the watercourse 
by one State on other watercourse States; existing and potential uses of 
the watercourse; conservation, protection, developrnent and economy of 
use Df the resources of the watercourse, and the availability of alternatives 
to a planned or existing use30• 

27 Article 5 of the 1997 UN Walercourses COllvention reads: "Watercourses States shall in their 
respective territorics utilise an international watercourse in an eguitable and reasollable manner" 
[emphasis adde.d]. 

28 Art. 7(1) of lhe 1997 UN Watercourses Convention reads: "Watercourse States shaU, ln utilising an 
intemational walercourse in their territories, lake ali appropriate measures to prevent the causing 
of significant harm to other watercollCse States" [emphasis addedJ. Article 7(2): "Where significant 
harm nevertheless is caused to another watercourse State, the States whose use causes the harm 
shall, in the absence of agreement to such use, take alI appropriate measures, having due regard for 
the provisions of articles 5 and 6, in consultation with the affected State, to climinate ar miligate 
such harm and, where appropriate, to discuss lhe question of compensation" [emphasis added]. 
These provisions replace the 1994 ILC Draft Article 7 which reads: "States shaU exercise due 
diligence to utilize and intemational watercourse in such as way as note lo cause signifcant harm 
to oher watercourse States". 

29 See discussion in Wouters, RiDas of lhe World, supra note 29. See also, UN Doe. A/C.6/51/NUW / 
/CRP.94i Sixth Committee Meeting #62, 4 April 1997. 

30 See Article 6(1) (a)-(g), 1997 UN Watercourses Convention. 
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The final text adopted by the Working Group of the Whole was appended 
to a resolution put forward before the UN General Assembly by lhirty-three 
States on 21 May 199731 , The Convention on Watercourses was adopted on 
the sarne date and will remain open for signature until 20 May 2000, 
Following is a record of lhe voting in the UN General Assembly on the 
adopted Resolution32, 

TABLE 2 - Voting Record / UN general Assembly /1997 Convention 

FOR (104) AGAlNST (3) ABSTAINED (27) 

Albania, Algeria, Angola, Antigua & Barbuda, Burundi, China, Turkey Andorra, Argentina, 
Armenia, Australia, 8ahrain, Bangladesh, Azerbaijan, Bolivia, 
Belarus, Belgium, Botswana, Brazil, Brunei, Bulgaria, Colombia, 
Darussalam, Burkina Faso, Cambodia, Cuba, Ecuador, Egypt, 
Cameroon, Canada, Chile, Costa Rica, Cote Ethiopia, France, Ghana, 
d'Ivoire, Croatia, Cyprus, Czech Republic, Guatemala, India, Israel, 
Derunark, Djibouti, Estonia, Federated States of Mali, Mongolia, 
Micronesia, Finland, Gabon, Georgia, Germany, Pakistan, Panam a, 
Greece, Guyana, Haiti, Honduras, Hungary, paraguay, Peru, 
Iceland, Indonesia, Tran, lreland, Italy, Jamaica, Rwanda, Spain 
1apan, Jordan, Kazakstan, Kenya, Kuwait, Laos, Tanzania, Uzbekistan 
Latvia, Liechtenstein, Lithuania, Luxemburgo, 
Madagascar, Malawi, Malaysia, Maldives, (~ 33 S/alt's ((1m' a/JselJlpl 
Malta, Marshall Islands, Mauritius, Mexico, 
Morocoo, Mozambique, Namibia, Nepal, 
Netherland5, New Zealand, NOI1A..-ay, Oman, 
Papua New Guinea, Philippines, Poland, 
Portugal, Qatar, Republic of Korea, Romania, 
Russian Federation, Samoa, San Marino, Saudi 
Arabia, Sierra Leone, Singapore, Slovakia, 
Slovenia, South Africa, Sudan, Suriname, 
Sweden, Syria, Thailand, Trinídad & Tobago, 
Tunisia, Ukraine, United Arab Emirates, UK, 
USA, Uruguay, Venezuela, Viet Nam, Yemen, 
Zambia 

31 Antigua, Barbuda, Bangladesh, Bhutan, Brazil, Cambodja, Canada, Chile, Denmark, Finland, 
Germany, Greece, Hungary, Italy, Japao, Laos, Lieehtenstein, Malaysia, Mexíco, Nepal, Nethertands, 
Norway, Portugal, Korea, Rornania, Sudan, Sweden, Syria, Tunísia, United Kingdom, United States, 
Uruguay, Venezuela. 

32 Souree of Tabie, WOllters, Rivers (lI the Warld, supra note 29. 
33 The absent States: Afghanistan, Bahamas, Barbados, Belize, Benin, Bhutan, Cape Verde, Comoros, 

Democratic People's Republic of Korea, Dominican RepubJic, EI Sillvador, Eritrea, Fiji, Guioea, 
Lebanon, Mauritania, Myanamr, Niger, Nigeria, Palau, Saint Kitts & Nevis, Saint Lucia, Saint 
Vincent and the Grenadines, Senegal, Solomon Islands, Sri Lanka, Swazilancl, Tajikistan, the former 
Yugoslav Republic of Macedonia, Turkmenistan, Uganda, Zaire, Zimbabwe. .. NAÇÃO 
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It is general1y acknowledged that the 1997 UN Watercourses Convention 
codifies important substantive and procedural nlles to govern 
the interstate relations concerning international watercourses. The 
overall aim of the instrument is to provide realistic means to 
prevent and/or resolve dispute over shared water resources. Despite 
controvery on some key issues, States have supported the adoption of 
this body of rules at two criticai stages of the drafting of the final tex!: 
first, by the majority of States voting in the Working Group of the 
Whole, and secondly, by the majority of States voting at the UN 
General Assembly. However, it remains to be seen whether and to 
what extent, the 1997 Convention will become an eHective operational 
instrument providing a legal framework to resolve international water 
disputes. 

3.2. The 1992 Helsinki Convention 

Another recent instrument, relevant to Portugal in its management of 
shared water resources, is the regional Helsinki Convention on the 
Protection and Use of Transboundary Watercourses and International 
Lakes 1992 (hereafter referred to as the Helsinki Convention34)"This 
agreement was concluded under the auspices of the UN Economic 
Commission for Europe (UN IECE), a pan-European forum for 
co-operation, primarily in the field of the environment, transport, 
trade, statistics and energy. The Helsinki Convention, already ratified 
by 20 European countries, including Portugal, and the European 
Union35, deals with the prevention, contraI and reduction af 
transboundary impacts relating to international watercourses and 
lakes, with a particular emphasis on environmental protection and 
conservation. Its objectives include the protection and ecologically 
sound and rational managernent, reasonable and equitable use af 
transboundary waters, and the conservation and restoration of 
ecosystems. 

34 UN ECE, Convention ou the Protection and Use of Transboundary Watercourses and Lakes, 17 
March 1992, repril1ted in 31 ILM 1312 (1992). 

35 Albania, Austria, Croatia, Denmark, Estonia, Finland, Germany, Greece, Hungary, Italy, Latvla, 
Luxembourg, Netherlands, Norway, Portugal. Republic of Moldova, Romania, Russian Federation, 
Sweden, Switzerland and the Eurapean Union have ratified the Convention (figures to end of 1997). 
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ln July 1997, the first meeting of the parties to the Helsinki Convention 
was held, and the Helsinki Dedaration was adoptedJ6, The Declaration 
provides for dose co-operation at ali leveis - regional, sub-regional, 
national, provincial and local- and encourages ali ECE countries to ratify 
the Helsinki Convention, together with agreements under its umbrella. 
The first meeting adopted a Work Plan (1997-2000) which provides for the 
establishment of joint bodies for transboundary watercourses; integrated 
management of water and related ecosystems; control of land based 
pollution, and the prevention, control and reduc!ion of water related 
diseases37• 

The 1992 Helsinki Convention demonstrates how an entire range of 
problems concerning transboundary water development and 
management can be addressed in a comprehensive and cooperative 
fashion. The States party to that agreement have agreed to far-reaching 
obligations and stringent guidelines ando This is not something that 
can be assumed to be imposed on unwilling third parties38

• It is in this 
light that the strength of the flexibility of the 1997 UN Watercourses 
Convention can best be appreciated, Where States cannot agre e on 
detailed measures for managing their international watercourses, the 
substantive rules of the UN Convention provide a solid legal framework 
necessary to ascertain the respective rights and duties of States a'nd 
ultimately to answer the fundamental question of "who gets what". 
The objectives of the 1997 UN Watercoures Convention and the 1992 
Helsinki Convention are very differen!. While the former seeks to 
provide latter is a more specific in that it is aimed at limiting adverse 
transboundary impac!. Given this difference in objectives and scope of 
the two instuments, each of them must be considered in the context of 
its adoption and operation. 

36 UN/ECE, Meeting of the Parties to the Convention on the Protection and Use of Transbound,uy 
Watereourses and Intemational Lakes, Report of the First Meeting, 12 August 1997. 

37 See UN Doe. ECE/ENVWA/32, 1 June 1993. 
38 Only voluntary decision by riparian States create the basis for sustainable co-operation on an 

international leveI- Wrested concessions do not Iast very longo The example of international 
co-operation in the Rhine river basin demonstrates that collaboration can work, and can be 
regarded as a blueprint for other river systems. See P. Huisman, "The Rhine River Basin: Lessons 
from Intemational Cooperation", paper presented ilt the NATO Advaneed Research Workshop on 
the Sustainable Management ofTransboundary Watercourses, Moscow, Russia, 21-24 October 1997. 
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3.3. The Proposed European Water Framework Directive 

Under the 1957 Treaty of Rome, which created the European Economic 
Community, the latter functions as a unit complete with executive, 
legisla tive and judicial branches and institutions". ln 1985, the Single 
European Act added Title VII, "Environment", to the Treaty 01 Rome" and 
thereby introduced this topic for comprehensive policy making at the 
Community leveI. 
Community Regulation, promulgated by the Commission, are binding on 
member States". Community directives, by comparison, define objectives 
for the member States, which are Iree to decide how these will be met and 
implemented nationally. Failure by any member State to observe these 
"laws" of the Community" might result in the matter being brought 
before the European Court of Justice (ECJ)43. The Commission has the 
mandate to supervise compliance with CommW1ity directives44

, a number 
of which have dealt direct!y with water quality 45 and other aspects 01 
intemational and national water management'ó. ln March 1997, a draft 
Water Quality Framework Directive was proposed to "rationalize the 
Community's water legislation" by replacing six earlier directives and to 
provide a more comprehensive approach in addressing water issues. 
Unlike its predecessor legislation, the Frarnework Directive covers surface 
water, groundwater, estuaries and coastal waters, and has three rnain 
objectives: (1) to prevent further deterioration in, and to proteet and 
enhance, the status of aquatic ecosystems; (2) to promote sustainable 

39 The Community has four principal institutions: the Commission, the Parliament, the Council of 
Ministers, ami the Court of Justice; see brief descript10n in McHugh, VD., "The European 
Community Directiv- An Alternative Envifonmentallmpact Assessment Procedure?", 34 NRf 1994, 
589----628, 603-604. 

40 Single European Act, 17 February 1986, OfEC (1. 169) 1987, 1. 
41 lreaty of Rome, Artide 189. See also Lammers, J.G., "Intcrnational and EtlTopean Community Law 

Aspects of Pollution of International Watercourses", in Lang, w., Ncuhold, H. & Zemanek, K. (ed.), 
El1virollll1l!l1tllI Prott'cUon and InternatiotlaIl..ari' (1990), 115-146. 

42 Sands, P.J., "Ellfopean Community Environmental Law: The Evolutiol1 of a Regional Regime of 
Intemational Environmental Protection", 100 YaleLT 1991, 2511. 

43 lhe ECJ has no enforcement Powers. 
44 Treaty of Rome, Artide 155. 
45 See list contained in Lammers, supra note 41,139-142. 
46 For example, the Commission presented a proposal for a Council directive 011 the ecological gllality 

of water, seI" OJEC, 18 July 1994, C/195/54, reprinted in "Eurobrief, Water", European EnvirOl1mental 

taU' Revim', October 1994, 272-278. 
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water consumption based on the long-term protection of available water 
resources, and (3) to contribute to the provision of a supply of water in the 
qualities and quantities needed for its sustainable use"". According to the 
draft Directive Member States should ensure that 'good' status is achieved 
in aU waters by the end of 2010". On principal innovation of the Directive 
is that rivers and lakes will need to be managed by river basin - the 
natural geographical unit - instead of according to administrative ar 
politicai boundaries'9 This requirment is implemented through a number 
of procedural mechanisms, including the establishment of river basin 
districts and the preparation of River Basin Managements plans. Such an 
approach will ncrease watercourse States responsabilities but, at the sarne 
time, will strengthen significantly the position of those States which insist 
on coopera tive managernent Df transboundary water resources. 

47 "EU Water I'olicy. A View to the Fut\lre", Newsletter from the Euwpe<ln Commission, published by 
De XI, Issue No 2, March 1997 

48 I/Jid. 
49 Ibid. lt is noted <lIso tha! the Directive will "help lhe Community to implement the UN Economic 

CommJssion for Europe's Conventian on the Protection and Use af Transbourndary Watercourses 
and IntemationaJ Lakes." 
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INTRODUÇÃO 

Existe, por vezes, a ideia de que Portugal é um país carente em recursos 
hídricos. 
De facto assim não é. No que se refere ao valor da precipitação anual 
média, Portugal encontra-se mais favorecido do que muitos dos seus 
parceiros comunitários, mesmo do que alguns que desfrutam da repu­
tação de terem climas predominantemente húmidos (ver Quadro). 
Também a densidade populacional, não muito elevada, contribui para 
que, em termos médios, a quantidade de água potencial por habitante seja 
elevada, ou, noutros termos, seja reduzido o número de habitantes que 
deverá partilhar um determinado volume de água. 
Assim sendo, como explicar as carências que nos afectaram no passado e 
que, periodicamente, nos continuam a afectar? Existem três explicações 
fundamentais para esta situação: 

• a irregular distribuição temporal e espacial da precipitação, decorrente 
do clima mediterrânico que domina grande parte do território; 

• a falta de medidas de planeamento e de promoção da utilização susten­
tável dos recursos hídricos potenciais, que atempadamente deveriam 
ter sido tomadas, de modo a fazer face às situações de escassez que 
ocasionalmente nos assolam, tão características de grandes áreas do 
território continental; 

• a falta de medidas de racionalização dos usos da água, denotada, em 
parte, pela disparidades que se verificam nas diferentes percentagens 
afectas aos principais tipos de usos (ver Quadro). 

Se em relação aos aspectos climáticos não é possível proceder a alterações, 
já em relação à falta de medidas atrás apontadas, não são justificáveis as 
inadequações e as carências atrás apontadas, tanto mais que organizações 
da sociedade civil portuguesa têm, ao longo dos anos, alertado para os 
problemas e têm mesmo proposto linhas de actuação para os resolver. 
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Parâmetro 

Área (km)) 

Precipitação 

(mm/ano) 

Densidade 

popuJ 
(hab/km1) 

Densidade 

hídrica 

(habl 
(lO' rnl/ano) 

Águas 

superfimis 

para 
abastecImento 

público (%) 

Utilizaçào de 
água no 

abastecimento 

publico (%) 

Utilização de 
água na 

industna (%) 

Utilização de 

água na 
agricultura (%) 

Disponibilidades e usos da água em Portugal 
e em outros países da Comunidade Europeia(O) 

Portugal Alemanha França Holanda 

92 071 356 733 547 600 41 574 

400 - 3 000 500 - 2 SOO 370 - I 230 620 - 930 

(média 910) (média 768) (média SOO) (média 775) 

107 215 104 357 

150 471 310 169 

" 34 IOest~)/4g (Leste) 43 37 

9 ]] 19 44 

7 55 30 34 

84 12 31 22 

(0)- Adaptado de Correia, ri aI., 1997 
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244000 

600 - 4 000 
(mfdia 900) 

134 

480 

BD 

77 

17 
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DEZ VECTORES DE ACÇÃO PARA O ESTABELECIMENTO 
DE UMA POLÍTICA DA ÁGUA EM PORTUGAL E O 
QUADRO ACTUAL DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
EM PORTUGAL CONTINENTAL 

A Associação Portuguesa dos Recursos Hídricos (APRH) apresentou no 
Dia Nacional da Água de 1983, dez vectores de acção para o estabeleci­
mento de uma política da água em Portugal, que, talvez surpreendente­
mente, mantêm, quase 15 anos volvidos, uma pertinência e urna actuali­
dade que não pode deixar de nos fazer meditar sobre os caminhos 
percorridos pela política da água neste período. Foram eles (APRH, 1993): 

1. Reconhecimento da água como um dos factores fundamentais de uma política 
de desenvolvimento económico-social que vise o aumento do bem-estar e 
da qualidade de vida dos cidadãos. 

2. Adopção de uma estmtura regionalizada de gestljo dos recursos hídricos, 
com a necessária articulação entre as administrações de bacia 
hidrográfica e os organismos centrais. 

3. Adopção de unia política integrada de protecção e promoção dos cursos de 
água, que seja mais do que uma simples justaposição de uma políttca 
da qualidade da água, de uma política de protecção da fauna e da 
flora, de uma política de construção de aproveitamentos hidráulicos, 
etc. 

4. In.centivo da pnrticipaçiio das populações e dos utilizadores da água no 
processo de formação das decisões, o que impõe a criação de um sistema 
de informação e sensibilização das populações da problemática da 
água, das soluções alternativas identificadas para os problemas exis­
tentes, dos resultados esperados, suas vantagens e desvantagens e 
dos seus custos. 
E o que impõe, ainda, a institucionalização da participação dos 
representantes das populações e dos representantes dos utentes da 
água nos órgãos de gestão das bacias hidrográficas. 

5. Criação de condições para a participação activa e interessada dos técnicos 
portugueses 110 elaboração e implementação de uma nova política da água, 
nomeadamente 110 que respeita aos técnicos da administração pública. É 
necessário que estes sejam motivados para novos objectivos, para que 
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a mudança se faça com eles, com o seu apoio, contando com a 
contribuição do conjunto de valiosos conhecimentos que foram ad­
quirindo ao longo de muitos anos de vida profissional. 

6. Adopção de incentivos económicos na gestão dos recursos híd ricos, muito em 
especial a adopção dos princípios lItente-pagador e poluidor-pagador. 

7. Modernização da legislação relativa à áglla. A definição participada dos 
objectivos gerais e dos princípios orientadores de uma política nacio­
nal de gestão dos recursos hídricos, tem, porénl, de anteceder o mais 
largo consenso possível, pois só assim se garantirá uma correcta e 
efectiva implementação de um quadro legal que exige um horizonte 
dilatado para ser eficaz. 

8. Apoio a uma politica de investigação e deserrvolvimento no domínio dos 
recursos hídricos, como condição necessária ao fortalecimento (ou, 
nalguns casos, ao estabelecimento) da base tecnológica indispensável 
ao lançamento de uma nova politica. 

9. Definição e lançamento de lInIa política de formação de pessoal, quer de 
técnicos com formação superior, quer de técnicos de outros níveis. A 
existência de recursos humanos devidamente qualificados é cOl1dição 
necessária do êxito de uma nova política. 

10. Actualização de acordo com i1 Espallha relativo ii gestão das bacias interna­
cionais luso-espanholas, por forma a adequá-lo às realidades e necessi­
dades do momento presente. Tal acordo terá que contemplar os 
aspectos da quantidade e qualidade da água. 

Como se pode verificar, alguns destes princípios, não se encontram ainda 
postos em prática. São de salientar a ausência de uma gestão por bacia 
hidrográfica, a falta de implementação de incentivos económicos na 
gestão dos recursos hídricos, muito em especial a adopção dos princípios 
utente-pagador e poluidor-pagador, a não existência de urna política 
integrada de protecção e promoção dos cursos de água, a falta de um 
apoio sistemático a uma política de investigação e desenvolvimento no 
domínio dos recursos hídricos, as carências a nível de formação de 
pessoat com ênfase para os escalões de técnicos auxiliares e para a 
formação específica de técnicos superiores, e o arranque tardio nas 
negociações com Espanha sobre os recursos hídricos transfronteiriços, de 
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que derivam dificuldades em negociar soluções, principalmente quando 
os nossos vizinhos já concretizaranl situações de aproveitamento dos 
recursos hídricos em relação às quais não desejarão certanlente voltar 
atrás. 
Em consequência deste conjunto de lacunas ou de opções políticas menos 
correctas, o quadro actual de gestão dos recursos hídricos em Portugal 
continental não se tem afigurado adequado, nem com objectivos claros 
para o curto e para o médio prazo. 
No entanto, nos últimos anos, a política de gestão dos recursos hídricos 
tem vindo a ser influenciada, de forma crescente, pela comunidade 
europeia, mediante a imposição de diversas directivas. Tal influência 
deverá crescer, de forma acentuada, num futuro próxinlo, a partir da 
entrada em vigor da Directiva-Quadro sobre Actuação Comunitária no 
Dominio da Política da Água. 

POLÍTICA COMUNITÁRIA NO DOMÍNIO DA GESTÃO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS. PROPOSTA DE DIRECTIVA-QUADRO 

o objectivo geral da proposta de Directiva-Quadro sobre Actuação Co­
munitária no Domínio da Política da Água, que se encontra em fase final 
de discussão entre os 15 Estados-lnembros, é o de estabelecer unl enqua­
dramento para a protecção das águas doces superficiais, estuarinas, 
costeiras e subterrâneas, de forma a evitar a sua degradação, a melhorar 
o estados dos ecossistemas hídricos e a prolllover o uso sustentável da 
água, com base num planeamento a longo prazo, de forma a assegurar um 
fornecimento adequado em quantidade e em qualidade 
De entre os seus principais princípios orientadores, referem-se os seguin­
tes: 

- Conceptualizar, numa base técnica correcta e no respeito pelos princí­
pios do direito do ambiente hoje consagrados no plano internacional, a 
política da água na União, eliminando incongruências e fazendo a 
actualização dos conceitos, sem perder de vista os objectivos estraté­
gicos da sua política do ambiente. 

- Apoiar o princípio da gestão por bacia hidrográfica ou por conjunto de 
bacias hidrográficas (em versões iniciais da proposta a gestão por bacias 
ou por conjuntos de bacias hidrográficas era obrigatória, tendo deixado 
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de o ser devido à heterogeneidade de situações de gestão dos recursos 
hídricos existentes actualmente entre os Estados-membros). 

- Aplicar os seguintes princípios económicos: 

• internalização dos custos de utilização da água; 

• utilizações sujeitas a taxa. 

- Elaborar planos de bacia hidrográfica e proceder à sua actualização 
periódica. 

- Promover a protecção da saúde pública. 

- Recuperar a qualidade dos ecossistemas a curto prazo (até 2010). 

- Monitorizar a qualidade química e ecológica da água. 

- Melhorar a execução e o respeito pela legislação através de uma 
estratégia de informação e transparência que concite a participação do 
público e dos outros Estados-membros em acções de controlo. 

Da análise dos princípios atrás referidos e do actual quadro de gestão dos 
recursos hídricos nacionais, ressalta que a Directiva-Quadro embora não 
trazendo em algumas áreas grandes alterações ao quadro legal em vigor, 
imporá alguns conceitos que têm mostrado ser de difícil aplicação, como 
é o caso do utente-pagador, e estabelece objectivos de qualidade que, para 
serem atingidos, exigirão Ulna grande mobilização de recursos financei­
ros e humanos e uma grande capacidade institucional. 
A Directiva-Quadro não deixará, pois, de se constituir como o garante da 
clarificação e da aplicação da política nacional de gestão dos recursos 
hídricos, o que se considera positivo, face às dificuldades que se têm 
levantado para aplicar a legislação em vigor. 

DESENVOLVIMENTO DA POLíTICA NACIONAL DE GESTÃO 
DOS RECURSOS HÍDRICOS. ALGUNS ASPECTOS ESSENCIAIS 

É difícil sugerir ou defender um modelo institucional de gestão dos 
recursoS hídricos ideal, na medida em que os modelos são instrumentos 
da política definida pelo Governo, sendo certamente possível atingir os 
mesmos objectivos por mais do que uma forma. No entanto, para Portu-
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gal a instalação de Administrações de Bacia Hidrográfica (ou de conjun­
tos de bacias hidrográficas), através de um sistema desconcentrado e 
co-financiado pelos utentes da água, conforme vem sendo defendido pela 
APRH, parece ser o sistema mais adequado. 
A actual Lei da Água que data de 1919, já se encontra totalmente revogada 
pelos Decretos-Lei que têm sucessivamente alterado o quadro da política 
de gestão dos recursos hídricos. Assim, a elaboração de uma nova lei em 
que se consolide a legislação dispersa, incorporando os princípios básicos 
generalizadamente reconhecidos como os mais adequados para a gestão 
da água, e a sua consequente aprovação na Assembleia da República, com 
um consenso o mais alargado possível, permitiria consolidar urna política 
de gestão dos recursos hídricos cuja implementação constituísse um 
objectivo nacional e não apenas governamental. 
Será aconselhável iniciar a breve prazo uma avaliação criteriosa dos 
meios instirncionais, técnicos e financeiros necessários para respeitar o 
calendário comunitário em matéria de política da água. Se assim for feito, 
estaremos a tempo de promover um debate alargado sobre essa avaliação, 
de modo a gerar um consenso tão amplo quanto possível sobre as grandes 
linhas de actuação a adoptar, que estariam acima de situações políticas 
mais conjunturais e que permitiriam delinear as linhas mestras de actua­
ção política e de realização de investimentos para os anos mais próximos 
e que permitiriam ainda mobilizar a sociedade civil em torno dos objec­
tivos definidos. 
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A Defesa dos Interesses Nacionais no Domínio di? Abastecimento de Água 
para Consumo Público e do Saneamento de Aguas Residuais Urbmlas 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. A água é um recurso natural indispensável ao Homenl e aos outros 
seres vivos: componente privilegiada da própria Vida e suporte 
essencial dos ecossistemas, a água é também um factor de produção, 
insubstituível na maior parte das suas aplicações e fundamental 
para o desenvolvimento económico e social. 
No mundo actual, a água assume uma elevada importância estraté­
gica, dada a sua progressiva escassez face às necessidades crescentes 
da sua utilização. 
Entre estas necessidades, assume particular relevância o abasteci­
mento de água para conSumo público, para o qual se exigem rigo­
rosos padrões de qualidade, quer da água fornecida, quer do serviço 
prestado aos consumidores. 

1.2. O abastecimento de água para consumo público e o saneamento de 
águas residuais urbanas - outra importante componente do ciclo 
urbano da água - constitui um serviço essencial de utilidade 
pública, de importância vital para as populações, com incidência 
directa no desenvolvimento regional e local, na saúde pública, na 
qualidade de vida das populações e na preservação da qualidade'do 
ambiente. 

1.3. Segundo CAETANO 1991, designa-se por «serviço público ao modo 
de actuar da au/aridade pública a fim de facultar, por modo regular e 
contínuo, a quantos deles careçam, os meios idólleos para satisfação de uma 
necessidade colectiva individualmente sentida». 
E mais adiante considera o mesmo autor: «O serviço público é 
fundamentalmente destinado à prestação de uti/idades concretas 
aos indivíduos ... », e ainda: ~<O serviço público propõe-se satis­
fazer uma necessidade colectiva individualmente sentida. - Em­
bora o seu objecto seja proporcionar prestações de coisas 011 de serviços 
aos indivíduos, existe porque se tornou indispensável assegurar 110 

seio da colectividade a regularidade e a continuidade dessas pres­
tações, de maneira tal que cada um saiba poder contar com elas na 
ocasião oportuna. Por essa razão as entidades públicas criam organi­
zações permanentes que em primeiro lugar devem buscar o interesse 
geral». 
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Tal como sucede com outros serviços essenciais de utilidade pública' 
(saúde, educação, p.ex.), o Estado tem, portanto, especiais respon­
sabilidades em assegurar que o fornecimento destes serviços às 
populações seja realizado de forma generalizada e duradoura e em 
condições económica! financeira, técnica, social e ambientalmente 
sustentáveis. 

2. POLÍTICA DA UNIÃO EUROPEIA RELATIVA AOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

2.1. Como se refere num relatório elaborado pelo Centro Europeu das 
Empresas com Participação Pública, a pedido do anterior Presidente 
da Comissão Europeia, Jacques Delors (CEEP 1996), durante os seus 
primeiros 30 anos a Comunidade Europeia não revelou grande 
interesse pelos serviços públicos, tendo o Mercado Comum consti­
tuído, principalmente, UD1a união aduaneira na qual a livre circu­
lação de mercadorias se foi progressivan1ente desenvolvendo. 
Ao longo deste período, embora o Tratado de Roma previsse já 
algumas disposições relativas aos serviços públicos, nomeadamente 
o seu ArtO 90°2, estas disposições tiveram uma aplicação moa esta 
durante muito tempo. 
Mas depois de 1985, assistiu-se a un1 muito maior desenvolvimento 
da regulamentação comunitária no domínio das redes tradicional­
mente organizadas sob a forma de serviço público económico, que 

Usam-se em idêntico sentido ilS designações de "serviço püblicn", "serviç'-' de utilidade pública" 
e "serviço de interesse económiw geral" 

2 O Artigo 90~ dispõe n seguinte: 

1. No que respeita às empresas públicas e às empresas a que concedam direitos especiais ou 
exclusivos, os Estados-membros não tomarão nem manterão qualquer medida contrária ao 
disposto no presente Tratado, designadamente ao disposto nos artigos T e 85" a 94 u

, inclusive. 

2. As empresas encarregadas da gestão de serviços de interesse económico geral ou que tenham a 
natureza de monopólio fiscal ficam submetidas ao disposto no presente Tratado, designada­
mente às regras de concorrência, na medida em que a aplicação destas regras não constitUrt 
obstáculo ao cumprimento, de direito ou de facto, da missão particular que lhes foi confiada. O 
desenvolvimento das trocas comerciais não deve ser afectado de mi1neira que contrarie os 
interesses da Comunidade. 

"'. A Comissão velará pela aplicação do disposto no presente artigo e dirigirá aos Estados-membros. 
quando necessário, as directivas ou decisões adequadas 
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compreende designadamente os sectores da água, da energia, dos 
transportes, das telecomunicações e dos correios. 
A situação actual fez prevalecer, em grande medida, os princípios da 
concorrência sobre os dos serviços públicos, tanto no quadro do 
texto do Tratado da União Europeia corno nas directivas de apli­
cação ou da jurisprudência do Tribunal de Justiça. 
Contudo, o debate está longe de ser encerrado, uma vez que várias 
iniciativas marcam urna certa inflexão sobre as correntes domi­
nantes, em que sobressaem as iniciativas destinadas a promover 
uma Carta Europeia de Serviço Público e certas decisães do Tribunal 
de Justiça. 
Além disso, o debate nos diferentes países aquando da ratificação do 
Tratado de Maastricht levantou interrogações sobre a capacidade 
de tratar todas as implicações económicas e sociais dos grandes 
serviços públicos de rede, através do recurso à concorrência. 

2.2. Não obstante a diversidade jurídica europeia no domínio dos ser­
viços públicos, alguns traços comuns sobressaem nestes países e têm 
sido postos em evidência em vários estudos, designadamente no 
relatório do CEEP anteriormente citado, a saber: 

• tell1-se procurado implementar um modelo de desenvolvimento 
que equilibre a eficácia e a coesão social, a competitividade e a 
aceitação social, o que levou a desenvolver nos países europeus 
serviços de utilidade pública; 

• desenvolveu-se a economia de mercado, mas concedeu-se um 
lugar importante à intervenção das colectividades públicas na 
organização dos serviços de rede, quer por razões de ordem 
política, quer por considerações de natureza económica; 

• os serviços públicos, que foram durante muito ten1po portadores, 
em graus diversos, de urna legitimidade económica e social, 
foram alvo de críticas várias, devidas à verificação de insufi­
ciências importantes, em certos países ou em certos sectores. 

Por tudo isto, toma-se necessário procurar urna nova síntese que 
tenha em conta o princípio da concorrência e que redefina as funções 
e o desempenho do serviço público na economia de mercado. .. NAÇÃO 
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Esta síntese passa, actualmente, por reflexões a vários níveis e que 
incidem sobre os seguintes aspectos: 

• redefinir os serviços de interesse económico geral no quadro da 
diversidade dos objectivos da construção europeia após o Tratado 
de Maastricht; 

• elaborar um conjunto de princípios de organização e de regras de 
funcionamento dos serviços públicos bem como de regras sólidas 
de regulamentação. 

2.3. O Tratado da União Europeia assinado em Maastricht em Fevereiro 
de 1992 fixou três objectivos fundamentais que dizem respeito aos 
serviços de interesse económico geral (Artigo B do Tratado da UE): 

«a promoção de um progresso económico e social equilibrado e susterl­
tável, nomeadamente mediante a criação de um espaço sem fronteiras 
infernas, o reforço da coesão económica e social e o estabelecimento de 
uma União Económica e Monetária que incluirá, a prazo, a adopção de 
lima moeda IÍnica, de acordo C(J1ll as disposiçaes do presente Tratado; 

- a afirmação da sua identidade na cena internacional, nomeadamente 
através da execução de uma política externa e de segurança comu~ que 
inclua a definição, a prazo, de uma política de defesa comum, que poderá 
conduzir, 170 11Iornento próprio, a uma defesa comum; 

o reforço da defesa dos direitos e dos interesses dos nacionais dos seus 
Estados-membros, mediante a instituição de uma cidadania». 

Como refere o relatório CEEP 1996 anteriormente citado, «Nalguns 
domínios, estes objectivos não podem ser atingidos exclusiva, nem mesmo 
principalmente, apenas pelo respeito da princípio de lima economia de 
'mercado aberta em que a concorrência é livre. 
Em primeiro lugar, os serviços económicos de base (transportes, comum·­
cações, energia, etc.> surgem corno "serviços essenciais": serviços directa­
mente indispensáveis ao funcionamento de todas as empresas dos outros 
sectores de actividade, bem como ao funcionamento de todas as adminis­
trações e instituições. Alguns desses serviços económicos de base, que 
exigem investimentos pesados e de longa duração, que comportam 
externalidades importantes e que geram situações de monopólio ou de 
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oligopólio restrito, já suscitaram uma regulamentação e um controlo espe­
cificas que visam submeter explicitamente as suas actividades a limitações 
de interesse económico geral». 
Em segundo lugar, «para exercerem uma cidadania digna e plena, os 
cidadãos da União Europeia devem poder satisfazer necessidades essen­
ciais à interacção social, entre as quais se encontram principalmente os 
serviços económicos de base (transportes, comunicações, energia, hi­
giene - água, saneamento). Também o reforço da coesão económica e 
social dentro da União exige medidas especiais que favoreçam a inserção 
dos meios e dos grupos em situação difícil ou ameaçados de exclusão, 
independentemente da sua capacidade para pagar os serviços realmente 
necessários à integração social. Trata-se ainda de permitir que certos 
territórios, geograficamente periféricos ou economicamente secundá­
rios, acedam às infra-estruturas e aos serviços indispensáveis ao seu 
desenvolvimento sustentado e à elevação do nível e da qualidade da vida 
ICI Título XIV do Tratado da UE). A semelhança daquilo que a política 
dos transportes já apelidou de "inerente à noção de serviço público" 
lart' 77' do Tratado da UE)>>. 
O Tratado da União Europeia «estabelece, aliás, de forma muito precisa, 
no seu Título XII, a necessidade de unta intervenção especial permanente da 
ConulIlidade na economia das grandes redes; para "que os cidadãos da 
União, os operadores económicos e as colectividades regionais e locais 
possam beneficiar plenamente das vantagens resultantes da implementação 
de um espaço sem fronteiras internas", a própria Comunidade contribuirá 
directamente para "a instalação e desenvolvimento de redes transeuropeias 
em matéria de i1~fra-estruturas nos sectores dos transportes, das telecomu­
nicações e da energia", Além disso, a Comunidade levará particularmente 
em conta uma das obrigações características de um serviço económico de 
interesse geral: "A necessidade de ligaçâo às regiões insulares, situadas em 
enclaves e periféricas"». 
Assim, afirma o citado relatório do CEEP, «o respeito pelo princípio 
de uma economia de mercado aberta, onde a concorrência é livre, não 
garante, por si só, que todos os serviços económicos essenciais possam 
desempenhar as suas missões económicas e sociais. Este princípio terá, 
portanto, de ser completado por outros princípios tendentes a satisfa­
zerem, de forma diferente, o interesse gerai. É o serviço de interesse 
económico geral que está vocacionado para traduzir essa diversidade das 
missões de interesse geral». 
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2.4. Neste contexto, é de referir que, para além das missões já atrás 
indicadas (controle dos serviços económicos de base, exercício da 
cidadania europeia, coesão económica e social, solidariedade, 
ordenamento do território, grandes redes europeias) são também de 
ter em consideração diversos objectivos ligados a outras políticas 
prioritárias para a União Europeia, com incidência nos serviços de 
interesse económico geral, de que se destacam: 

• a realização dum elevado nível de protecção dos consumidores 
(Título XI do Tratado da UE); 

• o incentivo da investigação e do desenvolvimento tecnológico de 
elevada qualidade e os esforços de cooperação científica e 
tecnológica das empresas, dos centros de investigação e das 
universidades (Título XV do Tratado da UE); 

• a preservação, a protecção e a melhoria da qualidade do ambiente; 
a protecção da saúde das pessoas; a utilização racional e prudente 
dos recursos naturais; a promoção, no plano internacional, de 
medidas destinadas a enfrentar problemas regionais ou mundiais 
do ambiente (Título XVI do Tratado da UE); 

• o desenvolvimento económico e social sustentável dos países em 
vias de desenvolvimento e em especial dos mais desfavorecidos 
(Título XVII do Tratado da UE); 

• a política externa e de segurança comum, nomeadamente a salva­
guarda dos valores comuns dos interesses fundamentais e de 
independência da União, o reforço da segurança da União e dos 
seus Estados-membros sob todas as suas formas (Título V do 
Tratado da UE); 

• o desenvolvimento da política social, isto é, a promoção do 
emprego, a melhoria das condições de vida e de trabalho, uma 
adequada protecção social, o diálogo entre parceiros sociais, o 
desenvolvimento dos recursos humanos que permita um elevado 
e duradouro nível de emprego e a luta contra as exclusões, tendo 
em conta a diversidade das práticas nacionais e a necessidade de 
manter a capacidade concorrencial da economia comunitária (Pro­
tocolo 14 do Tratado da UE). 
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2.5. Segundo SANTOS 1997, a análise do conceito de serviço público no 
quadro da política da União Europeia «conduz-nos também à conclusão 
de que ele extravasa [1 conceito de empresa pública. O serviço público 
apresenta-se como uma actividade que pode ser exercida por uma empresa 
pública ou unta empresa privada, uma agência ou um organismo especia­
lizado». 
Ainda de acordo com o mesmo autor na comunicação citada, «Ao 
nível do Tratado da UE, os três problemas principais de "interface" entre 
o Tratado e os serviços de utilidade pública são: a forma de salvaguardar ii 
noção de serviço universal, um preço !tarifa) médio adequado e o evitar 
situações onde os agentes económicos entrem ctn processos de "desnatação", 
além das questões relativas aos problemas de direitos exclusivos e aos 
subsídios cruzados}). Embora muitos autores considerem que o Tra­
tado da União Europeia «é suficientemente flexível para resolver todas as 
situações relativas aos serviços de utilidade pública e às diferenças de 
organização que os E.M.'s (Estados Membros) apresentam», tem tam­
bém sido defendida, como já atrás se referiu, «uma perspectiva dife­
rente, dirigida para a necessidade de lima 'filosofia Ellropeia de serviço 
público", materializada na Carta Europeia de Serviço Público, promovida 
pelo então Presidente Delors e com contribuições fundamentais do CEEP. 
Esta perspectilJa tem por base tl ideia de 11111 modelo de Sociedade Ellropeià 
genuíno, combinando concorrência corn solidariedade e propondo algumas 
alterações ao Tratado, sobretudo do arl" 90". 
Sendo, na minha perspectiva, importantes e necessárias as alterações 
propostas, as quais podem ser consultadas no livro "Europa, COl1corrência 
e Serviço Público" (CEEP 1996) elas não são, no mtanto, Ul1l0 condição 
suficiente. A experiência do Reino Unido nos últimos quinze anos (em que 
a propriedade e a gestão dos sistemas de abastecimento de água 
para consumo público e de saneamento de águas residuais urbanas 
têm sido predominantemente privadas) e dos EUA ao longo deste 
século (em que a propriedade e a gestão daqueles sistemas têm sido 
predominantemente públicas), proporcionam os dados necessários para 
uma reflexão dirigida para a forma de proteger o interesse público no 
domínio dos serviços de utilidade pública. 
Com efeito, uma alteração substancial ao nível dos E.M. '5 (Estados mem­
bros), que de alguma forma está a ser implementada em todos eles, aponta 
para iniciativas de regulação econónúca de todos estes serviços, com a 
criação de agências especializadas e independentes do poder político, tor-
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nando mais transparentes as decisões de política económica 110 domínio da 
liberalização, concorrência entre operadores privados e públicos, protecção 
do excedente dos consumidores e garantia de investimentos adequados em 
infraestruturas, de grande sensibilidade para as populações», 

2.6. Se é certo que existe um largo consenso, a nível da União Europeia, 
sobre a necessidade e conveniência de implementação de agências 
de regulação económica dos serviços públicos, não é menos certo 
que muitas críticas e dúvidas têm também sido levantadas à eficácia 
da acção destas agências em diversos países (designadamente no 
Reino Unido). Neste contexto, o papel de outras entidades da admi­
nistração pública (tribunais, de defesa do consumidor) e de certas 
organizações não governamentais (especialmente as ligadas à defesa 
do consumidor e à defesa do ambiente) tem sido positivamente 
muito relevante. 
Existe, portanto, um longo caminho ainda a percorrer na institucio­
nalização de soluções devidamente adequadas para garantir a pro­
tecção do interesse público no dominio dos serviços da utilidade 
pública. 

3. O MERCADO DA AGUA E A DEFESA DOS 
INTERESSES NACIONAIS 

3.1. A caracterização do mercado da água e a definição de uma estraté­
gia de intervenção da IPE - ÁGUAS DE PORTUGAL, sgps, SA neste 
mercado, no sentido da defesa dos interesses nacionais, tem sido 
objecto de uma colectiva e profunda reflexão interna, por forma a 
garantir a prossecução da política do Governo e, em particular, do 
Ministério do Ambiente nesta matéria, e o cumprimento das suas 
orientações. 
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Esta reflexão interna tem-se apoiado em trabalhos encomendados a 
consultores especializados, dos quais se destaca um estudo reali­
zado pela SAER-Sociedade de Avaliação de Empresas e Risco, Lda., 
coordenado pelo Prof. Ernâni Lopes e pelo Dr. Júlio Neves, e 
concluído em 1996. 
As considerações que se seguem resultam dessa reflexão interna e 
têm por base o estudo referido. 
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3.2. O serviço público de abastecimento de água para consumo público 
e de saneamento de águas residuais urbanas tem características 
especiais, resultantes não só da natureza do produto como da 
natureza do nlercado e da actividade econólnica em causa: 

• a água desempenha um papel essencial na política ambiental: é 
indispensável ao homem e aos outros seres vivos, é componente 
privilegiado da própria vida e suporte essencial dos ecossistemas; 

• a água é um recurso natural que o homem utiliza para múlti­
plos fins - consumo público, agricultura, pecuária, pescas, 
aquacultura, indústria, produção de energia hidroeléctrica, nave­
gação, actividades recreativas e culturais e recepção de resíduos, 
constituindo um factor de prod ução da maior importância e a 
que deve atribuir-se o justo valor; 

• a água é um recurso natural escasso, vulnerável e insubstituível 
na grande maioria das suas utilizações, e como tal tem de Ser 
gerida em termos de máxima eficiência, racionalidade de uso e 
economia de consumo; 

• o mercado tem características específicas, constituindo um mer­
cado singular que até recentemente pertencia ao domínio .do 
sistema dos serviços públicos, sem necessidade de referência à 
lógica do mercado, sendo também um mercado híbrido uma vez 
que nele coexistelTI objectivos de serviço público e de livre con­
corrência, bem como componentes privadas e públicas, obri­
gando a estabelecer escolhas estratégicas quanto à circulação 
adequada destas diversas ópticas em presença; 

• a actividade económica em causa, por razões tecnológicas, cons­
titui um monopólio natural e, como tal, tem de ser exercida em 
regime de monopólio. 

3.3. O primeiro traço a sublinhar é o facto de se estar perante um "novo" 
mercado em profunda transformação, em relação a um recurso 
económico de grande importância, uma vez que a água é um 
elemento insubstituível para a vida humana, pelo que se torna 
indispensável adoptar medidas destinadas a acrescentar os recur­
sos disponíveis, proteger a sua qualidade e ordenar os seus consu­
mos e usos. 

n 
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Os processos tecnológicos de produção não foram objecto de nenhu­
ma alteração tecnológica significativa, o produto não é susceptível 
de deslocalização industrial em busca de melhores produtividades, 
e as suas utilizações básicas não apresentam grandes variações. 
Apesar destes indicadores de estabilidade estrutural, há urna 
reformulação cultural do modo como é considerado o factor água, 
que altera não só o mercado como o modo de actuação das empresas 
que operam neste sector. Esta alteração é suficientemente impor­
tante para constituir um "novo" mercado onde apenas existia uma 
necessidade básica satisfeita por um serviço público. Mas é, para 
além disso, uma alteração com uma dinâmica própria: não manifes­
ta todos os seus efeitos no curto prazo, tendo prolongamentos que 
vão continuar a transformar este mercado, podendo mesmo colocá-lo 
como um dos mais importantes mercados internos das sociedades 
futuras. 
Há uma nova percepção social do valor da água, há uma nova 
complexidade na satisfação desta necessidade básica que implica a 
construção de sistemas com várias redes de empresas e com relações 
de complementaridade para a obtenção do produto final. Há ainda 
novas exigências de investimentos e de coordenação desses inves­
timentos, há novas relações empresariais e institucionais que se 
estabelecem em resposta aos novos ITIodos de realização do que foi, 
até recentemente, um serviço público sem referência a normas de 
mercado. 

3.4. A constituição do mercado resulta também da evidência de que a 
água é um recurso escasso. Esta evidência cultural já existiu no 
passado, foi mesmo crucial para a fixação de aglomerados sociais 
em estruturas urbanas e, no funcionamento das sociedades n10der­
nas, tende-se para colocar a água no quadro das normas de mercado 
de acordo com as regras que regulam a sua oferta e o seu custo. 
A reapreciação daquela tradicional importância social da água, que 
está agora em curso, resulta do reconhecimento de que, sendo 
embora um factor renovável, não está assegurada a sua oferta 
permanente em todos os locais, em quantidade e qualidade, onde 
se forma a expectativa da sua disponibilidade. Não está garantida 
a protecção das suas fontes contra os efeitos da urbanização, da 
industrialização e da poluição, e não está garantido que o seu 
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preço possa continuar a constituir uma componente reduzida dos 
orçamentos familiares. Ou seja, não só a água é um recurso escasso 
como também é um recurso vulnerável às agressões geradas pelo 
desenvolvimento do modelo de sociedade estabelecido e à falta de 
regulação do funcionamento do mercado, designadamente por efei­
to do preço administrado e pela noção de que se trata de um serviço 
público de satisfação garantida. 

3.5. Como recurso escasso e vulnerável, a água dá origem a um tipo de 
mercado que não pode ser gerido numa óptica de curto prazo, nem 
de procura do máximo rendimento imediato: o mercado da água é 
um mercado que tem de ser gerido numa óptica de longo prazo, 
que exige a adopção de medidas de protecção das suas fontes e que 
tem, ainda, de regular o seu efeito de apoio às estruturas urbanas ou 
aos agregados residenciais que dependem do acesso permanente a 
este recurso para poderem subsistir. 

3.6. O mercado da água él pois, um mercado caracterizado por uma 
especial responsabilidade social, na medida em que constitui uma 
função infraestrutural vital para a persistência ou deslocação dos 
aglomerados sociais. . 
Neste sentido, a integração em sistemas de mercado não pode ser 
independente da estruturaçao de uma rede de relações de tipo 
institucional que combine a satisfação de norn1as de mercado com 
esta outra função constituinte de espaços sociais viáveis. 
Esta combinação tem de ser realizada obedecendo a dois tipos de 
sinais: os sinais do mercado e os sinais produzidos nas insti­
tuições de índole política, o que significa que terá de ser uma 
combinação sujeita a normas de regulação mais complexas do que 
são as puras regras do mercado ou as puras regras do serviço 
público. 
Neste dominio, ganham especial relevo as reflexões apresentadas 
no capítulo anterior, nomeadamente no que respeita aos objectivos 
económicos e sociais de interesse geral que estes serviços devem 
prosseguir. 

3.7. O mercado da água é, por outro lado, um mercado tipicamente 
interno, no sentido em que não há a possibilidade da sua 
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deslocalização, seja sob a forma de diversificação das fontes para o 
exterior, seja sob a forma de compensação externa de deficiência da 
oferta. Esta característica só ganha a sua verdadeira importância 
depois da abertura das sociedades modernas e da integração dos 
seus mercados, período após o qual se torna essencial a distinção 
entre mercados abertos e mercados internos. 
Nesta nova classificação, o mercado da água aparece corno um 
mercado interno, isto é, como um mercado que tem barreiras natu­
rais à penetração externa, designadamente no que se refere à maté­
ria prima base e aos clientes, bem como aos condicionalismos 
institucionais e às correspondentes imposições políticas. 
Esta classificação de mercado tipicamente interno tem, contudo, 
uma contrapartida para este proteccionismo natural: uma resposta 
interna deficiente às necessidades da procura tende a tomar-se 
uma limitação estrutural ao desenvolvimento e ao progresso das 
condições de vida de uma sociedade. Por isso, este mercado 
interno não está inteiramente protegido contra penetrações exter­
nas, pode mesmo ser vulnerável à necessidade de recurso a 
empresas externas para a resolução de bloqueamentos da oferta 
que não tenham sido resolvidos pelas empresas nacionais. 
Compreende-se, portanto, a importãncia da função de gestão a 
longo prazo identificada na primeira característica do mercado: ela 
não corresponde apenas a uma necessidade de ajustamento à evo­
lução da sociedade, é também uma condição de continuidade das 
empresas nacionais que operam no sector, sob pena de terem de 
assistir à transferência das suas funções para empresas externas­
apesar de este ser um mercado tipicamente interno. 

3.8. Tradicionalmente, este é um mercado de serviço público e terá 
mesmo sido esta condição tradicional que contribuiu para que a 
oferta de água fosse socialmente considerada como estando fora das 
relações de mercado. 
Os elevados investimentos necessários, a característica de necessi­
dade básica que era assim satisfeita e a concentração das empresas 
deste sector nos seus mercados internos nacionais contribuíram, 
para além do que pudesse estar definido na legislação, para incluir 
esta actividade dentro dos mercados internos naturais de serviço 
público. 
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Não tinha sido assim no passado: o diferente ritmo de desenvolvi­
mento das sociedades obrigou a que as sociedades menos evoluídas 
recorressem ao exterior para obterem a tecnologia e os meios finan­
ceiros indispensáveis à construção dos seus sistemas de captação, 
tratamento e distribuição de água para consumo público, ou de 
recolha, tratamento e rejeição de águas residuais urbanas. Voltará 
provavelmente a não ser assim no futuro, pois a maior sofisticação 
tecnológica e a maior complexidade deste mercado que está em 
gestação vão criar uma oportunidade económica para que as em­
presas mais evoluídas, com possibilidade para exportarem conheci­
mentos técnicos, organizativos e comerciais, e até capitais, venham 
a penetrar noutros mercados nacionais, depois de terem explorado 
todas as dimensões dos seus mercados internos naturais. 

3.9. Os factores que estão na origem da constituição deste mercado, que 
antes estava oculto pela lógica exclusiva do serviço público, tam­
bém são responsáveis pela sua maior complexidade. Apesar da 
simplicidade com que aparece para o consumidor o acto de utili­
zação da água, a oferta de serviços de abastecimento e saneamento 
em condições permanentes e com qualidade já é hoje, e será cada 
vez mais no futuro, o resultado de urna série de operações comple­
xas, cada uma delas sujeita a regras próprias. A articulação destas 
actividades convergentes e indispensáveis para a prestação daque­
les serviços passou a ser uma nova necessidade que é, também, 
geradora de um novo tipo de oportunidades económicas associadas 
a esta actividade: as empresas de coordenação, no campo técnico e 
no campo financeiro, passam a ser um formato organizativo que se 
vai generalizar nesta actividade para que ela possa responder à 
complexidade da segmentação do mercado, da sofisticação 
tecnológica e dos volumes de capitais necessários para investi­
mentos que terão de satisfazer elevadas concentrações de procura e 
uma qualidade acrescida do produto e dos serviços. 
No contexto do serviço público, a oferta de serviços de abasteci­
mento de água e de saneamento em condições de utilização indi­
vidualizada poderia, em princípio, ser concebida em termos de uma 
empresa, com dimensão física e económica para empreender solu­
ções de alcance duradouro, com qualidade técnica, com gestão 
eficiente e trabalhando a custos competitivos . 
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No entanto, com o aumento de complexidade da função da oferta, 
a resposta à maior complexidade da actividade começa pela iden­
tificação dos diversos segmentos que, pela sua importância, são 
susceptíveis de sustentar empresas com responsabilidade directa 
por essas componentes da oferta global, assegurando, pela via de 
uma coordenação superior, a articulação eficaz desses segmentos. 

3.10. É a partir desta complexidade do mercado, que não é perceptível 
pelo consumidor a não ser quando é confrontado com uma ruptura 
do serviço prestado, que aparece uma outra característica: a grande 
vulnerabilidade deste mercado a erros de previsão ou a inter­
rupções de fornecimento por acidente. 
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O mercado da água está estritamente dependente dos movi­
mentos sociais de larga escala e que se desenvolvem em prazos 
longos, mas tem de os antecipar para lhes poder responder sem o 
risco de uma saturação da capacidade dos sistemas de abasteci­
mento de água e de saneamento existentes. A limitação que aqui se 
encontra não é apenas a que aparece nas exigências de capitat 
também é a liInitação inerente ao tempo de concretização de um 
projecto nesta actividade. 
A vulnerabilidade a Ufl1<1 interrupção da oferta por acidente é a que 
corresponde, no curto prazo, à falta de correspondência das tendên­
cias de longo prazo entre as previsões do mercado e as evoluções 
reais das populações. 
Porém, estas duas dimensões temporais de gestão do mercado da 
água podem misturar-se, criando uma vulnerabilidade composta, 
de um terceiro tipo: un1 excesso de dependência de urna fonte de 
abastecin1ento, saturada Inais cedo do que o previsto, aumenta o 
fisco de acidente em relação a essa fonte de abastecimento até 
valores inaceitáveis. 
Este tipo de risco, muito especial porque não envolve apenas o 
prestígio de urna empresa, também tem implicações em factores 
vitais da organização e da estabilidade das sociedades, ajuda a 
identificar a complexidade deste mercado e permite clarificar em 
que sentido se deve entender a tendência para a sua gradual 
privatização, pelo menos em alguns segmentos do mercado. 
O que está em jogo não é apenas a viabilidade económica de uma 
empresa ou o ajustamento dos seus investimentos à combinação das 
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prevls0es que faz quanto à evolução da procura com os meios 
financeiros disponíveis para investimento. Muito mais importante é 
a capacidade da empresa para acompanhar a dinâmica da socie­
dade, designadamente no que se refere à procura e à qualidade de 
serviço, assumindo a responsabilidade dos investimentos neces­
sários a fim de garantir permanentemente a satisfação da procura 
de serviços de abastecimento de água ou de saneamento (em quan­
tidade e qualidade adequadas às necessidades das populações) 
mesmo antes de poder garantir a sua rendibilidade económica. 
É certo que este mercado poderá ser remunerador quando a previ­
são corresponde aos movimentos sociais efectivos e quando o risco 
de acidente está controlado. Mas isso não altera a sua extrema 
vulnerabilidade quando há erros de previsão ou quando acontecem 
os acidentes. Por isso mesmo, há urna dimensão de responsabili­
dade empresarial que, neste mercado, dificilmente poderá ser 
privatizada, tendo de manter uma ligação estreita com a legitimi­
dade política - que não impede os acidentes nem garante a previsão 
sem falhas, mas que socializa as consequências negativas dessas 
eventualidades - e que, em última análise, seria sempre urna razão 
de aplicação dos recurSOS de emergência, sob a forma de fundos 
públicos, no caso dessas eventualidades negativas se concreti­
zarem. 

3.11. A complexidade deste mercado não resulta apenas de questões 
técnicas e da gestão do recurso natural que é a água; ela é tambén1 
produzida pela articulação necessária entre a gestão das empresas 
e as condições institucionais que têm de ser colocadas a essa gestão. 
Esta complexidade implica ainda a criação de processos de super­
visão (de avaliação e de controlo) que tornem praticamente nulo o 
risco de interrupção dos serviços de abastecimento de água ou de 
saneamento, ou de fornecinlento de serviços que não respeitem os 
índices de qualidade adequados, uma vez que o que está em causa 
é a salvaguarda das populações perante um produto essencial à 
vida humana e serviços essenciais à saúde pública e à protecção do 
ambiente. 
Esta dimensão social do mercado da água? que cada consumidor 
isolado não valoriza mas que está inerente à sua função na 
estruturação das sociedades, impõe também um importante cons-

NAÇÃO 
",DEFESA 



Mário Líno 

NAÇÃO 
&DEFESA 

trangimento para qualquer estratégia orientada para este mercado: 
o factor preço está limitado por razões de ordem política, sendo 
permanentemente controlado por entidades publicas. 
Paradoxalmente, o interesse económico deste mercado não está só 
no preço do produto final ou do serviço prestado, mas sim na 
combinação deste preço com o custo dos investimentos e com os 
subsídios concedidos para estes investimentos, bem como nos pre­
ços obtidos através da rede de actividades complementares. O 
paradoxo deriva de que as mesmas autoridades políticas que im­
põem o constrangimento do preço do produto final ou do serviço a 
prestar, aceitam pagar um sobre-custo pelas actividades necessárias 
ao abastecimento do produto final ou ao fornecimento do serviço, 
com permanência e com qualidade. 
O resultado global é evidente: o custo social pode ser superior ao 
que teria de ser, mas o custo individual e percepcionado é pequeno 
perante a utilidade individual retirada deste abastecimento ou 
prestação de serviço permanente e com qualidade, ao mesmo tempo 
que o custo político é considerado menor do que seria se fosse 
cobrado o preço real ou se fosse este mercado mantido como um 
exclusivo do Estado. 
A actividade é controlada nomeadamente através de concursos 
públicos e auditorias, e limitado o preço do produto final ou do 
serviço a prestar, é neste sobre-custo potencial e na exploração dos 
segmentos de mercado e das actividades acessórias ao fornecimento 
e à garantia da qualidade do produto final ou do serviço a prestar 
que está a oportunidade estratégica das empresas que entram neste 
mercado - justamente porque é aqui que podem cobrar os custos 
reais ou mesmo impor margens confortáveis. Neste sentido, a 
exploração da complexidade do mercado da água é a primeira 
condição para o estabelecimento de uma linha estratégica com 
relevância para a gestão de empresas a operar neste sector. 
a processo de transformação deste mercado acaba, assim, por gerar 
um campo estratégico que se pode designar como um mercado 
hfbrido. 
Mesmo que a privatização deste mercado fosse total, isso não 
impediria que continuasse a existir uma importante componente 
pública de regulação e de supervisão: desde logo, ao nfvel do preço 
mas, sobretudo, ao nível do risco de crise ou de insuficiência da 
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oferta. Por outro lado, mesmo que se pretendesse que este mercado 
se mantivesse estritamente público, isso levaria, por razões de 
eficiência, à necessidade de empresarialização das diversas activi­
dades que lhe estão associadas e o indispensável recurso a formas 
de subcontratação mais ou menos especializada com acesso permi­
tido (e promovido) de empresas privadas. 

3.12. É ainda esta mesma característica de um campo estratégico híbrido 
que justifica concentrar a atenção quer nos investimentos, quer nos 
prazos de oferta permanente, quer ainda no preço do produto final 
ou do serviço a prestar: estando estes sujeitos a constrangimentos 
políticos, importa que os preços sejam definidos tendo em conta o 
tempo de exploração dos investimentos, o lançamento de novos 
investimentos, a forma de financiamento destes bem como o contro­
lo dos custos e a eficiência dos investimentos. 
A interpretação destas características de um mercado que perdeu a 
sua simplicidade de serviço público para passar a ser um campo 
estratégico complexo é vital na fase em que este mesmo mercado em 
transfornlação se abre, por un11ado, ao processo de empresarialização 
e, por outro lado, à entrada de empresas que operam noutros 
mercados do mesmo tipo mas em fases mais avançadas da sua 
própria transformação. Uma interpretação incorrecta das caracte­
rísticas deste mercado poderá implicar que as melhores oportuni~ 
dades sejam ocupadas por operadores empresariais estrangeiros 
ou ligados a interesses estrangeiros e mais experimentados e que, 
pela dimensão conquistada em mercados de maior expressão, 
podem realizar em Portugal investimentos que são marginais à 
sua escala mas que proporcionam a criação de um mercado no 
espaço português que permita, numa óptica de longo prazo, 
conquistar posições dominantes no mercado português da água. 
Nestas condições de vulnerabilidade estratégica, mas onde também 
se tem de considerar a vulnerabilidade específica deste mercado 
pelo seu papel vital na organização da sociedade, será necessário 
explicitar como se conciliam as exigências de qualidade, de controlo 
dos custos dos investimentos e de domínio das áreas de mercado 
mais interessantes. 
Em cada situação concreta, poderá ser difícil assegurar que a 
decisão que melhor protege os interesses de empresas nacionais é a 
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que melhor responde à conciliação daqueles três factores, para além 
de se ter de considerar a eventualidade de essa intenção de protec­
ção de empresas portuguesas contrariar determinações comuni­
tárias respeitantes à abertura dos mercados públicos a todas as 
empresas da União Europeia. Por isso, a protecção mais adequada 
para os interesses empresariais portugueses ainda será a sistemá­
tica preparação de iniciativas e parcerias entre empresas nacio­
nais, públicas e privadas, que permitam explorar as potencia­
lidades deste mercado, incluindo, nos casos em que estejam 
envolvidas tecnologias não disponíveis no nosso País, a prepa­
ração das alianças empresariais com empresas especializadas de 
outros países que apareçam como mais interessantes para as 
empresas portuguesas. 
Em contrapartida, será difícil sustentar o princípio da protecção 
de empresas nacionais se os resultados obtidos pela sua gestão 
forem sistematicamente deficitários em termos de qualidade, de 
controlo dos custos de investimento e de domínio das áreas de 
mercado mais interessantes. Neste sentido, a oportunidade que se 
abre em Portugal com o projecto de cobrir, num curto prazo, a 
diferença de volume e de qualidade de oferta em relação à média 
da União Europeia pode vir a revelar-se, se não houver sufitiente 
capacidade de resposta interna, a maior vulnerabilidade à pene­
tração de interesses empresariais externos que, depois de terem 
ocupado posições no mercado português e com a experiência que 
têm das mudanças ocorridas neste mercado nos seus países de 
origem, tenderão a ganhar uma superioridade competitiva no 
mercado nacional. 

4. MISSÃO E OBJECTIVOS DO GRUPO IPE 
- ÁGUAS DE PORTUGAL 

4.1. A situação do nosso País, em termos de abastecimento de água para 
consumo público e de saneamento de águas residuais, revela signi­
ficativas insuficiências, tanto no que se refere aos níveis de aten­
dimento da população, como no que se refere à qualidade da água 
distribuída e à qualidade dos serviços prestados aos consumi­
dores. 
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Para modificar radicalmente esta situação, torna-se necessário rea­
lizar investimentos de grande vulto cujas estimativas atingem 
muitas centenas de milhões de contos. 
Para além dos vultosos meios financeiros necessários, a modificação 
da situação referida requer ainda a participação de muitos meios 
humanos e técnicos e de elevadas capacidades de organização, 
execução e gestão. 
A congregação de todos os meios e capacidades atrás mencionados 
exige a mobilização, em larga escalai da iniciativa pública e priva­
da, num esforço concertado e bem dirigido que permita, simulta­
neamente, desenvolver as capacidades nacionais existentes e 
potenciar, por esta via, a internacionalização competitiva da acti­
vidade das empresas portuguesas, no quadro da globalização da 
economia que marca decisivamente o nosso tempo. 
É neste contexto que, no quadro da Política do Ambiente definida 
pelo Governo e prosseguida pelo Ministério do Ambiente, foi 
criada, em 1993, a IPE - ÁGUAS DE PORTUGAL, Sociedade 
Gestora de Participações Sociais, SA (IPE-AdP), com capitais intei­
ramente públicos. 
Na realidade, a IPE-AdP foi constituída fundamentalmente para, de 
forma eficiente, ser um dos instrumentos da mudança que permiti,rá, 
de forma sustentável, aumentar - quer em quantidade quer em 
qualidade - 05 níveis de atendimento da população portuguesa em 
termos de abastecimento de água e de saneamento de águas resi­
duais. 

4.2. A experiência portuguesa nas diversas áreas relacionadas com o 
abastecimento de água para consumo público e o saneamento de 
águas residuais urbanas (estudos e projectos, construção de obras, 
fabricação e instalação de equipamentos, fiscalização, exploração e 
gestão de sistemas, etc.) é, de urna maneira geral, bastante elevada. 
Em todas estas actividades existem empresas portuguesas, públicas 
e privadas, com boa competência técnica, "know-how", meios hu­
manos qualificados, etc., com inúmeros trabalhos desenvolvidos no 
País e no estrangeiro. Apenas no que se refere à fabricação de alguns 
equipamentos tecnologicamente mais complexos para ETA' 5 e ETAR' 5 

é que o País é bastante dependente da tecnologia estrangeira, mas 
mesmo nesta lllatéria há condições para se proceder a um maior 
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desenvolvinlento da tecnologia nacional, designadamente com base 
nas empresas portuguesas existentes que são produtoras e 
instaladoras de equipamentos. 
Resulta destes factos que o sector da água constitui um domínio 
privilegiado para a afirmação e desenvolvimento das competên. 
cias portuguesas em termos da sua actuação nos mercados nacio· 
nal e internacionais. 

4.3. No que se refere mais especificamente à exploração e gestão de 
sistemas de abastecimento de água para consumo público e de 
saneamento de águas residuais urbanas, a experiência portuguesa, 
que é mais que centenária, apresenta um quadro particular: ela 
radica hoje quase exclusivamente nos municípios (através dos 
Serviços Municipais e dos Serviços Municipalizados) e na EPAL­
Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA (única experiência 
empresarial portuguesa de vulto neste domínio), 
A experiência empresarial da EPAL é justamente considerada, tanto 
no País como no estrangeiro, uma experiência empresarial de suces­
so, quer em termos da qualidade do serviço prestado, quer en1 
termos de eficiência da gestão económica e financeira. 
Esta experiência portuguesa - municípios mais EPAL - está actual­
mente aglutinada na IPE-AdP e nas empresas suas participadas 
(Águas do Cávado, SA; Águas do Douro e Paiva, SA; SIMRIA -
Saneanlento Integrado dos Mllilicípios da Ria, SA; EPAL - Elnpresa 
Portuguesa das Águas Livres, SA; SANEST - Saneamento da Costa 
do Estoril, SA; ÁgUilS do Barlavento Algarvio, SA; Águas do Sota­
vento Algarvio, SA e AQUAPOR, Serviços, SAl, isto é, no Grupo IPE 
- ÁGUAS DE PORTUGAL. 
Destes factos resulta que o Grupo IPE - ÁGUAS DE PORTUGAL 
tem uma responsabilidade determinante na resolução dos proble­
mas nacionais no domínio do abastecimento de água para consu­
mo público e do saneamento de águas residuais urbanas. 
As empresas que integram o Grupo IPE - ÁGUAS DE PORTU­
GAL, assumindo a sua qualidade de empresas de serviço público 
têm assim, como primeiro objectivo, o fornecimento dos serviços 
públicos a que estatutaríamente e contratualmente se obrigaram, 
com total respeito pelas regras de funcionamento necessárias ao 
desempenho das missões económicas e sociais de interesse públi~ 
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co que lhe são inerentes, designadamente as regras de universali­
dade, eficácia, qualidade, adaptabilidade, transparência e partici­
pação, e num quadro de sustentabilidade económica, financeira, 
técnica, social e ambiental. 

4.4. As empresas privadas portuguesas que actuam no sector da água e 
que, com a abertura à iniciativa privada das actividades de abaste­
cimento de água e de saneamento, pretendem, muito justamente, 
alargar a sua intervenção a estas actividades, não dispõem, pelas 
razões já referidas, de elevado "know-how" e experiência nesta 
matéria. Assim, têm necessidade de se associar a parceiros estraté­
gicos com o "know-how" e experiência necessários, seja o Grupo IPE 
- ÁGUAS DE PORTUGAL, sejam empresas ligadas a grupos, inte­
resses e tecnologias estrangeiras. 
Neste contexto, considera-se imperioso incentivar o desenvolvi­
mento de parcerias entre o Grupo IPE - ÁGUAS DE PORTUGAL, 
os municípios e as empresas e grupos privados portugueses, no 
sentido de poderem competir com as empresas ligadas a grupos, 
interesses e tecnologias estrangeiras, contribuindo igualmente 
para o alargamento e aprofundamento do IIknow-how" e da expe­
riência nacional nesta matéria. 
Por outro lado, a internacionalização da actividade das empresas 
portuguesas no domínio da gestão dos sistemas de abastecimento 
de água para consumo público e de saneamento de águas residuais 
urbanas, e nos domínios complementares ou inter-relacionados 
(estudos, projectos, construção de obras, fiscalização de emprei­
tadas, produção e instalação de equipamentos, tele gestão, etc.), e a 
intervenção destas empresas, em termos competitivos, nos merca­
dos internacionais, só poderá fazer-se com base no alargamento e 
aprofundamento das capacidades nacionais atrás referidas, e no 
exercício dessas capacidades no mercado nacional. 
O Grupo IPE - ÁGUAS DE PORTUGAL tem assim, também, uma 
responsabilidade determinante na mobilização, afirmação e de­
senvolvimento das capacidades nacionais, públicas e privadas, 
neste domínio, com vista à sua intervenção nos mercados nacional 
e internacionais. 
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A principal intenção desta comunicação consiste no exerClClO de urna 
reflexão crítica sobre a política hídrica em Portugal, permitida a partir do 
seu enquadramento no interior das orientações estratégicas de dois docu­
mentos fundamentais da política internacional de ambiente, a saber, o 
capítulo 18 da Agenda 21, discutido e aprovado na Conferência das 
Nações Unidas sobre Ambiente e Desenvolvimento do Rio de Janeiro, a 
Directiva-Quadro para a Política da Água, que se encontra em fase de 
ultimação no seio das principais instihüções da União Europeia. 
Os dois documentos são neste texto designados, por um processo de 
abreviação retórica, respectivamente, por Rio e Amesterdão (estabele­
cendo aqui uma aproximação semântico-política entre a futura 
Directiva-Quadro e o 'espírito' para-constitucional da aventura da União 
Europeia, tal COlno ela se encontra consagrada no Tratado de Amesterdão 
de 1997), 
Rio e Amesterdão não constituem exactanlente um instituto fundador de 
um novo regime internacional, à senlelhança, por exemplo, da Convenção 
para a Protecção da Camada de Ozono (1985), ou da Convenção das 
Alterações Climáticas (1992). 
Para sef mais rigoroso. Rio é menos do que um regime internacional, e 
Amesterdão, a nova Directiva-quadro, terá necC'ssarianlente de ser mais 
do que isso. Com efeito, a Conferência do Rio deixou a Agenda 21 com 'os 
seus 40 capítulos num estado de letárgica suspensão. O seu desarma­
mento financeiro tornou a Agenda numa espécie de grande e nobre 
Declaração de Intenções para ser tomada tão a sério quanto cada Estado 
ou actor não-governan1€ntal a queira assurnir. Por outro lado, as Directi­
vas da União Europeia, ficando etnbora aquém do carácter vinculativo da 
legislação de um Estado federal, têm urTI valor normativo muito superior 
ao estabelecido em qualquer regime internacional existente nas diversas 
áreas da política internacional de ambiente, possuindo uma intensidade 
de estímulos e sanções que os reginles internacionais não possuem. 
Em qualquer dos casos, tanto Rio COfilO Amesterdão se revelam excelentes 
horizontes de enquadramento, referência e interpretação crítica para um 
ponto da situação em matéria de política hídrica em Portugal, Acima de 
tudo o que iremos tentar ver é base doutrinária e principal das políticas, 
já que o carácter considerável dos grandes investimentos que o Segundo 
Quadro COlllunitário de Apoio está a permitir no sector hídrico tende a 
obscurecer a fragilidades das instituições e institutos jurídico-políticos 
que os suportanl. 
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l. A Agenda 21 como janela crítica sobre a política hídrica nacional 

Nesta primeira parte da nossa comunicaçao tentaremos: 

a) Uma análise parcial dos princípios e indicações normativas de referên­
cia do Cap. 18 da Agenda 21. 

b) Utilização desses princípios como instrumentos heurístico­
-hermenêuticos para uma análise crítica da situação da política de 
recursos hídricos no nosso país. 

1. Análise parcial dos princípios e enquadramento doutrinário do 
Capítulo 18 da Agenda 21: O capítulo 18 da agenda 21 dedicado à 
política da água tem o seguinte e significativo título: "Protection of the 
quality and supply of freshwater resources: application 01 integrated 
approaches to the development, management and use of water 
resources" . 
Desde o primeiro momento é possível descortinar a diversidade das 
fontes e a complexidade dos objectivos. Para 05 seus autores nunca 
esteve em causa uma regulamentação específica da política hídrica, 
pois nao existe nenhum modelo ou decreto regulador de pormenor 
que se possa revestir de uma validade universal. 
O capítulo 18 da agenda 21 procura antes traçar, numa dimensão que 
poderemos considerar COfl10 fundam.ental, um conjunto de orientações 
estratégicas geraln1ente válidas para urna política hídrica capaz de 
se integrar no ambicioso e exigente objectivo do desenvolvimento 
sustentável, mas que requerem, quanto à sua efectiva implementação, 
a capacidade inventiva de adequação institucional e o potencial reali­
zador de cada país. 
Na riqueza plural dos antecedentes do capítulo 18 da Agenda 21 
podemos identificar os seguintes elementos: 

1.1. As experiências nacionais, sobretudo dos países industrializados 
com maior curriculum tanto nas causas da degradação dos recur­
sos hídricos como na implementação das estratégias e dos instru­
mentos políticos, técnicos e económicos conducentes à sua recu­
peração e salvaguarda. 

1.2. A Carta Europeia da Água, proclamada pelo Conselho da Europa, 
em Estrasburgo, a 6 de Maio de 1968, com os seus doze prin­
cípios. 
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1.3. As conclusões da Conferência das Nações Unidas sobre Humau 
Settlemellts realizada em Vancouver, no Canadá, em 1976. 

1.4. A doutrina da Conferência das Nações Unidas sobre Água, reali­
zada em 1977, no Mar de la PIa ta, na Argentina. 

1.5. Os resultados e balanço crítico provenientes da IDWSSD 1981-1990 
(I"ter"atiollal Dri"ki"g Water S"pply and Sanitation Decade), 
lançada pelas Nações Unidas, sob recomendação da Organização 
Mundial de Saúde. 

1.6. O evidente agravamento do ritmo de utilização e degradação dos 
recursos hídricos: assim dos 9 000 Km3 de água que anualmente 
se calcula poderem ser humanamente utilizáveis à escala mundial 
- retirados da quantidade mais vasta do ciclo hidrológico - 1 360 
km3 foram utilizados em 1950, 4 130 km3 em 1990 e, provavel­
mente, 5 190 km3 sê-Io-ão por volta do ano 2000. 

2. Breve descrição do Capítulo 18: O documento em apreço identifica 
sete áreas de intervenção, totalizando aí um investimento anual, entre 
1993-2000, de cerca de 54 770 milhões de dólares, que, como é sabido, 
não foi aprovados no final da Conferência do Rio, em Junho de 1992. 
A enunciação das áreas temático-programáticas de intervenção, ~ a 
respectiva distribuição de recursos proposta era a seguinte: 

a) Desenvolvin1ento e gestão integrada dos recursos hídricos: 115 
milhões de dólares. 

b) Classificação/determinação (assessmel1/! dos recursos hídricos (no 
sentido da sua inventariação): 355 milhões. 

c) Protecção dos recursos hídricos, qualidade da água e ecossistemas 
aquáticos: 1 000 milhões. 

d) Abastecimento de água potável e saneamento básico: 20 000 mi­
lhões. 

e) Água disponibilizada no quadro de uma política de desenvolvi­
mento urbano sustentável: 20 000 milhões. 

f) Água para uma produção alin1entar sustentável e para o desenvol­
vimento rural: 13 200 milhões. 

g) Combate aos prováveis impactos da mudança climática nos recur­
sos hídricos: 100 milhões. 

NAÇÃO 
eDEFESA 



3. Análise dos princípios e normas de referência e seu reflexo no caso 
português contidos na La Área (integrated water resources 
deve/opment and management), a qual é, simultaneamente a área 
prioritária do ponto de vista político, e a segunda mais barata: 
apenas 115 milhões de dólares anuais: Procuraremos identificar os 
oitos princípios fundamentais de orientação, acrescentando para cada 
um deles um comentário adequado à situação portuguesa. 

10 Princípio: O contraste entre a gestão integrada dos recursos hí­
dricos e a hiperdesresponsabilização decorrente da excessiva e am­
bígua fragmentação de competências: No texto do capítulo 18 pode­
mos ler: U A fragmentação de responsabilidades no âmbito do desen­
volvimento dos recursos hídricos entre agências sectoriais tem-se 
provado, contudo, ser um obstáculo, maior do que seria previsível, à 
promoção de uma gestão integrada de recursos hídricos". 
Importa não confundir gestão integrada com gestão centralizadora, 
nem desconcentração e! ou descentralização adn1inistrativas com frag­
mentação burocrática de competências. 
A situação portuguesa ilustra perfeitamente o que se deve evitar: a 
confusão de competências entre os diversos serviços de pelo menos 
sete ministérios envolvidos na gestão hídrica, para já não falar nas 
próprias competências das autarquias. A tendência neste momento, 
em que se discute um nebuloso processo de regionalização, é para o 
agravar desta situação, juntando às sobreposições ruidosas de compe­
tências já existentes as eventuais novas competências que venham a 
ser atribuídas às Juntas Regionais. 

2° Princípio: A gestão integrada dos recursos hídricos deve ser 
entendida como um componente essencial do processo mais amplo 
da política de ordenamento do território. Nessa medida, as estru~ 
turas político-administrativas devem reflectir e adequar-se o mais 
possível aos valores a salvaguardar e aos objectivos a atingir, e não 
ao contrário. Os subsistemas hidrológico, infraestrutural, ambiental 
e social não podem ser ignorados pelo subsistema administrativo: 
Isto conduz à formulação do princípio da bacia hidrográfica como 
unidade básica para um correcto planeamento e gestão de recursos 
hídricos. 
A evolução da política hídrica em Portugal nos últimos vinte anos 
apresenta muitos sinais que vão nesse sentido, embora a eles se 
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tenham sucedido contraforças que impediram a sua concretização 
positiva. 
Entre as notas positivas devem destacar-se: 

o As recomendações do trabalho clássico da autoria de Veiga da 
Cunha, Santos Gonçalves, Alves de Figueiredo e Mário Lino, sobre 
A Gestão da Água, publicado pela GulbenkIan em 1980. 

o A mudança em 1986 do quadro institucional, com a transferência do 
sector da água do Ministério das Obras Públicas para a nova 
Secretaria de Estado do Ambiente e Recursos Naturais (SEARN), 
que apontava para a criação de Administrações de Recursos Hí­
dricos (ARH), tendo por base as bacias hidrográficas. 

o Os estudos sobre modelos de gestão publicados em 1986, pela 
SEARN (através da Direcção-Geral da Qualidade do Ambiente), da 
autoria da Eng.a Susana Neto, e do Eng.o Evaristo da Silva, sem 
desprimor para outros contributos, cujas conclusões apontavam 
para a prioridade desse princípio. 

o O próprio Decreto-Lei n° 70/90 de 2 de Março consagrava esse 
princípio (Art." 2."). 

No entanto, a publicação em 1993 dos diplomas orgânicos' do 
Ministério do Ambiente e dos Recursos Naturais (Decretos-Lei 
n° 187 a 195/93 de 24 de Maio), veio alterar completamente as 
promessas de 1986 e 1990, ao deixarem as competências executivas 
da política hídrica nas mãos das cinco Direcções-Gerais de Am­
biente e Recursos Naturais (DRARN), as quais não só não têm 
qualquer isomorfismo geográfico com as bacias hidrográficas, como 
concentram (e a concentração não é nunca remédio para o mal da 
fragmentação) excessivas atribuições em matéria ambiental, sobre­
tudo se tivermos em conta os meios insuficientes de que as DRARN 
são dotadas. 
No ano seguinte são publicados três diplomas que procuram encon­
trar uma saída mista e híbrida, correndo o risco de não satisfazer 
nenhuma das doutrinas que procuravam conciliar. 
São eles, respectivamente: 

o DL 45/94 que obriga à preparação de 15 Planos de Bacia Hidrográfica, 
assim como de um Plano nacional da Água. Institui, igualmente a 
obrigação de formar os correspondentes Conselhos. 
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• DL 46/49, que determina o regime de licenciamento da utilização 
do domínio hídrico. 

• DL 47/94, sobre o regime económico e financeiro da utilização do 
domínio hídrico, incluindo o princípio do poluidor pagador, e 
permitindo a abertura do sector à iniciativa privada (ver sobre este 
tema a 'Introdução' de Francisco Nunes Correia ao livro dirigido 
por B. Barraqué, As Políticas da Ágila na Europa, Lisboa, Instituto 
Piaget, 1996, pp. I-XVIII). 
No que diz respeito ao princípio da bacia hidrográfica corno uni­
dade estruturante da política hídrica, a legislação de 1994 culmina 
numa dicotomia entre planeamento e gestão, que não parece favo­
recer nem cada uma dessas vertentes, nem a sua imprescindível 
coordenação. 

30 Princípio: Nenhuma gestão poderá ganhar a consistência e auto~ 
nomia financeiras necessárias para atingir objectivos estratégicos se 
não integrar na sua política o princípio de que a água para além de 
um recurso natural renovável tem de ser encarada como um bem de 
consumo, uma mercadoria objecto de um inevitável cálculo econó· 
mico: Temos de encarar este tema não numa estreita e limitada 
concepção de custo-benefício, mas vê-lo como precioso instrumento 
de Ull1a política de ambiente entendida COIno factor interveniente na 
modernização estrutural da economia. 
O desenvolvin1ento sustentável será uma palavra vã se não significar, 
também, internalização dos custos, o que passa pelo termo da época 
da água como bem gratuito, que ainda prevalece, para tantos sectores 
agrícolas e industriais. 
A necessidade de aplicação do princípio poluidor-pagador tem condu­
zido nos países da OCDE a taxas de dois tipos, com objectivos 
convergentes: 

• Taxas de incentivo à mudança de comportan1ento dos agentes 
econónücos, ou autarquias: é o caso das taxas diferenciadas prati­
cadas na Alemanha desde 1981 como consequência da Lei de Taxas 
sobre Efluentes de 1976; 

• Taxas destinadas a mobilizar fundos para a concretização de pro­
gramas: é o caso das taxas sobre efluentes praticadas em França 
desde 1969 (destinadas aos programas das Agências Financeiras de 
Bacia). 
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Portugal está ainda longe de fazer reflectir no preço da água uma 
política de conservação e uso eficiente dos recursos hídricos. 

4 ° Princípio: Gestão de recursos hídricos como gestão participada: 
Estamos, igualmente, ainda muito longe de realizar este desiderato. 
O atraso em que se encontram os Planos de Bacia, o Plano Nacional 
da Água, e a muito recente experiência dos Conselhos não per­
mitem afirmar que o objectivo da participação seja já urna reali­
dade. 
A participação implicará, aliás, modalidades de associação entre utili­
zadores, com uma palavra a dizer nos processos de decisão mais 
relevantes, que continua longe de existir. 

5° Princípio: Valorização do factor humano, em especial na vertente 
técnica e científica: Também aqui se regista um contraste entre a 
situação real e a desejável obediência a este princípio. Na verdade, 
enquanto uma velha profissão associada à protecção dos recursos 
hídricos, o célebre 'guarda-rios' entrou em acelerado declínio, não só 
não foram criadas alternativas credíveis no domínio da fiscalizaçãO, 
corno os meios financeiros e humanos de que são dotadas as DRARN, 
com funcionários en1 regime de contratação precária, não são de 
molde a permitir grandes expectativas no que concerne aos resultados 
do trabalho levado a cabo. 

6° Princípio: Destaque da importância do desenvolvimento de mo­
delos científicos e informáticos de apoio à decisão: Também neste 
domínio a situação não é das melhores. Já en1 1991 o Livro Branco sobre 
o Estado do Ambiente, o único publicado até hoje, referia a rota declinante 
dos projectos científicos e da 1&0 em matéria de Ambiente. 
Falta-nos, efectivamente, uma política científica concertada para apoio 
aos processos de decisão em matéria hídrica, embora existanl projectos 
dispersos louváveis das tmiversidades e da iniciativa privada. Mas, 
caso essa visão coordenada e estratégica entre ciência e ambiente 
ocorresse, isso não implicaria necessariamente que os modelos e as 
sugestões tivessem o adequado acolhimento político por parte dos 
decisores. 

7° Princípio: Carácter prioritário da inventariação da quantidade e 
qualidade dos recursos hídricos, assim corno dos perigos tendenciais 
ou reais que sobre eles incidam: Muito está por fazer neste sentido. 
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Destaque-se apenas a situação de precário conhecimento dos nossos 
recursos hídricos subterrâneos, apesar de estes serem cada vez mais 
vitais para o abastecimento das populações. 
Uma acção conjunta desenvolvida pela Quercus e pela Deco, a partir 
de final de 1992, ajudicada em 1993 pelo caso trágico dos 
hemodialisadios de Évora, veio exibir as enormes deficiências no que 
concerne ao que deveriam ser as rotinas de monitorização da água 
para consumo humano, no que às atribuições das autarquias diz 
respeito. 
Não existe ainda uma efectiva Carta Nacional de Zonas Críticas do 
ponto de vista hídrico, e nem mesmo todas as situações já identificadas 
de contaminação por efluentes industriais, agrícolas ou urbanos são 
devidamente conhecidas. 
A prova mais recente disso consistiu no modo tardio como foram 
integradas no nosso direito interno as Directivas europeias sobre 
nitratos e águas residuais urbanas, bem como no método meramente 
aproximativo com que foram identificadas, respectivamente, as zonas 
vulneráveis terrestres, e as zonas sensíveis aquáticas. cuja indicação 
essas directivas obrigam. 

8' Princípio: Promoção de programas de educação da opinião pú;blica 
para os problemas dos recursos hídricos, como parte de uma pers~ 
pectiva global da educação ambiental enquanto educação cívica: 
Com a excepção de algumas iniciativas mais ou menos isoladas sobre 
redução do consumo de água, sobretudo em período de seca, pouco 
tem sido efectuado nesse dominio. O próprio Código de Boas Práticas 
Agrícolas, associado à intemalização jurídica da Directiva dos ni­
tratos, está muito longe de ter produzido qualquer efeito sensível no 
público a que se destina. 

II. A Directiva-Quadro da UE sobre Política Hídrica 
Os Desafios para Portugal 

4. Os Antecedentes da Directiva-Quadro: Tudo parece indicar que até 
ao final de 1998 a União Europeia estará em condições de aprovar um 
novo instrumento jurídico-político, com um alcance ainda difícil de 
avaliar, em matéria de política hídrica. 
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Quem tenha um conhecimento, mesmo que superficial, da diversi­
dadade de quadros institucionais e de ordenamentos jurídicos respei­
tantes ao sector hídrico nOs quinze países da União Europeia, não 
deixará de se surpreender pela ousadia que consiste em avançar numa 
direcção que assume características federalizadoras. Com efeito, a 
Directiva-quadro, mesmo que venha a sofrer alterações de pormenor, 
não deixará de constituir um quadro unificador e supra-nacional, 
oscilando entre a proposta genérica de princípios com semblante 
universal, e a fixação de prazos vinculativos precisos para serem 
atingidos pelos diversos Estados-membros. 
A marcha que conduziu ao actual esforço de elaboração legislativa 
teve o seu início visível em 1996 com o pedido nesse sentido endere­
çado pelo Conselho Europeu à Comissão Europeia. Todavia, algumas 
etapas menos evidentes devem ser enunciadas para compreendermos 
a nossa chegada ao actual momento: 

• Os seminários ministeriais sobre política hídrica de Frankfurt (1988) 
e Haia (1991). 

• A necessidade de conferir um enquadramento dinâmico, capaz de 
suportar um esforço político com dimensão estratégica, ao conjunto 
já existente de directivas sobre água (directivas relativas aos nitra­
tos, águas residuais urbanas, vida aquática e água para consumo 
htunano). 

• O imperativo de encarar os recursos hídricos numa óptica con1plexa 
e multifuncional, onde a dimensão ecológica assume vital impor­
tância, expressa na abordagem essencialmente qualitativa. 

• A obrigação de integrar a política hídrica com outras áreas da 
política ambiental, nomeadamente, com a in1plernentação de áreas 
especiais de conservação, tal como comanda a Directiva sobre 
preservação de espécies e habitat (92j43jEC). 

• A urgência de encarar o meio hídrico como alvo, não apenas para a 
preservação, mas também para a recuperação, conseguida através 
de políticas correctivas das causas da presente degradação e po­
luição de numerosos recursos (C.Newbold, "ECC Directive 
Establishing a Framework for Cornrnunity Action in the Field of 
Water Polícy", London, English Nature, Março 1998, texto dactilo­
grafado de trabalho). 
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5. Características e objectivos da nova Directiva-Quadro: Analisando o 
esboço já muito trabalhado da fulura directiva podemos identificar as 
seguintes características principais: 

• O carácter abrangente da consideração dos recursos hídricos, neles 
se incluindo: águas superficiais, estuários, águas costeiras, e águas 
subterrâneas (Ar!."l). 

o A necessidade de adoptar a bacia hidrográfica como unidade de 
referência para as políticas a implementar, devendo as águas sub­
terrâneas ser incluídas também nos Ri"er Bnsi/1 Dislricls (RBD) 
(Art.3'). 

o A obrigação de cada Bacia Hidrográfica ser dotada de um Plano de 
Gestão, tendo em vista: a) atingir um grau qualitativo 'bom' para 
todas as águas superficiais até 31 de Dezembro do ano 2010); 
b) prevenção e restauração da qualidade das águas subterrâneas, 
para além do estabelecin1ento de um equilíbrio entre a utilização e 
a capacidade de recarga dos aquíferos; c) cumprimento das normas 
e objectivos relativos às áreas protegidas, tan1bém até 31 de Dezem­
bro de 2010 (Art.' 4'). 

• A necessidade de um rigoroso ordenan1ento territorial (entrando 
em conta com as variáveis demográficas e económicas) paré:1. cada 
RBD, até 31 de Dezembro de 2001 (Art. ° 5'). Em complemento com 
isso exige-se a revisão do in1pacto humano sobre cada unidade de 
gestão até à mesma data (31 de Dezembro de 2001 ) (Art.' 6°). 

• O imperativo de elaborar pormenorizados programas de 
monitorização, com parâmetros ecológicos e químicos, quantita­
tivos e qualitativos, que devem ser accionados a partir da data 
acima indicada (Art." lO'). 

• A identificação de todas as áreas a lnerecerem protecção ecológica 
nos diversos RBD (Art.° 9'), bem como a necessidade de as 
monitorizar individualmente até 1 de Janeiro de 2002 (Art.' 11 0). 

o Aobrigação de implementar, em cada unidade de bacia hidrográfica, 
programas de acção ambiental para a concretização das metas do 
Art.° 4°. Este programa poderá envolver o agravamento ou a anu­
lação dos licenciamentos para os diversos fins económicos, nas 
áreas onde a recuperação da qualidade ambiental se revele n1ais 
difícil de atingir (Art.' 13°). 
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Política da Água em Portugal 
Uma Perspectiva Comparativa entre o Rio e Amesterdão 

III. Breve Balanço Crítico 

6. Uma fragilidade persistente: O confronto entre as orientações do Rio 
e de Amesterdão e a actual situação da política hídrica em Portugal 
leva-nos a produzir os seguintes apontamentos conclusivos, onde se 
cruza o registo da constatação de facto com o da recomendação de 
viragem estratégica. 
Dessa forma, devem ser destacadas sete teses essenciais: 

a) A mobilização de meios materiais e humanos, técnicos e científicos, 
adequados para urna efectiva política de gestão integrada de recur­
sos hídricos continua a ser hoje urna prioridade nacional inadiável. 

b) As deficiências persistentes que impedem a concretização de urna 
efectiva política de recursos hídricos em Portugal ilustram drama­
ticamente como o verdadeiro problema no nosso país não está na 
retórica do menos e melhor Estado, mas na simples tarefa de criação 
do Estado onde ele é necessário e ainda não existe. 

c) Continua a faltar um instrumento político que pern1ita a integração 
da política hídrica num quadro mais vasto de objectivos ambientais. 
Essa situação parece estar em vias de perpetuação face ao silêncio 
prolongado em torno do Plano Nacional de Política de Ambiente. 

d) A solução híbrida em relação à questão da bacia hidrográfica 
entendida como W1idade adequada para o planeamento e a gestão 
da política da água tem-se revelado insatisfatória. A continuação da 
sua não-adopção irá dificultar, por um lado, a implementação dos 
planos de bacia e, por outro lado, enfraquecer a capacidade de 
Portugal ter uma palavra a dizer nos planos espanhóis para os rios 
internacionais. 

e) A eventual concretização do modelo de regionalização administra­
tiva do país, aprovado pela Assembleia da República em Março de 
1998, tenderá a prejudicar uma gestão racional e integrada dos 
recursos hídricos. 

f) Todos os atrasos e perdas de velocidade na implementação de metas 
adequadas para a política hídrica em Portugal, implicarão desper­
dícios significativos de recursos, bem como o prejuízo do interesse 
nacional no acesso à renovação dos Fundos Estruturais, como as 
árduas negociações em torno da Agenda 2000 bem o ilustram. 
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g) As metas contidas na nova Directiva-Quadro sobre politica da água 
exigem, duplamente, a realização de um grande debate e a opção 
clara por urna estratégia com uma hierarquia de prioridades, já que 
não é credível que o país tenha capacidade para realizar o programa 
máximo contido nessa directiva. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Proposta de Directiva do Conselho que Estabelece o Quadro de Acção 
para a Política da Água da União Europeia, designada resumidamente 
por Proposta de Directiva-Quadro da Água, constitui um instrumento de 
importãncia primordial para assegurar as utilizações de água em boas 
condições de quantidade e de qualidade, pelas gerações actuais e pelas 
gerações futuras da União Europeia. 
A Proposta de Directiva-Quadro da Água tem por objectivo estabe­
lecer um quadro comum para a protecção das águas interiores, de super­
fície e subterrâneas, e dos estuários e águas costeiras da União Europeia, 
visando: 

- prevenir a degradação da qualidade das águas e proteger os ecossiste­
mas aquáticos e os ecossistemas terrestres deles directamente depen­
dentes, no que respeita às respectivas necessidades de água, 

- promover a utilização sustentável da água, de forma equilibrada e 
equitativa, por forma a assegurar a provisão de água nas quantidades 
e com a qualidade necessária para satisfazer o consumo humano e as 
necessidades das outras actividades sócio-económicas, com base na 
protecção a longo prazo das águas, 

- contribuir para a mitigação dos efeitos das cheias e das secas. 

A Proposta de Directiva-Quadro da Água tem ainda por objectivo prote­
ger as águas marinhas, de acordo com a legislação comunitária e a 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar. 
É incontestável que a quantidade e a qualidade da água são aspectos 
inter-relacionados da protecção do ambiente aquático e das utilizações da 
água e, portanto, são vertentes indissociáveis da gestão dos recursos 
hídricos. No entanto, na Proposta de Directiva-Quadro os aspectos da 
quantidade são encarados apenas de forma subsidiária para assegurar a 
protecção da qualidade da água. 

2. ANTECEDENTES 

A reforma da legislação comunitária da água tornou-se indispensável. Os 
instrumentos normativos comunitários da água foram sendo produzidos 
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de forma individualizada, desenquadrados de uma política comunitária 
de ambiente; assim, a legislação comunitária da água é constituída 
actualmente por um conjunto incoerente de Directivas, com objectivos 
parcelares, normas de aplicação e conceitos divergentes, desactualizados 
e, por vezes, inconsistentes. 
Com o incremento do desenvolvimento sócio-económico e da ocupação 
urbana, a gestão das águas da Comunidade tem de dar resposta a 
situações cada vez mais complexas e conflituosas, no que concerne quer 
à quantidade quer à qualidade dos recursos hídricos. Exemplos como os 
do Reno e do Danúbio, entre outros, em que foram registados significa­
tivos progressos na recuperação da qualidade das águas, são apenas 
excepções relativamente à constante deterioração, cada vez mais genera­
lizada, das águas de superfície e subterrâneas. 
O relatório Dobris, elaborado pela Agência Europeia do Ambiente em 
1995, refere que um quarto dos rios da Comunidade têm qualidade má, 
e apresentam comunidades de fauna aquática pobres e escassas ou 
encontram-se mesmo sem vida. Cerca de 60% das águas subterrâneas que 
abastecem os centros industriais e urbanos da Comunidade estão 
sobre-exploradas. Nas zonas costeiras, o avanço da intrusão salina devido 
à sobre-exploração das águas subterrâneas afectou gravemente os s.olos e 
as origens de água para consumo humano. Cerca de um quarto das áreas 
de solos agrícolas têm elevados teores de nitratos, pelo que as águas 
subterrâneas não podem ser utilizadas para produção de água potável, e 
cerca de 87% dessas águas apresentam teores de nitratos superiores aos 
objectivos de qualidade comunitários. 
Além de tudo o que foi referido, têm-se verificado problemas incontor­
náveis na aplicação da legislação comunitária, frequentemente por in­
compatibilidade com as condições naturais de algumas regiões da Comu­
nidade. 
A situação em Portugal não é, infelizmente, muito diferente da do resto da 
União Europeia. A progressiva degradação das águas de superfície e 
subterrâneas é patente na generalidade das áreas urbanas e industriais. A 
contaminação das águas subterrâneas por nitratos de origem agrícola 
atinge já níveis excessivos em diversas áreas, obrigando à desactivação de 
várias captações de água para produção de água potável e à sua substi­
tuição por alternativas mais dispendiosas. A aplicação da legislação 
comunitária tem enfrentado dificuldades várias, conduzindo a frequentes 
situações de incumprimento. 
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A Directiva-Quadro da Água visa dar respostas eficazes aos problemas 
identificados, que foram referidos. A estratégia adoptada na Proposta de 
Directiva-Quadro baseia-se na "abordagem combinada", isto é, na regu­
lamentação de limites das emissões de substâncias poluentes e na fixação 
de normas de qualidade da água. Esta estratégia é fundamentada nos 
princípios ambientais estabelecidos no Tratado, designadamente o prin­
cípio da precaução e o princípio da redução da poluição na origem, bem 
como no princípio de que as condições ambientais próprias das várias 
regiões da Comunidade têm de ser devidamente consideradas nas polí­
ticas de ambiente. 

3. ASPECTOS PRINCIPAIS DA PROPOSTA DE 
DIRECTIVA-QUADRO DA ÁGUA 

A Proposta de Directiva-Quadro estabelece um quadro para o desenvol­
vimento de políticas integradas de gestão da água, pelos órgãos comuni­
tários e pelas administrações nacionais e regionais dos Estados-membros, 
aplicando o princípio da subsidiariedade. A Proposta de Directiva envol­
ve, designadamente: 

- a revisão global da legislação comunitária relativa às águas (ver Figu­
ra)l, visando o reforço da recuperação e protecção da qualidade das 
águas, superficiais e subterrâneas, por forma a evitar a sua degradação, 

A entrada em vigor da Directiva-Quadro e a implementação de todos os instrumentos de protecção 
das águas nela estabelecidos implicará a revogação das Directivas 75/440/CEE (qualidade das 
águas doces superficiais para a produção de água para consumo humano), 76/464/CEE (poluição 
provocada pela descarga de certas substâncias perigosas no ambiente aquático), 78/659/CEE 
(qualidade das águas doces para suporte da fauna piscícola), 79/869/CEE (métodos de medição e 
frequências de amostragem e de análise das águas superficiais para a produção de água para 
consumo humano), 79/923/CEE (qualidade das águas conqukolas) e 80/68/CEE (protecção das 
águas subterrâneas) e da Decisão do Conselho 77/795/CEE (procedimento comum para a troca de 
informação sobre a qualidade das água doces na Comunidade). Aimplementação da Directiva-Quadro 
implicará também que seja retirada a Proposta de Directiva da Qualidade Ecológica das Águas 
(COM(93) 680 finaJ). 
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Figura 1 - Relação da Directiva-Quadro com as Directivas da Água~ 

2 Adaptado de "DGXI Guide to the Approximation of European Union Environmental Legislation", 
1997. 
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- uma nova definição unificadora dos objectivos de qualidade das águas 
superficiais, baseada na protecção dos ecossistemas aquáticos como 
elementos pertinentes do ambiente aquático, integrando as normas 
comunitárias relativas à qualidade das águas das áreas de protecção, 
adiante referenciadas. 

- a integração das normas de recuperação e protecção da qualidade das 
águas subterráneas e da salvaguarda da utilização sustentável dessas 
águas, através do equilíbrio entre a recarga dos aquíferos e as captações 
de água e as descargas, 

- a eliminação progressiva da poluição das águas provocada por substân­
cias perigosas, 

- a gestão integrada dos recursos hídricos no quadro de bacias 
hidrográficas definidas pelos respectivos limites topográficos', inde­
pendentemente dos limites territoriais dos Estados-membros e dos 
limites administrativos, englobando, assim, todos os meios hídricos de 
uma mesma bacia hidrográfica: rios e canais, lagos e albufeiras, 
aquíferos·l , estuários e águas costeiras''', 

- a análise e a monitorização dos impactes das actividades hunlanas 
sobre as águas, 

- a análise econónlica das utilizações das águas, e a aplicação de UIll 

regime financeiro às utilizações das águas, 

- um prazo comum (sete anos6
) para a definição dos programas de 

medidas para atingir os objectivos de qualidade da água referidos, num 
determinado horizonte temporal (treze anos), que têm de ser implemen­
tadas no prazo de dez anos, 

- a sistematização da recolha e análise da informação necessária para 
fundamentar e controlar a aplicação dos programas de medidas, 

- a consulta e a participação do público. 

3 As pequenas bacias hidrográficas podem ser agrupadas numa úl1lca região hidrográfica, ou 
agregadas a bacias hidrográficas contíguas de maior dimensão. 

4 Os aquíferos que se estendem por mais do que uma bacia hidrográfica são inseridos na bacia 
hidrográfica dominante, para efeito da formulação e implementação das medidas de gestão (' 
protecção integrada dos recursos hídricos. 

5 As águas costeiras, águas territoriais e outras águas marinhas sâo inseridos na bacia hidrográfic<l 
mais próxima ou mais apropriada. 

6 Todos os prazos referem-se fi data de entrada em vigor da Directiva. .. NAÇÃO 
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São áreas de protecção as seguintes: 

- áreas designadas para captação de águas para a produção de água para 
consumo humano para mais do que 50 habitantes ou 10 m' / dia, de 
acordo com a Directiva de água potávet 

- áreas designadas para a protecção de espécies aquáticas com interesse 
económico significativo (designadamente as espécies piscícolas e 
conquícolas), 

- áreas designadas para a prática de actividades de lazer, incluindo as 
águas designadas de acordo com a Directiva 76/160/CEE (águas 
balneares), 

- zonas vulneráveis, designadas de acordo com a Directiva 91/676/CEE 
(poluição das águas por nitratos de origem agrícola), 

- zonas sensíveis, designadas de acordo com a Directiva 91/271 /CEE 
(tratamento de águas residuais urbanas), 

- zonas designadas para a protecção de habitats ou de espécies em que a 
lllanutenção ou a recuperação da qualidade das águas é um factor 
importante de protecção, incluindo os sítios relevantes da rede Natura 
2000, designados de acordo com as Directivas 92/43/CEE (preservação 
dos habitats naturais de flora e fauna silvestres) e 79/409 /CEE (conser­
vação de aves selvagens), 

4. PRINCIPAIS REQUISITOS ESTIPULADOS PELA 
PROPOSTA DE DIRECTIVA-QUADRO 

De acordo com a Proposta de Directiva-Quadro, os Estados-membros 
definem regiões hidrográficas, englobando uma ou mais bacias hidrográ­
ficas, Para cada região hidrográfica, os Estados-membros designam, no 
prazo de dois anos após a entrada enl vigor da Directiva, a unidade 
administrativa competente para a implementação da Directiva, através 
da coordenação das diferentes autoridades com competências na gestão 
das águas da região hidrográfica, 
Essas unidades administrativas são responsáveis pela elaboração, promo­
ção da consulta pública e implementação de um Plano de Gestão para 
cada região hidrográfica. Os Planos de Gestão, que têm força legal: 

NAÇÃO 
eDEFESA 

-



Proposta de,Directiva do Consellw que estabelece o Quadro de Acção 
para a Política da Agua da União Europeia - Síntese dos principais aspectos 

- estipulam os objectivos ambientais para as águas das regiões hidrográ­
ficas respectivas, de acordo com os critérios gerais definidos na Propos­
ta de Directiva-Quadro, e 

- definem os programas de medidas para alcançar aqueles objectivos 
num determinado prazo (treze anos, como foi referido). 

Para as bacias hidrográficas internacionais, abrangendo wn ou mais 
Estados-membros, a Proposta de Directiva estabelece que seja designada 
uma região hidrográfica internacional. Para cada região hidrográfica 
internacional, segundo a Proposta de Directiva, é elaborado um único 
Plano de Gestão, articulando os programas de medidas para alcançar os 
objectivos ambientais definidos de forma coerente para todas as águas 
da região hidrográfica, através da coordenação entre as autoridades 
competentes dos Estados-membros envolvidos. A Proposta de Directiva 
estabelece ainda que a Comissão actua como mediador independente 
para facilitar a designação das regiões hidrográficas internacionais, a 
definição dos objectivos ambientais e a articulação dos respectivos pro­
gramas de medidas, quando tal for solicitado por qualquer Estado-membro 
envolvido. 
Os Planos de Gestão são objecto de consulta pública, e são plenamepte 
eficazes, isto é, são legalmente vinculativos, no prazo de sete anos. As 
medidas constantes dos programas de medidas são implementadas no 
prazo de dez anos, como foi referido, data em que é revogada grande 
parte da legislação comunitária actualmente em vigor relativa às 
águas. 
A Proposta de Directiva prevê ainda a constituição de um Comité de 
Gestão, constituído pela Comissão e por delegações dos Estados-mem­
bros. Este Comité tem por atribuições o acompanhamento da imple­
mentação da Directiva e a apreciação dos planos subsequentes elabo­
rados pela Comissão em ordem à prossecução da política da água na 
Comunidade, tendo enl conta, nomeadamente, a experiência da apli­
cação da Directiva e os progressos técnicos e científicos alcançados. 
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5. OBJECTIVOS DE QUALIDADE DAS ÁGUAS 

5.1. Estado de Qualidade das Águas 

A Proposta de Directiva-Quadro estabelece, como objectivo, que todas as 
águas da Comunidade atinjam o estado de qualidade "bom" num prazo 
de treze anos~ como foi referido. Contudo~ conlO este objectivo deve ser 
satisfeito para todas as águas, é necessário definir o estado de qualidade 
"bom" para os diferentes tipos de águas e para as diferentes regiões da 
Comunidade, com condições naturais muito distintas. O estado de qua­
lidade "bom" engloba, para as águas de superfície, o "estado quirnico 
bom" e o "estado ecológico born"7~ e para as águas subterrâneas, o 
"estado químico bom" e o "estado quantitativo bom". 
As águas que atinjam um estado de qualidade "bom", em função das 
condições morfológicas, geológicas e climáticas naturais de cada região 
da Comunidade, são aptas para qualquer tipo de uso da água. A Proposta 
de Directiva representa~ assim, uma alteração estratégica relativamente às 
Directivas em vigor, implicando lnaiores responsabilidades para os Esta­
dos-membros, no quadro do princípio da subsidiariedade. Em vez dos 
padrões de qualidade uniformes para todas as águas da Comunidade 
estipulados pelas Directivas da água em vigor, a Directiva-Quadro, sem 
relaxar as exigências de qualidade ambiental, impõe objectivos de quali­
dade gerais, que têm de ser devidamente adaptados pelos Estados­
-membros às condições ambientais específicas das águas de cada região 
hidrográfica. 
São susceptíveis de derrogação do prazo as águas que, por razões natu­
rais, não possam recuperar tão rapidamente, embora tenham sido 
implementadas as medidas necessárias para assegurar a recuperação do 
estado qualitativo dessas águas. 

5.2. "Estado Químico" 

o "estado químico" está relacionado com a presença de substâncias 
químicas no ambiente aquático que, em condições naturais, não estariam 

7 Transitoriamente o "estado ecológiCO bom'· não é aplicado às águas marinhas, com excepção para 
as águas costeiras 
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presentes, e que são susceptíveis de causar danos significativos (persis­
tência, toxicidade, bioacumulação e outros riscos) para a saúde humana 
e para a flora e fauna. Entre estas encontram-se as substâncias perigosas, 
definidas na Directiva 76/464/CEE. 
Como não é economicamente viável eliminar de uma só vez todas as 
substâncias químicas susceptíveis de causar danos significativos no am­
biente, a Proposta de Directiva define os critérios de selecção das substân­
cias a eliminar prioritariamente, com base na combinação entre o grau de 
perigosidade das próprias substâncias e a exposição ambiental a essas 
mesmas substâncias, bem como uma estratégia de eliminação progressiva 
dessas substâncias, a que adiante se faz referência. 
O "'estado químico bom" corresponde à ausência dessas substâncias nas 
águas. 

5.3. "'Estado Ecológico" 

o "estado ecológico" exprime a qualidade estrutural e funcional dos 
ecossistemas aquáticos associados às águas de superfície. Este conceito, 
cuja definição será especificada na Proposta de Directiva para os dife­
rentes tipos de águas, engloba diversos parâmetros relativos à natur~za 
físico-química da água e dos sedinlentos, às características hidrodinâmicas 
e à estrutura física dos meios hídricos, embora a ênfase seja posta nos 
parâmetros relativos às condições dos elementos bióticos dos ecossiste­
mas aquáticos. São definidosr assimr para caracterizar o "estado ecológi­
co" das águas, três grupos de parâmetros: bióticos, hidromorfológicos e 
químicos e físico-químicos. 
O "estado ecológico" é expresso relativamente a unl "estado ecológico de 
referência". Este "estado ecológico de referência" é o estado dos ecos­
sistemas aquáticos na ausência de qualquer influência antrópica signifi­
cativa, ou seja, o estado que seria atingido, no limite, se cessasse toda a 
influência antrópica sobre o meio hídrico. 
Obviamente, este conceito só será aplicável aos nleios hídricos naturais. 
Para os meios hídricos artificiais (canais e albufeiras), e para os meios 
hídricos fortemente modificados, em que não seja possível ou praticável 
a reconstituição do seu estado natural, ou quando as modificações exigíveis 
possam ser adversas num contexto sócio-económico mais lato, o "estado 
ecológico de referência" é o estado correspondente ao máximo potencial 
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ecológico, isto é, o estado dos ecossistemas aquáticos associados a estes 
meios hídricos na ausência de qualquer actividade humana significativa. 
A Proposta de Directiva prevê que possam ser definidos padrões de 
qualidade inferiores para estes meios hídricos. Nestes casos pode ser 
aceitável admitir, corno objectivos de qualidade ambiental, a simples 
melhoria da qualidade físico-química das águas e a mitigação de quais­
quer outros impactes adversos da actividade humana, desde que esses 
objectivos não se traduzam numa degradação efectiva das águas desses 
meios hídricos ou dos meios hídricos a jusante, e não desvirtuem a 
aplicação da legislação comunitária de ambiente. 
O "estado ecológico bom", que constitui o objectivo fixado na Proposta de 
Directiva para todas as águas de superfície da Comunidade, é generica­
mente definido como o estado atingido por um meio hídrico que, embora 
seja influenciado de forma significativa pelas actividades humanas, apre­
sentando portanto um desvio relativamente ao "estado ecológico de 
referência", constitui, ainda assim, um ecossistema rico, diversificado e 
sustentável. 

5.4. "Estado Quantitativo" 

O "estado quantitativo" exprime o estado hidrodinâmico atingidt> por 
uma massa de água subterrânea sujeita a extracções e a descargas de 
água, directas e indirectas, e a alterações da recarga natural devido às 
acções antrópicas. 
O "estado quantitativo bom", que constitui o objectivo fixado na Proposta 
de Directiva para as águas subterrâneas, é o estado alcançado por um 
aquífero em que as extracções e as descargas de água e as alterações da 
recarga natural são sustentáveis a longo prazo, e não conduzem à degra­
dação da qualidade ecológica das águas de superfície hidraulicamente 
conectadas com o aquífero (as águas que descarregam para, ou que são 
alimentadas pelo aquífero), nem afectam a qualidade dos ecossistemas 
terrestres associados. 

6. ORIGENS DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 

A Proposta de Directiva-Quadro determina que os Estados-membros 
definam padrões de qualidade ambiental para todas as águas, de superfí-
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cie e subterrâneas, que constituam ou que venham a constituir origens de 
água para consumo humano, que são designadas como áreas de protec­
ção, como foi referido. A qualidade da água na origem, de acordo com os 
padrões de qualidade a definir pelos Estados-membros, combinada com 
o nível de tratamento de água existente ou a implementar, deverá satis­
fazer os padrões de qualidade da água potável, estabelecidos pela Direc­
tiva 80/778/CEE" (qualidade da água para consumo humano). Pretende-se, 
assim, que a protecção das origens de água para consumo humano esteja 
de acordo com os níveis de tratamento para potabilização. Todas as 
origens de água para consumo humano são consideradas, nos termos da 
Proposta de Directiva-Quadro, áreas de protecção e, como tal, têm de ser 
identificadas e registadas nos Planos de Gestão. 

7. PLANOS DE GESTÃO 

A Proposta de Directiva estipula que no prazo de quatro anos sejam 
elaboradas as seguintes análises para cada região hidrográfica: 

- caracterização física e geológica, 

- caracterização do regime hidrológico e da qualidade das águas, 

- caracterização demográfica, 

- caracterização da ocupação do solo e das actividades económicas, 

- caracterização dos impactes das actividades humanas sobre as águas, 
incluindo designadamente: 
• estimativas da poluição tópica, designadamente a poluição provo­

cada pelas substâncias definidas nos Art" 9° e 15° da Directiva 96/ 
/61/CE (prevenção e controlo integrados da poluição), no Ar!" 11 ° da 
Directiva 76/464/CEE (substâncias perigosas) e nos Art'" 15° e 17° da 
Directiva 91/271/CEE (tratamento de águas residuais urbanas), 

• estimativas da poluição difusa, 
• estimativas das captações, para os diferentes sectores de actividades 

utilizadoras de água, incluindo os volumes captados, as variações 
sazonais e a eficiência das utilizações das águas, e 

8 A revisão desta Directiva deverá entrar em vigor brevemente. 
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• análise de outras influências antropogénicas sobre o estado das 
águas, 

- análise económica das utilizações da água, designadamente: 

• captações e distribuição de águas doces, 

• drenagem e descarga de águas residuais, 
• projecções de longo prazo da oferta e da procura de água, 

• estimativas dos investimentos em infra-estruturas, pelos sectores 
público e privado, 

• tendências das utilizações das águas, incluindo as variações sazo­
nais, e projecções para diferentes cenários de preços e de investi­
mentos, 

- características dos sistemas de monitorização das águas. 

Os Planos de Gestão serão revistos obrigatoriamente de seis em seis anos, 
e compreenderão o seguinte: 

- sumário da informação referenciada acima, relativa às características da 
região hidrográfica, às características dos impactes sócio-económicos e 
à análise económica das utilizações da água; 

- registo das áreas de protecção referidas; 

- sumário dos resultados dos progranlas de monitorização do estado de 
qualidade das águas de superfície e subterrâneas e das áreas de protecção; 

- sumário dos objectivos de qualidade ambiental; 

- sumário dos programas de medidas para alcançar os objectivos de 
qualidade ambiental; 

- sumário dos programas de medidas com vista à aplicação das taxas de 
utilização da água para a recuperação integral dos custos das 
infra-estruturas; 

- sumário das medidas para minimizar os impactes provocados por 
poluição acidental. 

Os Planos de Gestão deverão incluir, aindar o resumo da consulta pública 
e recomendações das acções complementares a empreender por autori­
dades nacionais e comunitárias para assegurar o cumprimento dos objec­
tivos especificados. 
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8. PROGRAMAS DE MEDIDAS 

A Proposta de Directiva-Quadro especifica os requisitos a que devem 
obedecer os programas de medidas a definir pelas autoridades competen­
tes de cada região hidrográfica. Destacam-se os seguintes aspectos: 

- Os Estados-membros têm obrigação legal de implementar, no prazo de 
dez anos, todas as medidas constantes dos programas de medidas por 
forma a alcançar os objectivos de qualidade da água, no prazo de treze 
anos, como referido. A falta de satisfação dos objectivos não é, por si só, 
passível de acção por parte da Comíssão; no entanto a Comissão 
accionará os Estados-membros que não implementem os programas de 
medidas ou cujos programas de medidas não garantam que os objec­
tivos sejam satisfeitos nos prazos estabelecidos (excepto se se demons­
trar que, por condições naturais, a recuperação da qualidade das águas 
se revelar impossível no prazo estabelecido, sendo, então, fixado um 
novo prazo de seis anos, prorrogável por iguais períodos, até um 
máximo de dezoito anos). 

- Os programas de medidas deverão incluir medidas para o controlo das 
captações de águas de superfície e subterrâneas e das obras de 
represamento de águas. Assim, todas as captações e represamentos çle 
água estão sujeitas a licenciamento prévio. São, no entanto, dispensadas 
de licenciamento prévio as captações de água e os represamentos que 
não influenciem o "estado de qualidade" das águas de forma significa­
tiva e cujo volume de água extraído seja reduzido, relativamente aos 
recursos disponíveis. 

- Os progranlas de nledidas deverão incluir medidas de controlo de 
descargas, incluindo o licenciamento dessas mesmas descargas, de 
acordo com as estratégias para combate à poluição que adiante se 
referem. 

- São proibidas as descargas nos aquíferos das substâncias perigosas. 

- Os Programas deverão incluir medidas "básicas", obrigatórias, para 

• dar cumprimento à legislação comunitária em vigor, designadamente, 
i) Directiva 76/160/CEE (qualidade das águas balneares) 
ii) Directiva 79/409/CEE (conservação de aves selvagens) 
iii) Directiva 80/778/CEE (qualidade das águas destinadas ao con­

sumo humano) 
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iv) Directiva 82/501/CEE (riscos de acidentes graves de certas acti­
vidades industriais - Seveso) 

v) Directivas 85/337/CEE e 97/61/CE (avaliação de impacte 
ambiental) 

vi) Directiva 86/278/CEE (protecção do ambiente, e em especial dos 
solos na utilização agrícola de lamas das estações de tratamento) 

vii) Directiva 91/271/CEE (tratamento de águas residuais urbanas) 
viii) Directiva 91/414/CEE (comercialização de produtos 

fitofármacos) 
ix) Directiva 91/676/CEE (protecção das águas contra a poluição 

causada por nitratos de origem agrícola) 
x) Directiva 92/43/CEE (preservação dos habitats naturais e da 

fauna e da flora selvagens) 
xi) Directiva 96/61/CEE (prevenção e controlo integrados da polui­

ção) 
• satisfazer os padrões de qualidade das águas das zonas de protecção, 

designadamente das origens de água para consumo humano, 
• eliminar a poluição provocada pelas substâncias perigosas prioritárias, 
• controlar as captações de águas superficiais e subterrâneas e os 

represamentos de água significativos, incluindo os registos das cap­
tações de água e dos represamentos e o respectivo licenciam~nto, 

• controlar as descargas tópicas com quantidades significativas de 
poluentes, incluindo o licenciamento dessas descargas, com base em 
normas gerais vinculativas dos limites de emissão dos poluentes ou 
o registo com base em instrumentos de controlo equivalentes, com 
revisões periódicas, 

• prevenir ou reduzir a poluição acidental, designadamente a infil­
tração de poluentes, e a poluição provocada por cheias, incluindo a 
previsão de sistemas de detecção e de alerta de acidentes, 

• implementar as taxas de utilização da água. 

- Os Programas deverão incluir ainda as medidas con1plementares que se 
revelarem necessárias para dar cumprimento aos objectivos de quali­
dade da água e de utilização sustentável dos recursos hídricos. Entre 
essas medidas contam-se, por exemplo: instrumentos legislativos e 
regulamentares; instrumentos adlninistrativos; instrumentos económicos 
e fiscais; acordos ambientais; controlos de emissão; códigos de boas 
práticas; controlos de captações; medidas de gestão da procura, desig-
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nadamente em situações de seca; medidas de poupança de água e de 
reutilização de águas; dessalinizadores; reabilitação de infra-estruturas; 
recarga artificial de aquíferos; informação e educação; investigação, 
desenvolvimento e projectos de demonstração. 

9. ESTRATÉGIAS PARA COMBATE DA POLUIÇÃO 

A Proposta de Directiva-Quadro introduz a estratégia da abordagem 
combinada relativamente à descarga de poluentes nas águas, para se al­
cançar a protecção ambiental das águas contra a poluição por substâncias 
perigosas. Esta abordagem combinada visa garantir que as descargas 
sejam controladas pelas melhores técnicas disponíveis e, não sendo tal su­
ficiente para alcançar o objectivo da qualidade das águas, será necessário 
prever uma intensificação das medidas visando a redução da poluição. 
O controlo das descargas pelas melhores técnicas disponíveis está já a ser 
aplicado, por força da Directiva 96/61/CE (prevenção e controlo inte­
grados da poluição) para as grandes unidades industriais, enquanto pela 
aplicação da Directiva 91/271/CEE (tratamento de águas residuais urba­
nas) e da Directiva 91/676/CEE (protecção das águas contra a poluição 
causada por nitratos de origem agrícola) estão a ser controladas na fOnte 
as substâncias consumidoras de oxigénio e as substâncias susceptíveis de 
provocar eutrofização. Na Proposta de Directiva-Quadro prevê-se que 
sejam controladas as emissões de substâncias perigosas (nos tennos da 
Directiva 76/464/CEE) pelas pequenas instalações, não abrangidas pelas 
Directivas referidas, como forma de alcançar o objectivo do controlo da 
poluição. 
Um dos problemas da Directiva 76/464/CEE é a ausência da especificação 
dos meios para seleccionar, de entre as substâncias perigosas (identificadas 
no respectivo Anexo I), as prioritárias, para serem implementados os 
programas de medidas conducentes à respectiva eliminação do ambiente. 
A Proposta de Directiva prevê um mecanismo para a identificação das 
substâncias prioritárias, com base na análise daquelas substâncias em que 
é máxima a combinação entre o perigo intrinseco da presença da subs­
tância e o risco de exposição ambiental. Com base neste mecanismo a 
Comissão proporá, até 31 de Dezembro de 1998, uma primeira lista de 
substâncias perigosas, com cerca de trinta substâncias, a qual será adop­
tada segundo os mecanismos previstos no Tratado. 
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De acordo com o princípio da abordagem combinada, além do controlo 
das descargas com base em "valores-limite de emissão", devem ainda ser 
aplicadas nonnas de qualidade aos meios hídricos. Assim, a Comissão 
apresentará normas de qualidade relativamente às concentrações das 
substâncias prioritárias na água, nos sedimentos ou no biota, e os Esta­
dos-membros deverão fixar normas de qualidade aplicáveis a todas as 
substâncias constantes da lista de substâncias prioritárias relativamente 
às quais não tenham ainda sido estabelecidas nornlas ao nível da UE. 
Uma vez identificadas as substâncias prioritárias, será feito o levanta­
mento de todas as fontes significativas de emissões dessas substâncias 
e serão seleccionadas e implementadas as medidas conducentes à 
eliminação dessas substâncias do ambiente aquático. Para as instala­
ções abrangidas pela Directiva 96/61/CEE, o respectivo licenciamento 
exige que o controlo seja baseado nas melhores técnicas disponíveis 
e, complementarmente, na fixação de valores-limite comunitários 
(segundo o Art" 18° da Directiva), podendo ser exigidas medidas 
adicionais de controlo das emissões, de acordo com a estratégia da 
abordagem combinada referida. Para as instalações não abrangidas 
por aquela Directiva a combinação de medidas para a eliminação 
progressiva das substâncias perigosas do ambiente aquático será se­
leccionada com base nos critérios do custo-eficácia e da proporcio­
nalidade, o que exigirá a avaliação dos custos para o operador para 
cumprim,ento dos limites de emissão, e dos custos administrativos 
para o operador e para a autoridade pública competente para a 
implementação e fiscalização daquelas nledidas de controlo. 
Na Proposta de Directiva-Quadro não são introduzidas exigências adicio­
nais relativamente à legislação comunitária em vigor no que respeita às 
medidas de eliminação ou redução da poluição provocada por substân­
cias perigosas. Pretende-se assegurar que da aplicação do quadro de 
acção preconizado na Directiva-Quadro não resultem encargos ou custos 
de cumprimento adicionais desnecessários, para os Estados-membros e 
para os operadores privados. Desta forma, na fixação dos níveis de 
redução a atingir e da combinação mais adequada de medidas para 
atingir essa redução são tidos em conta os efeitos de escala nos custos de 
aplicação dessas mesmas medidas; sempre que se verificar que os custos 
dos controlos a aplicar a instalações abaixo de uma dada dimensão não 
são proporcionais à redução das substâncias perigosas alcançada, serão 
introduzidos limiares para excluir essas instalações de qualquer acção. 
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10. IMPACTES DA POLUIÇÃO ACIDENTAL 

A Proposta de Directiva prevê que sejam tomadas medidas para prevenir 
e reduzir o impacte da poluição acidental. 
Os incidentes de poluição incluem os acidentes de poluição provocados 
por cheias, por produtos utilizados na extinção de incêndios, por pro­
dutos resultantes da ocorrência de incêndios em armazéns e instalações 
industriais e por derrames de substãncias poluentes durante o transporte 
ou quando armazenadas. 
As medidas para prevenir e reduzir o impacte da poluição acidental 
incluem o seguinte: 

1. Análise de incidentes9 e avaliação dos riscos 10 da poluição acidental. 

2. Formulação e implementação de medidas preventivas. 

3. Implementação de medidas de enlergência, designadamente o aviso 
dos incidentes de poluição às autoridades de jusante e aos distribui­
dores de água. 

4. Medidas para reabilitar as águas de superfície e as águas subterrâneas, 
em caso de acidente. 

As medidas de prevenção dos incidentes de poluição referidos são já 
parcialmente objecto da Directiva 82/50l/CEE (riscos de acidentes gra­
ves de certas actividades industriais - Seveso) e estão também parcial­
mente previstas na Convenção de Helsinquia de 1992 (Art". 3", 14", 15° 
e 16"). 
Embora a poluição possa resultar em geral de incidentes, estão também 
incluídas no conceito de poluição acidental as descargas de poluentes nas 
águas provocadas deliberadamente (por exemplo, por actos de terroris­
mo). 

9 Incidente: ocorrência eventual susceptível de provocar danos a pessoas e bens. 
10 Risco: produto da probabilidade do incidente pela magnitude dos danos, expressa pelo número de 

pessoas potencialmente afectadas ou por uma medidil das consequências dos danos, por exemplo 
em termos monetários. 
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11. ANÁLISE ECONÓMICA E REGIME FINANCEIRO DAS 
UTILIZAÇÕES DA ÁGUA 

A Proposta de Directiva prevê que: 

- todas as utilizações da água sejam objecto de uma análise económica; 

- as utilizações da água sejam sujeitas a taxas num prazo ainda não 
fixado; estas taxas visam: 
• numa primeira fase, a recuperação total dos custos dos serviços de 

utilização da água, 
• numa segunda fase, taxas adicionais para integrar os custos ambien­

tais e de escassez dos recursos, não incluídos nas taxas aplicadas na 
primeira fase. 

A análise económica das utilizações da água visa fornecer a informação 
necessária para seleccionar as medidas para alcançar os objectivos de 
qualidade das águas da forma mais eficiente, designadamente no que se 
refere ao equilíbrio entre a construção de novas infra-estruturas (gestão 
pelo lado da oferta), e a introdução de restrições às utilizações da água 
(gestão pelo lado da procura). . 
A análise económica das utilizações da água visa também fundamentar o 
regime de taxas adicionais referentes aos custos ambientais e de escassez 
dos recursos, a introduzir na segunda fase. 
Pretende-se que todas as utilizações sejam submetidas ao regime de taxas, 
visando a recuperação total dos custos de utilização da água. Desta forma, 
pretende-se que não existam subsídios directos ou indirectos às utilizações 
da água, sendo as infra-estruturas e os serviços pagos directamente pelos 
respectivos beneficiários. Para a aplicação do sistema de taxas é necessário 
discriminar os custos dos diferentes utilizadores da água de uma mesma 
região hidrográfica. A Proposta de Directiva-Quadro requer que, pelo menos, 
sejam discriminados os seguintes sectores utilizadores por região hidrográfica: 
abastecimento doméstico, indústria e agricultura; e os seguintes tipos de 
utilizações: consumos de água e rejeições de águas residuais. 
Os serviços de utilização das águas englobam designadamente os seguin­
tes custos: 

- consumos de água: custos de capital e custos de manutenção e operação 
das infra-estruturas de captação, tratamento e distribuição e custos 
administrativos do licenciamento das captações, 
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- rejeições de águas: custos de capital e custos de manutenção e operação 
das infra-estruturas de drenagem e colecta, tratamento de águas resi­
duais e custos administrativos do licenciamento das descargas. 

Uma maior desagregação dos custos, por exemplo por sector industrial 
ou mesmo por instalação, embora mais difícil de obter, permite introduzir 
uma maior eficácia na gestão dos recursos hídricos, embora não seja 
necessário adoptar taxas diferenciadas para os diferentes tipos de utiliza­
dores e de utilizações, para além das que foram referidas. 
A aplicação do sistema de taxas preconizado apresenta diversas vanta­
gens, nomeadamente: 

- exigir que os agentes poluidores paguem pelas infra-estruturas de 
drenagem, colecta e tratamento das águas residuais, o que se traduz na 
aplicação do princípio do poluidor-pagador, permitindo reduzir as 
descargas de águas residuais e assegurar o financiamento das respec­
tivas infra-estruturas; 

- exigir que os utilizadores paguem pelos serviços associados à disponi­
bilização de água para consumo, o que se traduz na aplicação do prin­
cípio do utilizador-pagador, assegurando uma utilização mais racional 
dos recursos através da gestão desses mesmos recursos pelo lado da 
procura; 

- a introdução do regime de preços pela utilização de água permite 
incutir nos utilizadores uma melhor percepção do valor da água e da 
qualidade dos meios hídricos. 

Numa primeira análise pareceria que os custos ambientais não estariam 
cobertos pelas obrigações impostas pela Directiva-Quadro, uma vez que 
os custos se referem apenas aos custos das infra-estuturas. De facto não 
é o caso; a legislação ambiental, e nomeadamente a Directiva-Quadro, 
estabelecem padrões de qualidade ambiental para as águas, pelo que os 
Estados-membros, para dar cumprimento à legislação ambiental, têm de 
implementar medidas, nomeadamente estruturais e regulamentares. Os 
custos resultantes da implementação das medidas regulamentares são 
suportados directamente pelos utilizadores (designadamente, no caso de 
licenciamentos, os custos resultantes das restrições impostas pelas licen­
ças são suportados directamente pelos utilizadores). Os custos das 
infra-estruturas colectivas construídas por iniciativa dos Estados-membros 
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são suportados pelos utilizadores indirectamente, através da recuperação 
dos custos pela aplicação de taxas de utilização. Assim, o mecanismo 
proposto inclui a aplicação, em larga medida, do princípio do poluidor­
-pagador. 
Contudo, reconhece-se que os custos ambientais e os custos de escassez 
são recuperados apenas parcialmente pela aplicação do critério de recu­
peração total dos custos das infra-estruturas e pela implementação de 
medidas normativas de controlo da qualidade da água, pelo que se 
integrará nas taxas de utilização da água, numa segunda fase, a parcela 
restante dos custos. 
A metodologia proposta pela Comissão é, pelo menos do ponto de vista 
teórico, a única que assegura a eficiência económica da utilização dos 
recursos hídricos, integrando a própria protecção dos recursos de forma 
integral, na segunda fase. Contudo, a aplicação da metodologia proposta 
pode gerar graves distorções sociais, designadamente no que se refere ao 
acesso à água para satisfação das necessidades básicas (alimentação, 
higiene) por parte das populações mais desfavorecidas, e no que se refere 
às práticas agrícolas, sobretudo nas regiões mediterrânicas com escassez 
crónica de água nos períodos vegetativos em que a generalidade das 
culturas têm ll1aiores necessidades de água. 
Sem prejuízo das disposições do Tratado da União Europeia n~ que 
respeita a subsídios estatais, são previstos três tipos de isenções ao 
princípio da recuperação total dos custos que podem ser concedidas aos 
utilizadores. Essas isenções, que têm de ser explicitadas nos Planos de 
Gestão, são permitidas nas seguintes situações; 

- Garantia de um volume de água para satisfazer as necessidades básicas 
de abastecimento doméstico a um preço suportável, reconhecendo que 
é um direito humano fundamental o acesso a urna certa quantidade 
básica de água. 

- Financian1entos de infra-estruturas realizados através dos Fundos Es­
truturais e do Fundo de Coesão da Comunidade. Os custos de capital 
subsidiados por estes fundos podem ser excluídos da recuperação total 
dos custos, desde que esses fundos tenham contribuído para alcançar os 
objectivos da Directiva-Quadro. 

- As regiões em que, devido às condições geográficas ou climáticas 
(isolamento ou com reduzida precipitação) o custo da água é mais 
elevado devido à escassez dos recursos e que se encontram em situação 
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de declínio sócio-económico, podendo, por este facto, ser elegíveis para 
a atribuição de fundos comunitários para apoio às condições sociais. 

12. ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 

A Proposta de Directiva prevê que os Planos de Gestão das Regiões 
Hidrográficas sejam tornados públicos um ano antes da sua entrada em 
vigorl devendo ser dado às partes interessadas um prazo de seis meses, 
no mínimo l para se pronunciarem por escrito sobre os Planos. A informa­
ção de base para a elaboração dos Planos será facultada ao público. 
A Proposta de Directiva prevê ainda que os Estados-membros enviem à 
Comissão e à Agência Europeia do Ambiente (através da Comissão) os 
Planos de Gestão elaborados e aprovados para as regiões hidrográficas, 
contendo um sumário dos Programas de Medidas que foram ou que 
venham a ser adoptados. 
Este procedimento introduz uma simplificação significativa, relativamen­
te à situação actual, evitando que sejam elaborados e enviados à Comis­
são relatórios individualizados para cada uma das Directivas, prática 
actualmente em vigor. Cria-se, também, uma situação de maior transpa­
rência na aplicação da política da água, na medida em que os relatórios 
são divulgados publicamente e são acessíveis a todos os Estados-membros 
e não só à Comissão, como actualmente acontece. 
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INTRODUÇÃO 

Durante os últimos 50 anos foi reconhecido que as actividades humanas 
podem alterar significativamente o ambiente marinho, afectando a qua­
lidade dos seus recursos e a saúde pública. 
O primeiro atentado à integridade dos oceanos teve lugar em 1950, nos 
Estados Unidos da América, em consequência da descarga, para o meio 
marinho, de compostos radioactivos, de natureza artificial, provenientes 
de uma central nuclear. O seu impacto na saúde pública manifestou-se 
pela ingestão de alimentos marinhos contaminados, ou pelo consumo de 
água contaminada. O resultado imediato foi o aparecimento de legislação 
para proteger as populações contra este tipo de contaminação. 
Anos mais tarde, a mortalidade de organismos marinhos, ocorrida pela 
ingestão de pesticidas organoclorados, chamou de novo a atenção, da 
comunidade internacional, para a necessidade de se protegerem os ecos­
sistemas marinhos, e para se estabelecerem regras para disciplinar o uso 
destes compostos. 
Em qualquer destes e doutros casos, largamente documentados pela 
comunidade científica, a introdução de compostos de origem antropo­
génica, no meio marinho, foi considerada inaceitável. 
A comunidade internacional, preocupada com estes problemas, promo­
veu várias reuniões de âmbito mundial (Conferência do Ambiente Huma­
no, 1972 e Conferência sobre o Ambiente e Desenvolvimento, 1992), e 
aprovou legislação (Convenção de Oslo (1972), Convenção de Londres 
(1972), Convenção de Paris (1974), Convenção das Nações Unidas sobre 
o Direito do Mar (1982)) a fim de disciplinar esta actividade. Paralelamen­
te, para avaliar a "saúde" do oceano, e, em particular da zona costeira, 
foram desenvolvidos programas de controlo em continuo (monitorização), 
de âmbito internacional e nacional, para detectar as zonas mais afectadas 
pela contaminação, dos quais o mais conhecido é o programa "Mussel­
-Watch". 
Corno resultado destes programas, foi possível detectar no meio marinho, 
no início dos anos 90, diversos efeitos nocivos resultantes de actividades 
antropogénicas, a nível local e mesmo regional, mas com menor impacto 
à escala global. Embora alguns destes contaminantes (chumbo, 
radionuclídeos de natureza artificial e compostos orgânicos sintéticos) se 
possam detectar, em alto mar, esta zona do oceano pode considerar-se, 
actualmente, com boa qualidade. Devido à natureza das principais fontes 
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antropogénicas, a maioria dos contaminantes entra no meio marinho, 
através da zona costeira, incluindo rios e estuários, aí permanecem, 
durante longos períodos de tempo, e são reciclados no seu interior. No 
entanto, a ubiquidade dos efeitos que já se fazem sentir, nalguns locais da 
zona costeira, são já motivo de grande preocupação, pois esta zona 
representa apenas 10% da superfície do oceano, e é nela onde se encon­
tram cerca de 90% dos recursos biológicos, economicamente exploráveis. 
A qualidade de alguns destes recursos encontra-se ameaçada, devido ao 
aumento do número e fluxo de contaminantes para o oceano, e em 
particular para a zona costeira. 
A capacidade do meio marinho de assimilar substâncias, de natureza 
antropogénica, não é ilimitada. Este facto foi reconhecido, pela primeira 
vez, nos princípios adoptados na Conferência de Estocolmo sobre o 
Ambiente Humano (1972) onde se definiu o conceito de capacidade 
assimilativa de seguinte modo: "deve ser proibida mediatamente a descarga de 
substâncias, tóxicas ou quaisquer outras, e a libertação de calor, em quantidades 
ou concentrações que excedam a capacidade do ambiente para assegurar que não 
haja danos sérios ou irreversíveis para os ecossistemas". 
Manter ou melhorar a "saúde" da zona costeira significa melhorar a 
qualidade de vida dos cidadãos e a respectiva economia. Embora haja 
sinais claros de que, em determinadas áreas, a aplicação da regulamen­
tação existente já se faz sentir, continua a existir uma grande preocupação 
para a necessidade de se tomarem medidas, mais restritivas, com o 
objectivo de promover o desenvolvimento sustentável da zona costeira e 
consequentemente do oceano. 
O aumento da população mundial previsto, para o próximo milénio, irá 
continuar a aumentar o consumo de recursos marinhos (energéticos, 
vivos e não vivos), e a produção de resíduos perigosos, cuja eliminação se 
prevê que atinja a zona costeira em quantidades preocupantes. Para 
prever os efeitos que essa eliminação possa provocar, torna-se necessário 
conhecer os tempos de residência desses compostos, a sua persistência, a 
velocidade de acumulação nos recursos vivos e o seu efeito em grandes 
zonas oceânicas. A resolução deste problema requer poder dispor-se, para 
além da informação anteriormente referida, de informação adicional 
sobre a qualidade dessas zonas, em escalas de tempo adequadas, de pelo 
menos décadas. 
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Alguns destes contaminantes irão constituir uma crescente preocupação 
ambiental, no decorrer do século XXI, e deverão, por isso, ser objecto de 
crescente investigação. Estes incluem, para além dos metais, dos 
hidrocarbonetos de petróleo e das águas de lastro, a eutrofização (concen­
trações excessivas de compostos de azoto e fósforo, conhecidos por 
nutrientes e o desenvolvimento de rnicoalgas tóxicas), os plásticos e os 
estrogéneos ambientais. 

Metais 

Os metais têm originado, na opmmo pública uma grande antipatia, 
devido aos problemas ocorridos, nos anos 60 com as intoxicações huma­
nas provocadas pelo mercúrio e pelo cádmio. 
No caso do mercúrio o conhecido incidente de Minamata, no Japão, em 
1960, foi atribuído, à utilização deste metal, no tratamento de sementes e 
numa fábrica de produção de cloro que lançava os seus efluentes, com 
concentrações elevadas deste metal, na zona costeira. O cádmio é, à 
semelhança do mercúrio, considerado um dos poluentes metálicos mais 
perigosos, devido a ser o agente causador da doença de Itai-itai, diagnos­
ticada também no Japão. Por outro lado o aumento da concentração de 
chumbo no sanguef conduziu à substituição deste metal como aditivo na 
gasolina. 
Embora se possa considerar que o meio marinho tem uma grande capa­
cidade para assimilar concentrações elevadas destes e de outros metais 
apresenta-se na Tabela 1 uma estimativa do fluxo de alguns metais para 
o meio marinho através dos rios e estuários (GESAMP, 1987). De todos os 
poluentes de origem antropogénica, identificados até à data, os metais 
são de longef aqueles cujo efeito no meio marinho, tem sido mais estu­
dado. Vários têm sido os programas de controlo em contínuo elaborados 
para identificar as zonas onde se podem detectar as maiores concen­
trações destes compostos. Os teores de cádmio detectados na parte edível 
de mexilhões utilizados, como organismos bioindicadores, na zona cos­
teira sul de Portugal são, em muitos locais, superiores aos legalmente 
recomendados (l~g/ g) para o consumo humano (Bebianno & Machado, 
1997). 
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Tabela 1 - Fluxo de metais dos Rios para o Oceano 

Metais na forma Metais na forma Fluxo que pode 
Elemento dissolvida particulada atingir o alto mar 

Kg/ano Kg/ano Kg/ano 

As 1.0 107 7.8 107 

Cd 3.4105 1.5 107 710' 

Co 1.7 la" 3.1 10" 4-25 106 

Cu 1 107 1.5 10'1 1 10' 

Fe 1.4 109 7.4 1011 510 111 

Hg 3.4 la· 1.6 106 

Mn 2.8 10~ 1.6 10 11J 2-30 10~ 

Pb 210" 1.6 10" 1 10" 

Ni 1.I 10' 1.4 10~ 8 10' 

Zn 5.8 10~ 3.9 109 5-20 10' 

(GESAMP, 1987) 

Hidrocarbonetos e águas de lastro 

A introdução destes compostos, no meio marinho, ocorre a partir de 
fontes naturais, acidentes com navios, exploração petrolífera "offshore" e 
práticas de utilização em terra. 
A produção mundial de petróleo atinge, anualmente, cerca de 3 bi­
liões de toneladas. Destas 50% são transportadas por via marítima 
(Clark, 1997). Durante este transporte têm ocorrido, anualmente, 
diversos acidentes, envolvendo petroleiros, originando derrames de 
petróleo que têm afectado os oceanos e muitos kilómetros de 
zona costeira. Estes derrames, que têm sido objecto de grande divul­
gação pelos media, representam apenas uma pequena quantidade 
da totalidade do petróleo lançado no meio marinho e têm servido 
para desviar a atenção, para o efeito provocado pela fracção mais 
tóxica destes compostos. Esta representa 45% das cerca de 2.5 milhões 
de toneladas de hidrocarbonetos que são lançados, anualmente, no 
meio marinho, provenientes de efluentes industriais, plataformas de 
exploração petrolífera e de fontes pontuais ou difusas (GESAMP, 
1993). 
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A lavagem dos tanques dos petroleiros, em alto mar, foi proibida, pela 
Convenção MARPOL, sendo obrigatória a construção, no petroleiro, de 
um tanque de reserva, onde ficam retidos os resíduos de hidrocarbonetos 
após a operação de descarga. Reduziu-se, assim, a descarga de petróleo 
no mar mas não se eliminou, totalmente, a contaminação. Depois de 
descarregados, os petroleiros, para manter a sua estabilidade, são carre­
gados com água proveniente do local, onde é feita a descarga, conhecida 
por água de lastro. Esta água tem, muitas vezes, características e quali­
dade distintas da do local onde o petroleiro será de novo reabastecido, e 
pode incluir águas oceânicas, doces ou salobras. Corno consequência 
foram detectadas, espécies químicas e biológicas não indígenas, em 
muitos locais do mundo, como resultado do transporte de petróleo por 
via marítima. A título de exemplo, apresenta-se, na Tabela 2 um conjunto 
de espécies biológicas, não indígenas, que foram identificadas devido ao 
transporte mundial de petróleo. Assim podem ser transportados, para as 
águas costeiras, compostos quúnicos e espécies biológicas tóxicas, prove­
nientes doutros locais do mundo, que podem vir a desequilibrar a 
diversidade e a qualidade dos ecossistemas. Este problema começa a 
fazer sentir-se, no nosso país, por exemplo, no Porto de Sines. 

Eutrofização 

A eutrofização é, talvez, o problema de poluição mais estudado, até à 
data, pois envolve a fertilização da zona costeira. Os fluxos de azoto e 
fósforo, nesta zona, aumentaram devido ao crescente uso de fertilizantes, 
na agricultura, e ao aumento da população urbana. Cerca de 50% da 
população global. localiza-se a cerca de 60 km da costa. Isto põe sérios 
problemas para o desenvolvirnento sustentável da zona costeira elTI 
consequência de uma concentração humana tão intensa. 
A entrada de con1postos de azoto e fósforo conduz a uma produção 
excessiva de biomassa nas águas e a um grande consumo do oxigénio 
existente na água, podendo originar situações de anóxia. Tem-se assis­
tido, por isso, nos últimos anos, ao aparecimento, com alguma frequência, 
de microalgas potencialmente produtoras de biotoxinas. Este apareci­
mento origina a diminuição da qualidade da água e a proibição do 
consumo de bivalves. Os períodos em que os bivalves apresentam estas 
toxinas é variável e pode dar origem a perdas económicas importantes 
para os produtores devido à interdição da sua comercialização. 
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Tabela 2 - Exemplos de espécies que foram transportadas em águas de 
lastro (Adaptado de Goldberg, 1995) 

Taxonomia 

Dinoflagelados 

Cnidarios 

Anelídeos 

Crustáceos 

Moluscos 

Peixes 
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Origem 

Japão 
Europa 

Indo-Pacífico 

Japão, China 

China, 

Introduzido em 

Austrália 

Austrália 

California 

Califomia 

Califomia 

Africa do Sul, Austrália Itália 

Europa 

Oceano Índico 

Japão 
Japão 
Asia 

China 

Asia 

Japão 
Atlântico 

Asia 
Indo-Pacífico, Israel 

Japão, Micronésia 
Atlântico Ocidental 

Indonésia, índia 

Europa 
Asia 

Eurasia 

Asia 

Japão, Austrália 

Atlântico (EUA) 

Europa 
Mar Negro 

Mediterrâneo 

Pacífico Indo Ocidental 

Japao 
Taiwan, Filipinas 

Mar da Arábia 

Filipinas, Oceano Índico 

Grandes Lagos 

Kuwait 

Austrália 

California,Oregano 

Rio Columbia 

California 

California, Chile 
Chile 

Texas 

Nova Jersey 
Columbia (Caraíbas) 

Califomia 

Columbia (Atlântico) 

Iraque, Kuwait 

Massachussets 

California 

Grandes Lagos 

California 

Nova Zelândia 

Alemanha 

Grandes Lagos 

Grandes Lagos 

Grandes Lagos 
Nigéria, Camarões, Canal do Panama 

Golfo Persico 

Hawai 

Austrália 

Hawai 
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Há pois indícios de que a capacidade da zona costeira para assimilar estes 
nutrientes, sem alterar a diversidade das espécies e a sua produtividade, 
está fortemente excedida. 
Relacionado com os factores químicos e físicos que causam a eutrofização, 
o aspecto mais preocupante é talvez a ocorrência de mico algas produto­
ras de biotoxinas. Estas biotoxinas causam doenças graves que podem ir 
até à morte dos organismos marinhos e do homem. Recentemente, foram 
diagnosticadas, quatro tipo de doenças transmitidas pela ingestão de 
moluscos e crustáceos contaminados com as referidas toxinas e que são 
conhecidas respectivamente por: biotoxinas do tipo paralisante - PSP 
Iparalytic shell!ish poisoning!, diarreico - DSP Idiarretic shellfish poisoning!, 
neurotóxico - NSP (l1eurotoxic shellfish poisoning! e arnnésico - ASP lamnesic 
shellfish poisoning!. Estas doenças foram identificadas pela primeira vez 
no Canadá, em 1987, onde das 108 pessoas que se alimentaram de 
mexilhão, 3 morreram e em 105 foi diagnosticado ASP. Este fenómeno tem 
sido detectado, em várias partes do globo, e no nosso país. Tal como 
noutras partes do mundo a sua frequência e intensidade, em Portugal, 
tem vindo a aumentar nos últimos dez anos (Sampayo et ai., 1996). 
De acordo com a legislação portuguesa (Dec. Lei 74/90) o teor total de 
biotoxinas do tipo paralisante em crustáceos e moluscos não deve exceder 
80 ~g/100 g e as do tipo amnésico 20 ~g/ g A presença de PSP nos 
moluscos bivalves em concentrações que excedam as regulamentadas 
pode causar a morte dos consumidores, num curto espaço de tempo. O 
caso de intoxicação por DSP produz efeitos semelhantes aos cancerígenos 
com a destruição progressiva e irreversível do fígado. 
Na costa portuguesa, e em particular na costa algarvia, toxinas do tipo 
paralisante foram detectadas nos últimos 10 anos, com maior frequência 
em Aveiro, Figueira da Foz, Setúbal e Sagres (Sampayo et aI., 1996). Em 
Sagres a situação agravou-se a partir de 1992, ano em que, pela primeira 
vez, se detectaram teores de PSP, superiores ao legislado, e que atingiram, 
em 1995, no mexilhão 5999 ~g/100g. Em 1996, este fenómeno observou-se, 
de novo, na costa algarvia, agora em maior escala, tendo sido detectado 
em todas as espécies de bivalves de interesse comercial. 
Foram também detectados, anualmente, desde 1987, biotoxinas do tipo 
DSP na zona de Aveiro, Figueira da Foz (apenas não foi detectado em 
1993) e com menos frequência na lagoa de Óbidos e na zona de Setúbal. 
Na costa sul. este fenómeno tem sido menos frequente (Cachola el ai, 
1997). 
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A presença deste tipo de toxicidade nos moluscos bivalves requer uma 
vigilância constante e continuada quer do fitoplancton quer dos bivalves 
para se evitar problemas de saúde pública (Cachola et aI" 1997). 

Plásticos 

o problema dos plásticos na zona costeira é de difícil solução. O destino 
final destes produtos é geralmente os sedimentos. Quando introduzidos 
no meio marinho, os plásticos rapidamente agregam partículas de 
hidrocarbonetos de petróleo, conchas e outro material que aumenta a sua 
densidade atingindo assim rapidamente o fundo. Este material não é 
facilmente degradável a não ser que seja queimado. Os plásticos podem 
dar origem a habitat de espécies oportunistas e, uma vez no fundo, 
impedem as trocas gasosas entre a água intersticial e os sedimentos. Isto 
pode originar fenómenos de anoxia ej ou hipoxia na interface 
água-sedimento e alterar a biodiversidade no leito do mar. Grandes 
quantidades destes produtos, variando entre 77% a 95% do total de 
resíduos capturados nas redes de arrasto, foranl detectados na baía de 
Sena, na baia da Biscaia e no Mar Mediterrâneo, constituindo os sacos de 
plástico cerca de 90% de todo o material detectado (Goldberg, 19Q5). A 
Convenção Internacional sobre a Prevenção da Poluição por Navios 
(MARPOL), no seu Anexo V, proibe a descarga total de plásticos para a 
água do mar. Presentemente em Portugal ainda não existe uma avaliação 
deste problema, embora seja notória a quantidade deste tipo de material 
que dá à costa todos os anos. 

Estrogénios ambientais 

Uma das grandes preocupações actuais, do ponto de vista toxicológico, 
foi o aparecimento, generalizado, no ambiente costeiro, de compostos 
químicos que alteram ° sistema endócrina ou o sistema reprodutor de 
várias espécies, incluindo o homem. Algumas destas substâncias são 
introduzidas no meio marinho, deliberadamente, através das escorrências 
da agricultura (pesticidas e herbicidas), resultantes da prevenção de 
doenças (DDT), ou de compostos fabricados para aplicações industriais 
específicas (Bifmil palie/orados - PCBs). Devido à sua gama de aplicação, 
deficiente eliminação, ou destruição, estes compostos encontram-se am-
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pIamente disseminados no ambiente. Os problemas ambientais com eles 
relacionados devem-se à incerteza dos seus efeitos no organismos mari­
nhos e nos seres humanos. Muito destes compostos actuam corno anti­
estrogéneos ao interferir na actividade dos receptores de estrogénio ou ao 
reduzir o número destes receptores nos organismos. 
No final dos anos 60 foi detectado, por cientistas americanos, um decline o 
de uma população de crocodilos no lago Apopka, provocado por um 
derrame acidental de DDT. A causa deste declineo está relacionada com 
o aparecimento de má formações no sistema reprodutor desta espécie. Por 
outro lado, um grupo de cientistas dinamarqueses detectou, os mesmos 
sintomas na população humana (as contagens de esperma tem sido cada 
vez menores nos últimos 50 anos). Também, no Reino Unido os peixes 
marinhos, com habitat próximo de efluentes urbanos e industriais, desen­
volveram anomalias associadas ao sistema reprodutor (os machos produ­
ziam hormonas femininas). Estas alterações são provocadas por compos­
tos que actuam no sistema endócrina ou no sistema reprodutor alguns dos 
quais se encontram listados na Tabela 3. De entre estes cornpostos 
salienta-se, por exemplo, o Tributil estanho (TBT), cujos efeitos iremos 
desenvolver mais adiante, e o nonilfenol que não é removido, nos siste­
mas de tratamento das águas de abastecimento. 
Este problema tem preocupado a comunidade científica, desde os fináis 
dos anos 60, quando os compostos da familia do DDT foram considerados 
responsáveis pelo insucesso da reprodução de aves que se alimentavam 
de peixe contaminado com este produto. 
Por outro lado, o aparecimento daquele que é actualmente considerado, 
o poluente mais tóxico que o homem alguma vez introduziu 
deliberadamente no meio marinho, conhecido por tributil estanho (TBT), 
permitiu também detectar alterações no sistema reprodutor de alguns 
organismos marinhos. Este composto é um copolímero organoestânico 
utilizado na indústria, na agricultura e conlO biocida nas tintas 
antivegetativas, e têm sido utilizado a nível mundial, nas últimas três 
décadas. A sua produção mundial é da ordem das 35 000 ton/ ano. 
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Tabela 3 - Compostos químicos existentes no ambiente que provocam 
alterações no sistema endócrino e no sistema reprodutor (adaptado de 
Colbom et ai., 1993) 

Herbicidas 

2,~D 

2,4~·r 

Alochlor 
Amitrole 
Atrazina 
Metribuzma 
Nitrofeno 
Trifuralin 

Fungicidas 

Benomil 
Hexaclorobenzeno 
Manozeb 
Maneb 
Metiran-complexo 
Tributil estanho (TST) 
Zineb 
Ziram 

BIQCIDAS 

rnsecticidas 

~·HCH 
Carbaril 
Clordano 
Dieofol 
Dieldrina 
DDr e metabolito5 
Endosulfano 
Heptacloro 
Lindano 
Metomil 
Mirex 
Oxiclordano 
Paratião 
Piretoides sintéticos 
Toxafeno 

Transnanocloro 

Nematocidas 

Aldimb 
DBCP 

Comp, Industriais 

Cádmio 
Dioxinas (2,3?,R-TCDD) 
Chumbo 
Mercúrio 
PBBs 
PCBs 
Pentadorofen(lj (PCP) 
Penta e nonüenóis 
Fta!atos 
Estirenos 

As tintas antivegetativas, contendo TBT como biocida, começaram a ser 
utilizadas em meados dos anos 70, para substituir as tintas antivegetativas 
à base de mercúrio ou de cobre que tinham sido proibidas devido aos 
efeitos tóxicos que provocavam, A partir dessa data, a maioria dos cascos 
das embarcações de recreio, mercantes e militares, as instalações de 
aquacultura e os aparelhos de pesca (covas) para a apanha da lagosta, 
foram pintados com tintas antivegetativas contendo TBT, para evitar a 
corrosão e a fixação de organismos marinhos. A utilização destas tintas 
provoca, para concentrações na água da ordem dos ng/!, alterações 
sexuais em gasterópodes marinhos e interferem no processo de calcificação 
das conchas das ostras, aumentando o seu espessamento e diminuindo o 
tamanho do corpo do animal, no seu interior, tomado a sua comercialização 
inviável. 
A suspeita de que este composto era altamente tóxico para as ostras foi 
confirmado, em França, em finais dos anos 70 início da década de 80, na 
zona costeira, particularmente próximo de marinas e portos de recreio, A 
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persistência deste compostof no meio marinho, é maior do que o inicial­
mente previsto e em locais onde existia produção de ostras deu origem a 
prejuízos económicos consideráveis. Em Portugal a produção ostreicula, 
praticamente desapareceu, nos estuários do Tejo e do Sado. 
Nos gasterópodes marinhos, as fêmeas desenvolvem características se­
xuais masculinas, fenómeno conhecido por "imposex" ou reversão se­
xual. Este efeito origina a esterilidade das fêmeas tendo levado à extinção 
de populações destas espécies nas costas rochosas europeias, de países 
corno a França e o Reino Unido e também nos Estados Unidos da América, 
Canadá, Singapura, Malásia, Japão, Indonésia e Nova Zelândia. Este 
fenómeno faz-se sentir, actualmente, à escala global, e também, em 
Portugal. Na Costa Sul de Portugal, e em particular, na Ria Formosa, o 
fenómeno do uimposex" foi detectado em várias espécies de neogaste­
rópodes !Hexaplex tnmcl/ll/s, Nassaril/s reetiel/latlls, Ocenebra erinacea) em 
vários locais próximos de zonas portuárias e de nlarinas de recreio. 
A degradação do TBT, no meio marinho, faz-se através da formação de 
dibutil estanho (DBT) e monobutil estanho (MBT). A persistência do TBT 
é muito elevada, particularmente nos sedimentos, apresentando um 
tempo de meia vida da ordem dos anos e para as espécies cuja dieta se 
faz à base desses sedimentos, um factor de bioacumulação da ordem dos 
500000. 
Com base na persistência, bioacumulação e toxicidade, o TBT foi incluído 
na lista de substâncias perigosas da União Europeia (Directiva 76/769). A 
legislação para restringir o uso de TBT em pequenas embarcações foi 
introduzida, primeiro em França, em 1982, e depois no Reino Unido 
(OQA 2 ng/l) em 1987. Depois, o mesmo tipo de legislação foi aprovado 
na União Europeia (Directiva 91/492), nos Estados Unidos da América, 
Austrália, Japão e Nova Zelândia. Esta legislação apenas restinge o uso 
deste composto em embarcações de dimensão inferior a 25 m de compri­
mento e em estações de aquacultura. A comercialização deste tipo de 
tintas só é permitido, por agentes certificados e faz-se em quantidades 
superiores a 20 litros. A utilização de TBT nas tintas antivegetativas de 
embarcações de grande porte e em navios de guerra continua a ser 
permitida. 
Devido ao uso do TBT não estar proibido nas embarcações de dimensão 
superior a 25 m,levou a União Europeia a preocupar-se com os problemas 
ambientais que este composto origina financiando actividades de inves­
tigação com o objectivo de comparar os teores deste composto em portos 
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onde existissem embarcações de dimensão superior e inferior a 25 ID. 

Estes projectos têm como objectivo apoiar a elaboração de novas Direc­
tivas mais restritivas do que a aprovada em 1991. 
Em Portugal foi possível identificar, em vários locais, teores de TBT na 
água superiores ao padrão de qualidade do ambiente (> 2 ng TBT II) 
reconhecido como provocando o fenómeno de "imposex" e efeitos subletais 
noutras espécies, como por exemplo nas larvas das ameijoas (Ruditapes 
decussatus). Os teores de TBT em sedimentos em vários locais da Costa 
Portuguesa são muito elevados, principalmente junto aos estaleiros na­
vais do Estuário do Tejo (728 ng/g) e do Sado (353 ng/g) e à base naval 
do Estuário do Tejo (65 ng/g). Teores elevados foram também detectados 
noutros locais da Costa Portuguesa onde não existem embarcações de 
grande porte. Por outro lado os níveis destes compostos são mais eleva­
dos no porto de pesca de Sines do que no terminal petrolífero (Langston 
et aI., 1997). 
A determinação do "imposex" e a análise dos teores de TBT, DBT e MBT 
na água, sedimentos e organismos, em várias zonas de Portugal, e em 
particular na Costa Algarvia, permitiu detectar contaminação, devido a 
TBT, enl áreas junto a estaleiros navais, portos, marinas e estações de 
aquacultura e ter tanlbém urna indicação da disseminação deste biocida 
como resultado do lnovimento das embarcações. . 
Exemplos do tipo dos anteriormente referidos tem levado a que o efeito 
dos estrogéneos anlbientais na saúde humana seja, presentemente, objec­
to de intensa investigação. 

CONCLUSÕES 

Do que atrás se disse, parece claro que para se poder controlar a evolução 
da contanlinação na zona costeira é necessário um controlo mais eficaz e 
com maior frequência, enl diferentes compartimentos do ecossistema, 
(água, sedimentos e organismos) dos teores dos contaminantes, atrás 
referidos, na zona costeira portuguesa. Esse controlo deve incidir, em 
particular, em espécies bioindicadoras de interesse comercial. Este con­
trolo deve, ainda, ser efectuado ao longo do tempo, em séries temporais 
de pelo menos décadas, para ser possível avaliar o impacto destes 
compostos e tomar medidas tendo em vista um desenvolvimento susten­
tável da zona costeira. 
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As zonas costeiras onde a terra e o mar se encontram, são das mais 
sensíveis do planeta, com uma grande diversidade de habitats e de 
organismos marinhos. Embora a produção global marinha não seja muito 
elevada os recifes de coral e os estuários são das zonas mais produtivas 
do globo com valores que chegam a atingir 20 g C/m'/dia. 
São também as mais sujeitas do mundo à actividade humana. No ano 
2010 prevê-se que a população costeira dos EUA seja superior a 127 
milhões enquanto em Portugal 76% da população portuguesa vive já 
junto à costa. 

PRINCIPAIS ECOSSISTEMAS COSTEIROS PORTUGUESES 

Praias Rochosas 

Possuem uma enorme diversidade devido à existência de inúmeros 
nichos ecológicos e possuem um zonação característica dependente dos 
factores físicos e da possibilidade dos organisn10s se relacionarem com a 
exposição ao ar e às variações de temperatura e salinidade. Consoante as 
zonas assim existe uma zonação com diferentes tipos de animais que 
podem estender-se das esponjas e algas até aos peixes. 

Praias Arenosas 

São constituídas em Portugal predominantemente por quartzo, existindo 
ainda praias com extensões de alguns quilómetros e algumas ainda 
bastante preservadas como as do Sudoeste Alentejano. A fauna e a flora 
apresentam menor biodiversidade de que as das praias rochosas mas 
todos conhecem as conquilhas e as pulgas do mar características destas 
praias. 

Estuários 

São corpos de água semi-fechados situados na foz dos rios com ligação ao 
mar e onde a água doce se dilui de um modo mensurável com a água do 
mar. São zonas de enorme importância como viveiro, isto é zonas de 
crescimento e alimentação para inúmeras espécies de peixes, crustáceos 

III 
NAÇÃO 
eDEFESA 



Maria José Costa --
e moluscos de interesse comercial e funcionam também como zona 
sobretudo de invernada para aves limícolas. Estão por outro lado sujeitos 
a intensa pesca artesanal. Possuímos em Portugal grandes estuários como 
o Tejo, o Sado e a Ria de Aveiro. 

Sistemas Lagunares 

São áreas de água salobra ou salgada de baixas profundidades, separadas 
do mar adjacente por uma lingua de areia. Têm tendência a fechar pelo 
que o controlo da abertura ao mar se reveste da maior importância para 
a manutenção destes sistemas. 
Em Portugal as lagoas mais importantes as de Albufeira e de Óbidos. Têm 
um funcionamento bastante idêntico ao dos estuários e suportanl também 
de um modo geral comunidades piscatórias importantes. 

Sapais 

São zonas húmidas existentes nas costas temperadas e são caracterizadas 
pelo facto da vegetação suportar solos saturados de sal. 
Possuem uma estrutura complexa de plantas, animais e bactérias'e são 
atravessados por esteiros que efectuam trocas entre a terra e os estuários 
ou sistemas lagunares que por sua vez a efectuam com o mar adjacente. 
Junto a estes encontram-se muito frequentemente bancos de vasa com 
comunidades de microfitobentos e com populações sobretudo de 
poliquetas e de bivalves. 
Estas zonas são muito importantes para alimento de aves e de caran­
guejos e camarões. 

Bancos de Zoosteráceas 

Nas zonas de estuários e lagoas existem pradarias de fanerogâmicas 
plantas superiores que dão flor. Estas zonas possuem alta produtividade 
e grande biodiversidade servindo também para viveiro para muitas 
espécies de peixes e crustáceos com interesse comercial. 
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Dunas 

São elevações formadas pela acumulação de areias marinhas transpor­
tadas pelos ventos, podendo atingir grandes dimensões como as que 
ainda existem na Costa da Caparica, As dunas constituem um sistema de 
alto valor ecológico com fauna e flora próprios, Muitas aves usam-nas 
para fazer ninhos ou como áreas de repouso e alimentação. São zonas a 
preservar ou a recuperar pelo seu valor como habitat e também pela 
protecção que oferecem ao criarem um barreira à ondas protegendo a 
praia, 

PRINCIPAIS AMEAÇAS AOS SISTEMAS COSTEIROS 

As principais ameaças às zonas costeiras passam sobretudo pela sua 
destruição e recessão. Mas passam também pela poluição sobretudo nas 
zonas estuarinas e lagunares com destruição dos juvenis de espécies de 
interesse comercial. Algumas das maiores ameaças ao uso sustentável da 
biodiversidade costeira são a sobreexploração dos recursos marinhos 
vivos, a degradação dos habitats costeiros, a poluição e a introdução 
antropogénica de espécies como aconteceu recentemente no Tejo com o 
aparecimento do caranguejo-chinês. 
A erosão costeira e a perda das praias são dos problemas mais preocu­
pantes a nível mundial. Muito grave é também a destruição das zonas 
húmidas. Tudo isto passa por uma diminuição de biodiversidade que é 
enorme nas zonas costeiras como se pode verificar pela diversidade dos 
habitats referenciados anteriormente. 

Mecanismos de Protecção das Zonas Costeiras 

Vários mecanismos podem ser implementados para proteger a costa, 
alguns dos quais já estão em curso: 

1) Planos de Ordenamento da Orla Costeira 

Os planos de ordenamento da orla costeira (POOC) são instrumentos 
especiais de planeamento que têm como objectivo ordenar a faixa 
costeira entre a batimétrica dos 30 m e uma linha marcada a 500 m da 
praia mar. São nove os planos existentes dos quais os de Caminha-
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-Espinho, Cascais-São Julião da Barra, Tróia-Sines, Sines-Burgau e 
Burgau-Vilamoura já terminaram a consulta pública. 
Os restantes estão em fase de acabamento. Estes planos são de enorme 
importância mas certos problemas se apresentam, como: 
• Verbas para elaborar os POOC foram disponibilizadas (400 mil 

contos) mas haverá disponibilidade de verbas para os implementar? 
• POOC elaborados por equipas diferentes com pesos diferentes em 

diferentes áreas. 
• Necessidade de uniformizar. 
• Necessidade de uma maior inter e intradisciplinariclade. 
• A área de intervenção dos biólogos encontra-se reduzida a pratica­

mente zero em certos POOe. 
• Partiu-se do pressuposto que os estudos de base mais profundos já 

estão efectuados o que nem sempre corresponde à realidade porque 
existem zonas em que os estudos estão reduzidos a zero. 

• Tempo demasiado reduzido face à existência de estudos de base e 
perante a dificuldade em obter, por vezes, os trabalhos existentes. 

Quanto a nós isto poderá resolver-se criando: 
• Um gabinete de gestão de conflitos em que se tentaria resolver 

controvérsias como por exemplo as existentes no POOC Camínha­
-Esposende entre os técnicos e a Câmara; 

• Criando um comissão de aconlpanhamento nas diferentes áreas. 

2) Planos de Bacia Hidrográfica 

Estão a ser implementados os planos, embora o tempo disponível seja 
muito reduzido e exista tal qual como nos POOC uma gritante falta de 
dados de base. 

3) Criação de Reservas Marinhas e Costeiras 

As reservas marinhas são mecanismos importantes ao promoverem o 
uso sustentável e a conservação da biodiversidade marinha e costeira. 
As reservas marinhas bem planeadas passam também por um múl­
tiplo uso como a gestão das pescas com um papel importante na 
educação ambiental e com planos de gestão desempenhando assim 
um duplo papel ecológico e sócio-económico. 
Podem proteger a biodiversidade marinha ao proteger as espécies 
ameaçadas, habitats críticos, ou zonas de crescimento de juvenis. 
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Pode assim conservar-se a integridade dos ecossistemas não apenas a 
nível individual de espécies tendo sempre em mente que o Homem faz 
parte integrante deste. 
Com a restrição dos habitats críticos podem ajudar a manter as pescas 
a um nível sustentável ao exportarem larvas e biomassa para as áreas 
adjacentes. As reservas marinhas no fundo podem funcionar para as 
pescas como refúgios que existiram outrora mas se tornaram acessÍ­
veis com as novas técnicas de pesca. 
Parece-nos no entanto muito importante que o público esteja envol­
vido e que veja os benefícios que advêm da criação destas reservas. 

4) Fiscalização das Pescas e Ambiental 

A legislação das pescas e ambiental parece-nos em Portugal bastante 
aceitável. É no entanto a fiscalização das pescas que falha sobretudo 
nas zonas de crescimento de juvenis como estuários, lagoas e zonas 
costeiras adjacentes. Assiste-se a5sin1 a un1a pesca indiscriminada de 
juvenis que não irão obviamente enriquecer os lnananciais costeiros 
sendo o caso mais paradigmático a captura de angulas ou meixão que 
atingen1 valores astronómicos para exportação. 

5) Necessidade de Existência de Caudais Mínimos 

A ideia errada que a água doce se perde no nlar tem de ser posta de 
parte. Casos clássicos como o da barragem do Assuao no Egipto 
mostran1 claramente a delapidação de pescaria de sardinha devido à 
diminuição dos caudais do Nilo. É cada vez mais ünportante a exis­
tência de caudais ecológicos ou pelo lnenos dos caudais mínimos à 
pesca. Este problema tem também a ver com a nossa negociação no 
âmbito do plano Hidrológico Espanhol. 

6) Gestão Integrada dos Estuários 

Possuindo os estuários uma enOrn1€ quantidade de entidades que os 
gerem é de toda a importância que se possua uma estratégia de gestão 
estuarina à semelhança do que se passa noutros países. Esta envol­
veria um gabinete independente apoiado num painel de especialistas 
nos diferentes dorninios de utilização do estuário (pescas, qualidade 
da água, comunidades biológicas, turismo, indústria, portos e 
dragagens, navegação, etc.) e no qual as autarquias desempenhariam 
um papel importante. Estes prepararian1 relatórios temáticos que 

NAÇÃO 
eDEFESA 



identificariam potenciais conflitos entre as diferentes utilizações e 
utilizadores. As estratégias finais seriam produzidas num plano de 
gestão do estuário que seria posteriormente implementado, com o 
apoio dessas mesmas autarquias. E que contribuição poderia a ciência 
dar para a gestão do estuário? 
Ao dar a informação de que os legisladores necessitam, efectuando 
estudos que possam responder a determinadas directivas da UE, corno 
por exemplo à directiva Habitats, definindo a real importância dos 
habitats a serem protegidos, ao sabermos porque é que mudaram e se 
podemos definir limites superiores e inferiores de mudanças acei­
táveis. Ou para sabermos se urna espécie se encontra realmente 
ameaçada (e como podemos fazer a sua gestão com dados antigos e 
incompletos?). Ou para se responder à Directiva de Avaliação de 
Impacto Ambiental com avaliações estruturadas em vez de análises 
superficiais. Assim só num clima de diálogo entre os vários utiliza­
dores dos estuários e zonas costeiras existindo uma boa dose de dados 
científicos e convencendo sobretudo os políticos e os gestores que estas 
são zonas a preservar pelo seu interesse não só ecológico como 
económico se pode pensar em gerir estas áreas. 

7) Gestão Demográfica 

Esta gestão passa pela criação de condições nas regiões do interior do 
país onde se assiste a uma desertificação com a fuga das populações 
para as zonas costeiras onde têm esperança de possuir luna melhor 
qualidade de vida. 
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Environmental Safety and Management of Hydric Resources, Luís 
Veiga da Cunha, pp. 27-50 

This is a brief historical perspective of the concept of "environmental 
safety", a concept being used increasingly, but not yet sufficiently 
darified. Environmental safety is directly related to environmental 
conflicts, which are ais o the object of analysis in the text, as 
environmental tensions can aggravate tension between States. It also 
discusses the relationship between sustainability and environmental 
safety. The first part of the artide doses with a presentation of 
definitions of environmental safety. 
The second part of the article considers the particular case of hydric 
resources in the context af enviranmental safety, characterizing 
situatians af water scarcity and stress. It makes reference to the 
efficiency and the equity related to the use of hydric resources. Climatic 
changes and their impact on hydric resources are also considered in a 
perspective of environrnental safety. Jt considers the case of 
Luso-Spanish hydric resources and possible situations Df environrnental 
insecurity which could potentially develop. It condudes that although 
the hydric resources shared by Portugal and Spain have the potential 
to create conflicts, they also have the potential to induce cooperatlon 
between the two States, which should strive to make water a source of 
life and a sustainable developu1ent and not a source of sustained 
conflicts and wars. 

The Challenge to Intemational Law: Water Oefying Sovereignty or 
Sovereignty Oefying Reality?, Jutta Brunnée, pp. 51-66 

Intemational water law remains driven by the jealous guarding of 
sovereignty over water, and defined by a conception of water as a 
resource to be used and allocated, and as separable Irom lhe surrounding 
environment. To meet the "challenges of the water", international water 
law must address lhe reality of interdependence, arnong riparian states 
and beyond, in its full complexity. International environmentallaw and 
international water law must become integrated to treat water for what it 
is: a component of the environrnent. From this integration, in turn, must 
emerge a concept of sovereignty tha! reflects rather than defies 
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environmental reality. It will be argued that sueh a eoncept of sovereignty 
must be shaped by principIes promoting eeosystem orientation and 
sustainable development. 
This paper will sketch the limitations of the classicallaw of intemationl 
watercourses. To explore whether a more appropriate conception of 
sovereignty over water is developing, it will then survey recent 
developments, including the 1997 United Nations COllvention on the Law 
ofN01z-Navigational Uses of Inlernalia1101 Walercollrses and lhe 1997 decision 
of the Intemational Court of Justice (ICj) in the Gabclkovo-Nagyrnaros case. 
The focus of the paper is on the law of shared freshwater resources. 
However, brief reference will be made to the interface between freshwater 
resources and oceans. 

Water defying sovereignty, Paulo Neves Coelho, pp. 67-83 

The author explains in simple terms firstly, fram a geographical perspective, 
where the State exercises its sovereignty and secondly, indicates the 
organs ar entities which by rights exercise this sovereignty. 
As such, the waters located in the interior of the country and the marítime 
spaces under national jurisdiction are referred to, characterizing the 
various "intensities" with which the sovereignty is exercised in these 
places. The territorial waters, the contiguous area and the exclusive 
econornic zone are the objects of special reference. 
He addresses questions which are stiU pending in the delimitation of 
na banal rnaritime spaces. 
He concludes by presenting several entities to whom the exercise af 
sovereignty is incurnbent. 

Water: a question Df sovereignty and common interest, José Manuel 
Pureza/Paula Duarte Lopes, pp. 85-99 

The physical unity and economic and ecological sensibility of water as a 
resource have been important stimulants for a reconfiguration of the 
cancept af savereignty. The criticism of territorialism nowadays is made 
through lhe regulatory systems which are applied in favour of a perspective 
centered OTI the camman good and equality. 
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ln this artiele, we studied the two stages of evolution of this transformation. 
ln the first stage, the conscience of physical unity did not correspond to 
managerial unity, as the regimes of various international rivers 
demonstrated. ln the second stage, this principIe of shared management 
is emphasized, recognized both in sucessive conventions about the 
courses of international waters and in the regime of the United Nations 
Convention for the rights to the Oceans of 1982, the focal point being the 
common brithright of humanity. 

Signs of (new) modernity in International Water Law, Paulo Canelas 
Castro, pp. 101-129 

This paper examines current developrnents in International law 
particularly the lntemational Law of the Water. Starting with the traditional 
situation in which the upperstream state was entirely free to make no 
concessions to the downstream state (the infamous Harmon doctrine), it 
was followed by the modern solutions where elements of cooperation can 
already be detected and final1y the post-rnodern solutions in which the 
concepts of "common interests" and "common concern" are emphasized. 
At the sarne time the concept of sovereignty is gradually being replaced 
by references to "sovereign rights" now framed and even subordinated to 
the environmental policies and to the concern that the activities exercised 
in the jurisdictional space of a given state do not cause any harm to the 
environlnent of other states. 
Finally it is affirmed that despile the progresses which took place recent1y 
in lntemational Law in the regulation of the relationship between the 
Man and the Environrnent, there is still a long way to go, requiring the 
involvement Df the citizens, Df non governrnental organizations and of 
severa 1 international organizations. 

Current Developments in the Law Relating to International 
Watercourses: Implications for Portugal, Patricia Wouters/Sergei 
Vinogradov, pp. 131-145 

The United Nations adopted on 21 May 1997 a Convention on the Law of 
the Non-Navigational Uses of International Watercourses. Despite thirty 
years Df work on the topic, the solution reached in this Convention is not 
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embraced by ali States. The tension between the interests of upstream and 
downstream States continues to be a source of controversy. European 
States have demonstrated how regional agreements may successfully 
address the multi pIe is sues related to the development and management 
of intemational watercourses. Portugal, as a downstream State on some 
transboundary watercourses, must be aware of the existing legal regimes 
that may assist in the resolution of any potential disputes over its shared 
water resources. 

Water Resources Management at the oulset of the 21 51 Century, António 
Pinheiro, pp. 147-156 

The author makes a comparative analysis of the availability and uses of 
water in Portugal and in other countries of the European Union, 
demonstrating that our country is not, as a rule, wanting in hydric 
resources, although problems have come up on certain ocasions and in 
certain areas both with the quantity and quality of these resources. 
The author shows three reasons for these types of situations and gives the 
means which he believes should be taken to prevent them throug)1 the 
development of a national policy for the management of hydric resourees 
in which the population and those who use the water are involved in the 
decisions. 

The Defence of National interest in the water supply for public 
consumption and in the Sanitation of residual walers in the Urban 
Centers, Mário Lino, pp. 157-180 

Presently availability of water has a very high strategic importance given 
its progressive scarcity and increasing demando The paper deals with 
water supply as a public service requiring very strict standards of quality. 
The policy of the European Union for public services is analised, the case 
of the water being object of particular attention. 
ln Portugal the enterprise IPE - Águas de Portugal, was created in 1993 in the 
framework of the National Policy for the environrnent, to improve in quality 
and quantity the leveIs of attendance of the portuguese population in terros 
of supply and of the sanitation of residual waters in the urban centers. 
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Water Policy in Portugal - a compara tive perspective between Rio and 
Amsterdam, Virato Soromenho-Marques, pp. 181-194 

The author makes a critical refleclion about hydric politics in Portugal 
based on one hand on chapter 18 of the United Nations Conference on lhe 
Environment in Rio de Janeiro and on lhe olher hand on the European 
Union Guidlines for the Politics of Water, in its final stage of completion. 
After a brief description of Chapter 18, lhe aulhor identifies eight principIes 
and norms of reference and elaborates a commentary for each one of them 
in regard to Portugal. 
Following this, he makes an analysis of lhe possible consequences for 
Portugal of the approval of lhe future European Union Guidelines, 
considering lhe large diversity of situations which can be seen among the 
member states, between which the necessity for a strict territorial 
arrangement, the adoption of plans for the management of lhe Hydrografic 
Basin, and programs for environmental action should be called for. 
Finally, he makes an accounting as to lhe difficulties and shortcomings 
which Portugal will only debate in order to comply on time with the 
European directives and recommendations and indicates some measures 
to take in order to reduce this country's delay in the field of rational 
rnanagement integrated into hydric resources. 

Proposal of the European Union Council which establishes the frame 
for the water policy of the E.U., António Gonçalves Henriques, 
pp. 195-217 

The Pro posai for Guidelines by lhe Council for Establishing lhe Plan of 
Action for lhe European Union Water Policy is an inslrument of capital 
importance for assuring lhe use of water in good conditions of quantity and 
quality, by this generation and lhe future generations of lhe European Union. 
The purpose of lhe Proposal for Guidelines for Water is to establish a 
common schedule for the protection of interior, land and subterranean 
waters and of the estuaries and coastal waters of lhe European Union, 
aimed aI: 

- preventing the degradation of lhe quality of the waters and to protect 
lhe aquatic ecosystems and lhe directly dependent land ecosystems, in 
regard to the respective necessities for water, 
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- prornoting the sustainable use of water, in a balanced and equitable 
form, in order to assure the provision of water in the quantities and with 
the necessary quality to satisfy human consumption and the necessities 
of other socio-economic activities based on the long term protection of 
the waters; 

- contributing for the mitigation of the effects of floods and droughts. 

The Proposal for Guidelines for Water is aIs o inlended to pratect the 
marine waters, in accordance with EU legislation and the United Nations 
Convenhon for the Rights of lhe Oceano 
The stralegy adopted in the Praposal of Guidelines is based on the 
environmental principies established in the Treaty, namely the principie 
of precaution and the principIe of the reduction of poIlution at saurce, as 
weU as the principIe Ihal the particular environmental canditions of the 
various regions of the Community have to be duly considered in 
environrnental policies. 

Problems of contamination in the coas tal zone - chaIlenges of lhe 
21" cenlury, Maria João Bebianno, pp. 219-233 

The artiele deals with some of lhe mosl important chaUenges that the XXI 
century wiII present to the polllltion of the oceans, particlllarIy coastal 
waters. TI1e most important threats are ll1cntioned, such as the discarding 
of heavy ll1etals into the se a, accidents with tankers, hazards on nucelar 
plants. But lhe effect of enviranmental changes, the industrial develapmenl 
and the subsequent incre ase of popuIation in the coas tal areas are also 
addressed. 
Hurnan activity is mainIy responsible for pollution with mercury, copper 
and cadmium, and lasl but not least lhe terrible subslance named TBT. 
Examples of poIlution in Ria Formosa and other parts of the Algarve coast 
were presented. 
FinaIly some measures for the elimination af harmful sllbstances in the 
marine environrnent are presented, pointing out the need of an effective 
coordinatian amang the different institutians involved. The passibility af 
merging some Df these institutions in order to improve their effectiveness 
is also considered. 

NAÇÃO 
eDEFESA 



Abstracfs 

Portuguese Coaslal Areas and Human Activity, Maria José Costa, 
pp. 235-242 
The main coas tal ecosystems are described in this paper: sandy and rocky 
beaches, estuaries, lagoons, dunes and the main threats to which they are 
subjected. 
Sorne mechanisms to their protection are presenled such as plans for the 
arrangement of the litoral, plans for hydrographic basins, marine and 
coastal reserves, fiscalization of fisheries and of the environrnent, integrated 
management of estuaries. The main obstacles in the implernentation of 
these measures are also mentioned. 
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